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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 13.255, DE 14 DE JANEIRO DE 2016 (*)

Estima a receita e fixa a despesa da União
para o exercício financeiro de 2016.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estima a receita da União para o exercício
financeiro de 2016 no montante de R$ 3.050.613.438.544,00 (três
trilhões, cinquenta bilhões, seiscentos e treze milhões, quatrocentos e
trinta e oito mil e quinhentos e quarenta e quatro reais) e fixa a

despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5o,
da Constituição:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as
entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta, bem como os fundos e fundações, instituídos e
mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a
União, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com
direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é R$ 2.953.546.387.308,00 (dois trilhões, nove-
centos e cinquenta e três bilhões, quinhentos e quarenta e seis mi-
lhões, trezentos e oitenta e sete mil e trezentos e oito reais), incluindo
a proveniente da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da
dívida pública federal, interna e externa, em observância ao disposto
no art. 5o, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000,
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, na forma detalhada nos Ane-
xos a que se referem os incisos I e VIII do art. 10 desta Lei e assim
distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 1.425.398.520.951,00 (um trilhão,
quatrocentos e vinte e cinco bilhões, trezentos e noventa e oito mi-
lhões, quinhentos e vinte mil e novecentos e cinquenta e um reais),
excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 643.147.536.053,00
(seiscentos e quarenta e três bilhões, cento e quarenta e sete milhões,
quinhentos e trinta e seis mil e cinquenta e três reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$
885.000.330.304,00 (oitocentos e oitenta e cinco bilhões, trezentos e
trinta mil, trezentos e quatro reais), constantes do Orçamento Fiscal.

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 3o A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é de R$ 2.953.546.387.308,00 (dois trilhões, no-
vecentos e cinquenta e três bilhões, quinhentos e quarenta e seis
milhões, trezentos e oitenta e sete mil e trezentos e oito reais),
incluindo a relativa ao refinanciamento da dívida pública federal,
interna e externa, em observância ao disposto no art. 5o, § 2o, da LRF,
na forma detalhada entre os órgãos orçamentários no Anexo II desta
Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 1.202.774.527.131,00 (um trilhão,
duzentos e dois bilhões, setecentos e setenta e quatro milhões, qui-
nhentos e vinte e sete mil e cento e trinta e um reais), excluídas as
despesas de que trata o inciso III;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 865.771.529.873,00
(oitocentos e sessenta e cinco bilhões, setecentos e setenta e um milhões,
quinhentos e vinte e nove mil e oitocentos e setenta e três reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$
885.000.330.304,00 (oitocentos e oitenta e cinco bilhões, trezentos e
trinta mil, trezentos e quatro reais), constantes do Orçamento Fiscal.

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste ar-
tigo, a parcela de R$ 222.623.993.820,00 (duzentos e vinte e dois
bilhões, seiscentos e vinte e três milhões, novecentos e noventa e três
mil e oitocentos e vinte reais), será custeada com recursos do Or-
çamento Fiscal.

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4o Fica autorizada a abertura de créditos suplementares,
restritos aos valores constantes desta Lei, excluídas as alterações
decorrentes de créditos adicionais abertos ou reabertos, desde que as
alterações promovidas na programação orçamentária sejam compa-
tíveis com a obtenção da meta de superávit primário estabelecida para
o exercício de 2016 e sejam observados o disposto no parágrafo único
do art. 8o da LRF e os limites e as condições estabelecidos neste
artigo, vedado o cancelamento de valores incluídos ou acrescidos em
decorrência da aprovação de emendas individuais e coletivas, para o
atendimento de despesas:

I - em cada subtítulo, até o limite de 10% (dez por cento) do
respectivo valor, mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) anulação parcial de dotações, limitada a 10% (dez por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação;

b) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos pró-
prios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da LRF;

c) excesso de arrecadação de receitas próprias e de receitas
vinculadas, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso II, 3o e 4o, da Lei no

4.320, de 17 de março de 1964;

d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei
no 4.320, de 1964;

II - nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas
Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", me-
diante a utilização de recursos provenientes da anulação de dotações
consignadas a esses grupos, no âmbito do mesmo subtítulo, objeto da
suplementação;

III - relativas às transferências aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios, decorrentes de vinculações constitucionais ou
legais; aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, Nor-
deste e Centro-Oeste, nos termos da Lei no 7.827, de 27 de setembro
de 1989; ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; e ao com-
plemento da atualização monetária do saldo do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mediante a utilização de recursos de-
correntes de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015 e de excesso de arrecadação de receitas vinculadas
às respectivas finalidades previstas neste inciso;

IV - decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado,
inclusive aquelas consideradas de pequeno valor nos termos da le-
gislação vigente, mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos pró-
prios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da LRF;
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b) anulação de dotações consignadas a grupos de natureza de
despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

c) anulação de dotações consignadas a essas finalidades, na
mesma ou em outra unidade orçamentária;

d) excesso de arrecadação de receitas próprias e do Tesouro
Nacional; e

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

V - com serviço da dívida, mediante a utilização de recursos
provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

b) anulação de dotações consignadas:

1. a essa finalidade, na mesma ou em outra unidade or-
çamentária; e

2. aos grupos de natureza de despesa "2 - Juros e Encargos
da Dívida" ou "6 - Amortização da Dívida" no âmbito do mesmo
subtítulo;

c) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados;

d) excesso de arrecadação decorrente dos pagamentos de
participações e dividendos pelas entidades integrantes da Adminis-
tração Pública Federal indireta, inclusive os relativos a lucros acu-
mulados em exercícios anteriores;

e) resultado do Banco Central do Brasil; e

f) recursos decorrentes da emissão de títulos de responsa-
bilidade do Tesouro Nacional;

VI - de pessoal e encargos sociais, inclusive as decorrentes
da revisão geral anual de remuneração dos servidores públicos fe-
derais e dos militares das Forças Armadas prevista no art. 37, inciso
X, da Constituição, mediante a utilização de recursos oriundos de:

a) anulação de dotações consignadas a esse grupo de na-
tureza de despesa;

b) Reserva de Contingência - Recursos para o atendimento
do art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição Federal e para o pa-
gamento do abono permanência;

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015; e

d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional;

VII - nos subtítulos aos quais foram alocadas receitas de
operações de crédito previstas nesta Lei, mediante a utilização de
recursos decorrentes da variação monetária ou cambial incidentes
sobre os valores alocados;

VIII - nos subtítulos aos quais possam ser alocados recursos
oriundos de doações e convênios, inclusive decorrentes de saldos de
exercícios anteriores ou de remanejamento de dotações à conta dos
referidos recursos, observada a destinação prevista no instrumento
respectivo;

IX - das ações destinadas à execução da Política de Garantia
de Preços Mínimos, Formação e Administração de Estoques Re-
guladores e Estratégicos de Produtos Agropecuários, mediante a uti-
lização de recursos provenientes de anulação de dotações consignadas
a essas despesas;

X - constantes do Fundo do Regime Geral de Previdência
Social, mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no
âmbito do Fundo do Regime Geral de Previdência Social;

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

XI - da ação "0413 - Manutenção e Operação dos Partidos
Políticos" no âmbito da unidade orçamentária "14901 - Fundo Par-
tidário", mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
referido Fundo do exercício de 2015; e

b) excesso de arrecadação de receitas próprias ou vinculadas
desse Fundo;

XII - classificadas nos grupos de natureza de despesa "3 -
Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões
Financeiras", sendo:

a) no âmbito da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto
Nacional de Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do
Colégio Pedro II, das Instituições Federais de Ensino Superior, dos
Hospitais Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-
talares, e das instituições que compõem a Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica, integrantes do Ministério da
Educação, mediante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de até 50% (cinquenta por cento) do total das do-
tações orçamentárias consignadas a esses grupos de natureza de despesa
no âmbito das referidas entidades e de seus respectivos hospitais;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por
essas entidades, de convênios e de doações; e

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, convênios
e doações, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015, de
cada uma das referidas entidades;

b) no âmbito do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq, do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico - FNDCT, das Instituições Cien-
tíficas e Tecnológicas, assim definidas no art. 2o, inciso V, da Lei no

10.973, de 2 de dezembro de 2004, e das instituições de pesquisa
integrantes da administração direta do Ministério da Ciência, Tecno-
logia e Inovação, mediante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de até 30% (trinta por cento) do total das do-
tações orçamentárias consignadas a esses grupos de natureza de des-
pesa no âmbito de cada uma das unidades orçamentárias;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por
essas entidades;

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias e vin-
culadas, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015, de
cada uma das referidas entidades; e

4. reserva de contingência à conta de recursos vinculados à
ciência, tecnologia e inovação constantes desta Lei; e

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações
relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, vincu-
ladas à subfunção "811 - Desporto de Rendimento", mediante a uti-
lização de recursos provenientes de:

1. reserva de contingência;

2. anulação de dotações consignadas a esses grupos de na-
tureza de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

3. excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

4. superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

XIII - relativas a subtítulos de projetos orçamentários em
andamento, até o limite de seu saldo orçamentário apurado em 31 de
dezembro de 2015, para alocação no mesmo subtítulo, com recursos
provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial
do exercício de 2015;

XIV - classificadas nos grupos de natureza de despesa "3 -
Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões
Financeiras", até o limite do saldo orçamentário de cada subtítulo
apurado em 31 de dezembro de 2015, nos referidos grupos de na-
tureza de despesa, desde que para aplicação nas mesmas finalidades
em 2016, sendo:

a) no âmbito do Ministério da Educação, mediante a uti-
lização de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial do exercício de 2015, relativo a receitas vin-
culadas à educação;

b) no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, os concernentes às ações constantes das subfunções "571 -
Desenvolvimento Científico", "572 - Desenvolvimento Tecnológico e
Engenharia", "573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecno-
lógico" e "753 - Combustíveis Minerais", mediante a utilização de
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercício de 2015, relativo a receitas vinculadas à
ciência, tecnologia e inovação; e

c) no âmbito do Ministério do Esporte, os constantes das
ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016,
vinculadas à subfunção "811 - Desporto de Rendimento", mediante a
utilização de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

XV - da ação "0E36 - Complementação da União ao Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB", mediante a
utilização de recursos provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

b) excesso de arrecadação de receitas vinculadas; e

c) anulação parcial ou total de dotações alocadas aos sub-
títulos dessa ação;

XVI - com pagamento dos benefícios auxílio-alimentação ou
refeição, assistência médica e odontológica, assistência pré-escolar,
auxílio-transporte, ou similares, a militares, servidores, empregados, e
seus dependentes, auxílio-natalidade, auxílio-funeral, auxílio familiar
no exterior, de fardamento de militares das Forças Armadas pago em
pecúnia e da indenização de representação no exterior, mediante a
utilização de recursos provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e



Nº 10, sexta-feira, 15 de janeiro de 2016 3ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016011500003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

c) anulação de dotações relativas a essas despesas;

XVII - das programações contempladas no Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC, classificadas com o identificador
de resultado primário "3", até o limite de 30% (trinta por cento) das
dotações orçamentárias de cada subtítulo, mediante o remanejamento
de até 30% (trinta por cento) das dotações dos demais subtítulos
desse Programa constantes desta Lei;

XVIII - com o pagamento do abono salarial e do seguro
desemprego, inclusive o benefício da bolsa-qualificação, mediante a
utilização de recursos provenientes de:

a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no
âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015; e

c) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional;

XIX - nos subtítulos das ações relativas às contribuições,
anuidades e integralizações de cotas, constantes dos programas "0910
- Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e En-
tidades Nacionais e Internacionais" e "0913 - Operações Especiais -
Participação do Brasil em Organismos Financeiros Internacionais",
mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional;

b) anulação de dotações orçamentárias:

1. contidas em subtítulos das referidas ações; e

2. constantes dos grupos de natureza de despesa "3 - Outras
Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Finan-
ceiras" de outros subtítulos, até o limite de 20% (vinte por cento) da
soma dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo; e

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

XX - com benefícios assistenciais da Lei Orgânica de As-
sistência Social e Renda Mensal Vitalícia, mediante a utilização de
recursos provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

c) anulação de dotações orçamentárias alocadas às finali-
dades previstas neste inciso;

XXI - com o pagamento de indenizações, benefícios e pen-
sões indenizatórias decorrentes de legislação especial e/ou de decisões
judiciais transitadas em julgado, mediante a utilização de recursos
provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional;

c) anulação de dotações consignadas a essas despesas; e

d) reserva de contingência;

XXII - no âmbito das agências reguladoras, do Fundo Na-
cional de Cultura - FNC na categoria de programação específica do
Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, do Fundo de Universalização
dos Serviços de Telecomunicações - FUST e do Fundo para o De-
senvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL, me-
diante a utilização dos respectivos:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

b) excesso de arrecadação de receitas próprias e vinculadas; e

c) reserva de contingência à conta de recursos próprios e
vinculados constantes desta Lei;

XXIII - com o projeto de Desenvolvimento e Implantação do
Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, no âmbito dos órgãos
do Poder Judiciário, mediante a utilização de recursos provenientes da
anulação de dotações consignadas a essa finalidade, na mesma ou em
outra unidade orçamentária;

XXIV - relativas à assistência médica e odontológica a mi-
litares e seus dependentes, mediante utilização do excesso de ar-
recadação de receitas decorrentes da contribuição do militar para a
assistência médico-hospitalar e social e da indenização pela prestação
de assistência médico-hospitalar, por intermédio de organização mi-
litar, previstas no art. 15, incisos II e III, da Medida Provisória no

2.215-10, de 31 de agosto de 2001;

XXV - relativas à remuneração de agentes financeiros, no
âmbito da Unidade Orçamentária "71.104 - Remuneração de Agentes
Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda",
limitada a 10% (dez por cento) do subtítulo, mediante a utilização de
recursos provenientes de:

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

XXVI - no âmbito dos Fundos de Desenvolvimento da Ama-
zônia - FDA, do Nordeste - FDNE e do Centro-Oeste - FDCO,
mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

XXVII - dos subtítulos das ações voltadas à realização de
grandes eventos a cargo da Presidência da República e dos Mi-
nistérios da Justiça e da Defesa, mediante a utilização de recursos
oriundos de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional;

c) reserva de contingência; e

d) anulação de dotações dos grupos de natureza de despesa
"3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões
Financeiras" de outros subtítulos, até o limite de 30% (trinta por
cento) da soma dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo;

XXVIII - com a distribuição, aos respectivos beneficiários,
dos recursos do petróleo, inclusive constantes do superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2015;

XXIX - no âmbito da unidade orçamentária "73901 - Fundo
Constitucional do Distrito Federal - FCDF", mediante a utilização de
recursos provenientes da anulação de dotações orçamentárias con-
signadas a esse Fundo;

XXX - com movimentação e fardamento de militares das
Forças Armadas, exceto pago em pecúnia, a que se refere o inciso
XVI, mediante a utilização de recursos oriundos de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

b) excesso de arrecadação de receitas próprias e de receitas
vinculadas; e

c) anulação de dotações relativas a essas despesas;

XXXI - incluídas nesta Lei à conta de fonte de recursos
condicionada à aprovação de proposta de desvinculação de receitas,
que tenham sido canceladas em função da não aprovação da referida
desvinculação, mediante a utilização de recursos oriundos de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2015;

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

c) anulação de dotações orçamentárias;

XXXII - para a recomposição das dotações integrantes desta
Lei até o limite dos valores que constaram do respectivo projeto,
mediante a anulação de dotações orçamentárias, exclusive oriundas de
emendas, e a utilização do excesso de arrecadação de receitas pró-
prias e de receitas vinculadas.

§ 1o Os limites de que trata o inciso I e respectiva alínea "a"
deste artigo poderão ser ampliados em até 10% (dez por cento),
quando o remanejamento ocorrer entre ações do mesmo programa no
âmbito de cada órgão orçamentário, podendo ser considerado como

integrantes do referido órgão as unidades orçamentárias sob a sua
supervisão.

§ 2o A autorização de que trata este artigo fica condicionada
à publicação, até o dia 15 de dezembro de 2016, do ato de abertura do
crédito suplementar, exceto para as despesas previstas nos incisos III,
IV, V, VI, X, XV, XVI, XVIII, XX, XXI, XXIV, XXVIII, XXIX e
XXX do caput deste artigo, em que a publicação poderá ocorrer até
31 de dezembro de 2016.

§ 3o As despesas de que tratam os incisos relacionados no §
2o poderão ser atendidas com amparo no inciso I, e respectivas alí-
neas, deste artigo.

§ 4o Entende-se por saldo orçamentário, para fins do disposto
nos incisos XIII e XIV deste artigo, a diferença entre a dotação
autorizada e o valor empenhado no exercício findo.

§ 5o Na abertura dos créditos de que trata este artigo, po-
derão ser incluídos grupos de natureza de despesa, além dos apro-
vados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a fina-
lidade da ação orçamentária correspondente.

§ 6o Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato pró-
prio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da
Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos em
decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem
os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente:

I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou
indicação do Poder Legislativo;

II - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha
sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda
individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo;

III - houver impedimento técnico ou legal à execução da
programação orçamentária que se pretenda cancelar, ou, na ausência
de impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos de na-
tureza da despesa, no âmbito da mesma emenda; e

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários
destinados a ações e serviços públicos de saúde.

§ 7o Se não houver deliberação no prazo legal de projeto de
lei de crédito adicional sobre programação incluída ou acrescida por
emenda individual, as programações constantes do projeto de crédito
que integrem esta Lei poderão ser remanejadas nos termos do § 6o,
devendo a solicitação a que se refere o inciso I do citado parágrafo
ocorrer até 30 de novembro de 2016.

§ 8o Os remanejamentos decorrentes do disposto nos §§ 6o e
7o deverão possibilitar, na execução, a identificação original do autor
e da emenda objeto de cancelamento.

§ 9o No caso de comprovado impedimento de ordem técnica
ou legal, devidamente justificado pelo órgão executor, os cancela-
mentos de que trata o inciso XVII deste artigo não estarão sujeitos à
limitação referida no dispositivo.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Seção I
Das Fontes de Financiamento

Art. 5o As fontes de recursos para financiamento das des-
pesas do Orçamento de Investimento somam R$ 97.067.051.236,00
(noventa e sete bilhões, sessenta e sete milhões, cinquenta e um mil
e duzentos e trinta e seis reais), conforme especificadas no Anexo III
desta Lei.

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 6o A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em
R$ 97.067.051.236,00 (noventa e sete bilhões, sessenta e sete mi-
lhões, cinquenta e um mil e duzentos e trinta e seis reais), cuja
distribuição por órgão orçamentário consta do Anexo IV desta Lei.

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 7o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares, observados os limites e condições estabelecidos neste
artigo, desde que as alterações promovidas na programação orça-
mentária sejam compatíveis com a obtenção da meta de superávit
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primário estabelecida para o exercício de 2016, para as seguintes

finalidades:

I - suplementação de subtítulo, exceto os relativos às pro-

gramações de que trata o inciso IV deste artigo, até o limite de 30%

(trinta por cento) do respectivo valor, constante desta Lei, mediante

geração adicional de recursos, anulação de dotações orçamentárias da

mesma empresa ou aporte de recursos da empresa controladora;

II - atendimento de despesas relativas a ações em execução

no exercício de 2016, mediante a utilização, em favor da corres-

pondente empresa e da respectiva programação, de saldo de recursos

do Tesouro Nacional repassados em exercícios anteriores ou inscritos

em restos a pagar no âmbito dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade

Social;

III - realização das correspondentes alterações no Orçamento

de Investimento, decorrentes da abertura de créditos suplementares ou

especiais aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e

IV - suplementação das programações contempladas no PAC,

classificadas com os identificadores de resultado primário "3" ou "5",

mediante geração adicional de recursos ou anulação de dotações or-

çamentárias desse Programa com os respectivos identificadores cons-

tantes do Orçamento de que trata este Capítulo, no âmbito da mesma

empresa.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica

condicionada à publicação, até 15 de dezembro de 2016, do ato de

abertura do crédito suplementar.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES

DE CRÉDITO E EMISSÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA
AGRÁRIA

Art. 8o Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1o, inciso
I, da LRF, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito
incluídas nesta Lei e a emissão de Títulos de Responsabilidade do
Tesouro Nacional para o atendimento das despesas previstas nesta Lei
com essa receita, sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V,
da Constituição, no que se refere às operações de crédito externas.

Art. 9o Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até
27.623.774 (vinte e sete milhões, seiscentos e vinte e três mil, se-
tecentos e setenta e quatro) Títulos da Dívida Agrária para atender ao
programa de reforma agrária no exercício de 2016, nos termos do § 4o

do art. 184 da Constituição, vedada a emissão com prazos decorridos
ou inferiores a 2 (dois) anos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluindo os
mencionados nos arts. 2o, 3o, 5o e 6o desta Lei:

I - receita estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, por categoria econômica, discriminadas segundo a origem dos
recursos;

II - distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, por órgão orçamentário;

III - discriminação das fontes de financiamento do Orça-
mento de Investimento;

IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de In-
vestimento, por órgão orçamentário;

V - autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1o,
inciso II, da Constituição, relativas a despesas com pessoal e encargos
sociais;

VI - relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com
indícios de irregularidades graves, informada pelo Tribunal de Contas
da União;

VII - quadros orçamentários consolidados;

VIII - discriminação das receitas dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social;

IX - discriminação da legislação da receita e da despesa dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

X - programa de trabalho das unidades orçamentárias e de-
talhamento dos créditos orçamentários dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social; e

XI - programa de trabalho das unidades orçamentárias e de-
talhamento dos créditos orçamentários do Orçamento de Investimento.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Valdir Moysés Simão

(*) Esta Lei e seus Anexos serão publicados em Suplemento à pre-
sente edição.
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Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 22, de 14 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 14 de janeiro de 2016

Entidade: AR CERTMIDIA, vinculada às AC SERPRO RFB e AC
SERPRO ACF
Processo no: 00100.000016/2003-45 e 00100.000306/2005-51

Acolhem-se as Notas n°s 056/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU
(pg. 4214) e 058/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU (pg. 807) que opinam
pelo deferimento do pedido de abertura de nova Instalação Técnica da
AR CERTMIDIA, vinculada à AC SERPRO RFB e AC SERPRO
ACF, localizada na Avenida Afonso Pena, n° 578, Sala 901, Centro,
Belo Horizonte - MG, para as Políticas de Certificados credenciadas.
Em vista disso, e consoante com o disposto no item 3.2.1.2, do DOC-
ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR DIGISEC, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA
Processo no: 00100.000020/2014-66

Acolhe-se a Nota n° 041/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU
(pg.204) que opina pelo deferimento do pedido de abertura de nova
Instalação Técnica da AR DIGISEC, vinculada à AC SOLUTI MÚL-
TIPLA, localizada na Avenida Pio XII, n° 563, Quadra 97, Lotes 1/2,
Vila Aurora Oeste, Goiânia/GO, para as Políticas de Certificados
credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto no item
3.2.1.2, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR MAXXDATA, vinculada à AC SERPRO RFB e AC
SERPRO ACF
Processo no: 00100.000016/2003-45 e 00100.000306/2005-51

Acolhem-se as Notas nºs 055/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU
(pg. 4212) e 059/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU (pg. 809), que opi-
nam pelo deferimento do pedido de descredenciamento da AR
MAXXDATA, vinculada à AC SERPRO RFB e SERPRO ACF, lo-
calizada na Avenida Amazonas n° 491, 8° andar, Sala 801, Edifício
Dantes, Centro, Belo Horizonte - MG.

Entidade: AR SOLUTI, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA
Processos nos: 00100.000020/2014-66

Acolhe-se a Nota no 052/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, (pg.

207), que opina pelo deferimento do pedido de alteração de endereço

da Instalação Técnica da AR SOLUTI, vinculada à AC SOLUTI

MÚLTIPLA, listado abaixo, para as Políticas de Certificados cre-

denciadas.

Endereço da Instalação Técnica
Anterior: Rua 260, n° 1680, Quadra 09, Lote 85, Sala 203, Setor
Leste Universitário, Goiânia/GO
Novo: Rua 260, n° 280, Lote 02/09, Quadra 85, Sala 203, Setor
Leste Universitário, Goiânia/GO

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE PORTOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

A C Ó R D Ã O - 1 2 3 - 2 0 1 5 - A N TA Q

Processo: 50300.001628/2013-49.

Parte: SUBSEA 7 DO BRASIL SERVIÇOS LTDA.

Ementa:

Trata o presente Acórdão do exame de recurso administrativo

interposto pela empresa Subsea 7 do Brasil Serviços Ltda., CNPJ nº

04.954.351/001-92, em face de decisão exarada pela Superintendência

de Outorgas - SOG que, por meio de seu Ofício nº 54/2014, de 26 de

setembro de 2014, comunicou à recorrente sua inabilitação para pros-

seguimento no âmbito do procedimento de que trata o Instrumento

Convocatório de Anúncio Público n° 48/2013, publicado no Diário

Oficial da União - DOU de 10 de dezembro de 2013.

Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-
formidade do voto objeto da Ata da 395a Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 3 de dezembro de 2015, acordam
os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - AN-
TAQ, por: I) conhecer do recurso interposto pela empresa Subsea 7
do Brasil Serviços Ltda., eis que regular e tempestivo, para, no
mérito, dar-lhe provimento, declarando-a habilitada a prosseguir no
procedimento de que trata o Instrumento Convocatório de Anúncio
Público n° 48/2013, visando à obtenção de outorga de autorização
para construção e exploração de instalação portuária de uso privado,
na região geográfica do Município de Niterói/RJ; II) determinar à
Superintendência de Outorgas - SOG, desta Agência, que a partir da
presente deliberação, dê prosseguimento às medidas decorrentes, nos
termos do disposto na legislação de regência; III) conceder auto-
rização, em caráter especial e de emergência, à Subsea 7 do Brasil
Serviços Ltda., (...), pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da
publicação da presente deliberação, para realizar as operações de: a)
Atracação e desatracação de balsas, com propulsão própria ou através
de rebocadores, com dimensões de até 70m x 25m, para movimen-
tação de bobinas de cabos do porto do Rio de Janeiro para a Base de
Niterói, visando armazenamento para utilização futura nos guindastes
dos navios da Subsea 7, b) Atracação e desatracação de balsas para
movimentação de equipamentos e materiais desembarcados - ou a
embarcar - dos/para navios da Subsea 7 em fundeio na Baía da
Guanabara, atracados no porto do Rio de Janeiro, ou em preparo nos
estaleiros existentes na área da Baía de Guanabara, c) Atracação e
desatracação de balsas para carregamento de "jumpers" (estruturas
submarinas com comprimento de 15 a 35m e peso de 10 a 20t,
fabricadas pela Subsea 7 na sua Base de Niterói e transporte até
navios da Subsea 7 fundeados na Baía de Guanabara. São previstos
um total de 17 "jumpers", que deverão demandar 6 operações de
carregamento/transporte, entre os meses de setembro a novembro de
2015; e d) Operações de embarque de tripulação (troca de turma) e
rancho, através de lancha adequada ou "Supply Boat" (PSV), atra-
cados/desatracados no cais ou no flutuante da Base de Niterói da
Subsea 7, eis que atendidos os pressupostos previstos no art. 49 da
Lei n° 10.233/2001; e IV) determinar à Superintendência de Fis-
calização e Coordenação das Unidades Regionais - SFC, desta Agên-
cia, que acompanhe a realização das operações autorizadas na pre-
sente deliberação. Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário
Povia, o Diretor Fernando José de Pádua Costa Fonseca, o Diretor,
Relator, Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Substituta Natália
Hallit Moysés, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda.

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2015.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor-Relator
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A C Ó R D Ã O - 1 2 4 - 2 0 1 5 - A N TA Q

Processo: 50304.001082/2014-77.
Parte: PORTO DO RECIFE S.A.

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de pedido de recon-

sideração interposto pela empresa Porto do Recife S.A., inscrita no
CNPJ sob o n° 04.417.870/0001-11, contra decisão da Diretoria Co-
legiada proferida em sua 382ª Reunião Ordinária, realizada em 16 de
abril de 2014, consubstanciada na Resolução nº 4.097-ANTAQ, de 18
de maio de 2015, que aplicou à recorrente a penalidade de multa
pecuniária no valor total de R$ 121.485,00 (cento e vinte e um mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais), pela prática da infração tipificada
nos incisos IX e LIV do art. 13 da norma aprovada pela Resolução n°
858-ANTAQ, de 23 de agosto de 2007, à época em vigor.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade dos votos objeto das Atas das 382ª e 395ª Reuniões Or-
dinárias da Diretoria Colegiada, realizadas em 16 de abril e 3 de
dezembro de 2015, respectivamente, acordam os Diretores da Agên-
cia Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, por conhecer o
pedido de reconsideração interposto pela empresa Porto do Recife
S.A., dada a sua tempestividade, para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, posto que as razões apresentadas não foram capazes de
ensejar alteração na decisão exarada, mantendo-se, por conseguinte,
as disposições contidas na Resolução nº 4.097-ANTAQ, de 18 de
maio de 2015. Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia,
o Diretor Fernando José de Pádua Costa Fonseca, o Diretor, Relator,
Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Substituta Natália Hallit
Moysés, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda.

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2015.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor-Relator

A C Ó R D Ã O - 1 2 5 - 2 0 1 5 - A N TA Q

Processo: 50300.002052/2014-18.
Parte: 3R COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIOS E POR NAVEGA-
ÇÃO DE CARGA LTDA.

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de recurso administrativo

interposto pela empresa 3R Comércio de Materiais de Construção e
Serviços de Transporte Rodoviários e por Navegação de Carga, ins-
crita no CNPJ sob o n° 08.082.848/0001-19, contra decisão prolatada
pela Superintendente de Outorgas, por intermédio do Ofício nº
283/2015-SOG, de 28 de julho de 2015.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 394ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 19 de novembro de 2015, acordam
os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - AN-
TAQ, por tornar sem efeito a decisão prolatada pela Superintendente
de Outorgas, por intermédio do Ofício nº 283/2015-SOG, de 28 de
julho de 2015, e por indeferir o requerimento formulado pela empresa
3R Comércio de Materiais de Construção e Serviços de Transporte
Rodoviários e por Navegação de Carga Ltda., visando ao Registro de
Instalação Portuária Rudimentar. Participaram da reunião o Diretor-
Geral, Mário Povia, o Diretor, Relator, Fernando José de Pádua Costa
Fonseca, o Diretor Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Subs-
tituta Natália Hallit Moysés, e o Secretário-Geral, Joelson Neves
Miranda.

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2015.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor-Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

A C Ó R D Ã O - 1 2 6 - 2 0 1 5 - A N TA Q

Processo: 50300.000530/2007-26.
Parte: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP.

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de pedido de recon-

sideração interposto pela Companhia Docas do Estado de São Paulo
- CODESP, inscrita no CNPJ sob o n° 44.837.524/0001-07, contra
decisão da Diretoria Colegiada proferida em sua 324ª Reunião Or-
dinária, realizada em 10 de outubro de 2012, consubstanciada na
Resolução nº 2.738-ANTAQ, de 29 de novembro de 2012.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 394ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 19 de novembro de 2015, acordam
os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - AN-
TAQ, por conhecer o pedido de reconsideração interposto pela Com-
panhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, uma vez que
atendidos os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar-
lhe provimento, haja vista não terem sido apresentados fatos novos
que justificassem a alteração da deliberação recorrida; por manter a
aplicação da penalidade de multa pecuniária, no valor de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos do art. 1º da Re-
solução nº 2.738-ANTAQ, de 29 de novembro de 2012; e por ratificar
a decisão acerca do disposto no art. 3º da Resolução nº 2.738-AN-
TAQ, nos termos da Resolução nº 2.750-ANTAQ, de 26 de dezembro
de 2012. Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o
Diretor, Relator, Fernando José de Pádua Costa Fonseca, o Diretor
Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Substituta Natália Hallit
Moysés, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda.

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2015.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor-Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

A C Ó R D Ã O - 1 2 7 - 2 0 1 5 - A N TA Q

Processo: 50308.000986/2014-45.
Parte: PETRÓLEO SABBÁ S.A.

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de processo adminis-

trativo sancionador instaurado em face da empresa Petróleo Sabbá
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.169.215/0001-91, visando à
apuração da suposta infração tipificada no inciso XIV do art. 34 da
norma aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro
de 2014.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade dos votos objeto das Atas das 377ª e 395ª Reuniões Or-
dinárias da Diretoria Colegiada - ROD, realizadas, respectivamente
em 29 de janeiro e 3 de dezembro de 2015, o Diretor, Relator,
Fernando Fonseca, votou como segue, por ocasião da 377ª ROD: "a)
por julgar subsistente o Auto de Infração nº 000751-0; b) por aplicar
a penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), em desfavor da empresa Petróleo Sabbá S.A., (...),
pela prática da infração tipificada no inciso XIV do art. 34 da norma
aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro de
2014, consubstanciada no fato de explorar instalação portuária lo-
calizada dentro da área do Porto Organizado do Itaqui, sem ins-
trumento contratual em vigor; e c) por fixar o prazo de até 60
(sessenta) dias para que seja celebrado o correspondente instrumento
contratual, sob pena de interdição da instalação portuária em ques-
tão." Em virtude do tempo transcorrido e com base no critério de
dosimetria que o Colegiado da Agência passou a adotar para casos
semelhantes, o Diretor Relator, verbalmente, por ocasião da 395ª
ROD, alterou o voto anteriormente proferido, fixando o valor da
penalidade de multa pecuniária em R$ 157.500,00 (cento e cinquenta
e sete mil e quinhentos reais). O Diretor Adalberto Tokarski, então,
proferiu o seguinte voto-vista: "a) por julgar subsistente o Auto de
Infração nº 000751-0, lavrado em 13 de maio de 2014, sem aplicação
de penalidade à interessada, em razão da assinatura do contrato de
transição n° 04/2015/00, de 30 de abril de 2015; e b) pelo arqui-
vamento do presente Processo Administrativo Sancionador - PAS." O
Diretor Mário Povia acompanhou verbalmente o voto proferido pelo
Diretor Relator, com a respectiva alteração no valor da penalidade
pecuniária. Assim, acordam os Diretores da Agência Nacional de
Transportes Aquaviários - ANTAQ, com base no art. 67, da Lei nº
10.233/2001, em fazer prevalecer o entendimento expresso no voto
proferido pelo Diretor Fernando Fonseca, acompanhado na íntegra
pelo Diretor Mário Povia.

Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Di-
retor, Relator, Fernando José de Pádua Costa Fonseca, o Diretor
Adalberto Tokarski, a Procuradora-Chefe Substituta, Natália Hallit
Moysés e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda.Brasília-DF, 18
de dezembro de 2015.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor-Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 69, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 3375, de 20 de
dezembro de 2013, nos termos dispostos no Regulamento Brasileiro
da Aviação Civil nº 137 (RBAC nº 137), e com fundamento na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de
Aeronáutica, e considerando o que consta do processo nº
00068.007513/2015-51, resolve:

Art. 1º Ratificar a emissão do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2010-10-4IAU-04-01, emitido em 12 de janeiro de 2016,
em favor de Agricenter Aviação Agrícola Ltda., conforme comu-
nicado à interessada em 12 de janeiro de 2016, por meio do Ofício n.º
005/2015/GOAG-PA/SPO, com base nas seguintes características:

I - Endereço: Rua Tiradentes, nº 481 - Centro - Ponta Porã -
MS - 79.904-620;

II - Tipo de Operador: Aeroagrícola;

III - Tipo de Operação: Operações Aeroagrícolas comerciais;

IV - Regulamentação: RBAC nº 137.

Art. 2º Independente do exposto na presente Portaria, as
operações somente poderão iniciar-se e manter-se enquanto os se-
guintes documentos estiverem válidos:

I - Autorização para Operar, emitida pela Superintendência
de Acompanhamento de Serviços Aéreos-SAS, publicada no Diário
Oficial da União; e

II - Registro de Estabelecimento no Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Portaria Nº 1, de 7 de janeiro de 2016, pu-
blicada no Diário Oficial da União deS8 de janeiro de 2016, Seção 1,
página 3, Art 1º, onde se lê: milho (Zea mays); trigo (Tr i t i c u m
aestivum); arroz (Oriza sativa); soja (Glycine spp); cevada (H o rd e u m
v u l g a re ); cana-de-açúcar (Saccharum spp.); algodão (Gossypium spp.)
girassol (Helianthus annuus); s o rg o (Sorghum spp. ); melância (Ci-
trullus lanattus); amendoim (Arachis hypogae); feijão (Phaseolus vul-
garis); melão (Cucumis melo) e Couve flor (Brassica oleracea), leia-
se: milho (Zea mays); trigo (Triticum aestivum); arroz (Oriza sativa);
soja (Glycine spp); cevada (Hordeum vulgare); cana-de-açúcar (Sac-
charum spp.); algodão (Gossypium spp.) girassol (Helianthus an-
nuus); s o rg o (Sorghum spp. ); );tomate (Solanum lycopersicum); ca-
nola (Brassica napus); pimentão (Capsicum annuum) melância (Ci-
trullus lanattus); amendoim (Arachis hypogae); feijão (Phaseolus vul-
garis); melão (Cucumis melo) e Couve flor (Brassica oleracea)

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO DIRETOR

Processo: OC-0204/2015. Objeto: Parafusos especiais. Contratada:
Forjafix Elementos de Fixação Ltda. Valor: R$ 137.104,00. Parecer
Jurídico SFSM-016/2015. Justificativas: Dois procedimentos licita-
tórios precederam a contratação: D-024/2014, que se encerrou re-
vogado e o D-017/2015, que se encerrou fracassado, sendo a aqui-
sição em tela indispensável para a conclusão da fabricação dos su-
portes especiais embutidos de 1º estágio e embutidos para a estrutura
equalizadora de pressão a serem fornecidos a Eletronuclear de acordo
com o Contrato GAC.T/CT-4500138929, instrumento negocial que se
relaciona com a atividade fim da NUCLEP, cujo êxito depende do
cumprimento do cronograma de prazos previamente estabelecido, en-
contrando-se amparo no Acórdão 1390/2004 do TCU. Considerando
que a justificativa acima tem fundamento no artigo 24, IV da Lei
8666/93, reconheço a dispensa de licitação referente ao processo
supracitado -Glaucia Menezes Salvador Valle - Gerente de Supri-
mentos. Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
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SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA N° 10, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria 598, de 19 de março de 2015, publicada no DOU em 20 de março de 2015
na Seção 2, e em cumprimento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454
de 13 de maio de 2002, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas quanto ao aspecto financeiro e cumprimento do objeto no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e no art.6º, I, da Portaria MinC nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo I.

Art. 2º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 1991, e no art. 6º, II, c/c 4º da Portaria MinC nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo II.

Art. 3º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
03-0994 Curta às Seis Ano - 4 Circuito Espaço de Cine-

ma Ltda
03.695.435/0001-96 O Projeto pretende dar continuidade pelo quarto ano consecutivo à exibição de filmes de

curtas metragens, em 14 salas, com 96 filmes em cartaz, 364 sessões em cada sala,
totalizando 5.096 sessões durante o ano, com objetivo de fazer com que o curta-metragem
se torne um formato cinematográfico comum, como o longa-metragem.

788.380,00 788.380,00

09-0899 Sul Cine Magma - Cultura, Turis-
mo e Eventos Ltda

06.126.184/0001-17 Realização de exibição de filmes visando levar o cinema nacional de encontro ao público,
na região sul do país, na periferia das cidades onde o acesso á cultura é limitado quando não
totalmente nulo devido à falta de opções disponíveis e ao elevado custo dos ingressos, no
período entre 10/07/09 a 07/12/09.

257.785,00 252.785,00

ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
09-2685 IV Mostra Internacional de

Curtas para as Relações In-
ternacionais Os Diferentes

Olhares do Mundo

Pacta Consultoria 07.717.016/0001-69 A 4ª edição da Mostra será realizada no Cine Brasília, nos dias 27 a 29 de novembro de
2009, com o tema Diversidade Étnica, a fim de apresentar retratos do seres humanos na
convivência com o diverso.

3 11 . 1 5 7 , 0 0 120.000,00

07-9744 DVD 25 Anos de Rock Planmusic Entretenimento
Ltda

07.072.702/0001-20 Produção de um DVD, média metragem, com a duração de 60 minutos, com registro de
apresentação das bandas Paralamas do Sucesso e Titãs em seis capitais, numa celebração aos
25 anos do rock brasileiro geração 80.

444.730,00 100.000,00

09-0451 Vamos Tomar Um Chá no
Cinema? Cinema para a
Terceira Idade - Ano II

Adriana Almeida do Car-
mo

036.051.826-58 Realização de sessão fechada de cinema, seguida de palestra sobre o filme exibido e um bate
papo sobre diversos assuntos (cultura, lazer, saúde, qualidade de vida) para o público da
terceira idade (acima de 60 anos). Após a sessão de cinema, haverá ainda um chá para o
público presente, com o propósito de promover interação entre as pessoas.

143.161,00 143.161,00

09-7848 14º FAM - Florianópolis
Audiovisual Mercosul -

FA M 2 0 1 0

Associação Cultural Pan-
vision

02.502.152/0001-18 Será realizado o Festival Audiovisual Mercosul com as Mostras de Curtas e Longas Me-
tragens, Infanto-Juvenil, Extra-FAM Digital e DOC FAM, com o objetivo de contribuir para
a difusão das diversas cinematografias, principalmente a brasileira.

257.300,00 165.000,00

07-8966 Rio e Eu (O) Diego de Mello Rego
Lopes

036.469.159-00 Produção de um filme, média metragem, com a duração de 18 minutos, intitulado O RIO E
EU, que é o primeiro de um cineasta para compor outros trabalhos do gênero.

302.203,00 210.000,00

08-1961 Portal Literal Colaborativo
2008

Conspiracao Filmes S.A. 02.020.661/0001-04 Reformulação do Portal Literal em parceria com o grupo Overmundo, tornando-o mais
dinâmico, assumindo o papel pioneiro de agregador e difusor na internet da nova produção
literária nacional.

758.302,08 160.000,00

06-9940 Menino que Plantava In-
vernos (O)

Neoplastique Entreteni-
mento Ltda

08.296.780/0001-70 Produção de um filme de curta metragem em animação, com a duração de 13 minutos,
captado em 35mm, sobre um menino solitário e as verdades que ele cria pra vencer seus
medos e aflições.

60.000,00 60.000,00

04-4888 Festival de Cinema e Meio
Ambiente de Guararema

(1º)

Raiz Produções Cinema-
tográficas Ltda

44.154.342/0001-31 Realização de exibição de filmes brasileiros independentes, durante cinco dias, tendo como
principal objetivo desenvolver programas de valorização cultural, em especial de atividades
ligadas ao cinema.

149.243,00 42.000,00

08-1738 Ludmilo, my baby Faro Multimídia Ltda 02.983.784/0001-40 Produzir um curta metragem captado em HD e finalizado em 35 mm, de 15 minutos de
duração, que retrata uma Copacabana com seus desníveis sociais onde três personagens
convivem : Ludmilo, um jovem assistente de enfermagem que sonha em estrelar um show
de transformismo; sua mãe; e um malandro que vive dando golpes nos dois.

155.100,00 107.020,00

05-5327 11º Festival Brasileiro de
Cinema Universitário

Fundação Euclides da
Cunha de Apoio Institu-

cional à UFF

03.438.229/0001-09 Realização da 11ª edição do Festival Brasileiro de Cinema Universitário, consolidado como
o principal evento no Brasil, totalmente voltado para o audiovisual produzido nas uni-
versidades brasileiras e estrangeiras, que se realizará entre 22 de maio e 04 de junho de
2006, contendo mostras competitivas, informativas oficinas, debates e encontros.

3 4 5 . 11 2 , 0 0 199.673,80

05-4354 Ver Ciência 2005 Ano 11 Mediatech Projetos e Em-
preendimentos Educacio-

nais Limitada

72.343.460/0001-23 Exibição gratuita de filmes e vídeos científicos e tecnológicos através da TV MEC, TV
cultura, WEB TV e em circuito de 35 cidades do país.

357.283,00 250.000,00

07-8865 Animal Menor (Um) Pedro Marques Harres 007.495.090-82 Produção de um filme, média-metragem, com a duração de 28 minutos, captado em HD e
finalizado para mídias digitais, com excelência de qualidade técnica e artística.

105.153,94 80.000,00

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 22, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 )
158273 - BRASIL, RIQUEZA DAS RAÇAS!
Franciele Reis de Oliveira

CNPJ/CPF: 003.954.460-58
Processo: 01400062180201568
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado: R$ 65.120,00
Prazo de Captação: 15/01/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Montagem e realização de tres apre-

sentações do espetáculo BRASIL, RIQUEZA DAS RAÇAS, inspi-
rado na história da colinização e da missigenação das raças. Re-
pertório de 20 coreogfrafias em diversos gêneros para cerca de 60
bilarinos na faixa dos 4 aos 30 anos, todos amadores, alunos do Ballet
Studio Florianópolis.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 )
154266 - + Música pra você
Movimento Eventos Culturais e Esportivos Ltda.
CNPJ/CPF: 04.057.412/0001-19
Processo: 01400044863201533
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 620.035,96
Prazo de Captação: 15/01/2016 à 20/12/2016
Resumo do Projeto: Esta proposta consiste na realização de

oito apresentações de música, na cidade do Rio de Janeiro, sendo
duas apresentações com artistas de renome nacional e seis apre-
sentações instrumentais de artistas em início de carreira. As apre-
sentações terão acesso gratuito e farão parte da programação do

projeto "+ Rio Pra Você" que visa disseminar o conceito de aces-
sibilidade nas áreas de lazer da cidade do Rio de Janeiro.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 )
159435 - casinha de livros segunda edição
CEC BRASIL CULTURA ESPORTE E CIDADANIA LT-

DA - ME
CNPJ/CPF: 12.353.620/0001-93
Processo: 01400069898201585
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 639.639,00
Prazo de Captação: 15/01/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Trata-se da segunda versão do projeto

Casinha de Livros Pronac 12/7434, cuja prestação de contasjá foi
encaminhada a ese Ministério. Trata-se de instalação, em entidades
voltadas para o desenvolvimento de atividades culturais, de biblio-
tecas construídas com material reciclado, simulando uma casinha,
juntamente com acervo de 500 livros de literatura geral, nacional e
estrangeira. Início 1/2/2016. Encerramento: 31/12/2916.

159648 - No reino encantado dos Orixás
Cláudia Coelho de Meneses
CNPJ/CPF: 030.352.957-19
Processo: 01400070155201558
Cidade: Teresópolis - RJ;
Valor Aprovado: R$ 123.700,00
Prazo de Captação: 15/01/2016 à 31/12/2016

Ministério da Cultura
.
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Resumo do Projeto: O projeto prevê a criação de uma série
de 4 livros destinados ao público infantil com a temática indígena e
africana - povos que junto aos europeus formaram a diversidade do
povo brasileiro. Para lançamento dos livros realizaremos um dia de
eventos com: palestra gratuita de democratiazação de acesso. O even-
to e lançamento do livro será em Novembro de 2016 na cidade de
Teresópolis - RJ.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 )
154673 - Made in Brasil
SARAU AGENCIA DE CULTURA BRASILEIRA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
Processo: 01400057474201578
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: 916085.00
Prazo de Captação: 15/01/2016 à 30/09/2016
Resumo do Projeto: O projeto Made in Basil é a gravação e

lançamento do primeiro DVD do cantor e compositor Moyses Mar-
ques. O DVD será gravado em um show gratuito realizado no Rio de
Janeiro. O repertório é em grande parte inédito, a maioria de com-
posições próprias, demonstrando a maturidade do artista, represen-
tante da nova geraçãode compositores que tiveram na Lapa seu re-
conhecimento. Junto com o DVD também será lançado um CD. Serão
realizados quatro shows de lançamento: dois no Rio de Janeiro, um
em São Paulo e um em Belo Horizonte.

PORTARIA N° 23, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
15 4967 - Programa Transforma - Oficinas de Artes Cênicas

- Ano II
Associação Emcantar de Arte, Cultura, Educação e Meio

Ambiente
CNPJ/CPF: 05.791.083/0001-06
MG - Uberlândia
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 8722 - AS ONDAS
CANTO PRODUCOES ARTISTICAS E CINEMATOGRA-

FICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.114.943/0001-97
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/10/2016
14 9599 - Manutenção e Circulação dos espetáculos Jogo da

Vida, Exército de Sonhos e A Flor e a Borboleta
Fundação Thiago de Moraes Gonzaga
CNPJ/CPF: 02.403.957/0001-04
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2016 a 30/11/2016
12 8678 - Cenas de um casamento
Bubu Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.667.276/0001-41
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 31/10/2016
15 4486 - Carnaval de Rua 2016 de Santo Ângelo - Carnaval

Missioneiro
MJ Produtora de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 10.911.103/0001-67
RS - Porto Alegre

Período de captação: 01/01/2016 a 31/03/2016
15 2090 - Balé do Amor Brasileiro
PLANEJAR PROMOCOES LTDA
CNPJ/CPF: 06.292.810/0001-45
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 14099 - O POBRE DIABO
Maciel Oliveira da Silva - ME
CNPJ/CPF: 08.469.360/0001-49
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 14093 - GATOMEU E RATOLETA
Maciel Oliveira da Silva - ME
CNPJ/CPF: 08.469.360/0001-49
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 12512 - O CORDEL, E A ÁGUA NOSSA DE CADA DIA
Maciel Oliveira da Silva - ME
CNPJ/CPF: 08.469.360/0001-49
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 8243 - Sistema Único (Campo de Batalha)
JLM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.500.952/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 3241 - AOS NOSSOS FILHOS
JLM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.500.952/0001-98
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 10880 - Manutenção e Modernização do Cine Teatro

Anísio Teixeira
Fundação Anisio Teixeira
CNPJ/CPF: 33.967.019/0001-60
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 9033 - FICA COMIGO ESTA NOITE
GAM - Produções Artísticas e Culturais
CNPJ/CPF: 11.380.116/0001-10
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 31/10/2016
15 1253 - Samba Carioca Patrimônio Cultural do Brasil -

BR2016
Jumase Brazilian Samba Show Produtos e Serviços Ltda
CNPJ/CPF: 03.260.217/0001-29
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
14 7376 - Festival Cultura 2014
Iasmine Dias Rufino
CNPJ/CPF: 103.742.256-21
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2016 a 31/07/2016
15 4734 - Apresentaçoes de Gurdjieff - "The Gurdjieff En-

semble
JBA VIAGENS E TURISMO EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 21.691.226/0001-56
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 0278 - MIMO OLINDA - 12ª Edição
Lu Araújo Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.688.405/0001-03
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 29/02/2016
15 2438 - Mostra do Violão Brasileiro
PLANEJAR PROMOCOES LTDA
CNPJ/CPF: 06.292.810/0001-45
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 9182 - Congonhas em Cena
ARTE NOSSA - COMUNICACAO E CULTURA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 16.749.110/0001-90
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2016 a 30/11/2016
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
14 8745 - Museu de Congonhas - Primeiras Atividades

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TU-
RISMO - FUMCULT

CNPJ/CPF: 19.141.308/0001-85
MG - Congonhas
Período de captação: 01/01/2016 a 31/10/2016
13 7534 - Restauro e Acessibilidade do Museu Histórico de

Itajaí - Palácio Marcos Konder.
Associação de Amigos do Museu Histórico e Arquivo Pú-

blico de Itajaí - AAMHAPI
CNPJ/CPF: 05.376.045/0001-89
SC - Itajaí
Período de captação: 01/01/2016 a 31/05/2016
ÁREA: 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR AR-

TÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
15 8450 - Brasil Urbano: história e arte
MESTER FOTOGRAFIA E COMUNICACAO LTDA -

ME
CNPJ/CPF: 02.483.996/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 10421 - Publicar o Livro Lajedo - Uma História de Lutas,

Conquistas e Glórias.
Paulo Henrique Dias dos Santos
CNPJ/CPF: 102.311.304-06
PE - Lajedo
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 3765 - Bahia: centro histórico de Salvador, Reserva da

Mata Atlântica da Costa do Descobrimento, Samba de Roda do
Recôncavo Baiano
Empresa Brasileira de Arte e Cultura Ltda
CNPJ/CPF: 22.260.791/0001-21
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 8043 - Brasil e Japão: 120 anos de história
Empresa Brasileira de Arte e Cultura Ltda
CNPJ/CPF: 22.260.791/0001-21
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 3510 - Belo Horizonte - 120 anos de história
Empresa Brasileira de Arte e Cultura Ltda
CNPJ/CPF: 22.260.791/0001-21
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
15 3855 - História do Esporte Olímpico no Brasil
Empresa Brasileira de Arte e Cultura Ltda
CNPJ/CPF: 22.260.791/0001-21
SP - Santos
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
15 3965 - +Popular Impossível
veredas gestão cultural ltda - ME
CNPJ/CPF: 15.089.365/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 7570 - PROJETO 14 BIS- Minas&Música
14 Bis Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 17.072.300/0001-89
RJ - Petrópolis
Período de captação: 01/01/2016 a 31/08/2016
13 11324 - FORRÓ PÉ DE SERRA
STUDIO AKUARIU'S
CNPJ/CPF: 04.084.006/0001-45
BA - Cruz das Almas
Período de captação: 01/01/2016 a 31/05/2016
14 8298 - Festival Dia da África
Jonathan Fumupamba Sasakanda
CNPJ/CPF: 753.067.781-00
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2016 a 30/11/2016
15 1953 - ESTAÇÃO MUSICAL 2015
PLANEJAR PROMOCOES LTDA
CNPJ/CPF: 06.292.810/0001-45
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 11634 - Produção de novo CD, Turnê de Divulgação

Nacional da Cantora Rubia Fialho e gravação de DVD.
Rubenita Fialho
CNPJ/CPF: 043.901.976-14
ES - Vitória
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
ÁREA: 6 HUMANIDADES - (ART26)
15 4027 - FÁBRICA.LAB INFINITAS
LAB.MUY ARTE Y CULTURA DIGITAL LTDA
CNPJ/CPF: 13.062.688/0001-86
ES - Vitória
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016

PORTARIA N° 24, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março
de 2010, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo I.

Art. 2º 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de
23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no §
1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo II.

Art. 3º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO
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ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO CPF/CNPJ S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
09-7571 A Deusa, o Herói, o Centauro e

a Justa Medida.
POS-POS PROJETOS

CULTURAIS LTDA ME
O presente projeto consiste na publicação e divulgação do livro, "A
Deusa, o Herói, o Centauro e a Justa Medida", voltado para o público
infantil e jovem, escrito e ilustrado por Fabio Tubenchlak.

10.946.030/0001-49 156.058,00 143.371,80 137.750,80

08-6866 Festival Espetacular de Teatro de
Bonecos (18°)

CENTRO CULTURAL
TEATRO GUAIRA

Divulgar a produção de teatro de bonecos, em suas mais variadas
técnicas e estilos, através da apresentação de grupos locais, nacionais
e internacionais em Curitiba.

76.695.204/0001-56 439.500,00 421.500,00 250.000,00

ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO CPF/CNPJ S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
07-3215 Espetáculo Espéria de Ballet 2007 RITHOS PRODUÇÕES E

SERVIÇOS CULTURAIS
LTDA ME

Realização do espetáculo anual da Ballet apresentado há 24 anos
no clube Espéria em São Paulo, que será remontado com a
participação de 150 alunos, bailarinos e atores, sob a direção de
Thalia Cúberos Martinez e Biana Montresor.

05.543.539/0001-00 363.770,00 363.770,00 11 5 . 9 6 9 , 4 4

PORTARIA Nº 25, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, considerando o sistema de Credenciamento criado pela Portaria nº 43, de 09 de julho de 2009, publicada
no D.O.U. do dia 13 de julho de 2009, e o que dispõe os Capítulos X e XI da Portaria nº 83, de 08 de setembro de 2011, publicada no D.O.U. do dia 11 de setembro de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar pública, a relação dos peritos descredenciados do Banco de Pareceristas do Ministério da Cultura, a pedido, conforme disposto no Art. 26 da Portaria nº 83, de 8 de setembro de 2011, os quais
foram habilitados por meio do Edital nº 1/2014, retificado pelo Edital nº 1/2015, por nome, CPF, área, segmentos e nível, constantes no anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO

ANA ROSELI PAES DOS SANTOS 04365843877 Música Música Popular - Música Erudita - Música Instrumental - Doações de Acervos Musicais Nível III

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 6/DPC, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Dispensa embarcação do serviço de pra-
ticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, do Co-
mandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o
contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Na-
cional - LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar do serviço de praticagem a embarcação
empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, coman-
dada pelo Capitão de Longo Curso EDWILSON FERREIRA BE-
ZERRA (CIR: 021P2001146144) e pelo Capitão de Cabotagem EDE-
NILSON ARAUJO COSTA (CIR: 381P2002008452), com arqueação
bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao
preconizado no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da
Autoridade Marítima para o Serviço da Praticagem - NORMAM-
12/DPC (1a Revisão):

NOME DA
MBARCAÇÃO

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO

LOCAL DE INS-
CRIÇÃO

PORTO DE OPERAÇÃO AU-
TO R I Z A D O

STARNAV AQUI-
LA

4430488533 Delegacia em Ita-
jaí

Rio de Janeiro, Niterói e Termi-
nais da Baía de Guanabara (RJ)

Art. 2o A dispensa do serviço de praticagem está limitada aos
portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições
operacionais e características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3o Os comandantes da embarcação dispensada do ser-
viço de praticagem deverão observar a alínea d, do item 0404, da
NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à
Estação de Praticagem, sua movimentação dentro da Zona de Pra-
ticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

Ministério da Defesa
.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2.749, de 23.09.2015, publicada no DOU em
24.09.2015, que homologa o resultado final do Concurso TAE regido
pelo Edital 01/2015,

onde se lê:
ANEXO III à Portaria nº 2.749, de 23.09.2015 - Homo-

logação do resultado final do Concurso TAE (Edital 01/2015) - Can-
didatos autodeclarados pretos ou pardos

107 - Auxiliar de Enfermagem/ campus Aracruz
Inscrição Nome Classificação Pontos

150100708 150100708 1 72

leia-se:
ANEXO III à Portaria nº 2.749, de 23.09.2015 - Homo-

logação do resultado final do Concurso TAE (Edital 01/2015) - Can-
didatos autodeclarados pretos ou pardos

107 - Auxiliar de Enfermagem/ campus Aracruz
Não houve candidatos autodeclarados pretos ou pardos clas-

sificados

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 14 de janeiro de 2016

Dispõe sobre a revogação de medidas cautelares aplicadas às Instituições de Educação Superior com processos de
supervisão instaurados, em razão de resultado satisfatório no Índice Geral de Cursos - IGC.

Nº 3 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, acolhendo a íntegra da Nota
Técnica CGSE/DISUP/SERES/MEC nº 1/2016, inclusive como motivação, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46
da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, arts. 2º e 3º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 2°, 5º, 45 e 50 da Lei n.º 9.784, de
29 de janeiro 1999, arts. 11, 45 a 57 e 69-A do Decreto n.º 5.773, de 9 de maio de 2006, e Portaria Normativa MEC n° 40, de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, tendo em vista a obtenção de resultados satisfatórios no Índice Geral de Cursos - IGC referente ao ano de 2014
por parte de Instituições de Educação Superior com processo de supervisão instaurado, determina que:

I.Sejam revogadas as medidas cautelares preventivas aplicadas pelos Despachos SERES/MEC nº 238, de 2011, nº 197, de 2012, nº 198,
de 2012, e nº 207, de 2013, todos publicados no Diário Oficial da União, em relação às Instituições de Educação Superior relacionadas no
ANEXO, por terem apresentado resultado satisfatório no IGC referente ao ano de 2014, sem prejuízo da manutenção do trâmite do processo
de supervisão instaurado, até que verificado in loco o cumprimento integral das ações do Termo de Saneamento de Deficiências - TSD
firmado.

II.Sejam notificadas as IES do teor da decisão, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, por meio eletrônico, pelo sistema de
comunicação do e-MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007, republicada em 2010.

ANEXO

INSTITUIÇÕES EM SUPERVISÃO COM MEDIDAS CAUTELARES
VIGENTES QUE OBTIVERAM IGC SATISFATÓRIO REFERENTE A 2014

CÓDIGO IES PROCESSO DE SUPERVISÃO
NOME DA IES

IGC 2014

345 2 3 0 0 0 . 0 1 7 3 1 5 / 2 0 11 - 5 2
ESCOLA DE ENGENHARIA KENNEDY

3

1295 2 3 0 0 0 . 0 1 7 3 3 1 / 2 0 11 - 4 5 Faculdade MORUMBI SUL 3
1970 2 3 0 0 0 . 0 1 7 3 5 3 / 2 0 11 - 1 3

Faculdade DO ESPÍRITO SANTO
3

3978 2 3 0 0 0 . 0 1 7 3 6 5 / 2 0 11 - 3 0
Faculdade DE TECNOLOGIA PENTÁGONO

4

1813 23000.000515/2013-38
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PARÁ

3

192 23000.000520/2013-41
FACULDADE DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS SOUZA MAR-
QUES

3

788 23000.000531/2013-21
FACULDADE DE RONDÔNIA

3

1591 23000.000570/2013-28
FACULDADE SEAMA

3

2079 23000.000600/2013-04
FACULDADE DE ITAITUBA

3

2247 23000.000601/2013-41
FACULDADE PAULISTA SÃO JOSÉ

3

4166 23000.000629/2013-88
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE UBERABA

3

11 6 2 23000.000359/2013-13
FACULDADE DE ALTA FLORESTA

3

1839 23000.000369/2013-41
FACULDADES INTEGRADAS DE VÁRZEA GRANDE

3

1749 23000.000377/2013-97
FACULDADE LUSO-BRASILEIRA

3

1727 23000.000383/2013-44
FACULDADE DE CARIACICA

3

2827 23000.000427/2013-36
FACULDADE EVANGÉLICA DO PIAUÍ

4

1907 23000.000456/2013-06 FACULDADE EDUCACIONAL DE COLOMBO 3
3753 23000.000460/2013-66 FACULDADES INTEGRADAS DOM PEDRO II 3
1756 23000.020687/2013-28 FACULDADE ASSOCIADA BRASIL 3
1966 23000.020697/2013-63 FACULDADE ALBERT EINSTEIN 3

Ministério da Educação
.
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Dispõe sobre arquivamento de processos de supervisão das instituições re-
lacionadas, em razão de resultado satisfatório no Índice Geral de Cursos -
IGC.

No- 4 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado
pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da
Constituição, art. 46 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, arts. 2º e 3º da Lei nº 10.861, de 14
de abril de 2004, arts. 2°, 5º, 45 e 50 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e art. 49 do Decreto
n.º 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista a obtenção de resultados satisfatórios no Índice Geral
de Cursos - IGC referente aos anos de 2013 e de 2014 por parte de Instituições de Educação Superior
- IES com processos de supervisão instaurados, acolhendo a íntegra da Nota Técnica CGSE/DI-
SUP/SERES/MEC nº 2/2016, inclusive como motivação, determina que:

I.Sejam arquivados os processos de supervisão instaurados em face das Instituições de Educação
Superior relacionadas nos ANEXOS I e II, por terem apresentado resultados satisfatórios no IGC
referente aos anos de 2013 e de 2014;

II.Sejam revogadas as medidas cautelares iniciais aplicadas às Instituições de Educação Superior
constantes do ANEXO I, pelos Despachos SERES/MEC nº 17, de 2011 e 197, de 2012; e

III. Sejam notificadas as instituições do teor da decisão, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784,
de 1999, por meio eletrônico, pelo Sistema de Comunicação da caixa de mensagens do e-MEC,
conforme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010.

JOÃO PAULO BACHUR

ANEXO I

IES com resultados satisfatórios consecutivos nos IGC de 2013 e 2014 com medidas cautelares iniciais vigentes.

CÓDI-
GO DA

IES

NOME DA IES
IGC
2013

IGC
2014

PROCESSO DE SUPERVISÃO

457 UNIVERSIDADE BANDEIRANTE
DE SÃO PAULO

3 3 2 3 0 0 0 . 0 0 7 6 0 5 / 2 0 11 - 9 8

11 3 9 FACULDADE DE ESTUDOS AD-
MINISTRATIVOS DE MINAS GE-

RAIS

3 3 2 3 0 0 0 . 0 0 7 6 0 9 / 2 0 11 - 7 6

410 FACULDADE DE CIÊNCIAS HU-
MANAS ESUDA

3 3 23000.000525/2013-73

ANEXO II

IES com resultados satisfatórios consecutivos nos IGCs de 2013 e 2014 com medidas cautelares iniciais revogadas.

CÓDI-
GO DA

IES

NOME DA IES
IGC
2013

IGC
2014

PROCESSO DE SUPERVISÃO

2436 FACULDADE TÁHIRIH
3 3 23000.000607/2013-18

194 ESCOLA DE ENFERMAGEM DA
FUNDAÇÃO TÉCNICO EDUCA-

CIONAL SOUZA MARQUES

3 3 23000.000317/2013-74

708 INSTITUTO DE CIÊNCIAS SO-
CIAIS APLICADAS

3 3 23000.000334/2013-10

1638 FACULDADE DO AMAZONAS
3 3 23000.000385/2013-33

1623
FACULDADE DE CIÊNCIAS

AGRÁRIAS DE ANDRADINA
3 3 23000.000388/2013-77

1580
FACULDADE DE CIÊNCIAS E

EDUCAÇÃO SENA AIRES
4 4 23000.000390/2013-46

2076
FACULDADE REGIONAL DA

BAHIA
3 3 23000.000449/2013-04

5520
FACULDADE CATHEDRAL 3 4 23000.000466/2013-33

1758
FACULDADE INDEPENDENTE

DO NORDESTE
3 3 23000.020691/2013-96

3434
FACULDADE DE SAÚDE IBITU-

RUNA
3 3 23000.020703/2013-82

3769
FACULDADE MADRE TEREZA 3 3 23000.020575/2013-48

4629
FACULDADE DE TECNOLOGIA

FUNDETEC
3 3 23000.020759/2013-37

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 33, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas competências, delegadas
pela Portaria nº 1.182, de 15 de setembro de 2014, resolve:

I - Prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência
do concurso público do Edital nº 39/2014-PRORH de 23/10/2014,
DOU de 24/10/2014, seção 3, Campus Juiz de Fora, homologado pela
Portaria nº 266, de 05/03/2015, DOU de 06/03/2015, seção 1, para
provimento do cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior,
conforme abaixo discriminado:

A - FACULDADE DE MEDICINA
A.1 - DEPTO DE CLÍNICA MÉDICA
A.1.1 - Concurso 261- Processo nº 23071.017598/2014-41 -

Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1, Regime de trabalho: DE.

GESSILENE ZIGLER FOINE

PORTARIA Nº 34, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas competências, delegadas
pela Portaria nº 1.182, de 15 de setembro de 2014, resolve:

I - Prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência
do concurso público do Edital nº 39/2014-PRORH de 23/10/2014,
DOU de 24/10/2014, seção 3, Campus Juiz de Fora, homologado pela
Portaria nº 305, de 11/03/2015, DOU de 12/03/2015, seção 1, para
provimento do cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior,
conforme abaixo discriminado:

A - FACULDADE DE FISIOTERAPIA
A.1 - DEPTO DE FUNDAMENTOS, MÉTODOS E RE-

CURSOS EM FISIOTERAPIA
A.1.1 - Concurso 256- Processo nº 23071.017590/2014-85 -

Classe A, Professor Assistente A, Nível 1, Regime de trabalho:
DE.

GESSILENE ZIGLER FOINE

PORTARIA Nº 35, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas competências, delegadas
pela Portaria nº 1.182, de 15 de setembro de 2014, resolve:

I - Prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência
do concurso público do Edital nº 39/2014-PRORH de 23/10/2014,
DOU de 24/10/2014, seção 3, Campus Juiz de Fora, homologado pela
Portaria nº 444, de 08/04/2015, DOU de 09/04/2015, seção 1, para
provimento do cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior,
conforme abaixo discriminado:

A - INSTITUTO DE ARTES E DESIGN
A.1 DEPTO DE ARTES E DESIGN
A.1 - Concurso 265- Processo nº 23071.017770/2014-67 -

Classe A, Professor Assistente A, Nível 1, Regime de trabalho: 20
horas.

GESSILENE ZIGLER FOINE

PORTARIA Nº 36, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas competências, delegadas
pela Portaria nº 1.182, de 15 de setembro de 2014, resolve:

I - Prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência
dos concursos públicos do Edital nº 40/2014-PRORH de 23/10/2014,
DOU de 24/10/2014, seção 3, Campus Governador Valadares, ho-
mologado pela Portaria nº 318, de 16/03/2015, DOU de 19/03/2015,
seção 1, para provimento do cargo de Professor da Carreira do Ma-
gistério Superior, conforme abaixo discriminado:

A - DEPARTAMENTO BÁSICO - ÁREA SAÚDE - CAM-
PUS GOVERNADOR VALADARES

A.1 - Concurso 277 - Processo nº 23071.017430/2014-36 -
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1, Regime de trabalho: DE.

GESSILENE ZIGLER FOINE

PORTARIA Nº 37, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas competências, delegadas
pela Portaria nº 1.182, de 15 de setembro de 2014, resolve:

I - Prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência
do concurso público do Edital nº 40/2014-PRORH de 23/10/2014,
DOU de 24/10/2014, seção 3, Campus Governador Valadares, ho-
mologado pela Portaria nº 483, de 17/04/2015, DOU de 23/04/2015,
seção 1, para provimento do cargo de Professor da Carreira do Ma-
gistério Superior, conforme abaixo discriminado:

A - DEPARTAMENTO BÁSICO - ÁREA SAÚDE - CAM-
PUS GOVERNADOR VALADARES

A.1 - Concurso 278- Processo nº 23071.017443/2014-13 -
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1, Regime de trabalho: DE.

GESSILENE ZIGLER FOINE

PORTARIA Nº 39, DE 13 DE JANEIRO DE 2016
HOMOLOGA O CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO ISOLADO DE PROFESSOR
TITULAR-LIVRE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

CAMPUS JUIZ DE FORA

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora no uso de suas competências delegadas pela
Portaria nº 1.182, de 15 de setembro de 2014, e de acordo com o
Edital nº 44/2014-PRORH, DOU de 21/11/2014, resolve:

I - Homologar o(s) Concurso(s) Público(s) para provimento
de cargo isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior e
divulgar a relação de candidatos aprovados, conforme abaixo dis-
criminado:

A - INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS
A.1 - DEPTO. DE QUÍMICA
A.1.1 - Concurso 310 - Processo nº. 23071.020244/2014-84

(01 Vaga)
Cargo Isolado de Professor Titular Livre do Magistério Su-

perior - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1° MARIBEL COROMOTO NAVARRO

A C O S TA
8,62

B - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS
B.1 - DEPTO. DE HISTÓRIA
B.1.1 - Concurso 311 - Processo nº. 23071.020253/2014-75

(01 Vaga)
Cargo Isolado de Professor Titular Livre do Magistério Su-

perior - Regime de Trabalho: DE

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

C - FACULDADE DE MEDICINA
C.1 - DEPTO. DE CLÍNICA MÉDICA
C.1.1 - Concurso 312 - Processo nº. 23071.020180/2014-11

(01 Vaga)
Cargo Isolado de Professor Titular Livre do Magistério Su-

perior - Regime de Trabalho: DE

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

GESSILENE ZIGLER FOINE
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM SANTANA DO LIVRAMENTO

ATO DE EXCLUSÃO Nº 1, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Parce-
lamento Especial (PAES), de que trata o art.
1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

A PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL abaixo
nominada, no uso da atribuição que lhe confere o art. 9°, inc. II da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, exclui,
pelos motivos apurados no bojo do processo administrativo nº
16466.000259/2012-65, o seguinte contribuinte do Parcelamento Es-
pecial (PAES) de que trata o art.1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio
de 2003:

CNPJ/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL
93.748.440/001-02 SCHOLTEN E CIA LTDA

Para maiores detalhes acerca do motivo da sua exclusão do
programa de parcelamento, o contribuinte pode acessar o sitio oficial
da Secretaria da receita federal do Brasil na internet (www.recei-
ta.fazenda.gov.br), e utilizar a senha correspondente.

A rescisão referida implicará a remessa do débito para a
inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da execução, conforme
o caso, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acrés-
cimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência
dos respectivos fatos geradores.

É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias contados
da data de publicação deste Ato de Exclusão, apresentar recurso
administrativo dirigido, nos termos do art. 14, 2º da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3 de 25 de agosto de 2004, à Procuradora-Seccional da
Fazenda Nacional em Santana do Livramento, com endereço na Rua
Sete de Setembro nº 920, ou pagar o saldo consolidado com os
benefícios do programa, nos termos do art. 12 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3 de 25 de agosto de 2004.

PAULA GISELE SUSZCZYNSKI DARGÉLIO

BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE JULHO DE 2015

Em vinte e oito de julho de dois mil e quinze, às nove horas,
na sede social da empresa, no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5,
Lote B, 15º andar, Asa Norte - Brasília (DF), sob a presidência do Sr.
Tarcísio José Massote de Godoy, realizou-se reunião ordinária do
Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:
00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), com a participação dos
Conselheiros Alexandre Corrêa Abreu, Beny Parnes, Juliana Publio
Donato de Oliveira, Luiz Serafim Spinola Santos, Manoel Carlos de
Castro Pires e Pablo Fonseca Pereira dos Santos. Ausente, por motivo
justificado, a Sra. Adriana Queiroz de Carvalho. Estiveram presentes,
também, os Srs. Antonio Pedro da Silva Machado, Diretor Jurídico, e
Luís Aniceto Silva Cavicchioli, Diretor de Estratégia da Marca. O
Conselho de Administração decidiu: 1. aprovar: (...) f) a eleição do
Sr. Luiz Cláudio Ligabue, a seguir qualificado, para completar o
mandato 2013/2016 no cargo de Diretor de Controles Internos, com
voto contrário da Conselheira Representante dos Funcionários, Ju-
liana Publio Donato de Oliveira, esclarecido que o eleito atende às
exigências legais e estatutárias: Luiz Cláudio Ligabue, brasileiro, ca-
sado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 145.381.051-04, por-
tador da Carteira de Identidade nº 508.411, expedida em 28.04.2010
pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço:
Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, 9º andar, Asa Norte -
Brasília (DF); (...) Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu
por encerrada a reunião, da qual eu, ass.) Luiz Cláudio Ligabue,
Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, vai
assinada pelos Conselheiros. Ass.), Tarcísio José Massote de Godoy,
Alexandre Corrêa Abreu, Beny Parnes, Juliana Publio Donato de
Oliveira, Luiz Serafim Spinola Santos, Manoel Carlos de Castro Pires
e Pablo Fonseca Pereira dos Santos. ESTE DOCUMENTO É PARTE
TRANSCRITA DO LIVRO Nº 28 PÁGINAS 140 A 143. Atestamos
que este documento foi submetido a exame do Banco Central do
Brasil em processo regular e a manifestação a respeito dos atos
praticados consta de carta emitida à parte. Departamento de Or-
ganização do Sistema Financeiro - DEORF - 8.350.709-4 - Priscilla
Guerra Barbosa - Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal
certificou o registro em 20.11.2015 sob o número 20151015910 -
GISELA SIMIEMA CESCHIN - Presidente.

Ministério da Fazenda
.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Nº 14.831 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza MARCONI JOSÉ QUEIROGA MACIEL, CPF nº
601.883.594-00, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

Nº 14.832 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza MERCANTIL DO BRASIL CORRETORA S.A. -
CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, CNPJ nº
16.683.062, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

Nº 14.833 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza WALQUIRIA ARENQUE PASSOS PRAGLIOLI,
CPF nº 049.081.628-24, a prestar os serviços de Consultor de Valores
Mobiliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro
de 1976.

Nº 14.834 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza HENRIQUE CHRISTINO CORDEIRO GUERRA
NETO, CPF nº 008.969.827-42, a prestar os serviços de Adminis-
trador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM
nº 306, de 5 de maio de 1999.

Nº 14.835 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza FRANCISCO NEY MAGALHÃES JUNIOR, CPF nº
373.339.336-87, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

Nº 14.836 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza SHEILA CÂMARA D'OLIVEIRA BARRIOS, CPF nº
073.105.088-66, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
3ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos da sessão extraordinária a
ser realizada na data e hora a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Sobreloja, Edifício Alvorada, Brasília -
D F.

DIA 26 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 18:00 HORAS
Relator: HENRIQUE PINHEIRO TORRES
1 - Processo: 13502.000307/2004-33 - Recorrente: BRAS-

KEM S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
2 - Processo: 13854.000113/97-11 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: COINBRA-FRUTESP S.A.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Presidente da 3ª Turma

CLEUZA TAKAFUJI
Chefe do Serviço de Seção

2ª SEÇÃO
1ª TURMA ORDINÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na Pauta de Julgamentos da 1ª Turma Ordinária/2ª Câma-
ra/2ª Sejul/CARF, publicada no DOU nº 7, de 12/01/2016, Seção 1,
págs. 14/15, onde se lê: "18 - Processo nº: 11080.727080/2013-41 -
Recorrentes: GERVAL INVESTIMENTOS LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL; 19 - Processo nº: 11080.727081/2013-95 - Recorrentes:
GERVAL INVESTIMENTOS LTDA e FAZENDA NACIONAL e 20
- Processo nº: 11080.727083/2013-84 - Recorrentes: GERVAL IN-
VESTIMENTOS LTDA e FAZENDA NACIONAL", leia-se: "18 -
Processo nº: 11080.727080/2013-41 - Recorrentes: GERVAL INVES-
TIMENTOS LTDA, GERMANO HUGO GERDAU JOHANNPETER

e FAZENDA NACIONAL; 19 - Processo nº: 11080.727081/2013-95
- Recorrentes: GERVAL INVESTIMENTOS LTDA, KLAUS GER-
DAU JOHANNPETER e FAZENDA NACIONAL e 20 - Processo
nº: 11080.727083/2013-84 - Recorrentes: GERVAL INVESTIMEN-
TOS LTDA, FERDERICO CARLOS GERDAU JOHANNPETER e
FAZENDA NACIONAL".

3ª SEÇÃO
3ª CÂMARA

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, 3º andar, Sala 302, Edifício Alvorada,
Brasília, Distrito Federal.

OBSERVAÇÕES: Serão julgados na primeira sessão ordi-
nária subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja
decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Con-
selheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisão do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

3) Por se tratar de pauta temática, não será deferido pedido
de preferência ou adiamento do julgamento.

DIA 25 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: RICARDO PAULO ROSA
1 - Processo nº: 13851.001449/2003-77 - Recorrente: USINA

SANTA FÉ S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 11060.002448/2010-50 - Recorrente: CEN-

TRO INTEGRADO DE PREPARAÇÃO DO ESTUDANTE LTDA. -
ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO GUILHERME DEROULEDE
3 - Processo nº: 13888.000304/2005-01 - Recorrente: CA-

TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

4 - Processo nº: 13888.000305/2005-48 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

5 - Processo nº: 13888.000370/2005-73 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

6 - Processo nº: 13888.000575/2005-59 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

7 - Processo nº: 13888.000576/2005-01 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

8 - Processo nº: 13888.002396/2004-75 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

9 - Processo nº: 13888.002568/2004-19 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

10 - Processo nº: 13888.002637/2004-86 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

11 - Processo nº: 13888.002638/2004-21 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

12 - Processo nº: 13888.002709/2005-76 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

13 - Processo nº: 13888.002745/2004-59 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

14 - Processo nº: 13888.002746/2004-01 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

15 - Processo nº: 13888.002984/2005-90 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

16 - Processo nº: 13888.003282/2005-23 - Recorrente: CA-
TERPILLAR BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

17 - Processo nº: 10925.001199/2009-61 - Recorrente: LAC-
TICÍNIOS TIROL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

18 - Processo nº: 10925.001517/2007-22 - Recorrente: LAC-
TICÍNIOS TIROL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo nº: 10925.002180/2009-32 - Recorrente: LAC-
TICÍNIOS TIROL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

20 - Processo nº: 10925.002183/2009-76 - Recorrente: LAC-
TICÍNIOS TIROL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo nº: 10925.002185/2009-65 - Recorrente: LAC-
TICÍNIOS TIROL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

22 - Processo nº: 10925.002191/2009-12 - Recorrente: LAC-
TICÍNIOS TIROL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo nº: 10925.002193/2009-10 - Recorrente: LAC-
TICÍNIOS TIROL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

24 - Processo nº: 10925.002196/2009-45 - Recorrente: LAC-
TICÍNIOS TIROL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

25 - Processo nº: 10925.002200/2009-75 - Recorrente: LAC-
TICÍNIOS TIROL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SÁ FILHO
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26 - Processo nº: 13609.720840/2012-37 - Recorrentes: BE-
LO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA. e FAZENDA NACIO-
NAL e Recorridas: BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA.
e FAZENDA NACIONAL

27 - Processo nº: 14041.000269/2008-80 - Recorrente: ACA-
DEMIA DE TÊNIS RESORT LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

28 - Processo nº: 10283.721000/2009-18 - Recorrente:
STRATUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
29 - Processo nº: 10508.000243/2009-37 - Recorrente: TEC-

VAN INFORMÁTICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

30 - Processo nº: 10805.907047/2009-31 - Recorrente: MA-
XEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

31 - Processo nº: 10805.907048/2009-85 - Recorrente: MA-
XEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

32 - Processo nº: 10805.907049/2009-20 - Recorrente: MA-
XEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

33 - Processo nº: 10805.907050/2009-54 - Recorrente: MA-
XEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: LENISA RODRIGUES PRADO
34 - Processo nº: 15758.000009/2007-10 - Recorrente: FUN-

DAÇÃO DO ABC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: MARIA DO SOCORRO FERREIRA AGUIAR
35 - Processo nº: 10980.012069/2005-66 - Recorrente: RE-

NAULT DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 13707.000047/97-19 - Recorrente: VUL-

CAN MATERIAL PLÁSTICO LTDA. EM RECUPERAÇÃO JU-
DICIAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

37 - Processo nº: 10830.007777/2007-61 - Recorrente: VI-
TÓRIA QUÍMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: SARAH MARIA LINHARES DE ARAÚJO
38 - Processo nº: 19515.720484/2012-87 - Recorrentes:

ITAUTEC S.A. - GRUPO ITAUTEC e FAZENDA NACIONAL e
Recorridas: ITAUTEC S.A. - GRUPO ITAUTEC e FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: WALKER ARAÚJO
39 - Processo nº: 19515.004671/2010-58 - Recorrente:

AGRISUL AGRÍCOLA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 26 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS
Relator: RICARDO PAULO ROSA
40 - Processo nº: 10932.000087/2009-02 - Recorrente:

BOMBAS GRUNDFOS DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

41 - Processo nº: 10314.720073/2011-01 - Recorrente: SA-
NOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

42 - Processo nº: 10516.720022/2012-85 - Recorrente: TE-
LINFO COMERCIAL & IMPORTAÇÃO - EIRELI e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

43 - Processo nº: 10920.001583/2009-12 - Recorrente: TER-
MOTÉCNICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo nº: 19515.721291/2011-62 - Recorrente: TB
COMÉRCIO DE PERFUMES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: DOMINGOS DE SÁ FILHO
45 - Processo nº: 10830.721081/2009-11 - Recorrente: GAL-

VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

46 - Processo nº: 10830.721057/2009-73 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

47 - Processo nº: 10830.721058/2009-18 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 10830.721060/2009-97 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

49 - Processo nº: 10830.721063/2009-21 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

50 - Processo nº: 10830.721065/2009-10 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

51 - Processo nº: 10830.721067/2009-17 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

52 - Processo nº: 10830.721069/2009-06 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

53 - Processo nº: 10830.721073/2009-66 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

54 - Processo nº: 10830.721072/2009-11 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

55 - Processo nº: 10830.721076/2009-08 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

56 - Processo nº: 10830.721078/2009-99 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

57 - Processo nº: 10830.721080/2009-68 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

58 - Processo nº: 10830.721056/2009-29 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

59 - Processo nº: 10830.721059/2009-62 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

60 - Processo nº: 10830.721061/2009-31 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

61 - Processo nº: 10830.721064/2009-75 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

62 - Processo nº: 10830.721066/2009-64 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

63 - Processo nº: 10830.721068/2009-53 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

64 - Processo nº: 10830.721070/2009-22 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

65 - Processo nº: 10830.721077/2009-44 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

66 - Processo nº: 10830.721079/2009-33 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

67 - Processo nº: 10830.721075/2009-55 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

68 - Processo nº: 10830.721071/2009-77 - Recorrente: GAL-
VANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

69 - Processo nº: 12466.721637/2013-78 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

70 - Processo nº: 12466.721748/2013-84 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

71 - Processo nº: 12466.721839/2013-10 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

72 - Processo nº: 12466.722307/2013-08 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

73 - Processo nº: 12466.722309/2013-99 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

74 - Processo nº: 12466.722311/2013-68 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

75 - Processo nº: 12466.722313/2013-57 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

76 - Processo nº: 12466.722315/2013-46 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

77 - Processo nº: 12466.722356/2013-32 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

78 - Processo nº: 12466.722366/2013-78 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

79 - Processo nº: 12466.722368/2013-67 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

80 - Processo nº: 12466.722727/2013-86 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

81 - Processo nº: 12466.722364/2013-89 - Recorrente: AST
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
82 - Processo nº: 10480.724337/2010-94 - Recorrente: NPAP

ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 19515.722869/2012-89 - Recorrente: NO-

VARTIS BIOCIÊNCIAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10983.721323/2012-10 - Recorrente: SIS-

TEX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: LENISA RODRIGUES PRADO
85 - Processo nº: 19396.720019/2011-69 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: AEROLEO TÁXI AÉREO S/A
Relatora: MARIA DO SOCORRO FERREIRA AGUIAR
86 - Processo nº: 10980.004946/97-81 - Recorrente: IVAI

ENGENHARIA DE OBRAS SOCIEDADE ANÔNIMA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

87 - Processo nº: 10950.004056/2009-02 - Recorrente: USI-
NA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

88 - Processo nº: 10950.004054/2009-13 - Recorrente: USI-
NA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relatora: SARAH MARIA LINHARES DE ARAÚJO
89 - Processo nº: 16561.720024/2011-24 - Recorrente: AL-

PARGATAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: WALKER ARAÚJO
90 - Processo nº: 13974.000103/2003-65 - Recorrente: MA-

DEIREIRA EK LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 13974.000102/2003-11 - Recorrente: MA-

DEIREIRA EK LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
DIA 26 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: RICARDO PAULO ROSA
92 - Processo nº: 10830.720227/2009-01 - Recorrente: MO-

TOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNI-
COS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

93 - Processo nº: 10830.720140/2009-25 - Recorrente: MO-
TOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNI-
COS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

94 - Processo nº: 13805.004651/97-89 - Recorrente: CAPEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

95 - Processo nº: 11020.723016/2011-33 - Recorrente: PAE-
MA EMBALAGENS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

96 - Processo nº: 11131.000844/2006-85 - Recorrente: PAE-
MA EMBALAGENS DO CEARÁ e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: DOMINGOS DE SÁ FILHO
97 - Processo nº: 19515.720135/2012-65 - Recorrente: UNI-

LEVER BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 19515.722935/2012-11 - Recorrente: UNI-

LEVER BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 19679.005732/2005-64 - Recorrente: CI-

MENTO RIO BRANCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 19679.005737/2005-97 - Recorrente: CI-

MENTO RIO BRANCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 19679.005722/2005-29 - Recorrente: CI-

MENTO RIO BRANCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 19679.005720/2005-30 - Recorrente: CI-

MENTO RIO BRANCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 19679.005738/2005-31 - Recorrente: CI-

MENTO RIO BRANCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
104 - Processo nº: 11817.000438/2005-22 - Recorrente: AS-

SUNÇÃO RIBEIRO COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

105 - Processo nº: 10183.721769/2010-06 - Recorrente:
IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

106 - Processo nº: 10314.004997/2002-67 - Recorrentes: TE-
CH DATA BRASIL LTDA. e FAZENDA NACIONAL e Recorridas:
TECH DATA BRASIL LTDA. e FAZENDA NACIONAL

Relatora: LENISA RODRIGUES PRADO
107 - Processo nº: 10783.724592/2011-11 - Recorrente:

ADM DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10783.724593/2011-58 - Recorrente:

ADM DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: MARIA DO SOCORRO FERREIRA AGUIAR
109 - Processo nº: 13888.724476/2011-12 - Recorrente: FI-

RE COMÉRCIO DE FERROS FUNDIDOS E SERVIÇOS DE USI-
NAGEM LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

110 - Processo nº: 19679.004143/2005-69 - Recorrente:
COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTIRENO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

111 - Processo nº: 19679.005734/2005-53 - Recorrente:
COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTIRENO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relatora: SARAH MARIA LINHARES DE ARAÚJO
112 - Processo nº: 10980.015939/2008-00 - Recorrente: IN-

DÚSTRIA E PECUÁRIA SÃO JOSÉ LTDA. - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: WALKER ARAÚJO
113 - Processo nº: 10517.720003/2013-20 - Recorrente: LO-

GÍSTICA H C COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. - ME E OU-
TROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 27 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS
Relator: RICARDO PAULO ROSA
114 - Processo nº: 10972.720081/2011-95 - Recorrente: UBP

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

115 - Processo nº: 10980.010219/2007-69 - Recorrente:
BERNECK S.A. PAINÉIS E SERRADOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

116 - Processo nº: 13963.000188/2003-19 - Recorrente:
ELIANE S/A REVESTIMENTOS CERÂMICOS (anterior MAXI-
MILIANO GAIDIZINSKI S/A - INDÚSTRIA DE AZULEJOS
ELIANE) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO GUILHERME DEROULEDE
117 - Processo nº: 10580.001146/2005-65 - Recorrente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

118 - Processo nº: 10580.001227/2003-01 - Recorrente: MU-
NICÍPIO DE SALVADOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

119 - Processo nº: 10580.001864/2003-70 - Recorrente: MU-
NICÍPIO DE SALVADOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

120 - Processo nº: 10580.002854/2003-51 - Recorrente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
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121 - Processo nº: 10580.011634/2002-38 - Recorrente: MU-
NICÍPIO DE SALVADOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

122 - Processo nº: 10580.013402/2002-14 - Recorrente: MU-
NICÍPIO DE SALVADOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SÁ FILHO
123 - Processo nº: 16682.720508/2013-69 - Recorrente: IPI-

RANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

124 - Processo nº: 16682.720009/2013-71 - Recorrente:
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

125 - Processo nº: 10508.000505/2011-88 - Recorrente: AXT
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
126 - Processo nº: 10711.005960/2007-88 - Recorrente: SA-

MARCO MINERAÇÃO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 13896.722236/2011-76 - Recorrente: VA-

LID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM MEIOS DE
PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: LENISA RODRIGUES PRADO
128 - Processo nº: 15983.000146/2011-77 - Recorrente: SO-

CIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relatora: MARIA DO SOCORRO FERREIRA AGUIAR
129 - Processo nº: 13855.002107/2005-04 - Recorrente:

MORLAN S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: SARAH MARIA LINHARES DE ARAÚJO
130 - Processo nº: 10480.721069/2011-30 - Recorrente: JO-

SAPAR JOAQUIM OLIVEIRA S/A PARTICIPAÇÕES e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: WALKER ARAÚJO
131 - Processo nº: 16327.002698/2003-14 - Recorrentes:

ITAÚ SEGUROS S/A e FAZENDA NACIONAL e Recorridas: ITAÚ
SEGUROS S/A e FAZENDA NACIONAL

DIA 27 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: RICARDO PAULO ROSA
132 - Processo nº: 16327.721770/2011-16 - Recorrente: LI-

DERPRIME - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

133 - Processo nº: 11020.003969/2002-91 - Recorrente: VI-
NHOS SALTON S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: PAULO GUILHERME DEROULEDE
134 - Processo nº: 10380.003195/2007-51 - Recorrente:

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

135 - Processo nº: 10380.003197/2007-40 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

136 - Processo nº: 10380.003199/2007-39 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

137 - Processo nº: 10380.722088/2011-10 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

138 - Processo nº: 10380.901155/2006-95 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

139 - Processo nº: 10380.901157/2006-84 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

140 - Processo nº: 10380.901158/2006-29 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

141 - Processo nº: 10380.901159/2006-73 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

142 - Processo nº: 10380.901160/2006-06 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

143 - Processo nº: 10380.901161/2006-42 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

144 - Processo nº: 10380.901167/2006-10 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

145 - Processo nº: 10680.900567/2010-18 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

146 - Processo nº: 10680.900568/2010-54 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

147 - Processo nº: 10680.900569/2010-07 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

148 - Processo nº: 10680.900570/2010-23 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

149 - Processo nº: 10680.900571/2010-78 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

150 - Processo nº: 10680.900572/2010-12 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

151 - Processo nº: 10680.912901/2008-53 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

152 - Processo nº: 10680.912902/2008-06 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

153 - Processo nº: 10680.912903/2008-42 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

154 - Processo nº: 10680.912904/2008-97 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

155 - Processo nº: 10680.912905/2008-31 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

156 - Processo nº: 10680.912906/2008-86 - Recorrente: MI-
NERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SÁ FILHO
157 - Processo nº: 10283.721422/2009-93 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: LITE-ON MOBILE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.

158 - Processo nº: 16682.720520/2011-10 - Recorrente: ICA-
TU SEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

159 - Processo nº: 10830.003315/2006-93 - Recorrente: CO-
PASGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
160 - Processo nº: 15586.720950/2013-11 - Recorrente: IN-

DÚSTRIA DE BEBIDAS MESTRE ÁLVARO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

161 - Processo nº: 13884.003783/2004-69 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FLC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICO LTDA.

Relatora: LENISA RODRIGUES PRADO
162 - Processo nº: 10380.724722/2013-11 - Recorrente:

UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: MARIA DO SOCORRO FERREIRA AGUIAR
163 - Processo nº: 19515.000402/2006-36 - Recorrente: REI-

PLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

164 - Processo nº: 10920.003876/2005-01 - Recorrente: OX-
FORD S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: SARAH MARIA LINHARES DE ARAÚJO
165 - Processo nº: 10480.721448/2011-20 - Recorrente: CA-

MIL ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: WALKER ARAÚJO
166 - Processo nº: 11613.000269/2008-60 - Recorrente: PE-

TRÓLEO BRASILEIRO S/A -PETROBRAS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 28 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS
Relator: RICARDO PAULO ROSA
167 - Processo nº: 13897.001653/2002-81 - Recorrente: AS-

TRAZENECA DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

168 - Processo nº: 13897.001652/2002-36 - Recorrente: AS-
TRAZENECA DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

169 - Processo nº: 13897.001654/2002-25 - Recorrente: AS-
TRAZENECA DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: PAULO GUILHERME DEROULEDE
170 - Processo nº: 13502.720251/2014-17 - Recorrentes:

SOL EMBALAGENS PLÁSTICAS - EIRELI e FAZENDA NA-
CIONAL e Recorridas: SOL EMBALAGENS PLÁSTICAS - EIRELI
e FAZENDA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SÁ FILHO
171 - Processo nº: 13839.721219/2011-04 - Recorrente:

DANRIO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. -
EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

172 - Processo nº: 10073.001500/2009-13 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MA AUTOMÓVEIS BRASIL
LT D A .

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
173 - Processo nº: 10830.000714/2003-50 - Recorrente:

KORBACH VOLLET ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

174 - Processo nº: 10830.002175/2002-11 - Recorrente:
KORBACH VOLLET ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

175 - Processo nº: 10830.003557/2001-72 - Recorrente:
KORBACH VOLLET ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

176 - Processo nº: 10830.003941/2002-56 - Recorrente:
KORBACH VOLLET ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

177 - Processo nº: 10830.005104/2001-81 - Recorrente:
KORBACH VOLLET ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: LENISA RODRIGUES PRADO
178 - Processo nº: 16539.720010/2013-50 - Recorrente:

UNIMED - RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DO
RIO DE JANEIRO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

179 - Processo nº: 16682.720633/2014-50 - Recorrente:
UNIMED - RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DO
RIO DE JANEIRO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: MARIA DO SOCORRO FERREIRA AGUIAR
180 - Processo nº: 10805.720132/2006-43 - Recorrente:

TD&CO RECICLAGEM DE TERMOPLÁSTICOS LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

181 - Processo nº: 10380.720062/2008-23 - Recorrente: NU-
FARM INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: SARAH MARIA LINHARES DE ARAÚJO
182 - Processo nº: 16004.000384/2009-15 - Recorrente: USI-

NA VERTENTE LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: WALKER ARAÚJO
183 - Processo nº: 11613.000062/2009-76 - Recorrente: PE-

TRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 28 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: RICARDO PAULO ROSA
184 - Processo nº: 16643.000047/2010-28 - Recorrente:

BMC SOFTWARE DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

185 - Processo nº: 12466.002156/2008-01 - Recorrente:
BRASPONTEX COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: PAULO GUILHERME DEROULEDE
186 - Processo nº: 10882.720014/2011-80 - Recorrente: RR

DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

187 - Processo nº: 10976.000695/2009-01 - Recorrente:
CENTRO-OESTE ASFALTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: DOMINGOS DE SÁ FILHO
188 - Processo nº: 11080.003391/2004-20 - Recorrente: ALI-

BEM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

189 - Processo nº: 11080.005117/2004-95 - Recorrente: ALI-
BEM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

190 - Processo nº: 11080.010862/2003-75 - Recorrente: ALI-
BEM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relatora: LENISA RODRIGUES PRADO
191 - Processo nº: 14751.720207/2011-87 - Nome do Con-

tribuinte: UNIMED JOÃO PESSOA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

192 - Processo nº: 11065.724220/2012-36 - Nome do Con-
tribuinte: UNIMED VALE DO SINOS - COOPERATIVA DE AS-
SISTÊNCIA À SAÚDE LTDA.

Relatora: MARIA DO SOCORRO FERREIRA AGUIAR
193 - Processo nº: 10435.000275/2008-52 - Recorrente:

ACUMULADORES MOURA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

194 - Processo nº: 13804.002403/2002-50 - Embargante:
BRF BRASIL FOODS S/A (sucessora de PERDIGÃO AGROIN-
DUSTRIAL S/A) e Embargada: FAZENDA NACIONAL

DIA 29 DE JANEIRO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS
Relator: RICARDO PAULO ROSA
195 - Processo nº: 13899.001528/2003-31 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: AXIOS PRODUTOS DE ELAS-
TÔMEROS LTDA

Relator: PAULO GUILHERME DEROULEDE
196 - Processo nº: 10384.720877/2014-11 - Recorrente:

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SÁ FILHO
197 - Processo nº: 16327.000358/2010-70 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: BANCO ITAULEASING S.A.
198 - Processo nº: 11060.000976/2010-74 - Recorrente:

HERTER CEREAIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
199 - Processo nº: 15165.002242/2009-79 - Recorrente: CA-

SAFILM DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relatora: MARIA DO SOCORRO FERREIRA AGUIAR
200 - Processo nº: 10215.000205/2006-27 - Recorrente: MI-

NERAÇÃO RIO DO NORTE S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

RICARDO PAULO ROSA
Presidente da 2ª Turma

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Chefe da Secretaria da 3ª Câmara

4ª CÂMARA
2ª TURMA ORDINÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na pauta de julgamento da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara
da 3ª Seção, publicada no DOU nº 9, de 14 de janeiro de 2016, Seção
1, pág. 23, onde se lê:

"no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, 3º andar, Sala
303, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal"; leia-se:

"no Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J, 3º andar, Sala
304, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal".
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 14 de janeiro de 2016

Habilitação para exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 6 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao
disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que está habilitado a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) o seguinte estabelecimento:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
Pedro Henrique Lopes Souza

18.017.096/0001-66
Avenida Rui Barbosa S/N Quadra 17 Lote 3 Bairro

Residencial Tempo Novo Município de Palmeiras de Goiás - GO
CEP: 76.190-000

E R C DE OLIVEIRA - ME 12.952.752/0001-69 Rua: Francisco Holanda, Nº 88 - Apto. 1
Bairro: Santa Luzia - Limoeiro do Norte - Ceará.
CEP.: 62.930-000

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 7 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade com
o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta Secretaria
Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Linx Sistemas e Consultoria Ltda 54.517.628/0001-98 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2342015, nome: SSG PREMIUM,

versão: 5.2.0.0, código MD-5:
7FDC3396D366B65597693242BF925B5B
*SSGPDV PREMIUM

2. Faculdades Integradas Espírito-Santenses - FAESA

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
L&K ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 36.030.279/0001.59 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FAE0202014, nome:

LK Fiscal,versão:v01.01.00, código MD-5:
E 2 7 5 1 C 3 4 D 8 A 7 0 F 7 2 2 0 11 B 7 B 5 6 9 C 8 6 E 5 6

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 8 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade com
o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta Secretaria
Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

Fakstel Corporation Ltda - ME
01.431.507/0001-62 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: POL2392015, nome: Fly Food, versão:

1.00.000, código MD5: 2D7BF9A1D2FB7D65DED8704E09295EA7
* FLYFOOD

Remake Sistemas Prestação de
Serviços e Comércio Ltda - ME

21.071.863/0001-20 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: POL2432015, nome: Remake_PDV, ver-
são: 1.0, código MD-5: 619A62C9B5A3F1C4A78D5F97A32B4D5C * REMAKE_PDV

Freitas Automação Ltda - EPP 07.876.169/0001-59 Laudo De Análise Funcional PAF-ECF Número: POL2462015, Nome: Aba Frente, Versão:
1.00, Código MD-5: 591D6A3301EB6DCE7BCC896B3F952006
* ABA_FRENTE

Altec Sistemas e Tecnologia Ltda 06.142.226/0001-03 Laudo De Análise Funcional PAF-ECF Número: POL2292015, Nome: ALTEC, Versão:
6.0, Código MD-5: 74CCE15710FF47DB5602997E811EEE73 *CAIXA

Nº 9 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 256ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada nos dias 7
a 14 de janeiro de 2016, foram celebrados os seguintes Ajuste SI-
NIEF e Convênios ICMS:

AJUSTE SINIEF 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Altera o Ajuste SINIEF 02/09, que dispõe
sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o
Secretário da Receita Federal do Brasil, na 256ª Reunião Extraor-
dinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ,
realizada em Brasília, DF, no dia 14 de janeiro de 2016, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Fica alterado o § 7º da cláusula terceira do

Ajuste SINIEF 02/09, de 3 de abril de 2009, com a redação que se
segue:

"§ 7º A escrituração do Livro de Registro de Controle da
Produção e do Estoque será obrigatória na EFD a partir de:

I - 1º de janeiro de 2017, para os estabelecimentos industriais
classificados nas divisões 10 a 32 da Classificação Nacional de Ati-
vidades Econômicas (CNAE) pertencentes a empresa com fatura-
mento anual igual ou superior a R$300.000.000,00;

II - 1º de janeiro de 2018, para os estabelecimentos in-
dustriais classificados nas divisões 10 a 32 da Classificação Nacional
de Atividades Econômicas (CNAE) pertencentes a empresa com fa-
turamento anual igual ou superior a R$78.000.000,00;

III - 1º de janeiro de 2019, para: os demais estabelecimentos
industriais; os estabelecimentos atacadistas classificados nos grupos
462 a 469 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas
(CNAE) e os estabelecimentos equiparados a industrial.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti,

Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla
Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso -
Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - Márcio
Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da
Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni,
São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Sergipe -
Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira.

CONVÊNIO ICMS 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Altera o Convênio ICMS 52/91 que con-
cede redução da base de cálculo nas ope-
rações com equipamentos industriais e im-
plementos agrícolas.

T O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ,
na sua 256ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia
14 de janeiro de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Com-
plementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o se-
guinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica alterado o parágrafo único da cláusula

quarta do Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991, com a
seguinte redação:

"Parágrafo único. Não se aplicam as disposições desta cláu-
sula aos Estados de Piauí e Sergipe. "

Cláusula segunda Fica revogado o parágrafo único na cláu-
sula quinta do Convênio ICMS 52/91.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de
01 de janeiro de 2016.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti,

Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla
Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso -
Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - Márcio
Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da
Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni,
São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Sergipe -
Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira.

CONVÊNIO ICMS 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Autoriza o Estado do Espírito Santo a re-
vogar os benefícios fiscais concedidos com
base nos Convênios que especifica.

T O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ,
na sua 256ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia
14 de janeiro de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Com-
plementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o se-
guinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Espírito Santo autorizado

a revogar os benefícios fiscais concedidos por meio dos seguintes
convênios:

I - Convênio ICMS 106/96, de 13 de dezembro de 1996;
II - Convênio ICMS 108/96, de 13 de dezembro de 1996;
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III - Convênio ICMS 120/96, de 13 de dezembro de 1996;
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho;

Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André
Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Pedro Meneguetti,

Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla
Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso -
Paulo Ricardo Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - Márcio
Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da
Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa,
Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do
Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista
Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Kardec
Jackson Santos da Silva, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni,
São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Sergipe -
Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Paulo Afonso Teixeira.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÕES

No item "6.0" do Anexo IV do Convênio ICMS 146/15, de
11 de dezembro de 2015, publicado no DOU de 15 de dezembro de
2015, Seção 1, páginas 37 a 46:

a)onde se lê:
"...

6.0 03.006.00 2201.90.00 Outras águas minerais, potáveis ou
naturais, gasosas ou não, inclusive
gaseificadas

...";
b)leia-se:
"...

6.0 03.006.00 2201.10.00 Outras águas minerais, potáveis ou
naturais, gasosas ou não, inclusive
gaseificadas

...".

No Ato COTEPE/ICMS 48/15, de 25 de novembro de 2015,
publicado no DOU de 14 de dezembro de 2015, seção 1, página 21,
no Art. 1º, onde se lê:

"2.7.2.2.1 CORREÇÃO VOLUMÉTRICA (FCV) - Este
campo será preenchido apenas para os Anexos de Gasolina Comum,
Gasolina Premium, Diesel e Diesel S10. Será lançada neste campo a
quantidade de combustível resultante da multiplicação do índice "(1 -
FCV)" sobre as entradas de Gasolina A Comum, Gasolina A Pre-

mium, Óleo Diesel ou Óleo Diesel S10 faturados a 20º C pelo pro-
dutor nacional de combustíveis:",

leia-se:
"2.7.2.2.1 CORREÇÃO VOLUMÉTRICA (FCV) - Este

campo será preenchido apenas para os Anexos de Gasolina Comum,
Gasolina Premium, Diesel e Diesel S10. Será lançada neste campo a
quantidade de combustível resultante da multiplicação do índice "(1 -
FCV)/FCV" sobre as entradas de Gasolina A Comum, Gasolina A

Premium, Óleo Diesel ou Óleo Diesel S10 faturados a 20º C pelo
produtor nacional de combustíveis:".

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

RETIFICAÇÃO

Na publicação da Resolução CNSP n.º 330, de 9 de de-
zembro de 2015, publicada no DOU do dia 15/12/2015, págs. 64 e
65, seção1, onde se lê: "...Art.11. Ficam revogados os arts. ................,
e as Resoluções nºs ..........................., 255, de 17 de fevereiro de
2012", leia-se: "...Art.11. Ficam revogados os arts. ................, e as
Resoluções nºs ...................................................., 255, de 5 de julho de
2012, ..."

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU de 13-1-2015, Seção 1, página 10,
onde se lê: RESOLUÇÃO Nº 1, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015; Leia-
se: RESOLUÇÃO ENAT Nº 1, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015.

(p/Coejo)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIO BRANCO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CRUZEIRO DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Autoriza entrada de aeronave no País e saí-
da dele, conforme o art. 26 do Dec. n.º
6.759, de 5 de fevereiro de 2009.

A INSPETORA-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM CRUZEIRO DO SUL/AC, no uso da competência es-
tabelecida pelo § 3º do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº
6.759, de 5 de fevereiro de 2009, tendo em vista a solicitação cons-
tante do processo administrativo nº 10232.720079/2014-22, autoriza:

Art. 1º A entrada no País e a saída dele, por uma única vez,
no período de 26/01/2016 a 29/01/2016, de aeronave peruana prefixo
OB-1671, tipo Cessna U206, de propriedade da empresa South Ame-
rica Mission, pelo Aeroporto Internacional de Cruzeiro do Sul, em
caráter eventual e temporário, exclusivamente para que possam ocor-
rer as atividades e os controles aduaneiros referentes.

Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob jurisdição da
Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Cruzeiro do Sul/AC, que
exercerá o controle aduaneiro no local.

Art. 3º Este ADE entra em vigor em 26 de Janeiro de
2016.

NEIDE SOARES DE SANTANA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 11 DE JANEIRO DE 2016

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ, que men-
ciona, por ter sido atribuído mais de um
número de inscrição para o mesmo esta-
belecimento.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, DE
FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos incisos III e IX do art. 302, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17.5.2012, e com
base no inciso I e parágrafos 1º e 2º, do artigo 33, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 (DOU de
03/06/2014), e tendo em vista o que consta no processo adminis-
trativo nº 10380.728.267/2015-86, declara:

NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ de número 19.183.079/0001-61 (MATRIZ), por haver sido
atribuído mais de um número de inscrição no CNPJ para o mesmo
estabelecimento de nome AFB - ASSESSORIA FINANCEIRA DO
BRASIL LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 08.194.168/0001-97
( M AT R I Z ) .

Este Ato Declaratório Executivo produz efeitos a partir de
01/11/2013, conforme disciplina o parágrafo 2º, do artigo 33, da
supracitada instrução normativa.

CLÁUDIO HENRIQUE GOMES DE OLIVIEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 12 DE JANEIRO DE 2016

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ, que men-
ciona, por ter sido atribuído mais de um
número de inscrição para o mesmo esta-
belecimento.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, DE
FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos incisos III e IX do art. 302, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17.5.2012, e com
base no inciso I e parágrafos 1º e 2º, do artigo 33, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 (DOU de
03/06/2014), e tendo em vista o que consta no processo adminis-
trativo nº 10380.729.652/2015-41, declara:

NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ de número 23.312.791/0001-90 (MATRIZ), por haver sido
atribuído mais de um número de inscrição no CNPJ para o mesmo
estabelecimento de nome P 2 ENGENHARIA LTDA - ME, inscrito
no CNPJ sob o nº 11.451.609/0001-01 (MATRIZ).

Este Ato Declaratório Executivo produz efeitos a partir de
21/09/2015, conforme disciplina o parágrafo 2º, do artigo 33, da
supracitada instrução normativa.

CLÁUDIO HENRIQUE GOMES DE OLIVIEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CARUARU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Declara o cancelamento da Certidão Ne-
gativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CARUARU-PE, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 302-IX do Regimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 (DOU de
03 de outubro de 2014), e com base no que consta do Dossiê nº
10100.003656/0116-31, resolve:

Art. 1º Declarar a nulidade, com efeitos retroativos (ex tunc)
a 13/01/2016, da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União com código de controle
8169.1559.B3CA.FCED, tendo em vista que emitida indevidamente,
em favor do contribuinte SETE NETAS LOCAÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ nº 19.296.121/0001-50.

HERBERT CAVALCANTE VASCONCÉLOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 1, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre a execução orçamentária e fi-
nanceira no âmbito da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Lauro de Freitas
(BA).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LAURO DE FREITAS (BA), no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado por meio da Portaria do Ministério da
Fazenda n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º O Delegado e o Delegado Adjunto são responsáveis,
na qualidade de ordenadores de despesa, pela execução orçamentária
e financeira, inclusive para assinatura de ordens bancárias, no âmbito
da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Lauro de Freitas
(BA).

Art. 2º O chefe da Seção de Programação e Logística, o
encarregado do setor financeiro, o chefe da Seção de Orientação e
Análise Tributária e respectivos substitutos são responsáveis, na qua-
lidade de gestores financeiros, pela execução orçamentária e finan-
ceira, inclusive para assinatura de ordens bancárias, no âmbito da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Lauro de Freitas (BA).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GLADISTOM MATOS SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 11 DE JANEIRO DE 2016

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM POÇOS DE CALDAS, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e considerando o contido nos autos do Processo
Administrativo nº 13656.720017/2016-90 e, em cumprimento ao es-
tabelecido no artigo 38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470,
de 30 de maio de 2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
JAIR DA SILVA PASSOS - ME (CNPJ 25.381.179/0001-03) no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica por omissão de declarações.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 12 DE JANEIRO DE 2016

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM POÇOS DE CALDAS, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e considerando o contido nos autos do Processo
Administrativo nº 13656.720018/2016-34 e, em cumprimento ao es-
tabelecido no artigo 38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470,
de 30 de maio de 2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
CONSTRUTORA BOM JARDIM LTDA (CNPJ 41.671.868/0001-
09) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica por omissão de de-
clarações.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13855.723258/2014-82 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
33, § 1º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar NULA a inscrição da pessoa jurídica nº
21.143.750/0001-92 no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ
por vício no ato cadastral.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720010/2016-78 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
DEBORA DE SOUZA REIS RESENDE & CIA LTDA - ME (CNPJ
11.425.322/0001-07) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica por
omissão de declarações.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720009/2016-43 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
UMA BELA LINGERIE LTDA - ME (CNPJ 08.744.982/0001-38) no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica por omissão de declarações.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720011/2016-12 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
PASCOALINA DE LIMA DA SILVA - ME (CNPJ 42.852.368/0001-
28) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica por omissão de de-
clarações.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720012/2016-67 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
ANTONIO CONFESSOR ALVES NETO - ME (CNPJ
07.414.369/0001-90) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica por
omissão de declarações.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 11 DE JANEIRO DE 2016

Altera Registro Especial de Produtor de
Bebidas

Contribuinte: Be Long Indústria Comércio e Transportes Ltda.
CNPJ: 04.880.240/0001-89
Processo: 10735.722.587/2015-65

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto no artigo 302 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o artigo 2º da IN
RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º - Tendo em vista as informações constantes nos autos
da requerente Be Long Indústria Comércio e Transportes LTDA,
CNPJ 04.880.240/0001-89, estabelecida na rua Caminho do Trevo,
131 A - Bairro José Bonifácio- Município de São João de Meritti -
RJ, através do processo administrativo nº 10735.722.587/2015-65;
fica ALTERADO o REGISTRO ESPECIAL desta DRF de nº
07103/027, como PRODUTOR de bebidas concedido à empresa, sen-
do incluídos os seguintes produtos:

P R O D U TO Marca Comercial Capacidade do Recipiente
Coquetel de Vinho Cantina Velhos Amigos 900, 1.500 e 4.600 ml
Coquetel de Vinho Morandi 900, 1.500 e 4.600 ml
Coquetel de Vinho Belong Moscatel 900 ml
Batida Darkoff Apple 960 ml
Batida Darkoff Frutas Vermelhas 960 ml
Batida Darkoff Maracujá 960 ml
Batida Darkoff Blue 960 ml
Vo d k a D a r k o ff 960 ml
Bebida Refrescante One Ice 300 ml

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 11 DE JANEIRO DE 2016

Altera Registro Especial de Engarrafador
de Bebidas

Contribuinte: Be Long Indústria Comércio e Transportes Ltda.
CNPJ: 04.880.240/0001-89
Processo: 10735.722.587/2015-65

O DELEGADO DA REFEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto no artigo 302 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e o Art. 2° da
IN/RFB n° 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º - Tendo em Vista as informações constantes nos autos
da requerente BE LONG INDÚSTRIA COMÉRCIO e TRANSPOR-
TES LTDA - CNPJ Nº 04.880.240/0001-89, estabelecida na rua Ca-
minho do Trevo, 131 A - Bairro José Bonifácio - Município de São
João de Meriti, RJ, através do processo administrativo nº
10735.722.587/2015-65; Fica ALTERADO o REGISTRO ESPECIAL
desta DRF de nº 07103/026 como Engarrafador de bebidas concedido
à empresa, sendo incluídos os seguintes produtos:

P R O D U TO Marca Comercial Capacidade do Recipiente
Coquetel de Vinho Cantina Velhos Amigos 900, 1.500 e 4.600 ml
Coquetel de Vinho Morandi 900, 1.500 e 4.600 ml
Coquetel de Vinho Belong Moscatel 900 ml
Batida Darkoff Apple 960 ml
Batida Darkoff Frutas Vermelhas 960 ml
Batida Darkoff Maracujá 960 ml
Batida Darkoff Blue 960 ml
Vo d k a D a r k o ff 960 ml
Bebida Refrescante One Ice 300 ml

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições, e tendo em vista o que consta no processo nº
10074.720657/2015-71, declara:

Com fundamento no artigo 124, parágrafo único, inciso II,
do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de
05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009, que devido à dispensa
de tributos por efeito de depreciação, após a publicação do presente
Ato Declaratório no Diário Oficial da União, encontra-se liberado,
com a finalidade de transferência para o Sr. José Carlos Ferreira de
Norões Júnior, CPF nº 042.873.837-02, o veículo marca/modelo: Au-
tomóvel I/VW GOLF GTI, cor CINZA, combustível Gasolina, Ano
Fabricação 2003, Ano Modelo 2003, Placa LRJ5359, Chassi
9BWDE61J534042325, em nome do Sr. Nuno de Melo Belo, CPF
061.773.777-00, Cônsul do Consulado Geral de Portugal no Rio de
Janeiro, importado por meio da DI no 12/1355886-9, desembaraçada
em 27/07/2012, pela Alfândega do Porto do Rio de Janeiro.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM COTIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Declara nulidade de ato praticado perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ.

O AGENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
COTIA, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do
artigo 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de 26 de outubro de 2011,
considerando o que consta do processo administrativo
10325.721248/2015-93, resolve:
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Art. 1º. Declarar, com fundamento no artigo 33, inciso II, §

1º e 2º, da IN-RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, a nulidade dos

atos praticados nos registros do CNPJ nº 16.896.360/0001-53, em

nome do contribuinte FRANCINEZ BISPO DE OLIVEIRA

34506225368, em razão da constatação de vício no ato cadastral.

Art. 2º O presente ADE produzirá efeito desde o termo

inicial de vigência dos atos cadastrais aqui declarados nulos, que

ocorreram em data de 24/09/2012, nos termos do que dispõe o § 2º,

do artigo 33, da referida IN-RFB nº 1.470/2014.

RENATO MENDES A. F. DA SILVA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO

DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Delegado Adjunto da DELEX, no exercício da compe-
tência delegada pela Portaria nº 05, de 3 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, atendendo à SAT n°
401, de 16/11/2015, e ao que consta do Processo 10314.720018/2016-
17, em tramitação nesta Delegacia, declara, com fundamento no ar-
tigo 146, combinado com o artigo 126, §1° do Regulamento Adua-
neiro aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009, que, após a pu-
blicação do presente Ato no Diário Oficial da União, o veículo marca
BMW, modelo X1, ano-fabricação 2011, ano-modelo 2011, chassi

WBAVL3102BVN87737, cor PRETA, e seus respectivos equipamen-
tos de série, pertencente ao Sr. Patrick Zech, Vice-Cônsul do Con-
sulado Geral da República Federal da Alemanha em São Paulo, de-
sembaraçado com privilégio diplomático em 24/04/2011, através da
declaração de importação nº 11/0686492-3, registrada na Alfândega
do Porto de Santos, estará liberado para fins de transferência de
propriedade para o próprio Sr. Patrick Zech, CPF 170.520.078-86,
enquanto pessoa física sem privilégios diplomáticos, dispensado o
pagamento de tributos por efeito da depreciação total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Atualiza o Registro Especial de Engarrafador nº 10106/100, em conformidade
com a Instrução Normativa RFB nº 1.583, de 31 de agosto de 2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, bem como as
alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB nº 1.583, de 31 de agosto de 2015, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 50, de 12 de agosto de 2008,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/100, de engarrafador, no processo
11020.003611/2008-53, pertencente ao estabelecimento da empresa Vinícola Campestre Ltda, inscrito no
CNPJ sob o nº 98.521.909/0001-90, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comer-
cial

Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego Cooler do Frade 2206.00.90 não retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego Cooler do Frade 2206.00.90 não retornável 2.000 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego Cooler do Frade 2206.00.90 não retornável 870 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego Cooler do Frade 2206.00.90 não retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego Cooler do Frade 2206.00.90 não retornável 2.000 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego Cooler do Frade 2206.00.90 não retornável 870 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Morango Cooler do Frade 2206.00.90 não retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Morango Cooler do Frade 2206.00.90 não retornável 2.000 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Morango Cooler do Frade 2206.00.90 não retornável 870 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego Formigoni 2206.00.90 não retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego Formigoni 2206.00.90 não retornável 2.000 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego Formigoni 2206.00.90 não retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego Formigoni 2206.00.90 não retornável 2.000 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Abacaxi P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Abacaxi P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 2.000 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Abacaxi P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 870 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 2.000 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 870 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 2.000 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 870 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Morango P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 4.600 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Morango P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 2.000 ml
Cooler com Vinho Tinto e Suco de Morango P é rg o l a 2206.00.90 não retornável 870 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Abacaxi Santa Felicidade 2206.00.90 não retornável 870 ml
Cooler com Vinho Branco e Suco de Pêssego e
Uva

Santa Felicidade 2206.00.90 não retornável 870 ml

Cooler com Vinho Tinto e Suco de Pêssego e Uva Santa Felicidade 2206.00.90 não retornável 870 ml

"
Art. 2º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 138, de 04 de agosto de 2015, publicado

no Diário Oficial da União, de 06 de agosto de 2015.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA Nº 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, INTERINO, no uso das atribuições que lhe
confere a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e tendo em vista as condições gerais de oferta de
títulos públicos previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas na oferta pública de venda Notas
do Tesouro Nacional, série B, NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04
de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 05.01.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h30 às 12h00;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h30, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 06.01.2016;
V - data da liquidação financeira: 06.01.2016;
VI - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as propostas com cotações iguais ou

superiores à cotação mínima aceita, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

IX - quantidade para o público: até 900.000 de títulos, cujo(s) vencimento(s) está(ão) listado(s)
abaixo;

X - características da emissão:
a) Grupo 1

Título Código Selic Título venc. VN na data-
base (R$)

Juros (%aa) Oferta Adquirente

NTN-B 760199 15.05.2021 1.000,00 6,00 Até 750.000 Público
NTN-B 760199 15.08.2026 1.000,00 6,00 Até 750.000 Público

b) Grupo 2

Título Código Selic Título venc. VN na data-
base (R$)

Juros (%aa) Oferta Adquirente

NTN-B 760199 15.05.2035 1.000,00 6,00 Até 150.000 Público
NTN-B 760199 15.05.2055 1.000,00 6,00 Até 150.000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser negociados separadamente do
principal, mantidas as características da emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada cotação com quatro casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor nominal das NTN-B atualizado até
a respectiva data de liquidação financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base do VNA VNA (R$)
NTN-B 760199 15.07.2000 2 . 7 7 6 , 2 6 8 11 4

Art. 4º As instituições credenciadas a operar com a CODIP/STN, nos termos da Decisão
Conjunta nº 19,

de 27 de janeiro de 2015, e da Portaria nº 74, de 4 de fevereiro de 2015, poderão realizar
operação especial, definida pelo art. 15º, inciso I da referida Portaria, que consistirá na aquisição de
NTN-B com as características apresentadas abaixo, pela cotação de venda apurada na oferta pública de
que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 05.01.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão, a partir das 17h, por intermédio

do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 06.01.2016 e;
V - características da emissão:
a) Grupo 1

Título Código Selic Título venc. VN na data-ba-
se (R$)

Juros (%aa) Oferta especial

NTN-B 760199 15.05.2021 1.000,00 6,00 150.000
NTN-B 760199 15.08.2026 1.000,00 6,00 150.000

b) Grupo 2

Título Código Selic Título venc. VN na data-ba-
se (R$)

Juros (%aa) Oferta especial

NTN-B 760199 15.05.2035 1.000,00 6,00 30.000
NTN-B 760199 15.05.2055 1.000,00 6,00 30.000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial, em cada grupo, se pelo menos
50% do volume ofertado no respectivo grupo for vendido ao público.

Art. 5º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação especial a que se refere o art. 4º,
corresponderá a 20% (vinte por cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que trata
o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada entre os títulos vendidos.

§ 1º. A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 29,
obedecerá a seguinte proporção:

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no

inciso I do art. 16 (grupo 1) da referida Portaria e;
II - 60% (sessenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida

no
inciso II do art. 16 e as corretoras ou distribuidoras independentes que tenham atingido a

meta
estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Portaria.
§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser adquirida por

cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 5º, § 1º, do Ato Normativo Conjunto nº 29,
e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

PORTARIA Nº 7, DE 7 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, INTERINO, no uso das atribuições que lhe
confere a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e tendo em vista as condições gerais de oferta de
títulos públicos previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas na oferta pública de venda de
Letras do Tesouro Nacional, LTN, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 07.01.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h30 às 12h00;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h30, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
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IV - data da emissão: 08.01.2016;
V - data da liquidação financeira: 08.01.2016;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

IX - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-ba-
se (R$)

Oferta Adquirente

LT N 100000 01.10.2016 1.000,00 6.000.000 Público
LT N 100000 01.04.2018 1.000,00 1.500.000 Público
LT N 100000 01.01.2020 1.000,00 2.500.000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado preço unitário com seis casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com a CODIP/STN, nos termos da Decisão
Conjunta nº 19, de 27 de janeiro de 2015, e da Portaria STN nº 74, de 4 de fevereiro de 2015, poderão
realizar operação especial, definida pelo art. 15º, inciso I da referida Portaria, que consistirá na aquisição
de LTN com as características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apurado na oferta pública
de que trata o art. 1º desta Portaria.

I - data da operação especial: 08.01.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data da operação especial, a partir das 17h, por

intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 11.01.2016;
V - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Oferta especial

LT N 100000 01.10.2016 1.000,00 1.200.000
LT N 100000 01.04.2018 1.000,00 300.000
LT N 100000 01.01.2020 1.000,00 500.000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial, em cada grupo, se pelo menos
50% do volume ofertado no respectivo grupo for vendido ao público.

Art. 4º A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 18 da Portaria nº 74, obedecerá a
seguinte proporção:

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso I do art. 16 (grupo 1) da referida Portaria e;

II - 60% (sessenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso II do art. 16 e as corretoras ou distribuidoras independentes que tenham atingido a meta
estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Portaria.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser
adquirida por cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 18, § 1º, da Portaria nº 74, e
será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

PORTARIA Nº 8, DE 7 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, INTERINO, no uso das atribuições que lhe
confere a portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e tendo em vista as condições gerais de oferta de
títulos públicos previstas na portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar as condições específicas a serem observadas na oferta pública de venda de
Letras Financeiras do Tesouro, LFT, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 07.01.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 11h30 às 12h00;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 12h30, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da emissão: 08.01.2016;
V - data da liquidação financeira: 08.01.2016;
VI - data-base das LFT: 01.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

X - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-ba-
se (R$)

Oferta Adquirente

LFT 210100 01.03.2022 1.000,00 3.000.000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada cotação com quatro casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinquenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com a CODIP/STN, nos termos da Decisão
Conjunta nº 19, de 27 de janeiro de 2015, e da Portaria nº 74, de 4 de fevereiro de 2015, poderão realizar
operação especial, definida pelo art. 15º, inciso I da referida Portaria, que consistirá na aquisição de LFT
com as características apresentadas abaixo, pela cotação média de venda apurado na oferta pública de
que trata o art. 1º desta portaria:

I - data da operação especial: 07.01.2016;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão, a partir das 17h, por intermédio

do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 08.01.2016;
V - características da emissão:

Título Código Selic Título venc. VN na data-base
(R$)

Oferta especial

LFT 210100 01.03.2022 1.000,00 150.000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial, em cada grupo, se pelo menos
50% do volume ofertado no respectivo grupo for vendido ao público.

Art. 4º A quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 18 da Portaria nº 74, obedecerá a
seguinte proporção:

I - 40% (quarenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso I do art. 16 (grupo 1) da referida Portaria e;

II - 60% (sessenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta estabelecida
no inciso II do art. 16 e as corretoras ou distribuidoras independentes que tenham atingido a meta
estabelecida no art. 21 (grupo 2) da referida Portaria.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser
adquirida por cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 18, § 1º, da Portaria nº 74, e
será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 14 de janeiro de 2016

Nº 70 - Ref.: Ato de Concentração nº 08700.010266/2015-70. Re-
querentes: Saint-Gobain do Brasil Produtos Industriais e para Cons-
trução Ltda. e SiCBRAS Carbeto de Silício do Brasil Ltda. Ad-
vogados: José Alexandre Buaiz Neto, Marco Aurélio M. Barbosa e
outros. Acolho a Nota Técnica nº 04/2016/CGAA4/SGA1/SG/CADE
(SEI nº 0154646), de 14 de janeiro de 2016, e, com fulcro no §1º do
art. 50, da Lei 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação, para, nos termos do artigo 56 da Lei
12.529/11 e do artigo 120 do Regimento Interno do CADE, declarar
o Ato de Concentração nº 08700.010266/2015-70 complexo e de-
terminar a realização das seguintes diligências, sem prejuízo de ou-
tras: (i) Requerer a apresentação das eficiências econômicas geradas
pela operação, apresentando as justificativas econômicas da operação,
em detalhes, sob o ponto de vista de cada uma das requerentes; (ii)
Especificar qual é o estágio da fábrica no Paraguai e quando é a
previsão para que ela passe a produzir; (iii) Informar como cada uma
das Requerentes pretende dividir a produção de SiC entre as plantas
do Brasil e do Paraguai; (iv) Informar, detalhamente, como serão
protegidas as informações concorrencialmente sensíveis de cada parte
na JV; (v) Explicar detalhadamente porque a SiCBRÁS não é capaz
de concluir a fábrica no Paraguai sozinha ou com algum outro sócio
que não seja seu concorrente no Brasil; (vi) Explicar a razão pela qual
a SiCBRÁS, quando decidiu iniciar a produção de SiC no Paraguai,
optou por construir uma planta cuja capacidade instalada excedia sua
demanda pelo produto; e (vii) Receber as informações solicitadas nos
Ofícios 7275 e 7277/2015. Esta Superintendência resguarda a sua
faculdade de, posteriormente, se for o caso, requerer a dilação do
prazo de que trata os artigos 56, parágrafo único, 88, §§ 2º e 9º da Lei
nº 12.529/2011 e artigo 120, parágrafo único, do Regimento Interno
do CADE.

Nº 71 - Ato de Concentração nº 08700.012650/2015-15. Requerentes:
BV Empreendimentos e Participações S.A., Performance Empreen-
dimentos Imobiliários LTDA. e Gafisa S.A. Advogados: Barbara Ro-
senberg, Luís Bernardo Cascão e Luiz Antonio Galvão. Decido pela
aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.385, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2759 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa JOHANN ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº
87.226.528/0001-61, para atuar no Rio Grande do Sul.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.969, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4772 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GLOBALSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 02.941.043/0001-05, especializada em segurança pri-

vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de
Segurança nº 2637/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.970, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5244 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa FARO SERVIÇOS E EM-
PREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 14.265.509/0001-70 para atuar
em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 5.008, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/47305 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NCTEC NOVO CEN-
TRO TECNICO DE FORMACAO EM SEGURANCA LTDA, CNPJ
nº 04.277.194/0001-28, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4435 (quatro mil e quatrocentas e trinta e cinco) Munições

calibre 12
190720 (cento e noventa mil e setecentas e vinte) Espoletas

calibre 38

Ministério da Justiça
.
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20000 (vinte mil) Estojos calibre 38
36670 (trinta e seis mil e seiscentos e setenta) Gramas de

pólvora
190720 (cento e noventa mil e setecentos e vinte) Projéteis

calibre 38
12872 (doze mil e oitocentas e setenta e duas) Espoletas

calibre .380
5000 (cinco mil) Estojos calibre .380
12872 (doze mil e oitocentos e setenta e dois) Projéteis

calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 24, DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4873 - DPF/ITZ/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa REAL SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
08.692.482/0001-08, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Maranhão, com
Certificado de Segurança nº 2745/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 27, DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5040 - DPF/PCA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GRABSEC-SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA, CNPJ nº 21.303.203/0001-27, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 2777/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 28, DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5069 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ETAPA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 05.582.081/0001-07, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Maranhão, com Certificado de Segurança nº 2747/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 37, DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5237 - DPF/AQA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa E F P SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME,
CNPJ nº 15.414.463/0001-77, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 2780/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 45, DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/51448 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BJF SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA. -EPP, CNPJ nº 16.926.244/0001-30, sediada no
Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 48, DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4931 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 09.212.665/0001-33, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com
Certificado de Segurança nº 2560/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 51, DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5059 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MISTRAL SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
11.733.868/0002-06, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Cer-
tificado de Segurança nº 12/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 53, DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5277 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SUL BRASIL SEGURANCA PRIVADA EIRELI,
CNPJ nº 05.449.286/0001-00, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa
Catarina, com Certificado de Segurança nº 9/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 59, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5632 - DPF/MII/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SPSP - SISTEMA DE
PRESTAÇÃO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
04.346.665/0001-02, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
990 (novecentas e noventa) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 66, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5272 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

ECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CHD SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGU
RANÇA LTDA, CNPJ nº 13.294.874/0001-40, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2680/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 73, DE 7 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5067 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGEX SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ
nº 12.751.850/0001-00, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais,
com Certificado de Segurança nº 2575/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 77, DE 7 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4973 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VMOURA SEGURANÇA PATRIMONIAL CAM-
PO GRANDE LTDA, CNPJ nº 10.485.897/0001-44, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Mato Grosso do Sul, com Certificado de Segurança nº
2687/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 79, DE 7 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5213 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO SHOP-
PING NORTE, CNPJ nº 01.889.985/0001-10 para atuar em Minas
Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 81, DE 7 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/49463 - DPF/SAG/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa COOP. DISTR. GER.
DE ENERGIA DAS MISSÕES - CERMISSÕES, CNPJ nº
97.081.434/0001-03, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
42 (quarenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 83, DE 8 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4693 - DPF/GPB/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa INVIOLAVEL SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
04.048.628/0001-18, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Paraná, com Certificado de Segurança nº 2389/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 85, DE 8 DE JANEIRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5028 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PLANTÃO SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 25.183.468/0001-90, sediada em
Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
38 (trinta e oito) Revólveres calibre 38
541 (quinhentas e quarenta e uma) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E
N AT U R A L I Z A Ç Ã O

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.001447/2014-22, APROVO a transferência do nacional bra-
sileiro DANIEL BARROS DE CARVALHO para o cumprimento, no
Brasil, do restante da pena a que foi condenado pela Justiça argentina,
com fundamento no art. 3, item 8, do Acordo sobre Transferência de
Pessoas Condenadas entre os Estados Partes do Mercosul, firmado
pela República Federativa do Brasil.

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
o Pedido de Prorrogação de Estada no País, temporário item V.

Processo Nº 08000.008238/2014-07 - REMBRANT MI-
CHAEL REGACHO SEVILLA, até 02/05/2016.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País. Outrossim, informo que
os estrangeiros deverão ser autuados por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.

Processo Nº 08000.027061/2015-11 - SOMNATH CHAT-
TOPADHYAY até 28/05/2016.

Processo Nº 08000.002150/2015-54 - TONNY ROSENK-
JAER, até 14/06/2016.

Processo Nº 08000.019004/2015-68 - JORGE MIGUEL PA-
CHECO RODRIGUES FRADE, até 28/06/2016.

Processo Nº 08000.006968/2015-46 - LUIS ALBERTO OT-
TERBURG MEDRANO, até 03/06/2016.

Processo Nº 08000.008008/2015-11 - SORIN BUTOI, até
09/02/2017.

Processo Nº 08000.018143/2015-74 - BJORN JOAKIM
LINDFORS, até 31/01/2016.

Processo Nº 08000.012267/2015-46 - DONATO CHOCCE-
LAHUA HUACHO, até 24/04/2016.

Determino o ARQUIVAMENTO, dos pedidos de prorroga-
ção diante da solicitação da empresa responsável pela vinda do(a/s)
estrangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08000.000109/2015-43 - IAN INGRAM
MOIR

Processo Nº 08000.002141/2015-63 - ARTURO JR BUER-
GO ARCILLA

Processo Nº 08000.004169/2015-35 - THOMAS STORHEIL
S Y L S TA D

Processo Nº 08000.004172/2015-59 - DAG ENDRESEN
Processo Nº 08000.007081/2015-75 - PAWEL PIOTR

PAW L A K
Processo Nº 08000.007251/2015-11 - NEIL MARK WARD
Processo Nº 08000.007905/2015-15 - NOEL MARASIGAN

ALINDOGAN
Processo Nº 08000.009414/2015-09 - STEPHEN WILLIAM

JAMES CRICHTON
Processo Nº 08000.011108/2015-24 - BERNARD SLAVI-

CA
Processo Nº 08000.011997/2015-20 - ZALDY JABLO

S U AY
Processo Nº 08000.012010/2015-94 - DARREN ALAN

WAT S O N
Processo Nº 08000.017791/2015-11 - RADU SORIN ALE-

XANDRESCU
Processo Nº 08000.021164/2015-77 - RENANTE PAREJO

LUMOKSO

Processo Nº 08000.021384/2015-09 - OLEKSANDR BO-
GOSOV

Processo Nº 08000.026958/2015-27 - APOLONIO PEPITO
ARRIESGADO

Processo Nº 08000.026964/2015-84 - MYKOLA SOB-
CHUK

Processo Nº 08000.028751/2014-14 - ARNOLD RIEGO
ARGUELLES

Processo Nº 08000.028798/2014-70 - MARC WILLIAM
SMALL

Processo Nº 08000.031468/2014-61 - MIGUEL ANGEL
GONZALEZ DUQUE

Processo Nº 08000.004203/2014-91 - VICTOR RASKID-
KIN

Processo Nº 08000.008026/2014-11 - SCOTT ALAN
M AWA E

Processo Nº 08000.008239/2014-43 - MANUEL JR. ESTA-
LANI CASTAÑEDA

Processo Nº 08000.008360/2014-75 - RICKY PIADOCHE
D AY O T

Processo Nº 08000.014366/2014-81 - MARINO LLEMIT
TA D L I P

Processo Nº 08000.014463/2014-74 - JOHNY PETER MEL-
LIJOR CANGREJO

Processo Nº 08000.014760/2014-10 - KOSTIANTYN MILT-
SOV

Processo Nº 08000.014770/2014-55 - NOEL PETARGUE
MORILLO

Processo Nº 08000.013633/2015-84 - OLGA FERNANDEZ
ABAD

Processo Nº 08270.022069/2014-20 - SEBASTIAN RAMOS
OSMA

Processo Nº 08505.020107/2015-90 - SANA FATIMA
KHAN

Processo Nº 08000.011213/2015-63 - VIRGINIA DE LA
INGLESIA GOMEZ

Processo Nº 08000.025150/2015-22 - IRAKLI SHAKA-
RISHVILI

Processo Nº 08000.021658/2015-51 - BJARNE PER HA-
KAN BRATTLUND

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s) abaixo
relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) es-
tada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08000.000669/2014-17 - NAGINBHAI BHEN-
KABHAI TANDEL

Processo Nº 08000.007186/2014-43 - LAWRENCE
EDWARD BHENNING

Processo Nº 08000.007187/2014-98 - JONATHAN LEE
BROWN

Processo Nº 08000.015666/2014-88 - ROBERT JAMES
WEBB

Processo Nº 08000.016343/2014-10 - DAN CALVIN
DYESS

Processo Nº 08000.016344/2014-56 - PATRICK WILLIAM
BANNISTER

Processo Nº 08000.025157/2014-63 - ISAGANI SENICA
RABAGO

Processo Nº 08000.026821/2013-19 - CHRISTOPHER
BRYAN NEWSON

Processo Nº 08000.001380/2014-15 - CALUM HENRY
FLEMING

Processo Nº 08000.001381/2014-60 - KEVIN WALKER
Processo Nº 08000.001510/2014-10 - XAVIER ROLAND

PIERRE GOUDEZEUNE
Processo Nº 08000.001576/2014-18 - GREGORY VIRGYL

RICHARD DELALIAUX
Processo Nº 08000.001784/2014-17 - SEBASTIEN HEN-

D E RY C K X
Processo Nº 08000.003691/2014-19 - DON LEONARD

BAUCHAM
Processo Nº 08000.004132/2014-26 - GEORGIOS GAFOS
Processo Nº 08000.004579/2013-14 - JOHN JAMES MA-

CLEOD
Processo Nº 08000.005161/2014-13 - DMYTRO KALASH-

NIKOV
Processo Nº 08000.005827/2014-25 - OCTAVIAN SORIN

MIHALACHE
Processo Nº 08000.006068/2014-18 - ODD RUNE BRAAS-

TA D
Processo Nº 08000.006069/2014-62 - MIGUEL RUIZ GON-

ZALEZ
Processo Nº 08000.006120/2014-36 - FABIEN GUY
Processo Nº 08000.008477/2014-59 - DAN KNUDSEN
Processo Nº 08000.008722/2014-28 - EDWARD RAMON

CAMACHO GUERRA
Processo Nº 08000.009146/2014-36 - STACY CAMERON

SMITH
Processo Nº 08000.009147/2014-81 - JEREMY WAYNE

JORDAN
Processo Nº 08000.009279/2014-11 - PIOTR MAREK

S U WA R A
Processo Nº 08000.014860/2014-46 - MALKHAZ MURVA-

NIDZE
Processo Nº 08000.014861/2014-91 - GEORGIOS ANAS-

TASIO S KONSTANTIADIS
Processo Nº 08000.015891/2013-33 - NICULAE STANCU
Processo Nº 08000.023443/2014-94 - YINXUN WU

Processo Nº 08000.023908/2014-15 - ADRIAN LUSTICA
Processo Nº 08000.023912/2014-75 - AGOSTINO ZENO
Processo Nº 08000.024295/2014-25 - ALLAN JAYSON

PERLADO REYES
Processo Nº 08000.024298/2014-69 - ALEX JHON D

CRUZ
Processo Nº 08000.024337/2014-28 - ANDIKA
Processo Nº 08000.024341/2014-96 - ANDREA ARMORI-

NI
Processo Nº 08000.024581/2014-91 - FRANCISCO JIME-

NEZ POLO
Processo Nº 08000.024582/2014-35 - SALVADOR FER-

NANDEZ AGUETE
Processo Nº 08000.024630/2014-95 - AMADOR BETAN-

COR QUINTERO
Processo Nº 08000.024631/2014-30 - JOSE ANTONIO

SANCHEZ GALLEGO
Processo Nº 08000.024632/2014-84 - JOSE MARTINEZ

M A RT I N E Z
Processo Nº 08000.024634/2014-73 - ANTONIO JIMENEZ

AGUDO
Processo Nº 08000.024636/2014-62 - ANTONIO MAORI-

GAL CAMARA
Processo Nº 08000.024644/2014-17 - FRANCISCO JOSE

ROMERO ARENAS
Processo Nº 08000.024645/2014-53 - ENRIQUE ARANA

GARCIA e JOSE MARIA DE FRANCISCO SANZ
Processo Nº 08000.025305/2014-40 - ALIRIZA ALDEDE
Processo Nº 08000.025874/2014-95 - ALEN VRKIC
Processo Nº 08000.025897/2013-19 - ALVARO VALDIVIA

H U RTA D O
Processo Nº 08000.026044/2014-85 - NOEL MEDINA

LOMBOY
Processo Nº 08000.026212/2014-32 - ARNOLD TEN NA-

PEL
Processo Nº 08000.026214/2014-21 - DOUWE VISSER
Processo Nº 08000.026215/2014-76 - GOVERT JAN BUR-

GERS
Processo Nº 08000.026217/2014-65 - JEFFRAY VAN SLUI-

JS
Processo Nº 08000.026218/2014-18 - JOSHI TE RIELE
Processo Nº 08000.026220/2014-89 - ROY WILHELMUS

HUBERTUS CLOUDT
Processo Nº 08000.026224/2014-67 - WOUTER VAN DER

WERFF
Processo Nº 08000.026226/2014-56 - MAURICE BOER
Processo Nº 08000.026228/2014-45 - KAJ HOEGEE
Processo Nº 08000.026560/2014-18 - JORGE SEGUER PI-

TA R C H
Processo Nº 08000.026561/2014-54 - JOSE MARIA AZA-

BAL GUERRA
Processo Nº 08000.026584/2014-69 - ALVIN SALAZAR

ESPIRITU
Processo Nº 08000.026585/2014-11 - ALFRED SALAZAR

ESPIRITU
Processo Nº 08000.027326/2014-08 - ALEXANDRE MI-

GUEL SANTOS MENDES
Processo Nº 08000.027421/2014-01 - AGNES BONAYON

FLORES
Processo Nº 08000.028580/2014-15 - ALEXIS REMI MI-

CHEL LEFEBVRE
Processo Nº 08000.029635/2013-23 - PASCAL MARCEL

ROBERT BOSSU
Processo Nº 08000.029647/2013-58 - PASCAL JACQUES

LOUIS CORNIL LEUCHART
Processo Nº 08000.029651/2013-16 - THIERRY YVES

SYLVAIN LEUCHART
Processo Nº 08000.029652/2013-61 - COLIN MICHAEL

BROWN
Processo Nº 08000.029836/2014-10 - CARLOS FELIPE

AMBROSIO DEL ANGEL
Processo Nº 08000.036818/2014-86 - MOHAMED FAGIR

S AT I
Processo Nº 08000.040405/2014-04 - RAYMOND JAY PAT-

TERSON

MULLER LUIZ BORGES

DEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada.
abaixo relacionados

Processo Nº 08506.023476/2014-43 - FABIAN GILBERTO
VILLALTA ROMERO, até: 07/02/2016.

Processo Nº 08506.020266/2014-01 - FIORELLA PATRÍ-
CIA CARDENAS TORO, até: 26/01/2016.

Processo Nº 08707.007260/2014-74 - MAYERLENIS JIME-
NEZ ROJAS , até: 23/01/2016.

Determino o arquivamento do processo, por já ter decorrido
prazo superior ao da estada solicitada.

Processo Nº 08240.021094/2014-43 - EFRAIN CERVAN-
TES ZAMORA

INDEFIRO o(s) pedido(s) abaixo relacionados tendo em vis-
ta, que no momento da solicitação, o(s) estrangeiro(s) encontrava(m)-
se em situação irregular no país.

Processo Nº 08260.003751/2015-13 - ADILSON JOSEMAS-
SANGO
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Processo Nº 08260.003754/2015-57 - OCTAVIO LUCIANO

ZUA

Processo Nº 08260.003791/2015-65 - REGINALDO RAI-

MUNDO MAURICIO MATEQUE

INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da

autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,

nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei

6.964/81.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 67, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
Considerando o art. 56 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais, após

serem atendidas as condições previstas no § 1º e no § 8º do art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o

Programa de Trabalho 10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde - Plano Orçamentário - 006 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência - Viver Sem
Limite.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
REDE VIVER SEM LIMITES

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁ-
RIO

AP TA RTA R U G A L Z I N H O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TA RTA R U G A L Z I N H O

1 3 9 9 1 . 9 9 3 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 999.990,00 10.301.2015.20YI.0001 0006

PA I TA I T U B A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
I TA I T U B A

11 2 9 1 . 1 6 6 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 1.499.935,00 10.301.2015.20YI.0001 0006

PB PRINCESA ISABEL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PRINCESA ISABEL

1 0 4 7 3 . 8 2 1 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 1.402.758,00 10.301.2015.20YI.0001 0006

PR FOZ DO IGUAÇU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FOZ DO IGUAÇU

1 0 5 7 3 . 6 9 3 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 1.999.961,00 10.301.2015.20YI.0001 0006

RO VILHENA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VILHENA

2 1 4 6 7 . 0 0 8 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 2.000.000,00 10.301.2015.20YI.0001 0006

RS OSÓRIO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
OSÓRIO

11 3 2 2 . 1 3 5 0 0 0 / 11 5 0 - 0 5 1.499.785,00 10.301.2015.20YI.0001 0006

RS SÃO BORJA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO BORJA

1 0 6 1 0 . 7 8 4 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 1.000.000,00 10.301.2015.20YI.0001 0006

TO TA L 10.402.429,00

PORTARIA Nº 68, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Habilita Estados e Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Estados e Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais e Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no § 1º e no § 8º do art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os
seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde - Plano Orçamentário - 0006 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência - Viver Sem Limite;
II - 10.303.2015.7690 - Estruturação dos Serviços de Hematologia e Hemoterapia; e
III - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implantação da Rede Cegonha.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

Ministério da Saúde
.

Processo Nº 08705.005212/2014-61 - TUKOV MICHAEL
WOMELA

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 4 de janeiro de 2016

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº

361, de 27 de julho de 1999, e considerando o que consta no Processo

Administrativo, CANCELO, a pedido, a qualificação como Orga-

nização da Sociedade Civil de Interesse Público da entidade a seguir

relacionada:

I. INSTITUTO BRASILEIRO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

- IBRAPP, com sede na cidade de São Luís, Estado do Maranhão,

CGC/CNPJ nº 09.611.589/0001-39 (Processo MJ n°

08000.031949/2015-58);

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES
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ANEXOS

ESTADOS E MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ANEXO I

REDE VIVER SEM LIMITES

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
PA REDENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE REDENÇÃO
111 9 0 . 1 2 8 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 1.488.266,00 10.301.2015.20YI.0001 0006

TO TA L 01 1.488.266,00

ANEXO II

POLÍTICA NACIONAL DE SANGUE E HEMODERIVADOS

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
AC Rio Branco Fundo Estadual de Saúde DO ACRE 0 7 4 5 8 . 4 6 5 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 130.050,24 10.303.2015.7690.0001 0000
AL MACEIÓ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE

ALAGOAS
11 6 5 9 . 1 7 1 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 200.000,00 10.303.2015.7690.0001 0000

GO Goiânia Fundo Estadual de Saúde DE GOIÁS 0 0 5 4 4 . 9 6 3 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 235.000,00 10.303.2015.7690.0001 0000
MA São Luís Fundo Estadual de Saúde DO MARA-

NHÃO
0 6 0 2 3 . 9 5 3 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 240.000,00 10.303.2015.7690.0001 0000

MS Campo Grande Fundo Estadual de Saúde DO MATO
GROSSO DO SUL

0 3 5 1 7 . 1 0 2 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 240.000,00 10.303.2015.7690.0001 0000

MT Cuiabá Fundo Estadual de Saúde DO MATO
GROSSO

0 4 4 4 1 . 3 8 9 0 0 0 / 11 5 0 - 1 4 428.589,00 10.303.2015.7690.0001 0000

PB João Pessoa Fundo Estadual de Saúde DA PARAÍ-
BA

0 3 6 0 9 . 5 9 5 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 294.999,99 10.303.2015.7690.0001 0000

PI Te r e s i n a Fundo Estadual de Saúde DO PIAUÍ 0 6 2 0 6 . 6 5 9 0 0 0 / 11 5 0 - 0 6 255.000,00 10.303.2015.7690.0001 0000
PR Curitiba Fundo Estadual de Saúde DO PARA-

NÁ
0 8 5 9 7 . 1 2 1 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 333.000,00 10.303.2015.7690.0001 0000

RJ Rio De Janeiro Fundo Estadual de Saúde DO RIO DE
JANEIRO

3 5 9 4 9 . 7 9 1 0 0 0 / 11 5 0 - 0 4 357.000,00 10.303.2015.7690.0001 0000

RN Natal Fundo Estadual de Saúde DO RIO
GRANDE DO NORTE

1 4 0 3 1 . 9 5 5 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 164.500,00 10.303.2015.7690.0001 0000

RO Porto Velho Fundo Estadual de Saúde DE RONDÔ-
NIA

0 0 7 3 3 . 0 6 2 0 0 0 / 11 5 0 - 0 6 395.000,00 10.303.2015.7690.0001 0000

RR Boa Vista Fundo Estadual de Saúde DE RORAI-
MA

0 5 3 7 0 . 0 1 6 0 0 0 / 11 5 0 - 2 3 135.000,00 10.303.2015.7690.0001 0000

SE Aracaju Fundo Estadual de Saúde DE SERGI-
PE

0 4 3 8 4 . 8 2 9 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 197.000,00 10.303.2015.7690.0001 0000

TO Palmas Fundo Estadual de Saúde DO TOCAN-
TINS

1 3 8 4 9 . 0 2 8 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 189.994,00 10.303.2015.7690.0001 0000

TO TA L 15 3.795.133,23

ANEXO III

REDE CEGONHA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
AP MACAPÁ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO

AMAPÁ
0 6 0 2 3 . 5 8 2 0 0 0 / 11 5 0 - 0 3 2.944.429,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

CE I G U AT U FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
I G U AT U

11 9 7 9 . 9 0 8 0 0 0 / 11 5 0 - 1 3 39.955,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

CE F O RTA L E Z A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
F O RTA L E Z A

11 6 2 1 . 4 5 3 0 0 0 / 11 5 0 - 0 4 19.210,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

ce morada nova fundo municipal de morada nova 11 4 1 5 . 5 6 7 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 99.840,00 10.302.2015.20R4.0001 0001
ma amarante do maranhão fundo municipal de saúde de amarante

do maranhão
11 3 9 4 . 5 8 0 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 165.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

ma buriticupu fundo municipal de saúde de buriticupu 1 2 0 3 6 . 4 5 8 0 0 0 / 11 5 0 - 0 4 27.308,90 10.302.2015.20R4.0001 0001
ma buriticupu fundo municipal de saúde de buriticupu 1 2 0 3 6 . 4 5 8 0 0 0 / 11 5 0 - 0 5 527.150,00 10.302.2015.20R4.0001 0001
ma codó fundo municipal de saúde de codó 11 7 8 1 . 2 5 6 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 165.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001
ro vilhena fundo municipal de saúde de vilhena 2 1 4 6 7 . 0 0 8 0 0 0 / 11 5 0 - 0 2 165.000,00 10.302.2015.20R4.0001 0001
rr boa vista fundo estadual de saúde de roraima 0 5 3 7 0 . 0 1 6 0 0 0 / 11 5 0 - 4 4 49.980,00 10.302.2015.20R4.0001 0001

TO TA L 10 4.202.872,90

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.971,
DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da Unimed
Paulistana Sociedade Cooperativa de Tra-
balho Médico.

A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do art. 11 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos
termos do inciso IV do art. 82 e a alínea "c" do inciso II do art. 86,
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa - RN nº
197, de 16 de julho de 2009, e na forma do disposto no art. 24 da Lei
nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº
2.177-44, de 24 de agosto de 2001, considerando as anormalidade
econômico-financeiras, assistenciais e administrativas graves, cons-
tantes do processo nº 33902.495501/2015-42, e considerando o re-
levante interesse público e o risco de dano irreversível à saúde dos
consumidores, adota, ad referendum, em 13 de janeiro de 2016, a
seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 15 (quinze) dias para
que os beneficiários da Unimed Paulistana Sociedade Cooperativa de
Trabalho Médico, inscrita no CNPJ sob o nº 43.202.472/0001-30,
registro ANS nº 30.133-7, exerçam a portabilidade extraordinária de
carências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, observadas as seguintes especificida-
des:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Unimed Paulistana Sociedade Coope-
rativa de Trabalho Médico pode exercer a portabilidade extraordinária
de carências sujeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

II - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino;

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo;

V - para fins de cumprimento de períodos remanescentes de
carência ou cobertura parcial temporária, para a comprovação do
tempo de permanência no plano de origem, admite-se qualquer do-
cumentação hábil, tais como: cópia da proposta de adesão; contrato
assinado; ou comprovantes de pagamento do período; e

VI - para o exercício desta portabilidade extraordinária, ten-
do como plano de destino os contratos coletivos por adesão, deverão
ser observados os critérios de elegibilidade do beneficiário, elencados
em normativo próprio.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º, todos do artigo 3º, bem como as
disposições dos incisos V e VI do artigo 7º, todos da RN nº 186, de
2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do artigo 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário junto à
operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos, referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º Caso o plano de destino possua a segmentação as-
sistencial mais abrangente do que o plano em que o beneficiário está
vinculado, poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano de
destino somente para as coberturas não previstas no plano de ori-
gem.

§ 6º No caso do beneficiário da Unimed Paulistana So-
ciedade Cooperativa de Trabalho Médico estar internado, ou com
dificuldade de locomoção, a portabilidade extraordinária poderá ser
exercida por seu representante.

Art. 2º O beneficiário da Unimed Paulistana Sociedade Co-
operativa de Trabalho Médico, poderá escolher diretamente na ope-
radora de destino plano enquadrado em qualquer faixa de preço para
exercer a portabilidade extraordinária de carências.

Art. 3º A operadora de destino deverá aceitar imediatamente,
após pagamento da primeira mensalidade, o consumidor que atender
aos requisitos disciplinados nesta RO, não se aplicando o disposto no
artigo 9º e no § 1º do artigo 11 da RN nº 186, de 2009.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE SANCHES FREIRE

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 395,
DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre as regras a serem observadas
pelas Operadoras de Planos Privados de
Assistência à Saúde nas solicitações de pro-
cedimentos e/ou serviços de cobertura as-
sistencial apresentados pelos beneficiários,
em qualquer modalidade de contratação.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar, em vista do que dispõem os incisos XXIV, XXVIII, XXX-
VII e XLI do art. 4º e o inciso II do art. 10, ambos da Lei n° 9.961,
de 28 de janeiro de 2000; e a alínea "a" do inciso II do art. 86 da
Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em
reunião realizada em 16 de dezembro de 2015, adotou a seguinte
Resolução Normativa - RN e eu, Diretora Presidente Substituta, de-
termino a sua publicação.
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rt. 1º A presente Resolução Normativa - RN define regras a
serem observadas pelas Operadoras de Planos Privados de As sis-
tência à Saúde nas solicitações de procedimentos e/ou serviços de
cobertura assistencial apresentados pelos beneficiários, em qualquer
modalidade de contratação.

Parágrafo único. Para fins desta RN, considera-se atendi-
mento a interação entre o beneficiário e a operadora, independen-
temente do originador da interação, efetivada por qualquer dos canais
previstos no art. 5°.

Art. 2º São garantidos ao beneficiário, sem prejuízo das
normas gerais aplicáveis aos serviços de atendimento ao consumi-
dor:

I - atendimento adequado à sua demanda, assegurando-lhe o
acesso e a fruição dos serviços conforme o disposto nas normas legais
e infralegais disciplinadoras do mercado de saúde suplementar, bem
como nas condições contratadas;

II - tratamento preferencial aos casos de urgência e emer-
gência;

III - respeito ao regramento referente ao sigilo profissional e
à privacidade; e

IV - informação adequada, clara e precisa quanto aos ser-
viços contratados, especialmente quanto às condições para sua fruição
e aplicação de mecanismos de regulação.

Parágrafo único. No caso de atendimento presencial, é ga-
rantido ao beneficiário, ainda, tratamento não discriminatório nas
condições de acesso, devendo-se observar as prioridades de aten-
dimento definidas em lei, quais sejam, pessoas com deficiência ou
com mobilidade reduzida, idosos com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, gestantes, lactantes e pessoas acompanhadas por
crianças de colo.

Art. 3º São diretrizes que devem orientar o atendimento das
operadoras aos beneficiários:

I - transparência, clareza e segurança das informações;
II - rastreabilidade das demandas;
III - presteza e cortesia;
IV - racionalização e melhoria contínua.
Art. 4º Ressalvada a hipótese prevista no art. 9º, quando

demandadas, as operadoras deverão prestar aos seus beneficiários, de
forma imediata, as devidas informações e orientações sobre o pro-
cedimento e/ou serviço assistencial solicitado, esclarecendo ainda se
há cobertura prevista no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde
da ANS e/ou no correspondente instrumento contratual firmado para
prestação do serviço de assistência à saúde suplementar.

Art. 5º Para prestarem o atendimento previsto no art. 4°, as
operadoras deverão disponibilizar e divulgar, de forma clara e os-
tensiva, os seguintes canais:

I - atendimento presencial, indicando os endereços dispo-
níveis para atendimento ao beneficiário; e

II - atendimento telefônico, contendo número da respectiva
central de atendimento.

Parágrafo único. A disponibilização de meio de atendimento
via Internet é facultativa para fins de solicitação de procedimento
e/ou serviço de cobertura assistencial.

Art. 6º As operadoras deverão disponibilizar unidade de
atendimento presencial, de que trata o inciso I do art. 5º, no mínimo
nas capitais dos Estados ou regiões de maior atuação dos seus pro-
dutos, ao menos no horário comercial dos dias úteis, desde que
atendidos os seguintes critérios:

I - possua concentração de beneficiários superior a 10% (dez
por cento) do total de sua carteira; e

II - o número de beneficiários naquela área não seja inferior
ao limite de 20.000 (vinte mil).

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às ope-
radoras exclusivamente odontológicas, as filantrópicas e as autoges-
tões.

Art. 7º O atendimento telefônico de que trata o inciso II do
art. 5º deve ser assegurado:

I - durante 24 (vinte e quatro) horas, sete dias da semana, nas
operadoras de grande porte;

II - nos dias úteis e em horário comercial, nas operadoras de
pequeno e médio porte, nas exclusivamente odontológicas e nas fi-
lantrópicas, exceto para os casos envolvendo garantia de acesso a
coberturas de serviços e procedimentos de urgência e emergência, nos
quais deverá haver oferta de canal telefônico para orientação por 24
(vinte e quatro) horas, sete dias da semana.

Parágrafo único. O horário comercial respeitará as pecu-
liaridades de cada região, aplicando-se, para tanto, as regras do local
onde funcionar o atendimento.

Art. 8º Sempre que houver a apresentação de solicitação de
procedimento e/ou serviço de cobertura assistencial pelo beneficiário,
independente do canal pelo qual seja realizado ou qual seja sua
finalidade, deverá ser fornecido número de protocolo como primeira
ação, no início do atendimento ou logo que o atendente identifique
tratar-se de demanda que envolva, ainda que indiretamente, cobertura
assistencial.

§ 1º Qualquer solicitação de procedimento e/ou serviço de
cobertura assistencial deve ser emitida por profissional de saúde de-
vidamente habilitado.

§ 2º A apresentação de solicitação de procedimento e/ou
serviço de cobertura assistencial à operadora poderá ser feita pelo
prestador em nome do beneficiário.

§ 3° Para os fins desta Resolução, o número de protocolo
fornecido pela operadora ao beneficiário deverá observar o padrão
previsto na ficha técnica constante do Anexo I.

4° Independentemente do porte, as operadoras deverão ar-
quivar, pelo prazo de 90 (noventa) dias, e disponibilizar, em meio
impresso ou eletrônico, os dados do atendimento ao beneficiário,
identificando o registro numérico de atendimento, assegurando a
guarda, manutenção da gravação e registro.

§ 5° Os canais de atendimento ao beneficiário voltados à
solicitação de procedimento e/ou serviço de cobertura assistencial
serão obrigatoriamente ofertados, ainda que exista entre operadora e
prestador de serviço regramento para a apresentação direta de pedidos
de autorização dos serviços prestados.

Art. 9º Nos casos em que não seja possível fornecer resposta
imediata à solicitação de procedimento e/ou serviço de cobertura
assistencial apresentada, a operadora demandada terá o prazo de até 5
(cinco) dias úteis para apresentá-la diretamente ao beneficiário.

§1° Nos casos de solicitação de procedimentos e/ou serviços
de cobertura assistencial em que os prazos máximos para garantia de
atendimento, previstos na RN n° 259, de 17 de junho de 2011, sejam
inferiores ao prazo previsto no caput, a resposta da operadora ao
beneficiário deverá se dar dentro do prazo previsto na RN n° 259, de
2 0 11 .

§ 2° Nas solicitações de procedimentos de alta complexidade
- PAC - ou de atendimento em regime de internação eletiva, as
operadoras deverão cumprir o prazo de até 10 (dez) dias úteis para
apresentação de resposta direta ao beneficiário, informando as me-
didas adotadas para garantia da cobertura.

§ 3° As solicitações de procedimentos e/ou serviços de ur-
gência e emergência devem ser autorizadas imediatamente pela ope-
radora, observadas as normas legais e infralegais em vigor.

Art. 10. Havendo negativa de autorização para realização do
procedimento e/ou serviço solicitado por profissional de saúde de-
vidamente habilitado, seja ele credenciado ou não, a operadora deverá
informar ao beneficiário detalhadamente, em linguagem clara e ade-
quada, o motivo da negativa de autorização do procedimento, in-
dicando a cláusula contratual ou o dispositivo legal que a justi-
fique.

§ 1º O beneficiário, sem qualquer ônus, poderá requerer que
as informações prestadas na forma do caput sejam reduzidas a termo
e lhe encaminhadas por correspondência ou meio eletrônico, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 2º No caso das operadoras de pequeno e médio porte, o
prazo de 24 ( vinte e quatro) horas previsto no § 1º deverá considerar
o horário de funcionamento de suas unidades de atendimento.

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÕES DE 13 DE JANEIRO DE 2016

O Chefe Substituto do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.033265/2015-17 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória, prevista em Lei, à beneficiária
Sra. N.A.S.V., do procedimento consulta médica nas especialidades de
endocrinologia e urologia, em agosto de 2015. (art. 12, inciso I, alínea
"a" da Lei n° 9656/98).

105.600,00 (cento e cinco mil e
seiscentos reais)

25779.015313/2015-87 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir para a beneficiária A.M.F.C., a cobertura de MAPA
e HOLTER 24 horas, em março de 2015. (art. 12, inciso I, alínea "b"
da Lei n° 9656/98). 105.600,00 (cento e cinco mil e

seiscentos reais)
25779.032000/2015-93 ADMINISTRADORA BRASI-

LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir, em fevereiro/2015, o procedimento Tomografia
computadorizada do crânio e em 05/03/2015, o procedimento Video-
laringoscopia, para a beneficiária M.A.D.H. (art. 12, inciso I, alínea
"b" da Lei n° 9656/98).

105.600,00 (cento e cinco mil e
seiscentos reais)

25779.023512/2015-69 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória, prevista em Lei, solicitada em
14 de maio de 2015, dos procedimentos audiometria tonal limiar,
audiometria vocal e impedanciometria em favor da beneficiária Sra.
E.S.V. (art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei n° 9656/98).

158.400,00 (cento e cinquenta e
oito mil e quatrocentos reais)

ALLAN MARCELO MORAES NOGUEIRA

rt. 11. Fornecida resposta direta ao beneficiário sobre o re-
sultado da análise de sua solicitação de procedimento e/ou serviço de
cobertura assistencial, a este será garantida a faculdade de requerer a
reanálise de sua solicitação, a qual será apreciada pela Ouvidoria da
operadora, instituída na forma da RN n° 323, de 3 de abril de
2013.

§ 1° No mesmo ato de fornecimento da resposta direta ao
beneficiário, a operadora deverá informá-lo acerca do prazo, forma e
procedimento a serem observados para apresentação do requerimento
de reanálise, inclusive no que se refere à instauração de junta médica,
caso haja manifestação de divergência do profissional de saúde so-
licitante.

§ 2° Caso a operadora esteja dispensada da criação de uni-
dade organizacional específica de Ouvidora, as revisões apresentadas
serão apreciadas pelo representante institucional previsto no art. 8° da
RN n° 323, de 2013.

§ 3° Caso a operadora imponha ao beneficiário procedimento
excessivamente complexo para apresentação do requerimento de rea-
nálise, de modo que impeça ou restrinja o exercício dessa faculdade,
será configurada a infração prevista nessa norma, por não observância
às regras sobre atendimento aos beneficiários nas solicitações de
cobertura assistencial.

Art. 12. Em qualquer hipótese, o atendimento às solicitações
de procedimentos e/ou serviços de cobertura assistencial apresentadas
pelos beneficiários às operadoras deverá ser concluído, nos termos
desta Resolução, observando-se os prazos previstos na RN n° 259, de
2 0 11 .

Parágrafo único. As informações prestadas em atendimento a
esta Resolução deverão observar o Padrão TISS, disciplinado pela RN
nº 305, de 9 de outubro de 2012.

Art. 13. Os registros documentados dos atendimentos rea-
lizados na forma prevista nesta Resolução poderão ser utilizados pelas
operadoras para qualificação das respostas apresentadas às Notifi-
cações de Intermediação Preliminar - NIP.

Art. 14. Os beneficiários, caso assim solicitem, terão acesso,
sem ônus, aos registros de seus atendimentos, em até 72 (setenta e
duas) horas da solicitação respectiva, respeitado o disposto no § 4º do
art. 8º.

Art. 15. A presente Resolução não afasta a necessidade de
observância, pelas operadoras, do disposto no Decreto n° 6.523, de 31
de julho de 2008, que regulamenta a Lei n° 8.078, de 11 de setembro
de 1990, fixando normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao
Consumidor - SAC, ou legislação que o substitua.

Art. 16. A RN 124 passa a vigorar acrescida do seguinte
dispositivo:

Art. XX. Deixar de observar as regras sobre atendimento aos
beneficiários nas solicitações de cobertura assistencial, exceto quando
a conduta configurar negativa de cobertura, caso em que será aplicada
a sanção desta sanção - multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 17. Fica revogada a RN n° 319, de 5 de março de 2013
e fica revogado parágrafo único do art. 74 da RN nº 124, de março de
2006.

Art. 18. Essa resolução normativa entra em vigor em 120
(cento e vinte) dias após sua publicação.

SIMONE SANCHES FREIRE



Nº 10, sexta-feira, 15 de janeiro de 2016 29ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016011500029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECISÕES DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Chefe Substituto do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.016401/2015-32 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir, em 26/03/2015, cobertura obrigatória, prevista em
Lei, de atendimento de urgência, para a beneficiária C.F.V. (art. 35-C,
da Lei n° 9656/98). 60.000,00 (sessenta mil reais)

2 5 7 7 9 . 0 11 6 1 9 / 2 0 1 5 - 6 4 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir em 9.10.2014 a cobertura de emergência de 12
(doze) horas de atendimento ambulatorial, para o beneficiário W.T.M.
(art. 35-C, inciso I, da Lei n° 9656/98). 60.000,00 (sessenta mil reais)

25779.008187/2015-12 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir a cobertura de emergência de 12 (doze) horas
ambulatoriais, no dia 21 de dezembro de 2014, em favor do be-
neficiário Sr. A.B.V. (art. 35-C, inciso I, da Lei n° 9656/98). 60.000,00 (sessenta mil reais)

25779.010547/2015-38 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória aos procedimentos audiometria
tonal e vocal e impedanciometria, em 29/07/2014, para a beneficiária
M.L.D.X. (art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei n° 9656/98). 144.000,00 (cento e quarenta e

quatro mil reais)
25779.031952/2015-90 ADMINISTRADORA BRASI-

LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir, em 29.7.2015, à beneficiária Sra. M.H.P.S., a co-
bertura obrigatória de consultas em médico cardiologista, endocrino-
logista, angiologista e ginecologista. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei
n° 9656/98).

211.200,00 (duzentos e onze
mil e duzentos reais)

ALLAN MARCELO MORAES NOGUEIRA

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÕES DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.340717/2014-91 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 (Art.19, §3º da Lei 9.656) 166.294,74 (CENTO E SESSENTA E
SEIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA
E QUATRO REAIS E SETENTA E
QUATRO CENTAVOS)

33902.892643/2013-92 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 (Art.13, parágrafo único, II da Lei nº 9.656) 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.081668/2013-68 CAIXA DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE - CABERJ

324361. 42.182.170/0001-84 (Art.1o § 1o, ¿d¿ da Lei 9.656 c/c Art.4º, I, b, CONSU
08)

18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

33902.426855/2014-66 CENTRAL NACIONAL UNI-
MED - COOPERATIVA CEN-
TRAL

339679. 02.812.468/0001-06 (Art.25 da Lei 9.656) 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

33902.467809/2012-55 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 (Art.12, II da Lei 9.656) 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL
REAIS)

33902.307765/2014-77 CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

312924. 00.360.305/0001-04 (Art.12, II da Lei 9.656) ANULAÇÃO AI 56807/ ARQUIVA-
M E N TO

33902.467306/2012-80 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 (Art.13, parágrafo único, II da Lei nº 9.656) 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.335025/2012-69 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 (Art.25 da Lei 9.656) 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.486506/2012-31 IBBCA 2008 GESTÃO EM
SAÚDE LTDA

417050. 09.298.037/0001-12 (Art.25 da Lei 9.656) 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.423125/2013-22 MH VIDA - OPERADORA
DE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA.

412015. 03.670.297/0001-90 (Art.12, I da Lei 9.656) 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 3 7 2 3 4 6 / 2 0 11 - 6 3 SAMOC S.A. - SOCIEDADE
ASSISTENCIAL MÉDICA E
ODONTO CIRÚRGICA

343676. 33.721.226/0001-30 (Art.12, I da Lei 9.656) ANULAÇÃO DO AI 41236/ ARQUI-
VA M E N TO

33902.334610/2012-41 SEMEG SAÚDE LTDA 414280. 04.572.122/0001-03 (Art.17, §4º da Lei 9.656) 77.838,13 (SETENTA E SETE MIL,
OITOCENTOS E TRINTA E OITO
REAIS E TREZE CENTAVOS)

33902.485928/2013-71 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 (Art.12, II da Lei 9.656) 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL
REAIS)

33902.328076/2014-04 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 (Art.12, V da Lei 9.656) 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.286852/2014-83 ODONTO EMPRESAS CON-
VENIOS DENTARIOS LTDA.

310981. 40.223.893/0001-59 (Art.12, IV da Lei 9.656) 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL
REAIS)

33902.428844/2013-30 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 (Art.12, V da Lei 9.656) ANULAÇÃO DO AI 53056/ ARQUI-
VA M E N TO

33902.407176/2014-98 IBBCA 2008 GESTÃO EM
SAÚDE LTDA

417050. 09.298.037/0001-12 (Art.25 da Lei 9.656) 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

33902.244184/2014-17 CAIXA DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DA FUNDAÇÃO NA-
CIONAL DE SAÚDE - CAPE-
SESP

324477. 30.036.685/0001-97 (Art.14 da Lei 9.656) ANULAÇÃO DO AI 54321/ ARQUI-
VA M E N TO

33902.346577/2012-01 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 (Art.25 da Lei 9.656) 211.147,50 (DUZENTOS E ONZE
MIL, CENTO E QUARENTA E SETE
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

33902.373407/2014-52 ALL CARE ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS SÃO
PAULO S.A.

417289. 07.674.593/0001-10 (Art.12, V da Lei 9.656) 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.617310/2014-67 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL
DOS SERVIDORES DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA

346926. 00.628.107/0001-89 (Art.12, I da Lei 9.656) 43.200,00 (QUARENTA E TRES MIL,
DUZENTOS REAIS)

33902.329105/2014-47 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 (Art.12, V da Lei 9.656) 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.373705/2014-42 CAIXA DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE - CABERJ

324361. 42.182.170/0001-84 (Art.15 da Lei 9.656) 27.000,00 (VINTE E SETE MIL
REAIS)

33902.392670/2014-41 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 (Art.25 da Lei 9.656) 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.335556/2014-13 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 (Art.12, II da Lei 9.656) 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)
25789.012154/2015-40 UNIMED PAULISTANA SO-

CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 (Art.25 da Lei 9.656) 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.080675/2013-42 PS PADRÃO ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS LT-
DA

417271. 11 . 2 7 3 . 5 7 3 / 0 0 0 1 - 0 5 (Art.14 da Lei 9.656) 50.000,00(CINQUENTA MIL REAIS)

33902.059327/2013-14 PS PADRÃO ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS LT-
DA

417271. 11 . 2 7 3 . 5 7 3 / 0 0 0 1 - 0 5 (Art.14 da Lei 9.656) 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)
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33902.433788/2014-36 ODONTOPREV S/A 301949. 5 8 . 11 9 . 1 9 9 / 0 0 0 1 - 5 1 (Art.13, parágrafo único, II da Lei nº 9.656) 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)
33902.354587/2014-73 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA INTERNACIONAL S.A.
326305. 29.309.127/0001-79 (Art.12, II da Lei 9.656) 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.012265/2015-56 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 (Art.35-C da Lei 9.656) ANULAÇÃO DO AI 62352/ ARQUI-
VA M E N TO

33902.288615/2015-38 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 (Art.25 da Lei 9.656) 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.434193/2014-06 ODONTOPREV S/A 301949. 5 8 . 11 9 . 1 9 9 / 0 0 0 1 - 5 1 (Art.13, parágrafo único, II da Lei nº 9.656) 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)
33902.594161/2014-51 UNIMED-RIO COOPERATI-

VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 (Art.35-C da Lei 9.656) 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

33902.182698/2014-71 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 (Art.25 da Lei 9.656) 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.508477/2013-57 IBBCA 2008 GESTÃO EM
SAÚDE LTDA

417050. 09.298.037/0001-12 (Art.25 da Lei 9.656) 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

33902.558072/2014-41 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 (Art.25 da Lei 9.656) ANULAÇÃO DO AI 62301/ ARQUI-
VA M E N TO

33902.376457/2014-91 UNIÃO HOSPITALAR OPE-
RADORA DE PLANOS DE
SAÚDE LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

413780. 04.284.478/0001-41 (Art.30, caput da Lei 9.656 c/c CONSU 20) 12.000,00 (DOZE MIL REAIS)

33902.753095/2014-67 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 (Art.15, parágrafo único da Lei 9.656) 45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

LEONARDO FICH

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Nas Decisões de 7 de janeiro de 2016, publicadas no DOU
de 14-1-2016, Seção 1, páginas 36/37, inclua-se o nome da signatária:
FLAVIA CRISTINA CORDEIRO BIESBROECK.

(p/Coejo)

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 361, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Vistos, relatados e discutidos os autos relacionados abaixo,
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com
fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, e no art. 64 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII, art. 58, do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n. 29
da ANVISA, de 21 de julho de 2015, publicado na seção 1, do DOU
n. 139, de 23 de julho 2015, vem tornar públicas as decisões ad-
ministrativas recursais decidindo:

AUTUADO:ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS
S.A. CNPJ/CPF: 60.659.463/0001-91

25351.233340/2008-21 - AIS:295669/08-1 - GGPRO/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade de multa no valor R$ 58.000,00 ( cinquenta e oito mil reais ).
ROP 007/2015 de 02/04/2015.

AUTUADO: APAS ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE SU-
PERMERCADOS CNPJ/CPF: 47.409.669/0001-03

25351.133037/2009-28 - AIS:171578/09-0 - GGPRO/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade de multa no valor R$ 12.000,00 ( Doze mil reais ). ROP
008/2015 de 22/04/2015.

AUTUADO: ATIVUS FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 64.088.172/0001-41

25351.436866/2005-19 - AIS:524297/05-5 - GPROP/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade de multa no valor R$ 25.000,00 ( vinte e cinco mil reais ).
ROP 016/2014 de 25/09/2014.

AUTUADO: BLAUSIEGEL FARMACÊUTICA S.A.
CNPJ/CPF: 58.430.828/0002-40

25759.170449/2007-87 - AIS:216251/07-2 e
25759.170521/2007-76 - AIS:216346/07-2 - GGPAF/ANVISA

Determinar o desapensamento dos processos em análise e
retorno desses à área técnica, a fim de que haja uma avaliação
individualizada de cada infração cometida.

ROP 014/2015 de 30/07/2015.
AUTUADO: BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 43.061.654/0001-38
25767.686314/2008-11 - AIS:883011/08-8 - GGPAF/ANVI-

SA
Prover parcialmente o recurso interposto minorando a pe-

nalidade de multa anteriormente aplicada para penalidade de multa no
valor R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ). ROP 008/2015 de
22/04/2015.

UTUADO: NATURE'S PLUS FARMACÊUTICA LTDA
(GERMED FARMACEUTICA LTDA) CNPJ/CPF: 45.992.062/0001-
65

25759.237272/2007-14 - AIS:303215/07-9 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade de multa no valor R$ 12.000,00 ( doze mil reais ). ROP
006/2015 de 19/03/2015.

AUTUADO: GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 44.363.661/0001-57

25351.320408/2008-10 - AIS:406469/08-1 - GGPRO/ANVI-
SA

Prover parcialmente o recurso interposto minorando a pe-
nalidade de multa anteriormente aplicada para penalidade de multa no
valor R$ 20.000,00 ( quatro mil reais ). ROP 008/2015 de
22/04/2015.

AUTUADO: HYPOFARMA - INSTITUTO DE HYPODER-
MIA E FARMÁCIA LTDA CNPJ/CPF: 17.174.657/0001-78

25351.450345/2005-74 - AIS:541167/05-0 - GPROP/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade de multa no valor R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais ). ROP
016/2014 de 25/09/2014.

AUTUADO: IZAEL A DE MIRANDA ME CNPJ/CPF:
07.358.603/0001-09

25760.415657/2008-62 - AIS:545773/08-4 - GGPAF/ANVI-
SA

Prover totalmente o recurso interposto arquivando o processo
por insubsistência do auto de infração sanitária. ROP 008/2015 de
22/04/2015.

AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
CNPJ/CPF: 54.516.661/0002-84

25759.664086/2008-27 - AIS:855390/08-4 - GGPAF/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade de multa no valor R$ 84.000,00 ( oitenta e quatro mil reais ).
ROP 015/2014 de 18/09/2014.

AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LT-
DA CNPJ/CPF: 59.748.988/0005-48

25741.603075/2009-36 - AIS:784434/09-4 - GGPAF/ANVI-
SA

Prover totalmente o recurso interposto arquivando o processo
por insubsistência do auto de infração sanitária ROP 018/2014 de
09/10/2014.

AUTUADO: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMA-
CÊUTICOS S.A. CNPJ/CPF: 33.009.945/0001-23

25351.451559/2005-68 - AIS:542762/05-2 - GGPRO/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade de multa no valor R$ 56.000,00 ( cinquenta e seis mil reais ).
ROP 016/2014 de 25/09/2014.

AUTUADO: SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LT-
DA CNPJ/CPF: 01.107.391/0001-00

25351.132092/2009-02 - AIS:170309/09-9 - GGPRO/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade de multa no valor R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais ). ROP
008/2015 de 22/04/2015.

AUTUADO: TORRENT DO BRASIL LTDA CNPJ/CPF:
33.078.528/0004-85

25351.087659/2007-98 - AIS:112137/07-5 - GGPRO/ANVI-
SA

Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-
lidade de multa no valor R$ 34.000,00 ( trinta e quatro mil reais ).
ROP 008/2015 de 22/04/2015.

AUTUADO: TORRENT DO BRASIL LTDA CNPJ/CPF:
33.078.528/0004-85

25351.129957/2007-62 - AIS:165352/07-1 - GGPRO/ANVI-
SA

Prover parcialmente o recurso interposto minorando a pe-
nalidade de multa anteriormente aplicada para penalidade de multa no
valor R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais ). ROP
008/2015 de 22/04/2015.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO
Diretor-Presidente

Substituto

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO - RE No- 90, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto em seu inciso I
do art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, resolve:

Art. 1° Deferir a petição relacionada à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa, em aten-
dimento à decisão emitida no processo 1000090-49.2016.4.01.3400 -
13ª Vara Federal da SJDF, que deferiu em parte o pedido liminar,

determinando à ANVISA que analise o requerimento da impetrante
referente ao protocolo nº 201507220075BR.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RENATO ALENCAR PORTO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 8.00473-0
Sementes Para Irradiacao 25351.464067/2015-03
Fontes de IDO-125 Radioativo
FABRICANTE : Best Medical International, Inc. - ESTADOS UNI-
DOS DA AMÉRICA
DISTRIBUIDOR : Best Medical International, Inc. - ESTADOS UNI-
DOS DA AMÉRICA
2301
CLASSE : IV 80047300576
8049 - EQUIPAMENTO - Registro de Equipamento Importado, de
Médio e Pequeno Porte
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Nº de Processos : 1
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas : 1
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DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 89, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 09 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada nº 46, de 22
de outubro de 2015, publicada no DOU de 23 de outubro de 2015,
tendo em vista o disposto nos incisos VII e VIII do art. 52, aliado ao
inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, apro-
vado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015,

considerando os arts. 12, 50, 59 e art. 67, I, da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando comprovação da comercialização de produtos
sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa QUELANOL, SPAR-
TEQUIM, RENOVY, COMPLEXO EFX BLOCKER, BECALM,
GREEN FLUSH E DETOX ONE sem identificação de fabricante,
pela empresa EAB Brasil Diagnósticos Representação, que não possui
Autorização de Funcionamento nesta Agência, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
comercialização, uso, e divulgação no site www.testardrogas.com.br
ou em qualquer outro tipo de mídia, dos produtos QUELANOL,
SPARTEQUIM, RENOVY, COMPLEXO EFX BLOCKER, BE-
CALM, GREEN FLUSH E DETOX ONE sem identificação de fa-
bricante, comercializados pela empresa EAB Brasil Diagnósticos Re-
presentação, ou por qualquer outra empresa.

Art. 2º Determinar a apreensão e inutilização dos produtos
descritos no art. 1º encontrados no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução-RE nº 86, de 13 de janeiro de 2016, publicada
no DOU de 14-1-2016, Seção 1, página 37, leia-se: O Diretor da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto de nomeação de 09 de maio de 2014, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014, tendo em vista o disposto no art. 11
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 12/2012, de 16 de fe-
vereiro de 2012, publicada no DOU nº 36, Seção 1, pág. 24, de 22 de
fevereiro de 2012, resolve:

(p/Coejo)

SUPERINTENDÊNCIA DE TOXICOLOGIA
GERÊNCIA-GERAL DE PRODUTOS DERIVADOS DO

TA B A C O

RETIFICAÇÃO

No Despacho da Gerente-Geral, publicado no Diário Oficial
da União n° 9, de 14 de janeiro de 2016, Seção 1, página 38,

Onde se lê:
"Despachos da Gerente Geral";
Leia-se:
"Despacho da Gerente Geral n° 10, de 13 de janeiro de

2016".

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 24, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, da Fun-
dação Benjamin Guimarães, com sede em
Belo Horizonte (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 623/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.133069/2012-91/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Fundação Benjamin Guimarães, CNPJ nº
17.200.429/0001-25, com sede em Belo Horizonte (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 25, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Indefere o pedido de Adesão ao PROSUS,
da Fundação de Assistência Social de Ja-
naúba, com sede em Janaúba (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na
Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 3.076/GM/MS, de 12 de de-
zembro de 2013, que delega competência ao Secretário de Atenção à
Saúde para execução do PROSUS;

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que estabelece normas para a execução no âmbito do Ministério
da Saúde, do PROSUS, de que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro
de 2013; e

Considerando a Adesão ao PROSUS deferida, sob condição
resolutiva, da Fundação de Assistência Social de Janaúba, CNPJ nº
18.099.325/0001-39; e

Considerando o Parecer Técnico nº 31/2015-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.125684/2014-96/MS,
que concluiu que a entidade não atende aos requisitos do art. 6º e 13
da Portaria nº 535/GM/MS e art. 30 da Lei nº 12.873/2013, re-
solve:

Art. 1º Fica indeferido o processo de Adesão ao PROSUS,
da Fundação de Assistência Social de Janaúba, CNPJ nº
18.099.325/0001-39, com sede em Janaúba (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. §3º do
art. 30 da Lei n° 12.873/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 26, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Desabilita e habilita leitos de Saúde Mental
de Serviço Hospitalar de Referência para
atenção às pessoas com sofrimento ou
transtorno mental e com necessidades de
saúde decorrentes do uso de álcool, crack e
outras drogas.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria
nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno men-
tal e com necessidades de saúde decorrentes do uso de crack, álcool
e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria
nº 148/GM/MS, de 31 de janeiro de 2012, que define as normas de
funcionamento e habilitação do Serviço Hospitalar de Referência para
atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com ne-
cessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras
drogas, do componente hospitalar da Rede de Atenção Psicossocial, e
institui incentivos financeiros de investimento e custeio;

Considerando a Portaria nº 349/GM/MS, de 29 de fevereiro
de 2012, que altera e acresce dispositivo à Portaria nº 148/GM/MS,
de 31 de janeiro de 2012;

Considerando a Portaria nº 1615/GM/MS, de 26 de julho de
2012, que altera o item II do art. 9º e os art. 12 e 13 da Portaria nº
148/GM/MS, de 31 de janeiro de 2012;

Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de
2012, que redefine o Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e
Outras Drogas 24h (CAPS AD III);

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 07 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saú-
de;

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o componente hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 953/SAS/MS, de 12 de setembro
de 2012, que inclui na tabela de habilitação do SCNES a habilitação
0636 - Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com
sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde de-
correntes do uso de álcool, crack e outras drogas e inclui proce-
dimentos na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde Mental, Álcool e outras drogas (CGMAD/DAPES/SAS/MS),
resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o Serviço Hospitalar de Referência
para atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com
necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras
drogas (código 0636) a seguir relacionado:

UF Município IBGE Nº Leitos Razão Social CNES Gestão Habilitação
RS Sobradinho 432070 02 Casa de

Saúde Dr.
Sebastiany

Ltda

2234394 Estadual 0636

Art. 2º Fica habilitado o Serviço Hospitalar de Referência
para atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com
necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras
drogas a seguir relacionado:

UF Município IBGE Nº Leitos Razão So-
cial

CNES Gestão Habilita-
ção

RS Arroio do Tigre 430120 02 Hospital
Santa Ro-
sa de Li-

ma

2234424 Municipal 0636

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 27, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Proteção à Maternidade e à In-
fância de Ubaíra, com sede em Ubaíra
(BA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 625/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.131659/2012-80/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101, de 27 de novembro de 2009 e do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Associação de Proteção à Maternidade e à
Infância de Ubaíra, CNPJ nº 14.284.483/0001-08, com sede em Ubaí-
ra (BA).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
12 de dezembro de 2012 a 11 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 28, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Credencia a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais - APAE Rio como Ser-
viço de Referência em Triagem Neonatal.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 822/GM/MS, de 06 de junho de
2001, que inclui os procedimentos para implantação de Serviços de
Referência em Triagem Neonatal - SRTN;

Considerando a Portaria nº 490/SAS/MS, de 17 de junho de
2014, que trata da habilitação do estado do Rio de Janeiro na fase IV
de implantação do Programa Nacional de Triagem Neonatal e do
cadastramento de um único SRTN, Instituto Estadual de diabetes e
Endocrinologia Luiz Capriglione - IEDE, referido nesta Portaria;

Considerando a inclusão dos códigos dos procedimentos para
a realização da triagem neonatal, a confirmação diagnóstica, o acom-
panhamento e o tratamento das doenças congênitas na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais do Sistema Único de Saúde;
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Considerando a solicitação da Secretaria Estadual de Saúde

do Rio de Janeiro por meio do Ofício CI-SES/SAS/SAECA nº

698/2014, de 22 de setembro de 2014 e Ofício s/n°/SES/RJ, de 05 de

outubro de 2015, solicitando o credenciamento de mais um SRTN

naquele estado;

Considerando o parecer favorável da Coordenação-Geral de

Sangue e Hemoderivados - CGSH/DAET/SAS, resolve:

Art. 1º Fica credenciado como Serviço de Referência em

Triagem Neonatal - SRTN o serviço a seguir descrito:

S RT N Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE Rio

Município Rio de Janeiro
CNES 2295318

Razão Social Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE Rio

CNPJ 33.734.922/0001-81

Parágrafo único. Os procedimentos complementares não dis-

poníveis no SRTN devem ser assegurados através da rede assistencial

complementar, que garante atenção integral aos pacientes triados no

S RT N .

Art. 2º Para este credenciamento não haverá impacto fi-

nanceiro por parte do Ministério da Saúde, uma vez que a trans-

ferência de recursos para o prestador de serviços já está estabelecido,

ficando sobre a responsabilidade do estado a formalização da con-

tratualização com a APAE Rio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 29, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Habilita e exclui leitos da Unidade de Cui-
dados Especiais em Queimaduras no mu-
nicípio de Serra/ES.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.273/SAS/MS, de 21 de no-
vembro de 2000, que define critérios para a organização de Redes
Estaduais de Assistência a Queimados e a Portaria nº. 1.274/SAS/MS,
de 22 de novembro de 2000, que inclui os procedimentos na Tabela
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Es-
peciais do SUS para atender a área de queimados;

Considerando o OF/HDS/DT/Nº 15/2014 de 14 de janeiro de
2014, em que a Secretaria de Estado da Saúde do Espirito Santo,
esclarece sobre a transferência do serviço de Tratamento a Queimados
do Hospital Estadual Dório Silva para o Hospital Jayme Santos Ne-
ves, ambos no município de Serra/ES;

Considerando a Resolução nº 207/2015 da CIB/SUS-ES de
10 de novembro de 2015 que aprova a desabilitação do Hospital
Estadual Doutor Dório Silva como Centro de Referência em As-
sistência a Queimados; e

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Espirito Santo quanto à habilitação do Hospital
Jayme Santos Neves como Centro de Referência em Assistência a
Queimados-Alta Complexidade, e a aprovação desta pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado do Espirito Santo, por meio da
Resolução 257/2014 de 10 de novembro de 2014; resolve:

Art. 1º Fica excluído a habilitação do estabelecimento a
seguir como Centro de Referência em Assistência a Queimados-Alta
Complexidade, código de habilitação 2102, bem como os leitos da
Unidade de Cuidados Especiais em Queimaduras:

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
PORTARIA Nº 5, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Divulga o nome e respectivo registro único de médico intercambista participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base no respectivo processo administrativo, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, ao médico intercambista indicado no Anexo
desta Portaria, bem como determinar a expedição da respectiva carteira de identificação, posto ter atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
2 5 0 0 0 . 2 0 11 4 6 / 2 0 1 5 - 9 6 BARBARA LAZARA HERNANDEZ PEREZ 3502305 SP PIEDADE
25000.204471/2015-19 BERTA ROJAS BARRETO 3 1 0 11 9 9 MG PINTÓPOLIS
25000.204510/2015-70 DIANELYS HERNANDEZ LUACES 3502306 SP JOANÓPOLIS
2 5 0 0 0 . 2 0 11 6 6 / 2 0 1 5 - 6 7 LISSET LEONARD VERA 2300807 CE CANINDÉ
25000.199656/2015-96 LOURDES MARIA DOCAMPO SANTALO 4100900 PR COLOMBO
25000.199660/2015-54 MAIDELIS CUTINO DUARTE 2901280 BA I TA C A R É
25000.201275/2015-84 SILVIA ELIA CAMEJO ANAYA 2901281 BA IAÇU
25000.201281/2015-31 SORALIS DEL CARMEN FABRE CASTILLO 2901282 BA FEIRA DE SANTANA
25000.201290/2015-22 VILMA MARIA MONES ROMERO 3502307 SP PIEDADE

PORTARIA Nº 6, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Altera o Anexo Portaria nº 370/SGTES/MS, de 22 de dezembro de 2015.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 370/SGTES/MS, de 22 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO
PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO

25000.071594/2014-78 FRANCISCO ANTONIO GOMEZ LIRIANO 1500673 PA CAMETÁ

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 10, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.023066/2015-00, resolve:

Ministério das Cidades
.

Estabelecimento CNES CNPJ Nº de
Leitos

Hospital Estadual Dório
Silva - Serra/ES.

2486199 27080605001591 6

Art. 2º Fica habilita o estabelecimento a seguir, como Centro
de Referência em Assistência a Queimados-Alta Complexidade, có-
digo de habilitação 2102, e o quantitativo de leitos disponibilizados
para a Unidade de Cuidados Especiais em Queimaduras:

Nome-razão social/ Mu-
nicípio/UF

CNES CNPJ Nº de
Leitos

Hospital Jayme Santos
Neves - Serra/ES

7257406 27080605002300 3

Art. 3º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação dar-se-á por meio de remanejamento do recurso do es-
tabelecimento ora desabilitado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 30, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Revoga a Portaria Conjunta nº
92/SPS/SAS/MS, de 16 de outubro de
2001.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

E considerando Portaria nº 3388 GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2013, que redefine a Qualificação Nacional em Cito-
patologia na prevenção do câncer do colo do útero (QualiCito), no
âmbito da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crô-
nicas. resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria Conjunta nº
92/SPS/SAS/MS, de 16 de outubro de 2001, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 199, de 17 de outubro de 2001, Seção 1,
página 55.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

Ministério das Comunicações
.

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica FENIX INSPEÇÕES VEICU-
LARES LTDA - ME, CNPJ nº 08.316.394/0001-01, situada no Mu-
nicípio de Contagem - MG, na Avenida João César de Oliveira,
6.185, Beatriz, CEP 32.040-000 para atuar como Instituição Técnica
Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo
94, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.051959/2005-92,
resolve:
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PORTARIA Nº 6.684, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000434/1998 e
nº 53000.059476/2011-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL EBENÉZER, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Helena
de Goiás / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.685, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.013869/2014-41,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA JIPARANAENSE - ASCOJIPA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ji-Paraná/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.686, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53770.002448/1998 e
nº 53000.057301/2012, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA MONTE SINAI, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itaocara / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.687, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.018692/2014-79,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PELO
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS DE COMU-
NICAÇÃO DE LEBON RÉGIS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Lebon Régis/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.688, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.032165/2014-77,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.689, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.062221/2013-61,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA DE VARGEM GRAN-
DE (ACBEC), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vargem Grande/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.690, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056632/2011-55
e nº 53690.000988/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
dezembro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRO NORTE DE RADIODIFUSÃO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Colíder/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.691, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.016191/2015-39,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Macajuba/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.692, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.051845/2012-71,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO BAIRRO ESPLANADA DE PACAEMBU (AM-
BEP), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Pacaembu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Art. 1º Determinar a transferência direta da permissão ou-
torgada à RÁDIO CULTURA DO VALE LTDA., por meio da Por-
taria n.º 282, de 05 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial
da União de 06 de setembro de 1988, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada, no município de Montenegro, estado do Rio Grande do Sul, à
Rádio Editora Picos Ltda.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após
a operação realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

NOME C O TA S VALOR (R$)
Marcos Dytz Piccoli 9.100 9.100,00
Antonio Luis Piccoli 900 900,00
TO TA L 10.000 10.000,00

NOME CARGO
Marcos Dytz Piccoli Administrador
Antonio Luis Piccoli Administrador

Art. 3º Enquanto não estiver concluído o processo de re-
novação de outorga de que trata a Portaria n. 282 de 05 de setembro
de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 06 de setembro de
1988, a execução do serviço será mantida em caráter precário.

Art. 4º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamen-
tos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 263, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº
5.820, de 29 de junho de 2006, e alterações, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, no município de Rio Verde/GO, a
distribuição de set-top-box para recepção do sinal de televisão digital
terrestre, além daquela prevista no art. 2º, I, da Portaria MC nº 481,
de 09 de julho de 2014, deverá priorizar as famílias inscritas no
Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico.

§ 1º As famílias inscritas no CadÚnico a que se refere o
caput deverão atender aos critérios estabelecidos no art. 4º, II, do
Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007, para definição de Famílias de
Baixa Renda.

§ 2º O set-top-box definido no caput atenderá, no mínimo,
aos requisitos obrigatórios contidos nas normas técnicas do docu-
mento ABNT NBR 15604:2007 - Televisão digital Terrestre.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.679, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057355/2011-06
e nº 53740.000022/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA
DE JATAIZINHO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jataizinho /
PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.680, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000394/1999 e
nº 53900.029909/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE RIO MARIA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Rio Maria / PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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PORTARIA Nº 6.782, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.057121/2013-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CRISTAL DE
RADIODIFUSÃO, com sede à Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira,
91 e - Bela Vista, na localidade de Chapecó/SC, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 105,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 50.066, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Processo nº 53500.012392/2015-70. Anui previamente com a
transferência de controle direto da BRASIL TELECOMUNICAÇÕES
S/A, CNPJ/MF nº 01.236.881/0001-07, para a CLARO S/A,
CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47. A aprovação não exime a empresa
do cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares a que
se encontre submetida perante outros órgãos.

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO
Presidente do Conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

ATOS DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Expede autorização para exploração do Serviço Aux. Ra-
diodifusão - Reportagem Externa e outorga autorizaçã o de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço à(ao):

Nº 50.072 - RADIO PANAMERICANA S A, CNPJ nº
60.628.922/0001-70 ;

Nº 50.083 - SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-
SANTOS LTDA, CNPJ nº 58.780.453/0001-68 .

Expede autorização para exploraç ão do Serviço Aux. Radiodi-
fusão - Ligação para Transm. de Programas e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço à(ao);

Nº 50.073 - RADIO DIFUSORA TAUBATE LIMITADA, CNPJ nº
72.288.038/0001-12;

Nº 50.075 - DIVISA FM STE REO DE OURINHOS LTDA, CNPJ nº
49.129.521/0001-32;

Nº 50.077 - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM CRIS-
TINA OURO PRETO E PORTAL DE MINAS, CNPJ nº
07.249.175/0001-86;

Nº 50.078 - BAURU RADIO CLUBE LTDA - EPP, CNPJ nº
45.008.745/0001-35;

Nº 50.079 - RADIO CHARQ UEADENSE FM LTDA ME, CNPJ nº
03.731.324/0001-98;

Nº 50.080 - RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA - EPP, CNPJ nº
46.723.995/0001-10 ;

Nº 50.081 - NOVA RADIO REGIONAL LTDA, CNPJ nº
54.977.244/0001-58 ;

Nº 50.082 - FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULIS-
TA DE RADIO E TVS EDUCATIVAS, CNPJ nº 61.914.891/0001-
86;

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Nº 50.098 - Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
ISAIR MEZZOMO, CPF nº 225.026.969-68 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado de:

Nº 50.085 - ALCIR COPINI, CPF nº 192.216.069-53.

Nº 50.086 - AMILTON GAWLIK, CPF nº 026.459.319-79.

Nº 50.087 - AMILTON RIA, CPF nº 324.545.389-20.

Nº 50.088 - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES FAMILIARES EM
BUSCA DE SOLUÇÃO DO KM 23, CNPJ nº 03.893.771/0001-43.

Nº 50.089 - ATILIO VENTURIN SOBRINHO, CPF nº 015.891.059-15.

Nº 50.090 - DARCY ROBERTO GNOATTO, CPF nº 192.205.109-87.

Nº 50.091 - DELVINO ANTONIO TAJARIOL, CPF nº 240.938.409-97.

Nº 50.092 - DEZOLVINA KOZIOL, CPF nº 859.814.789-34.

Nº 50.093 - ELIO PEDRO MARTELLI, CPF nº 364.907.500-82.

Nº 50.094 - ELIZAK INDÚSTRIA COMÉRCIO DE RECICLA-
GEMLTDA, CNPJ nº 01.354.988/0001-50.

Nº 50.095 - GELSO JOSE ZANOTTO, CPF nº 211.582.159-91.

Nº 50.096 - IEDA KAMINSKI GRABOSKI, CPF nº 600.023.369-87.

Nº 50.097 - ILARIO MINATO, CPF nº 332.366.749-20.

Nº 50.099 - ITACIR PRANDO, CPF nº 581.043.059-72.

Nº 50.100 - JOSE SCHMITZ, CPF nº 699.708.589-04.

Nº 50.101 - LILIA KIECO NAKAGAWA, CPF nº 018.788.229-00.

Nº 50.102 - LUIZ CARLOS VIOMAR, CPF nº 486.998.709-06.

Nº 50.103 - LYDIA STEPANHACK, CPF nº 031.195.989-09.

Nº 50.104 - MAURO MACIESKI, CPF nº 681.158.229-49.

Nº 50.105 - MOACIR PEDRO SALMORIA, CPF nº 555.360.779-53.

Nº 50.106 - NELSON PICLER DA SILVA, CPF nº 575.092.479-34.

Nº 50.107 - NEUSA MARIA WYZYKOWSHI, CPF nº 998.979.899-00.

Nº 50.108 - NEWTON SLAVIERO JUNIOR, CPF nº 659.537.629-68.

Nº 50.109 - OLIVIO ZANARDO, CPF nº 121.627.879-20.

Nº 50.110 - ROBERTO WYZYKOWSKI, CPF nº 545.839.429-15.

Nº 50.111 - TEREZINHA NOILI VIDAL HENDRIKX, CPF nº
982.968.769-49.

Nº 50.112 - WALDEMAR AMBONI, CPF nº 334.493.259-49.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituo

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATOS DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Expede autorização para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa e outorga auto-
rização de uso de radiofrequência associada a autorização do serviço
à No - 50.115 - FUNDAÇÃO SANTA LUZIA DE MOSSORÓ,
CNPJ nº 08.395.683/0001-35. No - 50.116 - TROPICAL COMU-
NICAÇÃO LTDA, CNPJ nº 10.702.082/0001-70.

TALES ANTONIO CATUNDA ESMERALDO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATOS DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Nº 50.084 - Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
RADIO FM CORREIO DE JOAO PESSOA LTDA, CNPJ nº
09.368.242/0001-07, associada à autorização para exploração do Ser-
viço Auxiliar de Radiodifusão - Reportagem Externa.

Nº 50.113 - Expede autorização à PERITO SEGURANÇA PRIVADA
LIDA - ME, CNPJ nº 20.772.650/0001-62 para exploração do Ser-
viço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofre-
qüência associada a autorização do serviço.

RICARDO HENRIQUE FERREIRA CAVALCANTI
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATO Nº 6.664, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

Expede autorização à MANANCIAL SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA - EPP, CNPJ nº 21.045.383/0001-94 para exploração
do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de ra-
diofreqüência associada a autorização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 50.028, DE 7 DE JANEIRO DE 2016

Expede autorização à BLINGEL VIGILANCIA E SEGU-
RANÇA LTDA - EPP, CNPJ nº 22.901.747/0001-53 para exploração
do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de ra-
diofreqüência associada a autorização do serviço.

LUIZ ROBERTO CARMONA PEREIRA
Gerente

ATO Nº 50.071, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Expede autorização à AMATA S.A., CNPJ nº
07.909.776/0008-44 para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

LUIZ ROBERTO CARMONA PEREIRA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Nº 65 - Autorizar BARCANAE COMERCIO E EMPREENDIMEN-
TOS ARTISTICOS LTDA, CNPJ Nº 03.088.968/0001-00 a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s)
cidade(s) de Salvador/BA, no período de 04/02/2016 a 10/02/2016.

Nº 66 - Autorizar Rodrigo Mason Orlandi, CPF Nº 279.478.218-52 a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 05/12/2015 a
06/12/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 50.055, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

Processo n° 53520.200593/2015-94. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à OPTITEL REDES E TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 01.580.723/0001-70, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
até 18 de Dezembro de 2018, referente(s) ao(s) radioenlace(s) an-
cilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 50.067, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Processo n° 53500.008211/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s) à FASTNET LTDA ME, CNPJ nº
07.465.986/0001-14, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia até 17 de Julho de 2029, refe-
rente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 6796, de 31 de dezembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União do dia 08 de janeiro de 2016, Seção 1, Página 64, que trata da publicidade às consignações de canal digital
das entidades executantes do serviço de radiodifusão e seus ancilares,

onde se lê:
"...

PORTARIA Nº D ATA ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
6585 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL LAJE RT V D 21 53000.065448/2012-87
6671 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL I PA N E M A RT V D 22 5 3 0 0 0 . 0 2 2 7 8 5 / 2 0 11 - 0 7
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6656 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL VILELA RT V D 22 53000.065444/2012-07
6653 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL PA L M A R E S RT V D 23 53000.065443/2012-54
6652 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL AÇÚCAR RT V D 22 5 3 0 0 0 . 0 2 2 7 8 4 / 2 0 11 - 5 4
6651 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL GOUVEIA RT V D 21 53000.065462/2012-81
6676 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL BRANCA RT V D 22 5 3 0 0 0 . 0 2 2 7 8 3 / 2 0 11 - 1 8

..."
leia-se:
"...

PORTARIA Nº D ATA ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
6585 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL SÃO JOSE DA LAJE RT V D 21 53000.065448/2012-87
6671 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL SANTANA DO IPANEMA RT V D 22 5 3 0 0 0 . 0 2 2 7 8 5 / 2 0 11 - 0 7
6656 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL TEOTÔNIO VILELA RT V D 22 53000.065444/2012-07
6653 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL UNIÃO DOS PALMARES RT V D 23 53000.065443/2012-54
6652 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL PÃO DE AÇÚCAR RT V D 22 5 3 0 0 0 . 0 2 2 7 8 4 / 2 0 11 - 5 4
6651 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL DELMIRO GOUVEIA RT V D 21 53000.065462/2012-81
6676 18/12/2015 TV GAZETA DE ALAGOAS AL ÁGUA BRANCA RT V D 22 5 3 0 0 0 . 0 2 2 7 8 3 / 2 0 11 - 1 8

...".
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 2.714, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas
53900.019319/2014-35 Fundação Remídia Gayoso de Sousa para o Desenvolvimento Comunitário

de Santa Terezinha - PB - FRGS
Santa Teresinha/PB Rua Projetada, s/n - Centro. 07S0511 de latitude e 37W2643 de

longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA No- 4.219, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas
5 3 9 0 0 . 0 3 3 5 6 1 / 2 0 1 4 - 11 Associação Cultural Da Integração E Desenvolvimento De Quatro Barras Quatro Barras/PR Avenida Dom Pedro Ii, Nº 115 25S2209 de latitude e 49W0426 de longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA No- 4.473, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas
53900.010448/2015-49 Associação Comunitária de Comunicação e Informação Livre

de João Neiva
João Neiva/ES Rua Arnulfo Neves, 150 19S4511 de latitude e 40W2309 de

longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA No- 4.837, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas
53900.016989/2014-08 Associação dos Amigos da Cultura de Colinas Colinas / MA Rua Nova, S/N - Morro da Caixa D'Água. 06S0209 de latitude e 44W1453 de longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 4.869, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.034858/2014-02,
resolve:

Art. 1o- Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação Comunitária de Fa-
rialense para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, na localidade de
Faria Lemos/MG, entidade autorizada pela Portaria de Autorização n°
796/2001 publicada no Diário Oficial da União em 28 de Dezembro
de 2001, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O re-
ferido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 412/2003, publicado no Diário Ofi-
cial da União em 20 de Novembro de 2003, conforme consta nos
autos do Processo de Autorização n° 53710.001048/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 20º48'25" S e longitude em
42º00'38" W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 5.334, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.038593/2015-94,
resolve:

Art. 1o- Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Abemce Associação do Bem
Estar do Menor, entidade autorizada pela Portaria de Autorização n°
53650.002218/1998 publicada no Diário Oficial da União em
01/10/2001, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O
referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 455/2002, publicado no Diário Ofi-
cial da União em 03/12/2002, conforme consta nos autos do Processo
de Autorização n° 53650.002218/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 03°02'17"S e longitude em
4 1 ° 1 4 ' 3 3 " W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 5.369, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53524.006920/2013-11,
resolve:

Art. 1o- Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
MENSAGEIROS DO REI E RADIODIFUSORA VOZ DA LIBER-
DADE, entidade autorizada pela Portaria de Autorização n°
1632/2002 publicada no Diário Oficial da União em 26 de agosto de
2002, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido
ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme
Decreto Legislativo nº 816/2004, publicado no Diário Oficial da
União em 08 de novembro de 2004, conforme consta nos autos do
Processo de Autorização n° 53710.001214/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 19º 16' 47" S e longitude em
44º 24' 06" W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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PORTARIA Nº 5.535, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas

6003 SEI-
MC

53900.021993/2015-
61

Associação de Comunicação e Desenvolvimento Artístico e Cultural Faria Lemos/MG Rua Afonso Alves Rosa. 20S4627 de latitude e 42W0629 de
longitude

5119 SEI-
MC

53900.006017/2015-
88

Associação Cultural e Comunitária Normário Sales Jussari Jussari / BA Rua Santa Luzia, s/n.º - Bairro Valdenor Cor-
deiro

15S1115 de latitude e 39W3045 de
longitude

5857 SEI-
MC

53900.040612/2015-
42

Associação Comunitária Alpinopolense de Radiodifusão Alpinópolis/MG Rua Rio de Janeiro, 02A - Mundo Novo 20S5119 de latitude e 46W2301 de
longitude

5673 SEI-
MC

53900.037470/2015-
36

Associação Comunitária Dom Zigmund Felinski para o Desenvolvi-
mento Social, Cultural e Artístico (Rádio Aliança FM)

Guarani Das Mis-
sões/RS

Rua João Klidzio, nº 690. 28S0858 de latitude e 54W3334 de
longitude

5651 SEI-
MC

53900.024005/2014-
54

Associação Comunitária e Educativa Mogi das Cruzes /
SP

Rua Seis de Junho, 377 - Taiaçupeba. 23S40405 de latitude e 46W11053
de longitude

5431 SEI-
MC

53900.035581/2015-
16

Associação Cultural Belo Jardim - AMCRBJ - FM Belo Jardim/PE Av. Júlia Rodrigues Torres, 311/1° Andar - Flo-
resta

08S2031 de latitude e 36W2459 de
longitude

5421 SEI-
MC

53900.013520/2015-
90

Associação Comunitária Joaninha Ta u á / C E Rua Jorn Domingos Almeida, N° 179. 05S5948 de latitude e 40W1754 de
longitude

5336 SEI-
MC

53900.040019/2015-
04

Associação Cultural E Científica Joseline Pereira De Oliveira Bom Jesus De
Goiás/GO

Rua José Dias Pereira, N°90 - (Bairro Olímpio) 18S1325 de latitude e 49W4403 de
longitude

5214 SEI-
MC

53900.014678/2014-
04

Associação e Movimento Comunitário Beneficente Cultural Cidadania
Ta q u a r i t u b e n s e

Taquarituba / SP Rua José Maria Vieira, N° 26 23S2926 de latitude e 49W1914 de
longitude

5205 SEI-
MC

5 3 9 0 0 . 0 11 0 8 4 / 2 0 1 5 -
14

Associação Cultural e Comunicação Social São Vicente do Sul São Vicente Do Sul /
RS

Rua Pinheiro Machado, 72 - Centro 29S4134 de latitude e 54W4030 de
longitude

4849 SEI-
MC

53900.028844/2015-
22

Associação Cultural Comunitária Jacutinguense de Radiodifusão (Rádio
Comunitária Dinâmica Fm)

Jacutinga/MG Av. Minas Gerais, nº 508 - Bairro Jardim Déa 22S1746 de latitude e 46W3705 de
longitude

4836 SEI-
MC

53900.023733/2015-
20

Associação Cidade De Santos Santos / SP Rua Fernão Dias, 12 - Cj. 26 - Sobre Loja -
Bairro Gonzaga

23S5809 de latitude e 46W1956 de
longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

e considerando o Processo Administrativo nº 53900.039235/2015-07,
resolve:

Art. 1o- Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação Comunitária Lagoen-
se - Ascolago, localidade de Lagoa Vermelha/RS, entidade autorizada
pela Portaria de Autorização n° 689/2003 publicada no Diário Oficial
da União em 15 de Dezembro de 2003, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deli-
berado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
950/2005, publicado no Diário Oficial da União em 19 de Setembro

de 2005, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53790.000748/2002.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 28º13'14" S e longitude em
51º30'44" W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas

6240 SEI-
MC

53900.009757/2015-76 Associação Cultural Comunitária Transvida C u r r a l i n h o / PA Av. Jarbas Passarinho, s/nº. 01S4849 de latitude e 49W4754 de
longitude

6247 SEI-
MC

53900.038351/2014-10 Associação Assistencial e Educativa Comunidade Solida-
ria de São Manuel

São Manuel / SP Rua Ventura Moscateli, N°51 - COHAB III. 22S4333 de latitude e 48W3345 de
longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas

6200 SEI-
MC

53900.007396/2015-23 Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de La-
garto - Lagarto Fm

Lagarto / SE Rodovia Antônio Martins de Menezes, 239 - Povoado
Colônia 13.

10S5911 de latitude e 37W3312 de
longitude

6244 SEI-
MC

53900.022869/2015-12 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da
Conceição

Itacajá / TO Rua Costa e Silva, s/nº - Centro 08S2349 de latitude e 47W4629 de
longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA No- 6.551, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas

6551 SEI-
MC

53000.006930/2012-85 Associação Comunitária Cultural de Comunicação Espe-
rança e Vida

São João da Boa Vis-
ta / SP

Rua Alfredo Guedes, N° 04 - Jardim Crepúsculo. 21S5917 de latitude e 46W4620 de
longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 6.086, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.037053/2015-93,
resolve:

Art. 1o- Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação Comunitária de Co-
municação e Cultura de Barra- ACB, entidade autorizada pela Por-
taria de Autorização n° 142/1999 publicada no Diário Oficial da
União em 08 de setembro de 1999, a executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado
pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 28/2001,
publicado no Diário Oficial da União em 22 de março de 2001,
conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53640.001033/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora

da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-

ordenadas geográficas com latitude em 11º 05' 29" S e longitude em

43º 08' 22" W.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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Ministério das Relações Exteriores
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o
disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaportes diplomáticos, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, a:

Nome Função Missão Ó rg ã o Validade do
Passaporte

Elis Treidler Öberg Almirante-de-
Esquadra

Conselheiro Militar na Represen-
tação do Brasil na Conferência
do Desarmamento, em Genebra

Ministério da
Defesa

28/9/2018

Lídia Noemi de
Abreu Matos Öberg

Dependente Conselheiro Militar na Represen-
tação do Brasil na Conferência
do Desarmamento, em Genebra

Ministério da
Defesa

28/9/2018

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o
disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaportes diplomáticos, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, a:

Nome Função Missão Ó rg ã o Validade do
Passaporte

Josué Fonseca Tei-
xeira Junior

Capitão-de-Fra-
gata

Assessor do Conselheiro Militar
na Representação do Brasil na

Organização das Nações Unidas,
em Nova Iorque

Ministério da
Defesa

18/01/2019

Renata Conceição
Silva Teixeira

Dependente Assessor do Conselheiro Militar
na Representação do Brasil na

Organização das Nações Unidas,
em Nova Iorque

Ministério da
Defesa

18/01/2019

Gisele Cristina Sil-
va Teixeira

Dependente Assessor do Conselheiro Militar
na Representação do Brasil na

Organização das Nações Unidas,
em Nova Iorque

Ministério da
Defesa

18/01/2019

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o

disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaportes diplomáticos, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de

dezembro de 2006, a:

Nome Função Missão Ó rg ã o Validade do
Passaporte

Talles Lemos Batis-
ta

Major Intenden-
te

Assessor do Conselheiro Militar
na Representação do Brasil na

Organização das Nações Unidas,
em Nova Iorque

Ministério da
Defesa

17/08/2018

Daviana Tenório de
Barros

Dependente - Ministério da
Defesa

17/08/2018

Cecilia Lemos de
Barros

Dependente - Ministério da
Defesa

17/08/2018

Clarice Lemos de
Barros

Dependente - Ministério da
Defesa

17/08/2018

Valdete Tenório de
Melo

Dependente - Ministério da
Defesa

17/08/2018

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o

disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de

dezembro de 2006, a:

Nome Função Missão Ó rg ã o Validade do
Passaporte

Naara de Morais
Cambuí

Suboficial Auxiliar do Adido Aeronáutico
na Representação Diplomática

do Brasil, em Israel

Ministério da
Defesa

29/10/2018

SÉRGIO FRANÇA DANESE

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 698,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova a revisão da Norma de Organização
ANEEL n° 18, que trata dos procedimentos
gerais referentes às Reuniões Deliberativas
Públicas da Diretoria da Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL.

O DIRETOR-GERAL-SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº
3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições regimentais,
de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto na
Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e o art. 24, inciso V, do
Regimento Interno da ANEEL, aprovado pela Portaria MME n° 349,
de 28 de novembro de 1997, e o que consta do Processo n°
48500.001953/2004-41, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo, a revisão da Norma de
Organização ANEEL n° 18, que trata dos procedimentos gerais re-
ferentes às Reuniões Deliberativas Públicas da Diretoria da Agência
Nacional de Energia Elétrica.

Art. 2º Revogar a Resolução Normativa n° 468 de 6 de
dezembro de 2011.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ JURHOSA JUNIOR

ANEXO

NORMA DE ORGANIZAÇÃO ANEEL Nº 18
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO ÚNICO
DO OBJETO
Art. 1º Esta Norma dispõe sobre os procedimentos gerais da

Reunião Pública da Diretoria da Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL, na qual serão deliberados os processos que envolvam
interesses dos agentes do setor elétrico e consumidores.

Parágrafo único. Na deliberação dos processos classificados
como reservados, nos termos da legislação em vigor, as reuniões
serão abertas exclusivamente às partes do processo e seus procu-
radores.

TÍTULO II
DA DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO
Art. 2º A distribuição dos processos aos Diretores será feita

pela Secretaria-Geral, por meio de sorteio em sessões públicas rea-
lizadas em local e data previamente definidos e divulgados no en-
dereço eletrônico da ANEEL.

Parágrafo único. Não serão distribuídos processos a Diretor
no período de 45 (quarenta e cinco) dias que antecedem o término do
mandato, exceto nos casos de conexão.

Ministério de Minas e Energia
.

Art. 3º Para ser realizada a distribuição ao Diretor-Relator, o
processo, devidamente instruído, deverá ser encaminhado à Secre-
taria-Geral, mediante requerimento de distribuição de processo con-
tendo, obrigatoriamente:

I - a indicação do número do processo;
II - as partes interessadas;
III - a área responsável;
IV - o respectivo assunto; e
V - se for o caso, solicitação fundamentada de conexão e/ou

distribuição antecipada ou extraordinária.
§ 1º Os processos a serem distribuídos deverão estar em

conformidade com a Norma de Organização da ANEEL nº 11, que
trata dos procedimentos gerais referentes à gestão de processos e
correspondências a serem observados no âmbito da ANEEL.

§ 2º Compete à Secretaria-Geral analisar as solicitações de
que trata o inciso V.

§ 3º Em caso de recurso a ser apreciado pela Diretoria,
devem constar no processo a manifestação da autoridade recorrida,
em juízo de reconsideração, e a decisão do Diretor-Geral, quando
houver pedido de efeito suspensivo.

§ 4º-A Vencido o prazo legal para exercício do Juízo de
Reconsideração, a Secretaria-Geral requisitará o processo, devendo a
respectiva Unidade Organizacional preencher o requerimento previsto
no caput para a sua imediata distribuição.

§ 5º Os processos que não atenderem aos preceitos esta-
belecidos neste artigo serão devolvidos, pela Secretaria-Geral, para
regularização.

Art. 4º Os processos deverão ser distribuídos por conexão
quando:

I - possuírem partes em comum e o mesmo objeto;
II - a deliberação de um assunto interferir diretamente na

deliberação de outro; ou
III - recursos administrativos forem interpostos em face do

mesmo ato administrativo.
§ 1º A distribuição por conexão poderá acontecer na mesma

sessão de distribuição ou em sessões subsequentes.
§ 2º Caso haja a necessidade de redistribuição de processos

em razão de conexão, ela será feita ao primeiro Diretor-Relator sor-
teado.

§ 3º É vedada a distribuição de processo por conexão a outro
que já possua decisão final prolatada em reunião da Diretoria.

Art. 5º Após a sessão pública de distribuição, os autos serão
encaminhados ao respectivo Diretor-Relator e ficarão conclusos para
análise e instrução, situação em que o pedido de vistas e/ou cópias
fica condicionado à sua prévia aprovação.

Parágrafo único. O Diretor-Relator determinará, caso seja
necessário à correta instrução processual, a realização de diligências
ou a regularização do feito, mantendo-se, neste caso, a responsa-
bilidade pela relatoria.

Art. 6º Caberá sessão pública extraordinária de distribuição
para os processos cujos assuntos devam ser analisados e deliberados
em caráter de urgência pela Diretoria da ANEEL.

Art. 7º Os processos que tratam de Leilões, Audiências Pú-
blicas e outros considerados continuados, ficam sob a mesma relatoria
durante todas as fases intermediárias até sua deliberação final, de-
vendo ser indicado o assunto específico a ser incluído em cada pau-
ta.

Art. 8º As petições apresentadas em face de decisões de
última instância da Diretoria serão dirigidas ao último Diretor-Relator
que, em não havendo vício de ilegalidade, denegará seguimento a elas
por meio de despacho de mero expediente.

Art. 9º O cancelamento de distribuição de processo dar-se-á
tão-somente em face de erro manifesto no procedimento de dis-
tribuição ou de solicitação fundamentada do Diretor-Relator.

Parágrafo único. Em caso de dúvida quanto à fundamentação
do cancelamento, o Secretário-Geral levará o assunto para deliberação
da Diretoria, em Reunião Administrativa.

TÍTULO III
DA REUNIÃO DELIBERATIVA
CAPÍTULO I
DA PAUTA DE REUNIÃO
Art. 10. É competência exclusiva do Diretor-Relator requerer

a inscrição do processo na pauta da reunião da Diretoria, o que será
feito com o envio de requerimento à Secretaria-Geral, contendo, obri-
gatoriamente, as informações de que trata o art. 3º desta Norma.

§ 1º Os processos a serem incluídos em pauta deverão estar
em conformidade com a Norma de Organização da ANEEL nº 11.

§ 2º O requerimento da inscrição do processo na pauta, que
encerra a fase de instrução processual, deverá ser encaminhado à
Secretaria-Geral em até 5 (cinco) dias antes da realização da reu-
nião.

§ 3º A pauta da reunião pública ordinária será divulgada por
meio da disponibilização prévia, em até 4 (quatro) dias antes da
realização da reunião, no endereço eletrônico da ANEEL e mediante
afixação em local próprio e acessível do edifício sede da Agência.

Art. 11. O Diretor-Relator, caso entenda necessário, poderá
disponibilizar a minuta do relatório no endereço eletrônico da ANE-
EL.

Art. 12. O Diretor-Relator poderá requerer a inscrição em
pauta de processos para deliberação em bloco, desde que dispo-
nibilize no endereço eletrônico da Agência a minuta da decisão e o
respectivo ato administrativo em, no mínimo, 4 (quatro) dias antes da
reunião deliberativa.

CAPÍTULO II
DA REUNIÃO PÚBLICA
Seção I
Do Calendário
Art. 13. Até o dia 30 de novembro de cada ano, a Diretoria

divulgará o calendário de reuniões deliberativas ordinárias do exer-
cício seguinte, indicando os períodos em que suspenderá suas de-
liberações, hipótese na qual também ficarão suspensos os prazos dos
processos.

Parágrafo único. Deve ser dada ampla divulgação do ca-
lendário das Reuniões, bem como as alterações que sobrevierem.

Art. 14. As Reuniões Públicas Ordinárias da Diretoria da
ANEEL serão realizadas, preferencialmente, às terças-feiras, e as Ex-
traordinárias, na data marcada quando da convocação.

Parágrafo único. A Reunião Pública da Diretoria terá início
às 9h e terminará às 19h, com intervalo para almoço, podendo o
horário ser alterado sempre que o serviço exigir e a critério da
Diretoria.
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Seção II
Do Local
Art. 15. A Reunião Pública da Diretoria será realizada na

sede da Agência, salvo deliberação em contrário da Diretoria.
Parágrafo único. A realização da Reunião da Diretoria em

outro lugar que não a sede da ANEEL não poderá prejudicar seu
caráter público, bem como não deverá dificultar a participação dos
interessados e seus procuradores no processo decisório.

Art. 16. Desde que previamente identificada, é assegurado a
qualquer pessoa o direito de acesso e presença no lugar designado
para a realização da Reunião Pública da Diretoria.

Seção III
Da Ordem dos Trabalhos
Art. 17. A Reunião Pública da Diretoria será presidida pelo

Diretor-Geral ou seu substituto legal e destina-se à deliberação das
matérias de competência da ANEEL, nos termos do art. 4º do Anexo
I do Decreto nº 2.335, de 06 de outubro de 1997.

§ 1º A Reunião Pública instalar-se-á com a presença de pelo
menos três Diretores, entre eles o Diretor-Geral ou seu substituto
legal.

§ 2º Os procedimentos a serem adotados durante a Reunião
Pública serão apresentados pelo seu Presidente, que também será
incumbido de:

I - manter a ordem, podendo conceder e cassar a palavra,
bem como determinar a retirada de pessoas que perturbem; e

II - decidir, conclusivamente, as questões de ordem e as
reclamações sobre os procedimentos adotados na Reunião Pública.

§ 3º Tomará assento ao centro da mesa o Presidente da
Reunião, à sua esquerda o Procurador-Geral, à sua direita o Se-
cretário-Geral e os demais membros da Diretoria em ordem de an-
tiguidade, sendo o primeiro e o terceiro do lado direito e o segundo
e quarto do lado esquerdo.

§ 4º A antiguidade será contada da data de posse no cargo de
Diretor e, em caso de empate, pela idade, observando-se que, no caso
de recondução no cargo, sem interrupção ou dentro do prazo de
quarentena, contar-se-á a antiguidade a partir do primeiro mandato.

Art. 18. A Reunião Pública da Diretoria deverá observar a
seguinte ordem:

I - verificação do número de Diretores;
II - discussão e aprovação da ata da Reunião Pública an-

terior;
III - comunicados e requerimentos;
IV - deliberação dos processos em pauta; e
V - encerramento.
Art. 19. Os processos serão chamados na ordem da pauta,

ressalvados os pedidos de preferência concedidos.
§ 1º As partes do processo poderão requerer preferência na

ordem de julgamento da pauta, bem como requerer sustentação oral,
por meio de pedido dirigido previamente ao Secretário-Geral, através
do endereço eletrônico da ANEEL, ou no local da Reunião Pública
em até 10 (dez) minutos antes do seu início.

§ 2º Os pedidos de preferência e/ou sustentação oral serão
objeto de análise e deliberação por parte do Presidente da Reunião
Pública.

Seção IV
Das Deliberações
Art. 20. A deliberação do processo será realizada nas se-

guintes etapas:
I - leitura do Relatório;
II - pronunciamento das partes, quando couber e houver

inscrição prévia;
III - pronunciamento do Procurador-Geral ou seu substi-

tuto;
IV - leitura do voto do Diretor-Relator seguido de debates

orais pelos Diretores;
V - votação; e
VI - proclamação do resultado.
§ 1º O relatório e o voto poderão ser apresentados de forma

resumida.
§ 2º O Diretor-Relator poderá requerer a realização de apre-

sentação técnica, a ser realizada por seus assessores ou por repre-
sentante de Unidade Organizacional da ANEEL.

§ 3º O Procurador-Geral ou seu substituto se manifestará
sobre questões jurídicas do processo em deliberação, bem como sobre
questões relevantes para a elucidação da matéria.

Art. 21. Logo após a leitura do relatório será conferida a
palavra às partes do processo ou aos seus representantes legais para
sustentação oral, pelo prazo máximo de 10 (dez) minutos, nos termos
do disposto no art. 19, § 1º, desta Norma.

§ 1º Havendo mais de uma parte no processo interessada na
defesa de interesse comum, o prazo para sustentação será dividido
proporcionalmente entre os litisconsortes.

§ 2º Havendo mais de uma parte no processo interessada na
defesa de interesses contrapostos, a sustentação será iniciada pelo
autor ou pelo recorrente, no caso de interposição de recurso ad-
ministrativo.

§ 3º Os Diretores poderão formular perguntas às partes do
processo ou aos seus representantes legais.

Art. 22. Após o pronunciamento da Procuradoria-Geral da
ANEEL, o Diretor-Relator fará a leitura do seu voto, seguindo-se a
fase de debate.

§ 1º O debate presta-se à formação do convencimento dos
Diretores, podendo cada Diretor formular perguntas ao Diretor-Re-
lator, e entre si, de modo a melhorar seu entendimento quanto à
matéria, bem como solicitar esclarecimentos ao Procurador-Geral, a
servidor da Agência ou à parte interessada.

§ 2º No caso de julgamento em bloco, a leitura da decisão
fica dispensada, exceto quando houver pedido de destaque de pro-
cesso.

§ 3º Qualquer um dos Diretores, o Procurador-Geral e a
parte interessada poderá requerer destaque de processo do julgamento
em bloco.

Art. 23. Encerrado o debate, o Presidente da Reunião Pública
abrirá a fase de votação, arguindo o Diretor-Relator quanto à ma-
nutenção do seu voto e, em seguida, colhendo o voto dos demais
Diretores na ordem inversa de antiguidade, devendo ao final pro-
clamar o resultado.

§ 1º A Diretoria decidirá com, no mínimo, três votos fa-
voráveis.

§ 2º A votação será a descoberto, devendo cada Diretor
apresentar seu voto fundamentado, oralmente ou por escrito, salvo
quando acompanhar o voto do Diretor-Relator, cabendo ao Presidente
da Reunião Pública proferir o último voto.

§ 3º Em caso de justificada impossibilidade de compare-
cimento à reunião, poderá o Diretor encaminhar a outro Diretor o seu
voto por escrito, o qual será lido e registrado na respectiva ata.

§ 4º Na impossibilidade de deixar seu voto por escrito, o
Diretor-Relator poderá solicitar, mediante Requerimento devidamente
justificado, a redistribuição do processo.

§ 5º O Diretor-Relator poderá, a qualquer momento antes da
proclamação do resultado, retirar o processo da pauta.

Art. 24. Caso algum Diretor não se sinta apto a julgar de
plano o processo, poderá pedir vista dos autos para apreciação em
mesa ou a posteriori.

§ 1º O pedido de vista deverá ser formulado obedecendo a
ordem de votação, sem prejuízo do proferimento, por parte de outro
Diretor, de seu voto.

§ 2º Os votos proferidos antes da concessão da vista con-
tinuam válidos, sendo facultada a reforma do voto por seus res-
pectivos prolatores até a proclamação do resultado final.

§ 3º O voto original do Relator será juntado ao processo,
acompanhado do pedido de vista.

§ 4º O Diretor que solicitou o voto-vista deverá incluir o
processo em pauta até a oitava reunião ordinária subsequente, po-
dendo solicitar a prorrogação de prazo adicional, cabendo à Diretoria
Colegiada decidir a respeito.

§ 5º Caso não seja incluído em pauta, o processo será au-
tomaticamente inscrito na pauta da nona reunião ordinária subse-
quente ao pedido de vista.

§ 6º Apresentado o voto-vista, será reaberta a fase de debate
e, em seguida, processar-se-á a votação, colhendo inicialmente o voto
do Diretor-Relator, que poderá manter ou reformar o voto original, e
depois dos demais Diretores.

§ 7º O Diretor que não se encontrava presente na leitura do
relatório e voto originário, poderá declarar-se apto a votar.

Art. 25. Os processos não deliberados em decorrência do
término da reunião serão inscritos automaticamente na pauta da reu-
nião seguinte, preferencialmente no bloco.

Art. 26. O Diretor que alegar, motivadamente, impedimento
ou suspeição, não participará da discussão e da votação do pro-
cesso.

Parágrafo único. Na ocorrência de impedimento ou suspei-
ção:

I - do Diretor-Relator, o processo será redistribuído na sessão
pública seguinte ao incidente, de forma prevista nesta Norma; e

II - de outro Diretor, este abster-se-á de discutir e votar a
matéria.

Art. 27. Havendo necessidade de deliberar sobre matéria de
caráter urgente, e sobrevindo casos de licença médica, férias ou au-
sência justificada do Diretor-Relator, este solicitará à Secretaria-Geral
a redistribuição a outro Diretor para relatar a matéria.

Art. 28. Ao término do mandato de um Diretor, subsistirão
seus votos já proferidos, em processos ainda não decididos, exceto
quando provas ou fatos novos relevantes e capazes de, por si só,
modificar significativamente o contexto decisório, supervenientes ao
voto já proferido, vierem a integrar os autos em razão de diligência
requerida por algum dos membros da Diretoria.

§ 1º Na hipótese do voto anteriormente proferido ser con-
siderado subsistente, o Diretor que vier a substituir um Diretor cujo
mandato terminou não votará.

§ 2º Caso a Diretoria decida, excepcionalmente, pela in-
subsistência do voto anteriormente proferido, deverá votar o Diretor
que substituiu aquele cujo mandato terminou, podendo ratificar ou
não o voto anterior.

§ 3º Compete à Diretoria, ouvida a Procuradoria- Geral da
ANEEL, decidir sobre a ocorrência de exceção prevista na hipótese
do "caput", devendo o Diretor que estiver com vista dos autos relatar
a decisão sobre a questão, após o que será dada continuidade à
deliberação.

Art. 29. O Diretor-Relator terá até 2 (dois) dias, contados da
proclamação do resultado pelo Presidente da Reunião Pública, para
juntar o seu voto ao processo.

§ 1º Vencido o Diretor-Relator, será designado o Diretor que
tenha inaugurado a divergência no sentido do resultado para, no prazo
de 7 (sete) dias após a Reunião Pública, adotar as providências pre-
vistas no "caput" deste artigo.

§ 2º Qualquer outro Diretor que queira consignar o seu voto
por escrito na decisão da Diretoria deverá fazê-lo no prazo previsto
no § 1º.

§ 3º O não atendimento dos prazos estipulados neste artigo
ensejará a aprovação da ata, com ressalva, devendo ser especificado o
processo para o qual não foram juntados os respectivos votos.

§ 4º O Diretor-Geral deverá encaminhar os atos adminis-
trativos para publicação em até 15 (quinze) dias, contados da juntada
do voto do Diretor-Relator ou do voto divergente de que trata o § 1º,
o que ocorrer por último..

Art. 30. O Secretário-Geral, após a proclamação do resul-
tado, fará o extrato da decisão da Diretoria, consignando a data da
deliberação, os Diretores presentes, impedidos ou suspeitos e o re-
sultado obtido na votação.

Parágrafo único. O extrato da decisão e o respectivo ato
administrativo a ser publicado no Diário Oficial da União, devi-
damente assinado pelo Diretor-Geral ou seu substituto, deverão ser
juntados ao processo, pela Secretaria-Geral, logo após o relatório e os
votos escritos dos Diretores.

Seção V
Do Registro da Reunião
Art. 31. Do que se passar na Reunião Pública será lavrada

ata, pelo Secretário-Geral, da qual constará:
I - o dia, a hora e o local de sua realização e quem a

presidiu;
II - o nome dos Diretores presentes, bem como dos que não

compareceram, consignando, a respeito deles, o fato de haverem ou
não justificado a ausência e os respectivos motivos;

III - a presença dos demais participantes;
IV - os fatos ocorridos na reunião, inclusive as ausências

temporárias de qualquer Diretor;
V - o resultado do exame de cada assunto constante da pauta,

com a respectiva votação, indicando eventuais impedimentos ou sus-
peições;

VI - os assuntos constantes da pauta que não foram jul-
gados.

Art. 32. As Reuniões Públicas serão gravadas por meio ele-
trônico, assegurando-se aos interessados o direito à obtenção de có-
pias, mediante o pagamento do custo de reprodução correspondente.

CAPÍTULO III
DA REUNIÃO PÚBLICA EXTRAORDINÁRIA
Art. 33. A Diretoria poderá reunir-se extraordinariamente,

inclusive durante os períodos de suspensão, para tratar de matéria
relevante, mediante convocação do Diretor-Geral ou de 3 (três) Di-
retores, sempre que a urgência na deliberação da Diretoria for pri-
mordial para o cumprimento de obrigações da Agência.

Parágrafo único. A Reunião Extraordinária terá início na
hora designada e será encerrada quando cumprido o fim a que se
destina.

Art. 34. A Reunião Extraordinária obedecerá ao rito esta-
belecido nesta Norma, com as seguintes adaptações:

I - distribuição do processo, quando for o caso, no dia se-
guinte à convocação da reunião extraordinária; e

II - realização no prazo mínimo de dois dias após a sua
convocação.

Parágrafo único. A pauta, data e hora da reunião extraor-
dinária serão disponibilizadas no endereço eletrônico da ANEEL ime-
diatamente após o ato de convocação.

Art. 35. Excepcionalmente, os prazos previstos no artigo
anterior poderão ser desconsiderados, mediante convocação de no
mínimo 3 (três) Diretores, sempre que houver necessidade de de-
liberação de assunto caracterizado como urgente, com a respectiva
fundamentação consignada no relatório do Diretor-Relator.

Parágrafo único. A decisão proferida em conformidade com
o previsto no "caput" deverá ser ratificada até a segunda Reunião
Pública Ordinária subsequente, oportunidade em que os interessados
poderão manifestar-se mediante prévio requerimento de sustentação
oral.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 36. Os casos omissos nesta Norma serão resolvidos pela

Diretoria da Agência.
Art. 37. As Reuniões Administrativas da ANEEL não serão

públicas, aplicando-se a elas, no que couber, o disposto nesta nor-
ma.

Parágrafo único. As reuniões que tratem de assuntos de in-
teresse do quadro de servidores poderão ter sessão aberta ao público
interno, a critério da Diretoria.

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 13 de janeiro de 2016

Nº 54 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas
atribuições regimentais, conforme Portaria n° 3.523, de 29 de abril de
2015, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, e no que consta no Processo nº 48500.004163/2015-
41, resolve conceder o efeito suspensivo requerido de forma sub-
sidiária aos Pedidos de Reconsideração interpostos pelas empresas
Ampla Energia e Serviços S.A. e Companhia Energética do Ceará -
Coelce no sentido de suspender, para as referidas Distribuidoras, a
determinação emanada pelo Despacho nº 3.959, de 8 de dezembro de
2015, para que o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS cobre
as Parcelas de Ineficiência por Sobrecontratação relativas ao período
de 2011 a 2014.

JOSÉ JURHOSA JUNIOR
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RETIFICAÇÃO

Na íntegra da Resolução Autorizativa n° 4.498, de 21 de janeiro de 2014, disponível no endereço eletrônico http://www.ane-
el.gov.br/biblioteca/, constante do Processo nº 48500.002105/2013-11, cujo resumo foi publicado no DOU, de 12 de fevereiro de 2014, seção
1, página 74, volume 151, n. 30, onde se lê "inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.894.730/0025-82" leia-se "inscrita no CNPJ/MF sob o n°
60.894.730/0001-05".

SECRETARIA EXECUTIVA DE LEILÕES

D E S PA C H O
Em 13 de janeiro de 2016

Nº 79 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso das atribuições conferidas pelas Portaria nº 3.700, de 15 de setembro de 2015, e considerando o que consta do Processo nº
48500.001160/2015-56, resolve registrar que os documentos de constituição das Sociedades de Propósito Específico descritas na tabela deste
Despacho foram analisados e estão em conformidade com o Edital do Leilão nº 08/2015-ANEEL (1º LER/2015):

SEQ. PROCESSO EMPREENDIMEN-
TO

SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO

1 48500.004193/2015-
58

UFV Pirapora V Pirapora V Energias Renováveis S.A. (Solatio Brasil Gestão de Projetos Solares Ltda. CNPJ: 17.518.117/0001-64,0,01%- líder;
Canadian Solar Inc. CNPJ: 16.968.044/0001-40 - 99,99%)

2 48500.004191/2015-
69

UFV Pirapora VII Pirapora VII Energias Renováveis S.A. (Solatio Brasil Gestão de Projetos Solares Ltda. CNPJ: 17.518.117/0001-64,0,01%- líder;
Canadian Solar Inc. CNPJ: 16.968.044/0001-40 - 99,99%)

3 48500.004188/2015-
45

UFV Pirapora X Pirapora X Energias Renováveis S.A. (Solatio Brasil Gestão de Projetos Solares Ltda. CNPJ: 17.518.117/0001-64,0,01%- líder;
Canadian Solar Inc. CNPJ: 16.968.044/0001-40 - 99,99%)

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 11 de janeiro de 2016

Nº 44 - Processos no 48500.004141/2002-41 e 48500.004207/2002-
57. Interessados: Salto Fé Energética S.A. e GM Rio Claro Energia e
Participações S.A. Decisão: (i) selecionar a empresa Salto Fé Ener-
gética S.A. para implantar e explorar a PCH Fazenda Salto, ca-
dastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
PCH.PH.MG.035099-0.01, localizada do rio Claro, sub-bacia 60, ba-
cia hidrográfica do rio Paraná, no estado de Minas Gerais; e (ii)
revogar o Despacho nº10, de 15/01/2004 e transferir o Registro para
a condição de inativo, conferidos à empresa GM Rio Claro Energia e
Participações S.A.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 45 - Processo nº 48500.004141/2002-41. Interessado: Salto Fé
Energética S.A. Decisão: Registrar a adequabilidade com os estudos
de inventário e com o uso do potencial hidráulico do projeto (DRS-
PCH) da PCH Fazenda Salto, com 14.000 kW de Potência Instalada,
cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) PCH.PH.MG.035099-0.01, de titularidade da empresa Salto Fé
Energética S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 13.047.427/0001-97, si-
tuada em trecho do rio Claro, sub-bacia 60, na bacia hidrográfica do
rio Paraná, no estado de Minas Gerais.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 12 de janeiro de 2016.

Nº 48 - Processo nº 48500.000453/2005-64. Interessados: Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, Alupar Investimento
S.A., Dreen Brasil Investimentos e Participações S.A. e Furnas Cen-
trais Elétricas S.A. Decisão: transferir para condição de inativo o
registro conferido aos referidos interessados, motivado pela desis-
tência em continuar o desenvolvimento dos Estudos de Viabilidade da
UHE Toricoejo, com potência de 76.000 kW, localizada no rio das
Mortes, no estado de Mato Grosso.

A íntegra destes Despachos constam dos autos e encontram-
se disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 51 - Processo nº 48500.003417/2014-23. Interessado: AES Tietê
S.A.. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga
(DRO) da UTE Termo São Paulo, cadastrada sob o Código Único de
Empreendimentos de Geração (CEG) n° UTE.GN.SP.035324-8.01,
com 477.205 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Canas, no estado de São Paulo.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 52 - Processo no: 48500.005300/2009-17. Decisão: (i) aprovar os
Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Jauquara, afluente da mar-
gem esquerda do rio Paraguai, localizado na sub-bacia 66, bacia
hidrográfica do rio Paraná, no estado de Mato Grosso, de titularidade
da empresa Prospecto Participações e Negócios Ltda.; e (ii) informar
que o interessado titular citado no item (i) poderá exercer o direito de
preferência preconizado na Resolução nº 672/2015, referente ao apro-
veitamento PCH Araras, observado o prazo de 60 dias corridos da
publicação deste despacho para requerimento de intenção de outorga
e demais condições especificadas na referida resolução.

A íntegra deste despacho consta dos autos e está disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 13 de janeiro de 2016

Nº 58 - Processos nos 48500.003803/2001-57 e 48500.002105/2013-
11. Interessado: Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - USI-
MINAS Decisão: Registrar que a UTE Cosipa e a UTE Cosipa II
serão exploradas por meio do estabelecimento filial da Usinas Si-
derúrgicas de Minas Gerais S.A. - USIMINAS, inscrita no CNPJ sob
o n° 60.894.730/0063-08, cadastradas, respectivamente, com o Có-
digo Único do Empreendimento de Geração (CEG)
UTE.CM.SP.028576-5.01 e UTE.CM.SP.031331-9.01.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 61 - Processo nº 48500.005297/2009-31. Interessado: Enel Brasil
S.A. Decisão: (i) aprovar a Revisão dos Estudos de Inventário Hi-
drelétrico do rio Carreiro, no trecho delimitado entre o canal de fuga
da PCH Autódromo e a foz no rio das Antas, respeitando os níveis
operacionais das PCHs Autódromo, Linha Emília e Cotiporã, lo-
calizado na sub-bacia 86, bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, no
estado do Rio Grande do Sul, de titularidade da empresa Enel Brasil
S.A., inscrita no CNPJ nº 07.523.555/0001-67; (ii) informar que o
interessado titular, citado no item (i), poderá exercer o direito de
preferência preconizado na Resolução ANEEL nº 672, de 4 de agosto
de 2015, referente ao aproveitamento PCH E02CA067.5, observado o
prazo de 60 dias da publicação deste Despacho para solicitação do
DRI e demais condições especificadas na Resolução Normativa n°
673/2015.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Substituta

RETIFICAÇÃO

Na íntegra do Despacho n° 4.060, de 16 de dezembro de
2015, disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/, constante do Processo nº 48500.006482/2006-66, cujo re-
sumo foi publicado no DOU, de 23 de dezembro de 2015, seção 1,
página 115, volume 152, n. 245, onde se lê "Resolução Autorizativa
nº 1.746, de 16 de janeiro de 2008" leia-se "Resolução Autorizativa
nº 1.746, de 16 de dezembro de 2008".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 4.165, de 31 de dezembro de 2015, pu-
blicado no DOU nº 1, de 4 de janeiro de 2016, seção 1, página 14,
onde se lê "UG1 e UG12, totalizando 20.160 kW; UG1 e UG18,
totalizando 30.240 kW; UG1 e UG6, totalizando 10.080 kW; UG1 e
UG11, totalizando 18.480 kW; UG1 e UG13, totalizando 21.840
kW", leia-se "UG1 a UG12, totalizando 20.160 kW; UG1 a UG18,
totalizando 30.240 kW; UG1 a UG6, totalizando 10.080 kW; UG1 a
UG11, totalizando 18.480 kW; UG1 a UG13, totalizando 21.840
kW".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de janeiro de 2016

Nº 59 - Processo nº: 48500.000116/2016-18. Interessada: Cooperativa
Distribuidora de Energia Fronteira Noroeste (COOPERLUZ). De-
cisão: anuir ao pedido de anuência da Interessada, para oferecimento
dos seus recebíveis como garantia a financiamento perante o Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE), no montante
de R$ 12.484.400,00 (doze milhões, quatrocentos e oitenta e quatro
mil e quatrocentos reais).

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 60 - Processo nº 48500.003439/2015-74. Interessada: CEB Dis-
tribuição S.A. Decisão: anuir ao Convênio a ser firmado pela in-
teressada e o Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de
Economia e Desenvolvimento Sustentável do Distrito Federal
(SEDS), com vistas à execução das obras previstas no Programa de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - PROCIDADES,
com vigência prevista para o período de execução do Programa de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - PROCIDADES,
sem ônus para a CEB DIS.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 77 - Processo nº: 48500.007109/2006-78. Interessado: ANE-
EL/SFF. Decisão: (i) decide aprovar a nova versão do Relatório de
Informações Trimestrais - RIT, a vigorar a partir de 1º de janeiro de
2016, que estará disponível no endereço eletrônico: www.ane-
e l . g o v. b r.

Nº 80 - Processo nº: 48500.000512/2015-56. Interessada: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Decisão: anuir à cons-
tituição de recebíveis, pela Interessada, em garantia à operação de
financiamento com a Caixa Econômica Federal, no valor de até R$
100.000.000,00 (cem milhões de reais), pelo prazo de 3 (três) anos.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de janeiro de 2016

Nº 86 - Processo: 48500.003646/2015-29. Interessados: Autoprodu-
tores, produtores independentes de energia elétrica, consórcios de
geração e empreendimentos de baixa potência com outorga de ge-
ração de energia elétrica. Decisão: Fixar a Taxa de Fiscalização de
Serviços de Energia Elétrica - TFSEE para o exercício de 2016.

A íntegra deste Despacho está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

CLÁUDIO ELIAS CARVALHO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA

E ESTUDOS DO MERCADO

D E S PA C H O S
Em 13 de janeiro de 2016

Nº 64 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: São Simão
Energia S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico da
São Simão Energia S.A., conforme Termo de Repactuação n°
67/2016, que consta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica
10/2016-SRM-SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicio-
nada ao atendimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de
dezembro de 2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de
dezembro 2015.

Nº 65 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: São Joa-
quim Energia S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico
da São Joaquim Energia S.A., conforme Termo de Repactuação n°
65/2016, que consta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica
10/2016-SRM-SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicio-
nada ao atendimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de
dezembro de 2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de
dezembro 2015.

Nº 66 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: Retiro Ve-
lho Energética S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidro-
lógico da Retiro Velho Energética S.A., conforme Termo de Re-
pactuação n° 63/2016, que consta em Anexo a este Despacho e na
Nota Técnica 10/2016-SRM-SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com efi-
cácia condicionada ao atendimento do §10 do art. 1º da LEI Nº
13.203, de 8 de dezembro de 2015, e art. 11 da Resolução Normativa
nº 684, de 11 de dezembro 2015.

Nº 67 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: Jataí Ener-
gética S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico da Jataí
Energética S.A., conforme Termo de Repactuação n° 61/2016, que
consta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica 10/2016-SRM-
SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicionada ao aten-
dimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de dezembro de
2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro
2015.

Nº 68 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: Funil Ener-
gia S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico da Funil
Energia S.A., conforme Termo de Repactuação n° 59/2016, que cons-
ta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica 10/2016-SRM-
SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicionada ao aten-
dimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de dezembro de
2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro
2015.

Nº 69 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: Caparaó
Energia S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico da
Caparaó Energia S.A., conforme Termo de Repactuação n° 57/2016,
que consta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica 10/2016-
SRM-SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicionada ao
atendimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de dezembro de
2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro
2015.
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Nº 70 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: Bonfante
Energética S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico da
Bonfante Energética S.A., conforme Termo de Repactuação n°
55/2016, que consta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica
10/2016-SRM-SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicio-
nada ao atendimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de
dezembro de 2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de
dezembro 2015.

Nº 71 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: São Pedro
Energia S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico da
São Pedro Energia S.A., conforme Termo de Repactuação n° 66/2016,
que consta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica 10/2016-
SRM-SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicionada ao
atendimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de dezembro de
2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro
2015.

Nº 72 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: Santa Fé
Energética S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico da
Santa Fé Energética S.A., conforme Termo de Repactuação n°
64/2016, que consta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica
10/2016-SRM-SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicio-
nada ao atendimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de
dezembro de 2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de
dezembro 2015.

Nº 73 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: Monte Ser-
rat Energética S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico
da Monte Serrat Energética S.A., conforme Termo de Repactuação n°
62/2016, que consta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica
10/2016-SRM-SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicio-
nada ao atendimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de
dezembro de 2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de
dezembro 2015.

Nº 74 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: Irara Ener-
gética S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico da Irara
Energética S.A., conforme Termo de Repactuação n° 60/2016, que
consta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica 10/2016-SRM-
SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicionada ao aten-
dimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de dezembro de
2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro
2015.

Nº 75 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: Carangola
Energia S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico da
Carangola Energia S.A., conforme Termo de Repactuação n° 58/2016,
que consta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica 10/2016-
SRM-SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicionada ao
atendimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de dezembro de
2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro
2015.

Nº 76 - Processo nº 48500.000062/2016-82. Interessados: Calheiros
Energia S.A.. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico da
Calheiros Energia S.A., conforme Termo de Repactuação n° 56/2016,
que consta em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica 10/2016-
SRM-SRG/ANEEL, de 13/01/2016, com eficácia condicionada ao
atendimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de dezembro de
2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro
2015.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RICARDO TAKEMITSU SIMABUKU
Superintendente de Regulação Econômicae Estudos

do Mercado
Substituto

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA
Superintendente de Regulação dos Serviços de Geração

Em 14 de janeiro de 2016

Nº 83 - Processo nº 48500.000046/2016-90. Interessados: Foz do Rio
Claro Energia S.A. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico
da Foz do Rio Claro Energia S.A., referente à Usina Hidrelétrica Foz
do Rio Claro (Eng° José Luiz Muller de Godoy Pereira); conforme
Termo de Repactuação de nº 71/2016, que consta em Anexo a este
Despacho e na Nota Técnica 12/2016-SRM-SRG/ANEEL, de
14/01/2016, com eficácia condicionada ao atendimento do §10 do art.
1º da LEI Nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, e art. 11 da
Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro 2015.

Nº 84 - Processo nº 48500.000043/2016-56. Interessados: Copel Ge-
ração e Transmissão S.A. Decisão: anuir a repactuação do risco hi-
drológico da Copel Geração e Transmissão S.A., referente aos em-
preendimentos UHE Foz do Areia e UHE Mauá; conforme Termos de
Repactuação de nº 68/2016 e 69/2016, que constam em Anexo a este
Despacho e na Nota Técnica 11/2016-SRM-SRG/ANEEL, de
/01/2016, com eficácia condicionada ao atendimento do §10 do art. 1º
da LEI Nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, e art. 11 da Resolução
Normativa nº 684, de 11 de dezembro 2015.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.
Nº 90 - Processo nº 48500.000051/2016-01. Interessados: Serra do
Facão Energia S.A. Decisão: anuir a repactuação do risco hidrológico
da Serra do Facão Energia S.A., referente à usina hidrelétrica Serra
do Facão, conforme Termo de Repactuação n° 70/2016, que consta
em Anexo a este Despacho e na Nota Técnica 13/2016-SRM-
SRG/ANEEL, de 14/01/2016, com eficácia condicionada ao aten-
dimento do §10 do art. 1º da LEI Nº 13.203, de 8 de dezembro de
2015, e art. 11 da Resolução Normativa nº 684, de 11 de dezembro
2015.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA Nº 7, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 348, de 14 de dezembro de 2015, e com base na
Resolução de Diretoria nº 1082, de 28 de dezembro de 2015, re-
solve:

Art. 1º Ficam alterados os quantitativos e a distribuição dos
cargos em comissão previstos no Anexo I da Lei nº 9.986, de 18 de
julho de 2000, sem aumento de despesa, conforme quadro anexo.

Art. 2º Revoga-se a Portaria ANP nº 350 de 16 de dezembro
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de
2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

ANEXO I

QUADRO QUANTITATIVO DE CARGOS COMISSIONA-
DOS

Cargo em Co-
missão

Valor Unitário de Remuneração
do Cargo (R$)

Quantitativo

CD I 14.376,03 1
CD II 13.657,23 4
CGE I 12.938,41 20
CGE II 11 . 5 0 0 , 8 1 4
CGE III 10.782,01 33
CGE IV 7.188,00 19

CA I 11 . 5 0 0 , 8 1 11
CA II 10.782,01 9
CA III 3.001,72 8
CAS I 2.270,70 18
CAS II 1.967,94 15
CCT V 2.733,25 43
CCT IV 1.997,35 57
CCT III 1.013,49 94
CCT II 893,45 32
CCT I 7 9 1 , 11 32

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL
E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO No- 18, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.006996/2015-08, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Larco Comercial de Produtos de
Petróleo Ltda., CNPJ: 02.805.889/0001-00, autorizada a construir 3
(três) dutos de 8" para a movimentação de gasolina A e óleo diesel
S500 e S10 entre o Ponto A, Base da Transpetro (BECAN), e o Ponto
B, na base da empresa Larco, no Município de Candeias, Estado da
Bahia, com as características básicas descritas na Tabela a seguir:

Origem/Ponto
A

Desti-
no/Ponto B

Produto Te m p .
(°C)

Exten-
são
(m)

Diâme-
tro

(pol)

Pressão de
Operação
(kgf/cm2)

Va z ã o
O p e r.
(m3/h)

Base Tranpe-
tro

BECAN

Base da
LARCO

Diesel
S500

30 430 8 0 - 10 330

Base Tranpe-
tro

BECAN

Base da
LARCO

Diesel
S10

30 430 8 0 - 10 170

Base Tranpe-
tro BECAN

Base da
LARCO

Gasolina
A

30 430 8 0 - 10 300

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras deverão ser executadas de acordo com o
cronograma mais recente constante no processo n°
48610.006996/2015-08, devendo a Larco Comercial de Produtos de
Petróleo Ltda. comunicar de imediato quaisquer alterações neste cro-
nograma.

Art. 4º A empresa a Larco Comercial de Produtos de Pe-
tróleo Ltda. deverá apresentar à ANP, até a data de vencimento do
licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Au-
torização, cópia autenticada do protocolo de solicitação de renovação
deste junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia au-
tenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de sua renovação.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 17, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO
da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e pela Portaria nº. 116, de 25 de
maio de 2010, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18
de Agosto de 2011, e o que consta do processo ANP n.º
48610.003629/2013-82, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
23.314.594/0010-00, habilitada na ANP como distribuidora de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel
e óleo diesel B, autorizada a operar os tanques nº 18 e nº 19 (em face
da troca de produtos a serem armazenados) nas instalações loca-
lizadas à Avenida das Pirâmides, nº 627 - Bairro Jardim Califórnia -
Município de Goiânia - GO - CEP: 74703-300.

A capacidade total de armazenamento destas instalações é de
4.145,00 m3.

TA N Q U E
N.º

DIÂME-
TRO
(m)

A LT U R A
(m)

C A PA C I -
DADE

(m³)

P R O D U TO

18 2,54 6,00 30,00 Classe I, I e
III

19 2,54 6,00 30,00 Classe I, II e
III

Art. 2º Fica revogada a Autorização nº 382, publicada no
Diário Oficial da União em 15 de setembro de 2014.

Art. 3º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 4º A ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
23.314.594/0010-00, deverá encaminhar, até a data de vencimento do
licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Au-
torização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste li-
cenciamento protocolado junto ao órgão ambiental competente no
prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da renovação deste
licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de
sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização, após con-
clusão do respectivo processo legal instaurado para tal, assegurado o
direito do contraditório e da ampla defesa.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 3/2016 - RN-SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL INTERINO DO DEPARTAMENTO

NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67)
outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a
partir dessa publicação:(321)

446/2016-848.253/2015-MARCUS MAIMONE RAMOS DE
SENA PEREIRA ME-

O DIRETOR-GERAL INTERINO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67)
outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a
partir dessa publicação:(322)

447/2016-848.262/2015-CERÂMICA JACOBINA LTDA
ME-

448/2016-848.265/2015-JUSSIER DA SILVA MONTEIRO-
449/2016-848.266/2015-PROJETOS GEOLÓGICOS LTDA-
450/2016-848.281/2015-FRANCISCO IZENILDO TEIXEI-

RA-
451/2016-848.285/2015-MIGUEL DOMINGOS COSTA-

LONGA-
O DIRETOR-GERAL INTERINO DO DEPARTAMENTO

NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67)
outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a
partir dessa publicação:(323)

452/2016-848.234/2015-ILENA MARIA ALBUQUERQUE
ME-

453/2016-848.272/2015-WILLIAN ARAÚJO VASCONCE-
LOS-

454/2016-848.284/2015-FLÁVIO WANDERLEY DA NÓ-
BREGA CABRAL DE VASCONCELOS-

RELAÇÃO No- 54/2015-MA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL INTERINO DO DEPARTAMENTO

NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67)
outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a
partir dessa publicação:(322)

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-

ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

RICARDO TAKEMITSU SIMABUKU

Superintendente de Regulação Econômica e

Estudos do Mercado Substituto

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

Superintendente de Regulação dos Serviçosde

Geração
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386/2016-806.110/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

387/2016-806.113/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

388/2016-806.115/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

389/2016-806.116/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

390/2016-806.119/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

391/2016-806.124/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

392/2016-806.126/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

393/2016-806.128/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

394/2016-806.129/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

395/2016-806.131/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

396/2016-806.132/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

397/2016-806.133/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

398/2016-806.140/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

399/2016-806.151/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

400/2016-806.152/2012-ILUKA BRASIL MINERACAO
LT D A . -

401/2016-806.181/2014-GRANORTE S A-
402/2016-806.182/2014-GRANORTE S A-
403/2016-806.183/2014-GRANORTE S A-
404/2016-806.184/2014-GRANORTE S A-
405/2016-806.185/2014-GRANORTE S A-
406/2016-806.186/2014-GRANORTE S A-
407/2016-806.187/2014-GRANORTE S A-
408/2016-806.188/2014-GRANORTE S A-
409/2016-806.189/2014-GRANORTE S A-
410/2016-806.194/2014-ENILDE DE FÁTIMA COSTA RI-

BEIRO SANTOS-
411/2016-806.196/2014-CERÂMICA PRINCESA LTDA-
412/2016-806.197/2014-CERÂMICA PRINCESA LTDA-
413/2016-806.199/2014-FARID COSTA BAQUIL-
414/2016-806.205/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
415/2016-806.207/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
416/2016-806.208/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
417/2016-806.211/2014-M.J. LOGÍSTICA-
418/2016-806.216/2014-GILDA PIRES PINTO LEITE-
419/2016-806.217/2014-J A DIAS PINTO ME-
420/2016-806.218/2014-J A DIAS PINTO ME-
421/2016-806.007/2015-MINERAÇÃO MARACANÃ LT-

DA.-
422/2016-806.009/2015-GEOBEM - CONSULTORIA E

PROJETOS LTDA-
423/2016-806.011/2015-CONSTRUTORA CONSTRUENG

LT D A -
424/2016-806.030/2015-JOSÉ JOELSON DA SILVA MOU-

RA-
425/2016-806.031/2015-JOSÉ JOELSON DA SILVA MOU-

RA-
426/2016-806.035/2015-JOSÉ DE ARIMATÉIA RAMOS

OLIVEIRA-
427/2016-806.056/2015-MINERADORA MARANHENSE

LT D A -
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

428/2016-806.181/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

429/2016-806.182/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

430/2016-806.183/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

431/2016-806.184/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

432/2016-806.185/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

433/2016-806.188/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

434/2016-806.189/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

435/2016-806.191/2012-MINERAÇÃO SANTA ELINA IN-
DUSTRIA E COMERCIO S A-

436/2016-806.192/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

437/2016-806.196/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

438/2016-806.197/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

439/2016-806.198/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

440/2016-806.228/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

441/2016-806.229/2012-SIDERÚRGICA DO MEARIM LT-
DA-

442/2016-806.230/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINE-
RAIS LTDA-

443/2016-806.260/2012-ANTONIO DE BRITO FILHO-
444/2016-806.289/2012-RIO GRANDE MINERAL MINE-

RAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA-
445/2016-806.129/2014-LUIS CARLOS BARROS CUNHA-

TELTON ELBER CORREA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
858.033/2011-MARIA RAIMUNDA CARDOSO BALIEI-

RO- DOU de DOU: 208, 25/10/2013
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
858.069/2014-D. XAVIER CORREA- Registro de Licença

N°11/2014-Na seção 1 de despacho 41/2014: Onde se Lê 21/07/2014
- Leia-se 21/07/2017

Fase de Lavra Garimpeira
Retificação da Permissão de Lavra Garimpeira(1265)
858.024/2000-DINGO FERREIRA DE SOUZA-PLG :

01/2011 Seção 1 - Onde se Lê 12/07/2015 - Leia-se 12/07/2016

RELAÇÃO No- 2/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
858.073/2013-AMAPÁ METALS CORPORATION LTDA-

OF. N°485\2015
858.097/2015-MERCOROPE LTDA ME-OF. N°477\2015
858.097/2015-MERCOROPE LTDA ME-OF. N°478\2015
858.097/2015-MERCOROPE LTDA ME-OF. N°479\2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
850.865/1987-MINERACAO SERRA DA CANGA LTDA-

Minerio de Ouro e Ferro
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
854.262/1993-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.-ALVARÁ

N°4120/2008
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
858.109/2013-PAULO SANDRO PAULA DA SILVA-OF.

N°492\2015
858.109/2013-PAULO SANDRO PAULA DA SILVA-OF.

N°491\2015
858.090/2014-PEDRO GILBERTO NASCIMENTO DE

SOUSA-OF. N°476\2015
858.090/2014-PEDRO GILBERTO NASCIMENTO DE

SOUSA-OF. N°475\2015
858.091/2014-EDVAL CARDOSO GOMES-OF.

N°482\2015
858.091/2014-EDVAL CARDOSO GOMES-OF.

N°481\2015
858.093/2014-EDVAL CARDOSO GOMES-OF.

N°474\2015
858.093/2014-EDVAL CARDOSO GOMES-OF.

N°473\2015
858.094/2014-PEDRO GILBERTO NASCIMENTO DE

SOUSA-OF. N°483\2015
858.040/2015-HAMILTON ANTONIO GIAMPIETRO-OF.

N°472\2015
858.041/2015-HAMILTON ANTONIO GIAMPIETRO-OF.

N°480\2015
858.056/2015-PEDRO GILBERTO NASCIMENTO DE

SOUSA-OF. N°490\2015
858.094/2015-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DO VA-

LE DO AMAPARI-OF. N°484\2015
Fase de Lavra Garimpeira
Autoriza o aditamento de substância mineral(525)
858.024/2000-DINGO FERREIRA DE SOUZA-Cassiterita e

Ouro-Permissão de Lavra Garimpeira N°01, DOU de 22\01\2001
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
858.075/2014-PRONORTE INCORPORACOES COMER-

CIO E IMOVEIS LTDA EPP-Registro de Licença N°07/2015 de
22\12\2015-Vencimento em 22\05\2018

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
858.116/2013-SONIZE PIMENTEL DOS SANTOS- Cessio-

nário:Sonize Santos - ME- CNPJ 34.937.631\0001-53- Registro de
Licença n°20/2013- Vencimento da Licença: 07\10\2015

Autoriza redução de área(1207)
858.072/2015-OBRATEC CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

LTDA ME- Área reduzida de 19,63 para 18,8

RELAÇÃO No- 3/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.129/1982-MINERAÇÃO MAPUERA LTDA
850.608/1984-MINERAÇÃO CALCOENE LTDA
850.025/1991-MINERAÇÃO ITAJARY LTDA
858.231/1995-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.237/1995-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.238/1995-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.241/1995-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.243/1995-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.246/1995-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.248/1995-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.249/1995-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.192/1996-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.205/1996-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.226/1996-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.231/1996-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.232/1996-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.233/1996-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.234/1996-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.138/1997-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.139/1997-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.140/1997-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.141/1997-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.142/1997-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.149/1997-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.150/1997-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
858.156/1997-MINERAÇÃO TANAGRA LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
851.352/1982-JATAPU-MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°Oficio: 04/2015
851.364/1982-JATAPU-MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°Oficio: 05/2016
851.383/1982-JATAPU-MINERAÇÃO INDUSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°Oficio 06/2016

ARMANDO FERREIRA DO AMARAL FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2/2016

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
846.148/2015-EDILSON AZEVEDO GAMBARRA DA

NOBREGA - PLG N°001/2015 de 22/12/2015 - Prazo 05 anos

RELAÇÃO No- 3/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
846.263/2014-RILDO CAVALCANTI FERNANDES JU-

NIOR EPP

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 82/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

803.135/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.

Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de
Pesquisa(197)

803.088/2010-EXPONENCIAL GEOLOGIA & MINERA-
ÇÃO LTDA

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
803.094/2015-FRANCISCO PEREIRA NETO -Alvará

N°3839/2015
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
803.678/2011-MINERA BRITAGEM E ENERGIA RENO-

VAVEL LTDA-AI N°299/2015
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
803.046/2011-JOSÉ DO MONTE TORRES
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
803.367/2007-M J PRADO VAZ OLIVEIRA-OF.

N°824/2015
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
804.290/1970-PIAUÍ NÍQUEL MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°820/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
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803.203/2014-JOSÉ DO MONTE TORRES-Registro de Li-
cença N°53/2015 de 30/11/2015-Vencimento em 11/08/2024

803.195/2015-EDSON DE SOUSA BRITO-Registro de Li-
cença N°54/2015 de 01/12/2015-Vencimento em 14/09/2017

803.243/2015-JOAQUIM COPERTINO SILVA PORTELA-
Registro de Licença N°55/2015 de 15/12/2015-Vencimento em
21/10/2025

Homologa desistência do requerimento de Registro de Li-
cença(783)

803.077/2014-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA
803.080/2014-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
803.240/2014-E.C DE MIRANDA JUNIOR
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
803.242/2012-HEBERT LUIZ DA LUZ BARRADAS
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
803.212/2015-FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DE

QUEIROZ
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
803.487/2012-ELIANE DOS SANTOS SOUSA ME- Regis-

tro de Licença N°:21/2013 - Vencimento em 07/10/2018
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
803.608/2008-INDUSTRIA DE CALCÁRIO DO CERRA-

DO PIAUIENSE LTDA.
803.866/2008-MCM MINERADORA DE CALCÁRIO MA-

TAS LTDA
803.345/2009-ALVIMAR OLIVEIRA DE ANDRADE
803.423/2011-CORISCO GEOLOGIA E CONSULTORIA

LT D A
803.218/2013-MANOEL RIBEIRO & CARVALHO LTDA

RELAÇÃO No- 83/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
803.349/2011-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- DOU de 19/10/2011
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
803.242/2012-HEBERT LUIZ DA LUZ BARRADAS- DOU

de 09/07/2012

ELISEU EMIDIO NEVES CAVALCANTI

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2016

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
848.258/2015-PORPINO CONSTRUÇÕES E INCORPO-

RAÇÕES LTDA-Registro de Licença N°01/2016 de 13/01/2016-Ven-
cimento em Indeterminado

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 8, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 896.709/2002, resolve:

Art. 1° Outorgar à R C NOGUEIRA PRESTADORA SER-
VIÇOS ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, concessão para lavrar
ARGILA, no(s) Município(s) de COLATINA/ES, numa área de
43,95ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 19°31'32,056''S/40°30'03,024''W;
19°31'48,307''S/40°30'03,024''W; 19°31'48,307''S/40°30'08,179''W;
19°31'51,550''S/40°30'08,179''W; 19°31'51,550''S/40°30'14,327''W;
19°31'48,930''S/40°30'14,327''W; 19°31'48,930''S/40°30'24,626''W;
19°31'44,064''S/40°30'24,626''W; 19°31'44,064''S/40°30'29,760''W;
19°31'35,945''S/40°30'29,760''W; 19°31'35,945''S/40°30'24,610''W;
19°31'20,945''S/40°30'24,610''W; 19°31'20,945''S/40°30'31,664''W;
19°31'20,899''S/40°30'31,664''W; 19°31'20,899''S/40°30'31,651''W;
19°31'18,879''S/40°30'31,651''W; 19°31'18,879''S/40°30'20,307''W;
19°31'32,056''S/40°30'20,307''W; 19°31'32,056''S/40°30'03,024''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 19°31'32,056''S e Long. 40°30'03,024''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 499,7m-S; 150,3m-W; 99,7m-S; 179,2m-W;
80,6m-N; 300,3m-W; 149,6m-N; 149,7m-W; 249,7m-N; 150,1m-E;

461,2m-N; 205,7m-W; 1,4m-N; 0,4m-E; 62,1m-N; 330,7m-E;
405,2m-S; 503,9m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 9, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 890.168/1984, resolve:

Art. 1° Outorgar à EMPRESA DE MINERAÇÃO PENA
BRANCA LTDA, concessão para lavrar GNAISSE, no(s) Municí-
pio(s) de RIO DE JANEIRO/RJ, numa área de 14,98ha, delimitada
por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°55'49,038''S/43°32'26,917''W; 22°55'44,483''S/43°32'26,917''W;
22°55'44,483''S/43°32'36,252''W; 22°56'02,225''S/43°32'36,252''W;
22°56'02,480''S/43°32'34,848''W; 22°56'02,362''S/43°32'34,848''W;
22°56'02,362''S/43°32'33,795''W; 22°56'01,387''S/43°32'33,795''W;
22°56'01,387''S/43°32'32,041''W; 22°56'03,013''S/43°32'32,041''W;
22°56'03,012''S/43°32'31,339''W; 22°56'03,151''S/43°32'31,339''W;
22°56'03,205''S/43°32'31,068''W; 22°56'03,604''S/43°32'28,894''W;
22°56'03,848''S/43°32'27,477''W; 22°56'03,987''S/43°32'27,048''W;
22°56'03,987''S/43°32'26,916''W; 22°56'02,041''S/43°32'26,918''W;
22°55'49,038''S/43°32'26,917''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
22°55'49,038''S e Long. 43°32'26,917''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
140,1m-NE 00°00'14''722; 266,0m-SW 90°00'00''000; 545,8m-SE
00°00'03''779; 40,8m-SE 78°54'38''176; 3,6m-NE 00°00'00''000;
30,0m-NE 90°00'00''000; 30,0m-NE 00°00'00''000; 50,0m-NE
90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000; 20,0m-NE 89°58'16''868;
4,3m-SW 00°00'00''000; 7,9m-SE 77°55'13''688; 63,2m-SE
78°47'10''174; 41,1m-SE 79°28'40''944; 13,0m-SE 70°36'50''181;
3,8m-NE 90°00'00''000; 59,9m-NW 00°01'43''322; 400,0m-NE
00°00'05''157.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 10, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 860.636/2010, resolve:

Art. 1° Outorgar à RAMOS E GOMES MINERAÇÃO LT-
DA, concessão para lavrar QUARTZITO, no(s) Município(s) de
ALEXÂNIA/GO, numa área de 49,81ha, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
16°10'47,889''S/48°27'43,643''W; 16°10'47,889''S/48°27'33,185''W;
16°10'49,103''S/48°27'33,185''W; 16°10'49,103''S/48°27'29,222''W;
16°10'52,030''S/48°27'29,222''W; 16°10'52,030''S/48°27'25,625''W;
16°10'56,644''S/48°27'25,625''W; 16°10'56,644''S/48°27'17,699''W;
16°11'04,067''S/48°27'17,699''W; 16°11'04,067''S/48°27'14,573''W;
16°11'15,837''S/48°27'14,573''W; 16°11'15,837''S/48°27'27,490''W;
16°11'10,574''S/48°27'27,490''W; 16°11'10,574''S/48°27'34,223''W;
16°11'07,321''S/48°27'34,223''W; 16°11'07,321''S/48°27'40,957''W;
16°11'02,995''S/48°27'40,956''W; 16°11'02,995''S/48°27'43,644''W;
16°10'47,889''S/48°27'43,643''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
16°10'47,889''S e Long. 48°27'43,643''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
310,7m-E; 37,3m-S; 117,7m-E; 90,0m-S; 106,9m-E; 141,8m-S;
235,4m-E; 228,2m-S; 92,9m-E; 361,8m-S; 383,7m-W; 161,8m-N;
200,0m-W; 100,0m-N; 200,0m-W; 133,0m-N; 79,8m-W; 464,4m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 11, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.860/2011, resolve:

Art. 1° Outorgar à GASCAL INDÚSTRIA DE CAL LTDA.,
concessão para lavrar QUARTZITO, no(s) Município(s) de COLOM-
BO/PR, numa área de 49,96ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 25°16'22,784''S/49°10'07,368''W;
25°16'10,143''S/49°10'07,368''W; 25°16'10,143''S/49°09'51,173''W;
25°16'04,368''S/49°09'51,173''W; 25°16'04,368''S/49°09'40,682''W;
25°15'59,287''S/49°09'40,682''W; 25°15'59,287''S/49°09'30,667''W;
25°16'10,898''S/49°09'30,667''W; 25°16'10,898''S/49°09'32,016''W;
25°16'18,108''S/49°09'32,016''W; 25°16'18,108''S/49°09'39,912''W;
25°16'22,784''S/49°09'39,912''W; 25°16'22,784''S/49°10'07,368''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 25°16'22,784''S e Long. 49°10'07,368''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 389,0m-N; 453,1m-E; 177,7m-N; 293,5m-E;
156,4m-N; 280,2m-E ; 357,3m-S; 37,7m-W; 221,9m-S; 220,9m-W;
143,9m-S; 768,2m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 12, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.517/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à VIBEOLI CERÂMICA LTDA EPP, con-
cessão para lavrar ARGILA, no(s) Município(s) de CESÁRIO LAN-
GE/SP, numa área de 10,73ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 23°14'34,481''S/47°55'15,805''W;
23°14'43,395''S/47°55'15,805''W; 23°14'43,395''S/47°55'15,743''W;
23°14'43,638''S/47°55'15,743''W; 23°14'43,638''S/47°55'14,574''W;
23°14'50,059''S/47°55'14,574''W; 23°14'50,059''S/47°55'17,305''W;
23°14'50,006''S/47°55'17,305''W; 23°14'50,006''S/47°55'17,353''W;
23°14'49,766''S/47°55'17,353''W; 23°14'49,766''S/47°55'18,290''W;
23°14'48,641''S/47°55'18,290''W; 23°14'48,641''S/47°55'18,374''W;
23°14'48,369''S/47°55'18,374''W; 23°14'48,369''S/47°55'20,612''W;
23°14'47,600''S/47°55'20,612''W; 23°14'47,600''S/47°55'20,625''W;
23°14'47,393''S/47°55'20,625''W; 23°14'47,393''S/47°55'22,349''W;
23°14'43,460''S/47°55'22,349''W; 23°14'43,460''S/47°55'24,917''W;
23°14'35,008''S/47°55'24,916''W; 23°14'35,009''S/47°55'19,640''W;
23°14'33,871''S/47°55'19,640''W; 23°14'33,871''S/47°55'17,467''W;
23°14'34,481''S/47°55'17,467''W; 23°14'34,481''S/47°55'15,805''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 23°14'34,481''S e Long. 47°55'15,805''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 274,2m-S; 1,8m-E; 7,5m-S; 33,2m-E ; 197,5m-S;
77,6m-W;1,6m-N; 1,4m-W; 7,4m-N; 26,6m-W; 34,6m-N; 2,4m-W;
8,4m-N; 63,6m-W; 23,6m-N; 0,4m-W; 6,4m-N; 49,0m-W; 121,0m-N;
73,0m-W; 260,0m-N; 150,0m-E; 35,0m-N; 61,8m-E; 18,8m-S;
47,2m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 13, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 815.403/2004, resolve:

Art. 1° Outorgar à TECMICER - MINERAÇÃO COMÉR-
CIO E TRANSPORTE DE MINÉRIOS CERÂMICOS LTDA, con-
cessão para lavrar ARGILA, no(s) Município(s) de MELEIRO/SC,
numa área de 377,11ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 28°50'44,423''S/49°36'46,728''W;
28°51'18,506''S/49°36'46,728''W; 28°51'18,505''S/49°36'54,225''W;
28°52'03,715''S/49°36'54,226''W; 28°52'03,710''S/49°37'54,940''W;
28°51'43,705''S/49°37'54,936''W; 28°51'43,706''S/49°37'45,661''W;
28°50'44,419''S/49°37'45,652''W; 28°50'44,423''S/49°36'46,728''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice a 3361,0m, no rumo verdadeiro de
83°13'59''132 NW, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
28°50'57,302''S e Long. 49°34'43,599''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1049,3m-S; 203,2m-W; 1391,9m-S; 1645,4m-W; 615,9m-N; 251,4m-
E; 1825,3m-N; 1597,2m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 6, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso
I e parágrafo único, da Portaria MME no 337, de 30 de setembro de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e na Portaria MME no 416, de 1o de
setembro de 2015, resolve:

Art. 1o Definir, na forma do Anexo à presente Portaria, o novo montante de garantia física de energia da Usina Eólica denominada EOL Baixa do Feijão II de que trata o art. 1o, inciso I, da Portaria MME
no 416, de 1o de setembro de 2015.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia constante no Anexo é determinado no Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto
de Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica
vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de energia definido no Anexo poderá ser revisado com base na legislação vigente.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

ANEXO

Garantia Física de Energia da EOL Baixa do Feijão II

No Processo Código Único do Empreendimento de Geração
(CEG) - ANEEL

Empreendimento Potência Instalada
(MW)

Garantia Física de Energia
Revisada (MWmed)

48000.000149/2014-29 E O L . C V. R N . 0 3 0 9 3 3 - 8 . 0 1 EOL Baixa do Feijão II 30,0 14,5

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 1, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - IN-
CRA, no Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria INCRA/P/N°649, de 08 de agosto de
2000, publicado no DOU de 09 de agosto de 2000, e;

Considerando a necessidade de disciplinar, Convenio Ce-
lebrado entre o INCRA e a Prefeitura Municipal de Aguas Belas;

Considerando disciplinar o desembolso de pagamento por
OBTV do tipo "OBTV para o Convenente" conforme § 4° do art.64,
da Portaria Interministerial n° 507,de 24 de novembro de 2011 ,ex-
cepcionalmente mediante mecanismo que permita a identificação pelo
banco, poderá ser realizado uma única vez no decorrer da vigência do
instrumento o pagamento a pessoa física que não possua conta ban-
cária, observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por for-
necedor ou prestador de serviço, resolve:

Determinar que a prefeitura,convenente obedeça rigorosa-
mente, a legislação vigente, sob pena de serem glosadas as notas(pa-
gamentos)fora desse limite.

HELIODORO DALTINO JERÔNIMO SANTOS
Substituto

PORTARIA Nº 2, DE 12 DE JANEIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - IN-
CRA, no Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria INCRA/P/N°649, de 08 de agosto de
2000, publicado no DOU de 09 de agosto de 2000, e;

Considerando a necessidade de disciplinar, Convenio Ce-
lebrado entre o INCRA e a Prefeitura Municipal do Cabo de Santo
Agostinho;

Considerando disciplinar o desembolso de pagamento por
OBTV do tipo "OBTV para o Convenente" conforme § 4° do art.64,
da Portaria Interministerial n° 507, de 24 de novembro de 2011,
excepcionalmente mediante mecanismo que permita a identificação
pelo banco, poderá ser realizado uma única vez no decorrer da vi-
gência do instrumento o pagamento a pessoa física que não possua
conta bancária, observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais)
por fornecedor ou prestador de serviço, resolve:

Determinar que a prefeitura, convenente obedeça rigorosa-
mente, a legislação vigente, sob pena de serem glosadas as notas
(pagamentos)fora desse limite.

HELIODORO DALTINO JERÔNIMO SANTOS
Substituto

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, tendo
em vista o que confere o disposto no § 3º do art.4º da Lei nº 5.966 de
11 de dezembro de 1973 e o art. 18, inciso V, do Decreto nº 6.275, de
28 de janeiro de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental da Au-
tarquia, alterada pelo Decreto 7.938, de 19 de fevereiro de 2013;

Considerando o disposto no art. 11-B da Lei 9933, de 20 de
dezembro de 1999, com a redação incluída pela Lei nº 12.545, de
2 0 11 ;

Considerando que na aplicação da penalidade por descum-
primento à Lei nº 9933, de 1999 e aos regulamentos técnicos dela
decorrentes foi observado o devido processo legal;

Considerando o disposto na Portaria PGF nº 419, de 10 de
julho de 2013, que regulamenta o parcelamento extrajudicial de que
trata o art. 37-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;

Considerando a necessidade cogente de dar efetividade à
recuperação de créditos do INMETRO, bem como possibilitar con-
dições acessíveis ao adimplemento dos mesmos;

Considerando ainda a necessidade de estabelecer critérios
objetivos para a realização de acordos e transações de créditos não
tributários e não inscritos em dívida ativa, de valor até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), e o parcelamento administrativo em prestações
mensais e sucessivas, até o máximo de 60 (sessenta), resolve:

Art. 1º - O Presidente do Inmetro poderá autorizar acordos e
transações de créditos não tributários e não inscritos em dívida ativa,
de valor até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), mediante Termo de
Confissão de Dívida e pela expedição de Guias de Recolhimento da
União, na seguinte forma:

I - 40% (quarenta por cento), para pagamento à vista.
II - 30% (trinta por cento), no caso de parcelamento em até

30 (trinta) parcelas;
III - 20% (quarenta e cinco por cento), no caso de par-

celamento entre 31 (trinta e uma) até 36 (trinta e seis) parcelas;
IV - 10% (quarenta por cento), no caso de parcelamento

entre 37 (trinta e sete) até 42 (quarenta e duas) parcelas.
§1º - A autorização de que trata o caput deste artigo somente

se aplica após o trânsito em julgado, na esfera administrativa, de
débitos consolidados referentes a pelo menos dois (02) processos
administrativos, cujo somatório seja de, no mínimo, R$100.000,00
(cem mil reais).

§2º - O valor mínimo de cada parcela será de R$50,00
(cinquenta reais), por ocasião do pagamento, e será acrescido de juros
equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mès
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, sendo que estes
critérios poderão ser alterados de acordo com a legislação super-
veniente.

§3º - O débito será atualizado e consolidado por número de
CNPJ/CPF na data do pedido de acordo ou transação.

§4º - O valor mínimo de cada prestação será de R$ 200,00
(duzentos reais) para pessoas jurídicas, e de R$ 50,00 (cinquenta
reais) para pessoas físicas, respeitado o limite máximo de 60 (ses-
senta) prestações mensais.

Art. 2º - Autorizar às Superintendências do Inmetro nos
Estados do Rio Grande do Sul e de Goiás e às pessoas jurídicas de
direito público, a quem o Inmetro, mediante convênio delegou ati-
vidades de sua competência, a realizarem acordos ou transações com
vistas ao recebimento dos créditos das penalidades de multas apli-
cadas em processos administrativos, não inscritos em dívida ativa,
que envolvam valores de até R$100.000,00 (cem mil reais).

§1º - Os créditos acima do valor estipulado no caput deverão
ser encaminhados para conhecimento e deliberação do Presidente do
Inmetro.

§2º - Quando o valor do crédito for superior a R$500.000,00
(quinhentos mil reais), o acordo ou a transação, sob pena de nulidade,
dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Art. 3º - O pedido de acordo, transação e parcelamentos
administrativos não suspende a exigibilidade da crédito e deve ser
concluído em até 90 (noventa) dias, após a decisão final do processo
administrativo.

Art. 4º - O pedido de acordo e transação e parcelamento
deverá ser requerido pelo interessado perante os órgãos delegados, às
Superintendências do Inmetro nos Estados do Rio Grande do Sul e de
Goiás e à Procuradoria Federal junto ao Inmetro, e deverá ser ins-
truído com os seguintes documentos:

I - Pedido de acordo e transação administrativa;
II - Declaração de inexistência de ação judicial contestando o

crédito ou de embargos opostos, conforme, ou, na existência desses,
de desistência e renúncia, devidamente comprovados por meio de
cópia da petição protocolizada no respectivo Cartório Judicial;

III - Cópia do Contrato Social, Estatuto ou Ata e eventual
alteração, que identifique os atuais representantes legais do reque-
rente, no caso de pessoa jurídica, bem como da Carteira de Identidade
e CPF do representante legal da empresa e do procurador, quando for
o caso;

IV - Cópia da Carteira de Identidade, do respectivo CPF e do
comprovante de residência, no caso de pessoa física;

§1º Caso o interessado se faça representar por mandatário,
deverá este apresentar procuração com poderes específicos para pra-
ticar todos os atos necessários à formalização do parcelamento de que
trata esta portaria, em especial os poderes para renunciar a qualquer
contestação quanto ao valor e à procedência da dívida.

§2º Após o pagamento da primeira prestação, deverá ser
preenchido Termo de Parcelamento a ser emitido em duas vias e
assinado pelas partes.

Art. 5º - A cada procedimento de parcelamento adminis-
trativo, que poderá compreender mais de um débito, deverá ser atri-
buído um Número Único de Processos e Documentos - NUP, o qual
deverá ser vinculado, ao número da execução fiscal ou ao número do
processo administrativo.

Art. 6º - A falta de pagamento de 3 (três) parcelas, con-
secutivas ou não, implicará a imediata rescisão do parcelamento e o
prosseguimento da cobrança.

Art. 7º - Caberá ao devedor solicitar mensalmente a emissão
das guias referentes às parcelas junto à Procuradoria Federal junto ao
Inmetro ou ao órgão delegado.

Parágrafo Único - Na hipótese de o sistema informatizado do
Inmetro disponibilizar acesso ao devedor para emissão das guias, a
ele incumbirá o controle e emissão de tal documento.

Art. 8º - Será admitido um único reparcelamento adminis-
trativo dos débitos constantes de parcelamento em andamento ou
rescindido, desde que, na formalização do pedido de reparcelamento,
seja comprovado o recolhimento da primeira parcela, em valor cor-
respondente a 50% (cinquenta por cento) do total dos débitos con-
solidados e atualizados, observadas as demais condições previstas
nesta Portaria.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, ficando revogada a Portaria
Inmetro nº 236, de 11 de maio de 2015.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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PORTARIA No- 9, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Consulta Pública. Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Reparo, Reforma,
Instalação e Desinstalação de Tanque de
Carga Rodoviário Destinado ao Transporte
de Produtos Perigosos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Reparo, Reforma, Instalação e Desinstalação
de Tanque de Carga Rodoviário Destinado ao Transporte de Produtos
Perigosos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art.2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões
posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5° Considerar cancelada a Consulta Pública divulgada
pela Portaria Inmetro n.º 02, de 03 de janeiro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União, de 04 de janeiro de 2011, seção 01, página
141.

Art. 6º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 11, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

OBJETO: Consulta Pública. Esclarecimen-
tos e ajustes à Portaria Inmetro n.º
049/2010 - Regulamento Técnico da Qua-
lidade (RTQ) 37: Inspeção de Segurança
Veicular de Veículos Rodoviários Automo-
tores com Sistemas de Gás Natural Vei-
c u l a r.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art.1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva de ajustes no Regulamento
Técnico da Qualidade (RTQ) 37 - Inspeção de Segurança Veicular de
Veículos Rodoviários Automotores com Sistemas de Gás Natural Vei-
c u l a r.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 15 (quinze) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

-Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
-E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º desta
Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham ma-
nifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes nas
discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 12, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Consulta Pública. Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Inspeção Periódica
de Tanque Portátil Destinado ao Transporte
Terrestre de Produtos Perigosos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art.18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve;

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a dos Requisitos da Avaliação
da Conformidade para a Inspeção Periódica de Tanque Portátil Des-
tinado ao Transporte Terrestre de Produtos Perigosos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e criticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-021 - Rio de Janeiro - RJ, ou
E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas como in-
válidas para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º desta
Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham ma-
nifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes nas
discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 13, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código Brasileiro de Trânsito - CTB;

Considerando a Resolução Contran n.º 232, de 30 de março
de 2007, que estabelece os procedimentos para a prestação de ser-
viços por Instituição Técnica Licenciada - ITL e Entidade Técnica
Pública ou Paraestatal - ETP, para emissão do Certificado de Se-
gurança Veicular - CSV, de que trata o art. 106 do CTB;

Considerando o Regulamento Técnico da Qualidade para
Inspeção da Capacidade Técnico-Operacional de Empresa (RTQ 28),
aprovado pela Portaria Inmetro n.° 31, de 22 de janeiro de 2004,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 2004, seção
01, páginas 31 e 32;

Considerando os Regulamentos Técnicos da Qualidade da
área da segurança veicular, aprovados pela Portaria Inmetro n.° 30, de
22 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
janeiro de 2004, seção 01, página 31, Portaria Inmetro n.° 32, de 22
de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
janeiro de 2004, seção 01, páginas 32, e Portaria Inmetro n.° 49, de
24 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 26
de fevereiro de 2010, seção 01, página 123;

onsiderando que os veículos rodoviários só devem trafegar
após a comprovação de atendimento aos requisitos e condições de
segurança estabelecidas no CTB e nas Resoluções do Conselho Na-
cional de Trânsito - Contran;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento do RTQ 28,
resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar o aperfeiçoamento do Regulamento Técnico
da Qualidade para Fabricantes, Encarroçadores e/ou Transformadores
de Veículos Rodoviários e Fabricantes de Equipamentos Veiculares,
disponibilizado no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela nº 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-021 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública foi divulgada pela

Portaria Inmetro n.º 105, de 25 de fevereiro de 2015, editada no
Diário Oficial da União de 26 de fevereiro de 2015, seção 01, páginas
64 e 65, e contou com a colaboração de técnicos do setor e da
sociedade em geral para a elaboração do Regulamento ora apro-
vado.

Art. 3º Cientificar que a obrigatoriedade de observância dos
critérios especificados no Regulamento Técnico da Qualidade ora
aprovado estará condicionada à publicação de portaria referente aos
Requisitos de Avaliação da Conformidade para Fabricantes, Encar-
roçadores e/ou Transformadores de Veículos Rodoviários, e Fabri-
cantes de Equipamentos Veiculares.

§1º Este Regulamento aplicar-se-á aos fabricantes, encar-
roçadores e/ou transformadores de veículos rodoviários, e fabricantes
de equipamentos veiculares, com produção total anual inferior a 1.000
(mil) unidades.

§2º Excluir-se-ão deste regulamento os fabricantes, encar-
roçadores e/ou transformadores de veículos rodoviários, e fabricantes
de equipamentos veiculares, com produção total anual a partir de
1.000 (mil) unidades.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 14, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código Brasileiro de Trânsito - CTB;

Considerando a Resolução Contran n.º 232, de 30 de março
de 2007, que estabelece os procedimentos para a prestação de ser-
viços por Instituição Técnica Licenciada- ITL e Entidade Técnica
Pública ou Paraestatal- ETP, para emissão do Certificado de Se-
gurança Veicular- CSV, de que trata o art. 106 do CTB;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento da Portaria
Inmetro n.° 31, de 22 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial
da União de 27 de janeiro de 2004, seção 01, páginas 31 e 32, que
aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Inspeção da Ca-
pacidade Técnico-Operacional de Empresa (RTQ 28);

Considerando os Regulamentos Técnicos da Qualidade da
área da segurança veicular, aprovados pela Portaria Inmetro n.° 30, de
22 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
janeiro de 2004, seção 01, página 31, pela Portaria Inmetro n.° 32, de
22 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
janeiro de 2004, seção 01, páginas 32, e pela Portaria Inmetro n.° 49,
de 24 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de
26 de fevereiro de 2010, seção 01, página 123;

Considerando que os veículos rodoviários só devem trafegar
após a comprovação de atendimento aos requisitos e condições de
segurança estabelecidas no CTB e nas Resoluções do Conselho Na-
cional de Trânsito - Contran, resolve baixar as seguintes disposi-
ções:

Art. 1º Aprovar o aperfeiçoamento dos Requisitos de Ava-
liação da Conformidade para Fabricantes, Encarroçadores e/ou Trans-
formadores de Veículos Rodoviários e Fabricantes de Equipamentos
Veiculares, disponibilizados no sítio www.inmetro.gov.br ou no en-
dereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-021 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública foi divulgada pela

Portaria Inmetro nº 169, de 23 de março de 2015, editada no Diário
Oficial da União de 25 de março de 2015, seção 01, página 61, e
contou com a colaboração de técnicos do setor e da sociedade em
geral para a elaboração dos Requisitos ora aprovados.
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rt. 3º Cientificar que ficará mantida, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, a inspeção com-
pulsória para fabricantes, encarroçadores e/ou transformadores de veí-
culos rodoviários e fabricantes de equipamentos veiculares, a qual
será realizada por Organismo de Inspeção estabelecido no país e
acreditado pelo Inmetro (OIA), consoante o determinado nos Re-
quisitos ora aprovados.

§1º Estes Requisitos aplicar-se-ão aos fabricantes, encarro-
çadores e/ou transformadores de veículos rodoviários e fabricantes de
equipamentos veiculares, com produção total anual inferior a 1.000
(mil) unidades.

§2º Excluem-se destes Requisitos os fabricantes, encarro-
çadores e/ou transformadores de veículos rodoviários e fabricantes de
equipamentos veiculares, com produção total anual a partir de 1.000
(mil) unidades.

Art. 4º Determinar que o OIA/ITL, responsável pela ins-
peção da capacitação, poderá acreditar-se nos escopos referentes às
regulamentações técnicas pertinentes à área da inspeção de segurança
veicular, de acordo com o tipo de veículo rodoviário e/ou equi-
pamento veicular a ser inspecionado.

Parágrafo único. Por motivos de localização regional do for-
necedor, quando não for possível o OIA/ITL realizar a inspeção do
protótipo ou unidade seriada, o fornecedor poderá contratar outro
OIA/ITL para fazê-la, desde que o OIA/ITL contratado possua acre-
ditação nos escopos referentes às regulamentações técnicas pertinen-
tes da área da inspeção de segurança veicular.

Art. 5º Cientificar que,para a obtenção do Certificado de
Capacitação Técnica - CCT, do Certificado de Adequação à Le-
gislação de Trânsito - CATe do registro do código de marca/mo-
delo/versão, os fabricantes, encarroçadores e/ou transformadoresde
veículos rodoviários e os fabricantes de equipamentos veicularesa-
brangidos pelo art. 3° desta Portaria, devem cumprir o estabelecido
nos Requisitos ora aprovados.

Art. 6º Determinar que a partir de 12 (doze) meses, contados
da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, os fabri-
cantes, encarroçadores e/ou transformadores de veículos rodoviários e
os fabricantes de equipamentos veiculares devem atuar somente em
conformidade com os Requisitos ora aprovados.

Art. 7° Revogar em 12 (doze) meses, contados da data de
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, a Portaria In-
metro n.° 31/2004.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 15, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a necessidade de atender ao que dispõe a Lei
n.º 10.295, de 17 de outubro de 2001, que estabelece a Política
Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia, e o Decreto nº
4.059, de 19 de dezembro de 2001, que a regulamenta;

Considerando a Portaria Conjunta IBAMA/Inmetro no 02, de
16 de dezembro de 2010, que instituiu a união dos indicadores am-
bientais que compõem a Nota Verde do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, metodologia utilizada
para a classificação dos automóveis em relação aos níveis de emissão
de poluentes, decorrente do Programa de Controle da Poluição do Ar
por Veículos Automotores - Proconve, com os indicadores de efi-
ciência energética do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular -

PBEV do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecno-
logia;

Considerando a necessidade da melhoria contínua quanto à
inclusão de outras tecnologias e combustíveis, a exemplo de motores
movidos a diesel, para veículos leves de passageiros e comerciais
leves, quando aprovados a circular pelos regulamentadores compe-
tentes;

Considerando a necessidade de adequar os Requisitos de
Avaliação da Conformidade-RAC para Veículos Leves de Passageiros
e Comerciais Leves, aprovados pela Portaria Inmetro n.º 377, de 29
de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
setembro de 2011, seção 01, página 153, resolve baixar as seguintes
disposições:

Art.1º. Determinar que os dados de consumo e emissões
declarados deverão ser provenientes da média dos resultados dos
ensaios de homologação para obtenção da Licença para Uso da Con-
figuração do Veículo ou Motor - LCVM, do IBAMA, com cada
combustível, conforme a Instrução Normativa IN Ibama n° 11/2014.

Art. 2º Determinar que o subitem 4.4, do RAC aprovado pela
Portaria Inmetro n° 377/2011, passará a viger com a seguinte re-
dação:

"4.4 Autonomia por litro ou m3

Quantidade de quilômetros que um veículo pode percorrer
com 1(um) litro de combustível líquido (etanol, gasolina ou diesel),
ou 1(um) m3 de gás natural." (N.R.)

Art. 3º Determinar que o subitem 4.5.1, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro n° 377/2011, passará a viger com a seguinte
redação:

"4.5.1 Categoria de veículo de passageiros subcompacto
Veículo de passageiros conforme o art. 1º, §1º da Resolução

CONAMA 15/1995, com área de 6,0 +/- 0,10 m2 até 6,5 +/- 0,10 m2;
exceto veículos derivados de passageiros para transporte de carga e
veículos esportivos." (N.R.)

Art. 4º Incluir, no RAC aprovado pela Portaria Inmetro n°
377/2011, o subitem 4.5.15 com a seguinte redação:

"4.5.15 Categoria de veículo de passageiros micro-compac-
to

Veículo de passageiros conforme o art. 1º, §1º da Resolução
CONAMA 15/1995, com área até 6,0 +/- 0,10 m2; exceto veículos
derivados de passageiros para transporte de carga e veículos es-
portivos."

Art. 5º Determinar que os subitens 4.6 e 4.7, do RAC apro-
vado pela Portaria Inmetro n° 377/2011, passarão a viger com a
seguinte redação:

"4.6 Ciclo de Condução de Estrada
Ciclo de condução que simula as condições de trânsito en-

contradas nas rodovias.
4.7 Ciclo de Condução Urbana
Ciclo de condução que simula as condições de trânsito en-

contradas em áreas urbanas." (N.R.)
Art. 6º Determinar que o subitem 4.8, do RAC aprovado pela

Portaria Inmetro n° 377/2011, passará a viger com a seguinte re-
dação:

"4.8 Classificação
4.8.1 Classificação geral
Aquela resultante da comparação do consumo energético de

todos os MMMT participantes do PBEV, variando de "A" (mais
eficiente) a "E" (menos eficiente). Deve estar em consonância com os
dizeres da etiqueta.

4.8.2 Classificação na categoria
Aquela resultante da comparação do consumo energético de

todos os MMMT participantes do PBEV agrupados dentro de uma
mesma categoria, variando de "A" (mais eficiente) a "E" (menos
eficiente). Deve estar em consonância com os dizeres da etiqueta."
(N.R.)

Art. 7º Determinar que o subitem 4.11, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro n° 377/2011, passará a viger com a seguinte
redação:

"4.11 Consumo de energia
É o consumo de energia em MJ (mega Joule) por quilômetro

percorrido, calculado pela fórmula:
a) Quando usando combustível líquido
CE = DE / A
Onde:
CE = consumo de energia em MJ/km
A = autonomia em km/l
DE = densidade energética em MJ/l
b) Quando usando combustível gasoso
CE = DE / A
Onde:
CE = consumo de energia em MJ/km
A = autonomia em km/Nm3
DE = densidade energética em MJ/Nm3
Os valores de densidade energética (DE) para cada com-

bustível de referência estão listados no Anexo D.1." (N.R.)
Art. 8º Determinar que o subitem 4.15, do RAC aprovado

pela Portaria Inmetro n° 377/2011, passará a viger com a seguinte
redação:

"4.15 Informação sobre consumo
Relação expressa em km/l ou km/m3 correspondente à dis-

tância percorrida com 1 (um) litro de combustível líquido (etanol,
gasolina ou diesel), ou 1 (um) metro cúbico de gás natural, nas
condições do ensaio." (N.R.)

Art. 9º Determinar que o subitem 4.21, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro n° 377/2011, passará a viger com a seguinte
redação:

"4.21 Planilha de Entrada de Dados (PED Eletrônica)
Planilha eletrônica que deve ser preenchida com as carac-

terísticas que descrevem o veículo (MMMT), informando suas di-
mensões, categoria, combustíveis, resultados dos ensaios de consumo
e emissões conformeInstrução Normativa IN Ibama n° 11/2014, nú-
mero de LCVM e demais características nela contidas." (N.R.)

Art. 10 Determinar que o subitem 6.1.2.1, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro nº 377/2011, passará a viger com a seguinte
redação:

"6.1.2.1 O fornecedor deve encaminhar até 30 de setembro
de cada ano, para fins de classificação em eficiência energética, os
seguintes dados e documentos:

- Planilha de Entrada de Dados (PED Eletrônica), apresen-
tada em meio eletrônico, de acordo com o modelo formatado e dis-
ponibilizado pelo Inmetro;

Nota: O mesmo nome da marca, modelo e versão declarados
na Planilha de Entrada de Dados (PED Eletrônica) devem ser os
mesmos apresentados na Tabela de Eficiência Energética e na Eti-
queta Nacional de Conservação de Energia-ENCE, para identificação
do consumidor." (N.R.)

Art. 11 Determinar que o subitem 6.1.2.2, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro nº 377/2011, passará a viger com a seguinte
redação:

6.1.2.2 O fornecedor deve declarar os valores de autonomia
por litro consumo energético de seus MMMT (Marca, modelo, motor
e transmissão) elegíveis, cuja previsão de venda anual seja maior do
que 2.000 (duas mil) unidades, quando produzidos no âmbito do
MERCOSUL ou País que mantenha acordo automotivo com o Brasil,
ou 100 (cem) unidades quando importados, conforme segue:

Para os MMMT com motores ciclo Otto:
- no mínimo 90% de todos os seus MMMT para a declaração

referente ao ano 2016, considerando 66% dos MMMT inelegíveis
como elegíveis;

- 100% de todos os seus MMMT para a declaração referente
a partir do ano 2017, considerando 100% dos MMMT inelegíveis
como elegíveis."

Para os MMMTs com motores ciclo Diesel:
- no mínimo 50% + 1 MMMT de todos os seus MMMT

elegíveis e inelegíveis para a declaração referente ao ano 2016;
- 100% de todos os seus MMMT para a declaração a partir

do ano 2017." (N.R.)
Art. 12 Determinar que o subitem 6.1.2.4, do RAC aprovado

pela Portaria Inmetro nº 377/2011, passará a viger com a seguinte
redação:

"6.1.2.4 Novos e/ou outros MMMT dos fornecedores que
atenderam a condição do subitem 6.1.2.1 e que venham a solicitar a
participação no Programa após a data limite, e pertencerem a uma das
categorias que estão com as classificações fixas, devem ser clas-
sificados e constar na Tabela de Eficiência Energética." (N.R.)

Art. 13 Determinar que o subitem 6.1.4, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro nº 377/2011, passará a viger com a seguinte
redação:

"6.1.4 Plano de Ensaios
Os ensaios preconizados no Programa são relacionados a

seguir. Componentes e acessórios que causem alguma influência na
determinação do consumo energético, nas condições do ensaio, e que
tenham previsão de venda superior a 33% das unidades comercia-
lizadas de um MMMT, devem ser considerados nos modelos a serem
ensaiados.

Nota: Para aqueles modelos que também são comercializados
sem os referidos componentes e acessórios, desde que satisfaça o
critério supramencionado, o fornecedor tem a opção de:

usar o mesmo dado de consumo do veículo com os referidos
componentes e acessórios; ou

usar o dado de consumo obtido no ensaio sem os referidos
componentes e acessórios.

Os dados de consumo ao qual se referem os itens a e b
devem ser correspondentes à versão que apresente o maior valor de
consumo energético dentro da mesma LCVM." (N.R.)

Art. 14 Determinar que o subitem 6.1.4.2.2, do RAC apro-
vado pela Portaria Inmetro nº 377/2011, passará a viger com a se-
guinte redação:

"6.1.4.2.2 Os valores dos coeficientes f0 e f2 para calibração
do dinamômetro devem ser aqueles obtidos no subitem 6.1.4.1.

Nota: Caso o veículo seja declarado com o item ar con-
dicionado, deve ser acrescida de 10% nos coeficientes de forca re-
sistiva até um máximo de 1,0 kW no ponto equivalente à velocidade
de 80,5 km/h, conforme estabelecido na norma técnica ABNT NBR
6601." (N.R.)

Art. 15 Determinar que o subitem 6.1.4.2.3, do RAC apro-
vado pela Portaria Inmetro nº 377/2011, passará a viger com a se-
guinte redação:

"6.1.4.2.3 O método para este ensaio deve ser o Método por
Balanço de Carbono, conforme estabelecido no subitem 5.1.4, alínea
b, da norma técnica da ABNT NBR 7024." (N.R.)

Art. 16 Determinar que o subitem 6.2.1, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro nº 377/2011, passará a viger com a seguinte
redação:

"6.2.1 O Inmetro pode, anualmente, a seu critério, selecionar
aleatoriamente pelo menos 01 (uma) unidade de qualquer MMMT de
veículo do fornecedor e solicitar que esse seja submetido a, pelo
menos, um dos ensaios dispostos nos subitens 6.2.5 e 6.2.6 deste
documento.

6.2.1.1 Carros de desenvolvimento não serão aceitos, assim
como instrumentados ou conectados a qualquer equipamento externo
do veículo. "Veículos devem ser entregues diretamente ao laboratório
após o Coast Down e não deverão ser pré-ensaiados." (N.R.)

Art. 17 Determinar que o subitem 6.2.6.3, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro nº 377/2011, passará a viger com a seguinte
redação:

"6.2.6.3 Os resultados do consumo energético (em MJ/km),
obtido conforme subitem 4.11, deve ser comparado com os dados
declarados pelo fornecedor para aquele MMMT, sendo aceitável um
desvio de 8% (oito por cento), incluído neste valor." (N.R.)

Art. 18 Determinar que o subitem 7.2.1, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro nº 377/2011, passará a viger com a seguinte
inclusão:

"7.2.1.1Excepcionalmente para os veículos movidos a diesel
a serem declarados para o ano calendário de 2016, o uso da ENCE é
obrigatório para 100% dos MMMT dos veículos com motores à
Diesel elegíveis ao programa, conforme subitem 6.1.2.2, a partir de
01/05/2016."

Art. 19 Determinar que o subitem 7.2.6, do RAC aprovado
pela Portaria Inmetro nº 377/2011, passará a viger com a seguinte
redação:

"7.2.6 A ENCE, bem como os valores declarados para o
programa, podem ser utilizados em publicidade, de acordo com as
instruções contidas na Portaria Inmetro nº 179/2009, ou sua subs-
titutiva, e de acordo com a Portaria Inmetro nº 164, de 5 de abril de
2012, ou sua substitutiva, que dispõe sobre a divulgação obrigatória
da etiqueta em propagandas, sitios e pontos de venda." (N.R.)
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Art. 20 Determinar que o subitem D.1 do Anexo D, do RAC
aprovado pela Portaria Inmetro n° 377/2011, passará a viger com a
seguinte redação:

"D.1 A partir dos resultados das autonomias por litro de
combustível (km/l ou km/Nm3 para GNV), calcular o consumo de
energia de cada ensaio do veículo em MJ/km, utilizando-se os valores
de densidade energética correspondentes para cada combustível, con-
forme quadro abaixo.

Tabela de Densidades Energéticas
Combustíveis de Referência

(MJ/L) ou (MJ/Nm3)
E00 31,65
E22 28,99

AEHC 20,09
Diesel 35,65
GNV 35,24

Notas:
Valores obtidos pelo Centro de Pesquisas e Desenvolvimento

da Petrobras - CENPES para os combustíveis de referência espe-
cificados pela ANP.

Para os veículos flex, o consumo de energia será dado pela
média aritmética entre os consumos em MJ/km calculados de acordo
com os combustíveis consumidos.

O resultado final do consumo do veículo será dado conforme
subitem 6.7 da ABNT NBR 7024." (N.R.)

Art. 21 Determinar que os subitens D.10, D.11 e D.12 do
Anexo D, do RAC aprovado pela Portaria Inmetro n° 377/2011, e
com nova redação dada pela Portaria no 5, de 10 de janeiro de 2012,
serão substituídos e passarão a viger com a seguinte redação:

"D.10 Para categorias que são compostas por um número de
MMMT menor que 10 (dez) e para a categoria de esportivos e a
geral, o cálculo da nova mediana na categoria, bem como os limites
de classificação, deve ser anual.

D.11 O cálculo da mediana na categoria, bem como os li-
mites de classificação, somente podem ser fixados pelo período de 4
(quatro) anos após a declaração compor um número de MMMT maior
ou igual a 10 (dez).

D.12 O cálculo da nova mediana, bem como os limites de
classificação, com base nos dados declarados no ano seguinte do ano
base para o último cálculo das medianas de cada categoria e da geral,
não deve ser maior (menos eficiente) ao ano base." (N.R.)

Art. 22 Incluir os subitens D.13, D.14, D.15 e D.16 no
Anexo D, do RAC aprovado pela Portaria Inmetro n° 377/2011, com
a seguinte redação:

"D.13 As medianas atuais congeladas ou novas que vierem a
ser fixadas deverão ser válidas até final do ano-calendário/2018.

D.14 Novas medianas de todas as categorias, excetuando-se
as categorias do item D.10, entrarão em vigor apenas a partir do ano-
calendário/2019. As medianas para o ano-calendário/2019 deverão ter
por base o consumo energético dos veículos etiquetados no ano-
calendário/2017.

D.15 Caso a quantidade de MMMT que alcançarem a ob-
tenção do Selo Conpet ultrapassar 40% ano-calendário/2017, as novas
medianas do item D.14 terão sua aplicabilidade antecipadas para o
ano-calendário/2018 e as medianas atuais do item D.13 deverão ser
válidas até o final do ano-calendário/2017

D.16 A partir das novas medianas com aplicabilidade em
2018 ou 2019, as mesmas ficarão fixas por quatro anos e a partir do
5º ano passam a ter sempre atualizadas com base nas medianas do
ano-calendário 4 anos anterior."

Art. 23 Determinar que o subitem D.13 do Anexo D, do
RAC aprovado pela Portaria Inmetro n° 377/2011, e com nova re-
dação dada pela Portaria no 5/2012, passará a ser D.17 e a viger com
a seguinte redação:

"D.17 Seguem as categorias com os limites de classificação
fixados por 4 (quatro) anos a partirda publicação desta Portaria:

..." (N.R.)Art. 24 Incluir a Tabela 10 no subitem D.17 do
Anexo D, do RAC aprovado pela Portaria Inmetro nº 377/2011, com
a seguinte redação:

"Tabela 10: Classificação de Eficiência Energética para a
categoria de veículo minivan

Consumo Energético (CE)
(MJ/km)

Classificação PBE

CE < 2,37 A
2,37 < CE < 2,49 B
2,49 < CE < 2,61 C
2,61 < CE < 2,73 D
CE > 2,73 E

Art. 25 Cientificar que a Consulta Pública foi divulgada pela
Portaria Inmetro nº 285, de 19 de junho de 2015, editada no Diário
Oficial da União de 23 de junho de 2015, seção 01, página 85, e
contou com a colaboração de técnicos do setor e da sociedade em
geral para a elaboração dos Requisitos ora aprovados.

Art. 26 Cientificar que ficarão mantidas as demais dispo-
sições contidas nos Requisitos de Avaliação da Conformidade e na
Portaria Inmetro nº 377/2011 que os aprova.

Art. 27 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 16, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art.4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art.3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art.18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275, de 28 de
novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade -
SBAC, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro
de 2002, que outorga ao Inmetro competência para estabelecer di-
retrizes e critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o Decreto Federal n.º 96.044, de 18 de maio
de 1988, que aprova o Regulamento para o Transporte Rodoviário de
Produtos Perigosos;

Considerando a Portaria Inmetro n.° 491, de 13 de dezembro
de 2010, que aprova o procedimento para concessão, manutenção e
renovação do Registro de Objeto, publicada no Diário Oficial da
União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página 161;

Considerando a Portaria Inmetro n.°118, de 06 de março de
2015, que aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produtos -
RGCP, publicada no Diário Oficial da União de 09 de março de

2015, seção 01, página 76 a 77;
Considerando os Regulamentos Técnicos da Qualidade

(RTQ) 1c (Inspeção na Construção de Equipamentos para o Trans-
porte Rodoviário de Produtos Perigosos a Granel - Gás Cloro Li-
quefeito), 3c (Inspeção na Construção de Equipamentos para o Trans-
porte Rodoviário de Produtos Perigosos a Granel - Grupos 3 e 27E),
6c (Inspeção na Construção de Equipamentos para o Transporte Ro-
doviário de Produtos Perigosos a Granel - Grupos 6 e 27D), 7c
(Inspeção na Construção de Equipamentos com Pressão Máxima de
Trabalho Admissível de 690kPa para o Transporte Rodoviário de
Produtos Perigosos a Granel - Líquidos) e 36 (Inspeção de Reves-
timento Interno de Equipamentos para o Transporte Rodoviário de
Produtos Perigosos a Granel - Aplicação, Reparo e Periódica), apro-
vados pela Portaria Inmetro n.º 091, de 31 de março de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 02 de abril de 2009, seção 01,
páginas 79 e 80, e o RTQ PRFVc - Inspeção na Construção de
Equipamentos em Plástico Reforçado com Fibra de Vidro para o
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos a Granel - Grupos 4B e
4C, aprovado pela Portaria Inmetro n.º 175, de 18 de julho de 2006,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2006, seção
01, página 54;

Considerando o RTQ 5 - Inspeção de Veículos Rodoviários
Destinados ao Transporte de Produtos Perigosos, aprovado pela Por-
taria Inmetro n.º 457, de 22 de dezembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2008, seção 01, página
95;

Considerando que os veículos e equipamentos rodoviários
destinados ao transporte de produtos perigosos, somente devem tra-
fegar após a comprovação de atendimento às condições de segurança
estabelecidas nas legislações de trânsito e ambientais vigentes;

Considerando que o Inmetro ou entidade por ele acreditada,
consoante o disposto no § 1º do art.7º do Regulamento para o Trans-
porte Rodoviário de Produtos Perigosos, deve atestar a adequação dos
veículos e dos equipamentos rodoviários destinados a este fim;

Considerando a necessidade do estabelecimento de requisitos
mínimos de segurança para os tanques de carga rodoviários des-
tinados ao transporte de produtos perigosos, comercializados no
país;

Considerando as manifestações recebidas quando da primeira
consulta pública dos Requisitos divulgados pela Portaria Inmetro n.º
320, de 22 de junho de 2012, editada no Diário Oficial da União de
25 de junho 2012, seção 01, páginas 76 e 77, resolve baixar as
seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Tanques de Carga Rodoviários Destinados ao Transporte de
Produtos Perigosos, disponibilizado no sítio www.inmetro.gov.brou
no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-021 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública foi divulgada pela

Portaria Inmetro nº 313, de 02 de julho de 2014, editada no Diário
Oficial da União de 03 de julho 2014, seção 01, páginas 98, e contou
com a colaboração de técnicos do setor e da sociedade em geral para
a elaboração dos Requisitos ora aprovados.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação compulsória para
tanque de carga rodoviário destinado ao transporte de produtos pe-
rigosos, a qual deverá ser realizada por Organismo de Certificação de
Produtos - OCP acreditado pelo Inmetro e estabelecido no país, con-
soante os Requisitos ora aprovados.

§ 1º Estes Requisitos se aplicarão, exclusivamente, a tanques
de carga rodoviários novos, destinados ao transporte de produtos
perigosos.

§ 2º Excluir-se-ão destes Requisitos os tanques de carga
rodoviários usados e demais tanques de carga não destinados ao
transporte de produtos perigosos.

rt. 4º Determinar que, a partir de 24 (vinte e quatro) meses,
contados da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da
União, os tanques de carga rodoviários destinados ao transporte de
produtos perigosos deverão ser fabricados ou importados somente em
conformidade com os Requisitos ora aprovados e devidamente re-
gistrados no Inmetro.

Art. 5º Determinar que os itens e subitens descritos nos
parágrafos relacionados a seguir, referentes aos RTQ 1c, 3c, 6c e 7c,
aprovados pela Portaria Inmetro n.º 091/2009, e ao RTQ PRFVc,
aprovado pela Portaria Inmetro n.º 175/2006, não estarão sob os
comandos dos Requisitos ora aprovados.

§ 1º Para o RTQ 1c: 5.2, 5.2.1, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7, 5.8,
5.8.1, 5.8.2, 5.10, 5.12.1, 5.16, 5.17, 5.18, 5.19, 5.19.1, 5.19.2, 5.21,
5.23, 5.24, 5.25, 8.2.2, 8.9.3, 8.10, 8.11 (alínea c) e 9.3 à 9.7.

§ 2º Para o RTQ 3c: 5.2, 5.2.1, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7, 5.7.1,
5.7.2, 5.9, 5.11, 5.11.1, 5.16, 5.17, 5.18, 5.19, 5.19.1, 5.19.2, 5.21,
5.23, 5.24, 5.25 e 8.3 à 8.7.

§ 3º Para o RTQ 6c: 5.2, 5.2.1, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7, 5.7.1,
5.7.2, 5.9, 5.11, 5.11.1, 5.11.2, 5.12, 5.16, 5.17, 5.18, 5.19, 5.19.1,
5.19.2, 5.21, 5.23, 5.24, 5.25, 7.9.1 e 8.3 à 8.7.

§ 4º Para o RTQ 7c: 5.2, 5.2.1, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7, 5.7.1,
5.7.2, 5.9, 5.12, 5.13.2 (Nota), 5.16, 5.17, 5.18, 5.21, 5.21.1, 5.21.2,
5.23, 5.25, 5.25.1, 5.26, 5.27, 6.4.7.2 e 9.3 à 9.7.

§ 5º Para o RTQ PRFVc: 5.2, 5.2.1, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7,
5.7.1, 5.8, 5.9, 5.9.3, 5.10, 5.11, 5.11.1, 5.11.2, 5.15, 5.15.1, 5.16,
5.17, 5.18, 5.19, 5.20, 5.21, 5.22, 5.23, 5.23.1, 5.23.2, 6.7.2, 6.7.3,
6.7.4 e 8.3 à 8.7.

Art. 6º Determinar que ficarão mantidos todos os demais
requisitos dos RTQ mencionados no artigo anterior, que passarão a
ser avaliados nos termos do Anexo E do RAC anexo à esta Por-
taria.

Art. 7º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo único. A fiscalização observará os prazos fixados
no art.4º desta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 17, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos Ie IV do art. 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de
novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Normativa ANEEL nº 482, de 17
de abril de 2012, que a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, por meio dela, estabeleceu as condições gerais para o acesso
de microgeraçãoe minigeração distribuídas aos sistemas de distri-
buição de energia elétrica e o sistema de compensação de energia
elétrica;

Considerando as disposições aprovadas pela revisão dos Re-
quisitos de Avaliação da Conformidade para Sistemas e Equipamen-
tos para Energia Fotovoltaica, aprovada pela Portaria Inmetro n.º 004,
de 04 de janeiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 05
de janeiro de 2011, seção 01, página 59;

Considerando a adequação aos Requisitos supracitados, apro-
vado pelaPortaria Inmetro n.º 357, de 01 de agosto de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 04 de agosto de 2014, seção
01, página 104;

Considerando as dificuldades de acesso aos serviços de en-
saios laboratoriais para efeitos de cumprimento das disposições apro-
vadas pela Portaria Inmetro n.º 357/2014, enfrentadas por parte dos
fornecedores de produtos para geração de energia fotovoltaica, re-
latadas pela Associação Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica -
ABSOLAR;

Considerando a manifestação da ANEEL ao Inmetro so-
licitando a prorrogação dos prazos para o início da exigência de
registro para os inversores de potência utilizados nos microgeradores
de energia elétrica, resolve:

Art. 1º Aprovar os ajustes nos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Sistemas e Equipamentos para Energia Fotovol-
taica - Módulo, Controlador de Carga, Inversor e Bateria, estabe-
lecidos pelas Portarias Inmetro n° 004/2011 e n° 357/2014, dispo-
nibilizados no sitio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública foi divulgada pela

Portaria Inmetro n.º 240, de 18 de maio de 2015, editada no Diário
Oficial da União de 20 de maio de 2015, seção 01, página 54, e
contou com a colaboração de técnicos do setor e da sociedade em
geral para a elaboração dos ajustes ora aprovados.
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Art. 3º Determinar que o art. 8° da Portaria Inmetro n.º
357/2014 passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º Determinar que a partir de 1o de março de 2016, os
inversores para sistemas fotovoltaicos conectados à rede, contem-
plados na parte 2, do ANEXO III, deverão ser fabricados e im-
portados somente em conformidade com os requisitos da Portaria
Inmetro nº 004/2011 e devidamente registrados no Inmetro." (N.R.)

Art. 4º Determinar que o subitem 9.8 da Portaria Inmetro n.º
004/2011 passará a vigorar com a seguinte redação:

"9.8 - Avaliação de Manutenção
Os ensaios de avaliação de manutenção têm o objetivo de

verificar se o fornecedor está mantendo o produto/modelo com as
mesmas características definidas para a obtenção do Registro de Ob-
jeto. O fornecedor deve coletar por família, anualmente, as amostras
necessárias para realizar os ensaios, de acordo com o disposto nos
Anexos I a IV, da respectiva família." (N.R.)

Art. 5º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo único. A fiscalização observará os prazos fixados
no art. 3° desta Portaria.

Art. 6° Cientificar que as demais disposições insertas nas
Portarias Inmetro nº 004/2011 e n° 357/2014 permanecerão inal-
teradas.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 18, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no §3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando o art. 5º da Lei nº 9.933/1999, que determina
às pessoas naturais e jurídicas que atuem no mercado a observância e
o cumprimento dos atos normativos e Regulamentos Técnicos ex-
pedidos pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - Conmetro e pelo Inmetro;

Considerando que os produtos regulamentados pelo Inmetro
são classificados como de licenciamento não automático no processo
de importação, estando, portanto, sujeitos à anuência prévia;

Considerando que compete ao Inmetro anuir, no processo de
importação de produtos por ele regulamentados e que estejam sujeitos
a regime de licenciamento não automático, na forma do disposto no
inciso XVII do art. 3º da Lei nº 9.933/1999 e na Lei nº 10.295, de 17
de outubro de 2001, que estabelece a Política Nacional de Con-
servação e Uso Racional de Energia;

Considerando que, como órgão anuente, o Inmetro deve se-
guir as disposições da Portaria Secex nº 23, de 14 de julho de 2011,
que consolida as normas e procedimentos aplicáveis às operações de
comércio exterior e estabelece o prazo máximo de 60 (sessenta) dias
para tramitação de licenciamento não automático de importação;

Considerando o disposto no art. 17 da Portaria Secex nº
23/2011, ao estabelecer que, nas importações sujeitas a licenciamento
não automático, o importador deverá prestar, no Sistema Integrado de
Comércio Exterior - Siscomex, as informações necessárias para a
anuência antes do embarque da mercadoria no exterior, observadas as
exceções previstas no §1º do citado artigo;

Considerando que, para realizar a anuência, por meio do
Siscomex, faz-se indispensável a análise de documentação;

Considerando o Anexo II da Lei nº 9.933/1999, que trata das
Taxas de Avaliação da Conformidade, dentre elas, a Taxa de Anuên-
cia para produtos importados sujeitos ao licenciamento não auto-
mático;

Considerando a necessidade de definir procedimentos para a
concessão da anuência pelo Inmetro e para a cobrança da Taxa de
Anuência;

Considerando o §2º do art. 6º da Lei nº 9.933/1999, ao
estabelecer que a Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá
solicitar assistência do agente público fiscalizador do Inmetro ou do
órgão com competência delegada, com vistas à verificação, no des-
pacho aduaneiro de importação, do cumprimento dos regulamentos
técnicos emitidos pelo Conmetro e pelo Inmetro;

Considerando o Convênio assinado com a Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, em 3 de abril de 2012, que tem como objeto
a cooperação técnica e o intercâmbio de informações, observando o
sigilo fiscal, visando a aprimorar o controle e a fiscalização exercidos
sobre mercadorias importadas e coibir práticas ilícitas de importação
que não estejam em conformidade com as exigências decorrentes de
regulamentação técnica emitida pelo Conmetro ou pelo Inmetro, re-
solve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Estabelecer que a análise das Licenças de Importação
registradas no Siscomex e com tratamento administrativo do Inmetro
será, necessariamente, realizada através do sistema informatizado Or-
questra, disponível em http://www.inmetro.gov.br/qualidade/anuen-
cia.asp.

Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública foi divulgada pela
Portaria Inmetro nº 323, de 8 de julho de 2014, editada no Diário
Oficial da União de 10 de julho de 2014, seção 01, página 76, e
contou com a colaboração de técnicos do setor e da sociedade em
geral para a elaboração da sistemática de análise de Licenças de
Importação pelo Inmetro.

Art. 3º Cientificar que, após o registro da Licença de Im-
portação no Siscomex, o importador deverá solicitar a anuência do
Inmetro por meio do sistema Orquestra, mediante o preenchimento do
formulário de Análise de Licença de Importação para Anuência e a
anexação do extrato da Licença de Importação e demais documentos
porventura solicitados no próprio sistema Orquestra.

§1º Durante o processo de análise da Licença de Importação,
o Inmetro poderá requerer o envio de amostra do produto, bem como
de outros documentos e informações, objetivando melhor avaliar a
solicitação.

§2º As amostras mencionadas no parágrafo anterior, quando
solicitadas, deverão ser encaminhadas para o endereço a ser indicado
pelo Inmetro por meio do sistema Orquestra.

Art. 4º Cientificar que a Taxa de Anuência prevista no Ane-
xo II da Lei nº 9933/1999 deverá ser paga por meio da Guia de
Recolhimento da União (GRU), gerada automaticamente pelo sistema
Orquestra no ato de sua solicitação.

§1º O pagamento da GRU deverá ser feito no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão.

§2º O início da análise do pedido de anuência pelo Inmetro
estará condicionado à confirmação do pagamento da GRU.

Art. 5º Esclarecer que as análises das Licenças de Impor-
tação obedecerão aos prazos fixados na Portaria Secex nº 23/2011.

Parágrafo único Os prazos poderão ser prejudicados pela
demora do interessado na solicitação de anuência junto ao Inmetro
e/ou pelo atraso no pagamento da Taxa de Anuência.

Art. 6º Estabelecer que os dispositivos fixados nesta Portaria
aplicar-se-ão a todos os produtos cujas classificações na Nomen-
clatura Comum do Mercosul (NCM) estiverem sob tratamento ad-
ministrativo do Inmetro no Siscomex.

Art. 7º Cientificar que os produtos regulamentados pelo In-
metro permanecerão sujeitos às ações de controle, verificação e fis-
calização definidas em lei, mesmo após a obtenção da anuência da
Licença de Importação.

Art. 8ºRevogar as Portarias Inmetro nº 548, de 25 de outubro
de 2012, e nº 272, de 28 de maio de 2013.

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 19, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade
(SBAC), aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de de-
zembro de 2002, que outorga ao Inmetro competência para esta-
belecer diretrizes e critérios para a atividade de Avaliação da Con-
formidade;

Considerando a crescente demanda pelo estabelecimento de
Programas de Avaliação da Conformidade e a necessidade de re-
pensar e agilizar a forma de atendê-las;

Considerando a necessidade de conferir maior padronização
e concisão no estabelecimento dos Programas de Avaliação da Con-
formidade;

Considerando que a existência de requisitos gerais para cada
mecanismo de avaliação da conformidade torna mais clara a in-
terpretação destes;

Considerando que os Requisitos Gerais para Inspeção têm
por objetivo estabelecer os dispositivos comuns a todos os Programas
de Avaliação da Conformidade que adotem o mecanismo de Ins-
peção;

Considerando que os Requisitos Gerais para Inspeção são
complementados pelos Requisitos de Avaliação da Conformidade,
aplicáveis a cada item passível de inspeção, resolve:

Art. 1º Aprovar os Requisitos Gerais para Inspeção (RGI),
disponibilizados no sítio www.inmetro.gov.brou no endereço:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria da Qualidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela nº 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20251-900 - Rio de Janeiro/RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública foi divulgada pela

Portaria Inmetro nº71, de 4 de fevereiro de 2015, editada no Diário
Oficial da União de 5 de fevereiro de 2015, seção 01, página 72, e
contou com a colaboração de técnicos do setor e da sociedade em
geral para a elaboração dos Requisitos ora aprovados.

Art. 3º Cientificar que os Requisitos de Avaliação da Con-
formidade deverão conter apenas os requisitos específicos, comple-
mentares aos RGI ora aprovados, respeitando as especificidades do
item a ser inspecionado.

§1º Os Requisitos de Avaliação da Conformidade deverão
definir os seguintes itens:

I - Objetivo;
II - Siglas;
III - Documentos de referência e complementares;
IV - Definições;
V - Mecanismo de Avaliação da Conformidade;
VI - Requisitos gerais para o organismo de inspeção:
- Independência;
- Administrativos e de documentação;
- Pessoal e subcontratação;
- Instalações e equipamentos;
VII - Requisitos específicos para o organismo de inspeção:
- Análise da documentação;
- Métodos e procedimentos de inspeção;
- Tratamento de itens de inspeção e amostras;
- Registros de inspeção;
- Relatórios e Certificados de Inspeção;
- Tratamento de não conformidades.
VIII - Reclamações e apelações;
IX - Selo de Identificação da Conformidade;
X - Denúncias.
§2º Excepcionalmente, as disposições contidas nos requisitos

ora aprovados poderão ser alteradas, em observância às especifi-
cidades do item a ser avaliado, através dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade, elaborado para cada item a ser inspecionado.

§3º Nos casos em que ocorrerem as condições do parágrafo
anterior, estas deverão estar claramente definidas nos Requisitos de
Avaliação da Conformidade.

Art. 4º Determinar que a partir de 60 (sessenta) dias, con-
tados da data de publicação desta Portaria, todos os Programas de
Avaliação da Conformidade que adotarem o mecanismo de Inspeção
deverão estar em conformidade com os Requisitos ora aprovados.

§1º A determinação contida no caput será aplicável aos Re-
quisitos de Avaliação da Conformidade novos ou aperfeiçoados a
partir de sua entrada em vigor.

§2º Os Requisitos de Avaliação da Conformidade publicados
anteriormente à entrada em vigor dos RGI ora aprovados serão ade-
quados ao mesmo na medida em que passarem por aperfeiçoamen-
to.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 21, E 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às
empresas de pequeno porte, no âmbito dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando a Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de
2014, que altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento do Regu-
lamento Técnico da Qualidade para Panelas Metálicas, aprovado pela
Portaria Inmetro n.º 398, de 31 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 01 de agosto de 2012, seção 01, páginas 66 a
67;

Considerando a necessidade de adequação dos prazos e de-
limitação do escopo para panelas metálicas conforme disposto nos
Requisitos de Avaliação da Conformidade aprovados pela Portaria
Inmetro n.º 419, de 09 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de agosto de 2012, seção 01, página 55,resolve baixar
as seguintes disposições:

Art. 1º. Aprovar o aperfeiçoamento e a adequação do Re-
gulamento Técnico da Qualidade e dos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Panelas Metálicas, estabelecidos nesta Portaria e
em seu Anexo, disponibilizados no sítio www.inmetro.gov.br ou no
endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º. Cientificar que a Consulta Pública que colheu con-

tribuições da sociedade em geral para a elaboração da Portaria ora
aprovada foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 408, de 21 de agosto
de 2015, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agostode
2015, seção 01, páginas 64 a 65.
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Art.3°. Determinar que o art. 3° da Portaria Inmetro n°
398/2012 passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º. Cientificar que a forma, reconhecida pelo Inmetro,
de demonstrar conformidade aos requisitos estabelecidos neste Re-
gulamento Técnico da Qualidade será definida por Portaria específica
que aprovará os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Pa-
nelas Metálicas." (N.R.)

Art. 4°. Determinar que o art. 3° da Portaria Inmetro n°
419/2012 passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º. Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação compulsória para
panelas metálicas, a qual deverá ser realizada por Organismo de
Certificação de Produto - OCP, estabelecido no Brasil e acreditado
pelo Inmetro, consoante os Requisitos ora aprovados." (N.R.)

Art. 5°. Determinar que os artigos 4° e 5° da Portaria In-
metro n° 419/2012 passarão a vigorar com a seguinte redação:

"Art.4º. Determinar que, a partir de 13 de abril de 2018, as
panelas metálicas deverão ser fabricadas e importadas somente em
conformidadecom os Requisitos ora aprovados e devidamente re-
gistradas no Inmetro.

Parágrafo único. A partir de 13 de abril de 2019, as panelas
metálicas deverão ser comercializadas, no mercado nacional, por fa-
bricantes e importadores, somente em conformidade com os Requi-
sitos ora aprovados e devidamente registradas no Inmetro.

Art. 5º. Determinar que, a partir de 13 de outubro de 2020,
as panelas metálicas deverão ser comercializadas, no mercado na-
cional, somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados e
devidamente registradas no Inmetro.

Parágrafo único. A determinação contida no caput não é
aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão observar os
prazos fixados no artigo anterior." (N.R.)

Art. 6°. Determinar que, a partir de 13 de abril de 2019,
exclusivamente para micro e pequenas empresas, as panelas metálicas
deverão ser fabricadas somente em conformidade com os Requisitos
ratificados pela Portaria Inmetro n.º 419/2012, acrescidos dos ora
aprovados, e devidamente registradas no Inmetro.

Parágrafo único. A partir de 13 de abril de 2020, exclu-
sivamente para micro e pequenas empresas, as panelas metálicas
deverão ser comercializadas, no mercado nacional, por fabricantes,
somente em conformidade com os Requisitos ratificados pela Portaria
Inmetro n.º 419/2012, acrescidos dos ora aprovados, e devidamente
registradas no Inmetro.

Art. 7°. Determinar que a partir de 13 de outubro de 2021,
exclusivamente para micro e pequenas empresas, as panelas metálicas
deverão ser comercializadas, no mercado nacional, somente em con-
formidade com os Requisitos ratificados pela Portaria Inmetro n.º
419/2012, acrescidos dos ora aprovados, e devidamente registradas no
Inmetro.

Parágrafo único. A determinação contida no caput não é
aplicável aos fabricantes, que deverão observar os prazos fixados no
artigo anterior.

Art.8°. Determinar que o art. 7° da Portaria Inmetro n°
419/2012 passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art.7º. Revogar a Portaria Inmetro n.º 328, de 16 de se-
tembro de 2008, que aprova o Regulamento de Avaliação da Con-
formidade para Panelas de Pressão, publicado no Diário Oficial da
União de 18 de setembro de 2008, seção 01, página 111, em 13 de
outubro de 2021." (N.R.)

Art.9°.Determinar que as violações aos dispositivos desta
Portaria sujeitarão o infrator às penalidades previstas na Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999.

Art. 10 Cientificar que ficarão mantidas as demais dispo-
sições contidas nas Portarias Inmetro nº 398/2012 e nº 419/2012.

Art.11 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 22, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Consulta Pública. Proposta de ajustes nos
Programas de Avaliação da Conformidade
para Vidros de Segurança Temperado de
Veículo Rodoviário Automotor, Vidros de
Segurança Laminado de Pára-brisa de Veí-
culo Rodoviário Automotor, Rodas Auto-
motivas e Componentes Automotivos es-
tabelecendo os critérios para a declaração
da conformidade do fornecedor de conjun-
tos de objetos certificados (kit) ou repasse
de certificação.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva Complementar para os Pro-
gramas de Avaliação da Conformidade para Vidros de Segurança
Temperado de Veículo Rodoviário Automotor,Vidros de Segurança
Laminado de Pára-brisa de Veículo Rodoviário Automotor, Rodas
Automotivas e Componentes Automotivos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas referentes aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-021 - Rio de Janeiro - RJ, ou
-E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Parágrafo único. O demandante que tiver dificuldade em

obter a planilha no endereço eletrônico mencionado acima, poderá
solicitá-la no endereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º desta
Portaria, o Inmetro promoverá a análise das contribuições e, ao final,
publicará o resultado da consulta pública no sítio www.inme-
t r o . g o v. b r.

Parágrafo único. O Inmetro poderá se articular com as en-
tidades que tenham manifestado interesse na matéria, para que in-
diquem representantes nas discussões posteriores, visando à conso-
lidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 23, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Consulta Pública. Proposta de Regulamento
Técnico da Qualidade para Pneus de Bi-
cicletas de Uso Adulto estabelecendo o
aperfeiçoamento dos requisitos obrigatórios
de segurança para a disponibilização do
produto no mercado nacional.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva referente ao Regulamento Téc-
nico da Qualidade para Pneus de Bicicletas de Uso Adulto.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-021 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões
posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 24, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

OBJETO: Consulta Pública. Proposta de
Regulamento Técnico da Qualidade para
Redutor de Pressão do Sistema de Gás Na-
tural Veicular utilizado a bordo de veículos
rodoviários automotores, estabelecendo o
aperfeiçoamento dos requisitos obrigatórios
de segurança para a disponibilização deste
produto no mercado nacional.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

rt. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a proposta
de texto da Portaria Definitiva referente ao Regulamento Téc nico da
Qualidade para Redutor de Pressão do Sistema de Gás Natural Vei-
cular utilizado a bordo de veículos rodoviários automotores.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-021 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões
posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 25, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Consulta Pública. Ajustes e esclarecimentos
sobre o Programa de Avaliação da Con-
formidade para Requalificação de Cilindros
Destinados ao Armazenamento de Gás Na-
tural Veicular.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de
suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de 11
de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275, de 28 de
novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto de Portaria Complementar à Portaria Inmetro nº 308,
de 01 de julho de 2014, que aprova os Requisitos de Avaliação da
Conformidade (RAC) para Requalificação de Cilindros Destinados ao
Armazenamento de Gás Natural Veicular, publicada no Diário Oficial
da União de 03 de julho de 2014, seção 01, página 99, e à Portaria
Inmetro nº 309, de 01 de julho de 2014, que aprova o Regulamento
Técnico da Qualidade (RTQ) para Requalificação de Cilindros Des-
tinados ao Armazenamento de Gás Natural Veicular, publicada no
Diário Oficial da União de 03 de julho de 2014, seção 01, página
99.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 15 (quinze) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas referentes aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante para que
este as adéqüe à planilha.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico citado acima, poderá solicitá-la no endereço
físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que manifestaram interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR
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PORTARIA No- 26, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Consulta Pública. Proposta de Regulamento
Técnico da Qualidade para Aquecedores
Instantâneos de Água Elétricos estabelecen-
do os requisitos obrigatórios de segurança e
classificação de consumo para a disponi-
bilização de aquecedores no mercado na-
cional.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.º 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a do Regulamento Técnico da
Qualidade para Aquecedores Instantâneos de Água Elétricos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para apresentação de críticas e sugestões relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-021- Rio de Janeiro - RJ, ou
E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões
posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 27, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

OBJETO: Consulta Pública. Proposta de
Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Cadeiras de Rodas Manuais.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -- INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°. 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva referente aos Requisitos de
Avaliação da Conformidade para Cadeiras de Rodas Manuais.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para apresentação de sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-021- Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões
posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

PORTARIA No- 28, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 624, de 22 de novembro
de 2012, que aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para
Fósforos de Segurança, publicada no Diário Oficial da União de 26
de novembro de 2012, seção 01, página 71;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 641, de 30 de novembro
de 2012, que aprova o aperfeiçoamento dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Fósforos de Segurança, publicada no Diário
Oficial da União de 07 de dezembro de 2012, seção 01, páginas 238
a 239;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 306, de 01 de julho de
2014, que altera os prazos de adequação estabelecidos na Portaria
Inmetro n.º 641/2012, publicada no Diário Oficial da União de 03 de
julho de 2014, seção 01, páginas 98 a 99;

Considerando o pleito feito pelo Sindicato Nacional da In-
dústria de Fósforos (SNIFOS) ao Inmetro para a exclusão do requisito
de incandescência no palito, inserto no Regulamento Técnico da Qua-
lidade e nos Requisitos de Avaliação da Conformidade para Fósforos
de Segurança, aprovados pelas Portarias supramencionadas;

Considerando os argumentos apresentados por duas empre-
sas, de um total de quatro fabricantes nacionais, que alegam di-
ficuldades para aquisição de equipamentos para a impregnação dos
palitos com substância retardante de chama;

Considerando que a análise dos registros de reclamação junto
à Ouvidoria do Inmetro, bem como dos acidentes de consumo re-
latados no Sistema Inmetro de Monitoramento de Acidentes de Con-
sumo (Sinmac), não indicou relação direta das reclamações/acidentes
com a incandescência remanescente no palito após a extinção da
chama, resolve baixar as seguintes disposições:

Art 1º Aprovar os ajustes do Regulamento Técnico da Qua-
lidade para Fósforos de Segurança, aprovado pela Portaria Inmetro n.º
624/2012, inserto no Anexo I desta Portaria, disponível em
h t t p : / / w w w. i n m e t r o . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

Art. 2º Determinar que o art. 4º e o parágrafo único da
Portaria Inmetro n.º 641/2012 passarão a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4º Determinar que a partir de 24 (vinte e quatro) meses,
contados da data de publicação desta Portaria, os fósforos de se-
gurança deverão ser fabricados e importados somente em confor-
midade com os Requisitos ora aprovados e devidamente registrados
no Inmetro.

Parágrafo único. A partir de 6 (seis) meses, contados do
término do prazo fixado no caput, os fósforos de segurança deverão
ser comercializados, no mercado nacional, por fabricantes e impor-
tadores, somente em conformidade com os Requisitos ora aprovados
e devidamente registrados no Inmetro." (N.R.)

Art. 3º Determinar que o art. 5º e o parágrafo único da
Portaria Inmetro n.º 641/2012 passarão a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 5º Determinar que a partir de 42 (quarenta e dois)
meses, contados da data de publicação desta Portaria, os fósforos de
segurança deverão ser comercializados, no mercado nacional, so-
mente em conformidade com os Requisitos ora aprovados e devi-
damente registrados no Inmetro.

Parágrafo único. A determinação contida no caput não é
aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão observar os
prazos fixados no artigo anterior." (N.R.)

Art.4º Revogar os art. 6º e 7º da Portaria Inmetro n.º
641/2012.

Art. 5º Determinar que o art. 8º e o parágrafo único da
Portaria Inmetro n.º 641/2012 passarão a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 8º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo único. A fiscalização observará os prazos fixados
nos art. 4º e 5º desta Portaria." (N.R.)

Art. 6º Determinar que o art. 9º da Portaria Inmetro n.º
641/2012 passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º Revogar a Portaria Inmetro n.º 188, de 22 de junho
de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 24 de junho de
2009, seção 01, página 56, no prazo de 42 (quarenta e dois) meses
após a publicação desta Portaria." (N.R.)

Art. 7º Determinar que o art. 10 da Portaria Inmetro n.º
641/2012 passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 Revogar a Portaria Inmetro n.º 338, de 11 de no-
vembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
novembro de 2009, seção 01, página 78, no prazo de 42 (quarenta e
dois) meses após a publicação desta Portaria." (N.R.)

Art. 8º Aprovar os ajustes dos Requisitos de Avaliação da
Conformidade, aprovado pela Portaria Inmetro n.º 641/2012, fixados
no Anexo II desta Portaria, disponível em http://www.inme-
t r o . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

Art. 9º Cientificar que a Consulta Pública que promoveu os
ajustes, ora aprovados, no Programa de Avaliação da Conformidade
para Fósforos de Segurança foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º
526, de 16 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União
de 19 de outubro de 2015, seção 01, páginas 61 a 62.

Art. 10 Cientificar que ficarão mantidas as demais dispo-
sições insertas na Portaria Inmetro n.º 624/2012 e na Portaria Inmetro
n.º 641/2012.

Art. 11 Revogar a Portaria Inmetro n.º 306/2014.
Art. 12 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

LUIS FERNANDO PANELLI CESAR

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No 5, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Im-
plementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio
- GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994, e regulamentado pelo Decreto no 8.058, de 26 de
julho de 2013, considerando o estabelecido no Art. 4o da Resolução
CAMEX no 3, de 16 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U. de 17 de janeiro de 2014, que homologou com-
promisso de preços para amparar as importações brasileiras de objetos
de louça para mesa, comumente classificadas nos itens 6911.10.10,
6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, fabricado pelas empresas associadas à As-
sociação Industrial de Cerâmica da China - CCIA e exportado para o
Brasil, diretamente ou por intermédio de suas respectivas trading
companies, torna público que:

1. O preço CIF a ser observado nas exportações de objetos
de louça para mesa para o Brasil pelas empresas participantes do
referido compromisso de preço, no ano de 2016, não será inferior a
US$ 3,77/kg (três dólares estadunidenses e setenta e sete centavos por
quilograma).

2. O volume máximo de objetos de louça para mesa a ser
exportado para o Brasil pelas empresas participantes do referido com-
promisso de preço, no ano de 2016, passa a ser de 27.562.500 qui-
logramas.

3. O novo preço de exportação CIF foi corrigido com base
na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
Amplo, que encerrou 2015 em 10,67%; e o novo volume a ser
exportado foi aumentado em 5% (cinco por cento) em relação ao
volume acordado no período anterior, que era de 26.250.000 kg (vinte
e seis milhões, duzentos e cinquenta mil quilogramas), em aten-
dimento ao estabelecido nos itens 5.6 e 5.2, respectivamente, do
Termo do Compromisso de Preço constante do Anexo I da Resolução
CAMEX no 3, de 2014.

4. Para mercadorias cuja data de embarque constante no
conhecimento de embarque seja anterior a 11 de fevereiro de 2016, o
preço mínimo de exportação a ser observado nas exportações de
objetos de louça para mesa para o Brasil pelas empresas participantes
do referido compromisso de preço será de US$ 3,41/kg (três dólares
estadunidenses e quarenta e um centavos por quilograma), conforme
estabelecido no item 1 da Circular SECEX no 5, de 2015.

5. Para mercadorias cuja data de embarque constante no
conhecimento de embarque seja igual ou posterior a 11 de fevereiro
de 2016, o preço mínimo de exportação não será inferior a US$
3,77/kg (três dólares estadunidenses e setenta e sete centavos por
quilograma).

6. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 12, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da sua competência prevista no art.
1°, inciso I, do Decreto n° 3.125, de 29 de julho de 1999, tendo em
vista o disposto no art. 18, inciso II e §§ 2°, 5° e 7°, da Lei n° 9.636,
de 15 de maio de 1998, combinado com os arts. 95 e 96 do Decreto-
Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, no art. 25 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, e de acordo com o que consta do Processo
n° 04967.015128/2011-71, em atendimento ao disposto na Portaria
SPU n° 404, de 28 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1° Autorizar a cessão de uso onerosa, sob o regime de
arrendamento, à Marina Porto Veleiro de Búzios Empreendimentos
Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o n° 29.938.297/0001-12, da
área de domínio da União constituída por espaço físico em águas
públicas, com área total de 2.877,61m², sendo 609,14m² relativos à
regularização de píer existente e 2.268,47m² destinados a expansão do
referido píer, com respectivos berços de atracação, localizados em
área contígua ao terreno acrescido de marinha, registrado sob o RIP
n° 5813 0100097-01, no endereço Travessa Santana n° 1, Praia da
Armação, Município de Armação dos Búzios, Estado do Rio de
Janeiro, descrita e caracterizada da seguinte maneira:

I - ÁREA EDIFICADA A SER LEGALIZADA, relativa à
estrutura náutica existente, com 329,14m² e perímetro de 120,94m,
que assim se descreve: Parte do ponto P1 com coordenadas geo-
gráficas, latitude 22°44'52.86680" S e longitude 41°52'56.88326" W,
situado na confrontação com a ÁREA DE AMPLIAÇÃO e com o
OCEANO ATLÂNTICO; deste, segue confrontando com o OCEANO
ATLÂNTICO com o azimute de 29°48'08" e a distância de 8,94m até
o ponto P13 com coordenadas geográficas, latitude 22°44'52.61763"
S e longitude 4105256.72237" W; deste, segue confrontando com o
OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de 68°05'44" e a distância de
4,71m até o ponto P12 com coordenadas geográficas, latitude
22°44'52.56326" S e longitude 41°52'56.52798" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
29°41'29" e a distância de 17,39m até o ponto P11 com coordenadas
geográficas, latitude 22°44'52.07816" S e longitude 41°52'56.25611"
W; deste, segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o
azimute de 337°50'13" e a distância de 7,42m até o ponto P10 com
coordenadas geográficas, latitude 22°44'51.85318" S e longitude
41°52'56.34946" W; deste, segue confrontando com a ÁREA DA
ESCRITURA com o azimute de 118°49'07" e a distância de 10,01m
até o ponto P9 com coordenadas geográficas, latitude
22°44'52.01545" S e longitude 41°52'56.04563" W; deste, segue con-
frontando com a ÁREA DA ESCRITURA com o azimute de
113°17'56" e a distância de 7,78m até o ponto P8 com coordenadas
geográficas, latitude 22°44'52.11990" S e longitude 41°52'55.79754"
W; deste, segue confrontando com a ÁREA DA ESCRITURA com o
azimute de 107°25'01" e a distância de 6,09m até o ponto P7 com
coordenadas geográficas, latitude 22°44'52.18282" S e longitude
41°52'55.59515" W; deste, segue confrontando com o OCEANO
ATLÂNTICO com o azimute de 197°49'42" e a distância de 2,20m
até o ponto P6 com coordenadas geográficas, latitude
22°44'52.25042" S e longitude 41°52'55.62017" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
279°44'18" e a distância de 12,99m até o ponto P5 com coordenadas
geográficas, latitude 22°44'52.17096" S e longitude 41°52'56.06702"
W; deste, segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o
azimute de 209°41'29" e a distância de 17,70m até o ponto P4 com
coordenadas geográficas, latitude 22°44'52.66483" S e longitude
41°52'56.38452" W; deste, segue confrontando com o OCEANO
ATLÂNTICO com o azimute de 171°13'12" e a distância de 4,74m
até o ponto P3 com coordenadas geográficas, latitude
22°44'52.81744" S e longitude 41°52'56.36238" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
209°56'51" e a distância de 9,01m até o ponto P2 com coordenadas
geográficas, latitude 22°44'53.06819" S e longitude 41°52'56.52522"
W; deste, segue confrontando com a ÁREA DE AMPLIAÇÃO com o
azimute de 300°07'09" e a distância de 11,96m até o ponto P1, ponto
inicial da descrição deste perímetro.

II - ÁREA DESTINADA AO BERÇO DE ATRACAÇÃO,
CONTÍGUA AO PÍER A SER REGULARIZADO - ÁREA DE USO
PRIVADO "A", com 140,00m² e perímetro de 54,00m, que assim se
descreve: Partindo do ponto PW com coordenadas geográficas la-
titude 22°44'52.22642" S e longitude 41°52'56.75553" W, situado na
confrontação com o OCEANO ATLÂNTICO, segue confrontando
com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de 119°48'08" e a
distância de 7,00m até o ponto PX com coordenadas geográficas,
latitude 22°44'52.34326" S e longitude 41°52'56.54519" W; deste,
segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute
de 209°48'08" e a distância de 9,85m até o ponto P13 com co-
ordenadas geográficas, latitude 22°44'52.61763" S e longitude
41°52'56.72237" W; deste, segue confrontando com a ÁREA A RE-
GULARIZAR com o azimute de 209°48'08" e a distância de 8,94m
até o ponto P1 com coordenadas geográficas, latitude 22°4452.86680"
S e longitude 41°52'56.88326" W; deste, segue confrontando com a
ÁREA DE AMPLIAÇÃO com o azimute de 209°48'08" e a distância
de 1,21m até o ponto PY com coordenadas geográficas, latitude
22°44'52.90066" S e longitude 41°52'56.90511" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
299°48'08" e a distância de 7,00m até o ponto PV com coordenadas
geográficas, latitude 22°44'52.78379" S e longitude 41°52'57.11545"

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

W; deste, segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o
azimute de 29°48'08" e a distância de 20,00m até o ponto PW, ponto
inicial da descrição deste perímetro;

III - ÁREA DESTINADA AO BERÇO DE ATRACAÇÃO,
CONTÍGUA AO PÍER A SER REGULARIZADO - ÁREA RE-
SERVADA PARA ATRACAÇÃO LIVRE - USO PÚBLICO "B",
com 140,00m² e perímetro de 53,99m, que assim se descreve: Par-
tindo do ponto PI com coordenadas geográficas, latitude
22°44'52.66453" S e longitude 41°52'56.26306" W, situado na con-
frontação com o OCEANO ATLÂNTICO, segue, confrontando com o
OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de 119°56'51" e a distância
de 7,00m até o ponto PJ com coordenadas geográficas, latitude
22°44'52.78189" S e longitude 41°52'56.05305" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
209°56'51" e a distância de 20,00m até o ponto PK com coordenadas
geográficas, latitude 22°44'53.33842" S e longitude 41°52'56.41453"
W; deste, segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o
azimute de 299°56'51" e a distância de 7,00m até o ponto PL com
coordenadas geográficas, latitude 22°44'53.22107" S e longitude
41°52'56.62454" W; deste, segue confrontando com o OCEANO
ATLÂNTICO com o azimute de 29°56'51" e a distância de 5,49m até
o ponto P2 com coordenadas geográficas, latitude 22°44'53.06819" S
e longitude 41°52'56.52522 W; deste, segue confrontando com a
ÁREA A REGULARIZAR com o azimute de 29°56'51" e a distância
de 9,01m até o ponto P3 com coordenadas geográficas, latitude
22°44'52.81744" S e longitude 41°52'56.36238" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
29°56'51" e a distância de 5,49m até o ponto PI, ponto inicial da
descrição deste perímetro;

IV - ÁREA DESTINADA À ESTRUTURA NÁUTICA A
SER EDIFICADA EM AMPLIAÇÃO, com 1.063,21m² e perímetro
de 207,00m, que assim se descreve: Parte do ponto P1 com co-
ordenadas geográficas, latitude 22°44'52.86680" S e longitude
41°52'56.88326" W, situado na confrontação com o OCEANO
ATLÂNTICO e a ÁREA A LEGALIZAR; deste, segue confrontando
com a ÁREA A LEGALIZAR com o azimute de 120°07'09" e a
distância de 11,96m até o ponto P2 com coordenadas geográficas,
latitude 22°44'53.06819" S e longitude 41°52'56.52522" W; deste,
segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute
de 247°03'26" e a distância de 10,74m até o ponto PA com co-
ordenadas geográficas, latitude 22°44'53.19790" S e longitude
41°52'56.87438" W; deste, segue confrontando com o OCEANO
ATLÂNTICO com o azimute de 234°25'42" e a distância de 21,48m
até o ponto PB com coordenadas geográficas, latitude
22°44'53.59273" S e longitude 41°52'57.49478" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
189°24'48" e a distância de 6,43m até o ponto PC com coordenadas
geográficas, latitude 22°44'53.79819" S e longitude 41°52'57.53596"
W; deste, segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o
azimute de 234°25'42" e a distância de 53,46m até o ponto PD com
coordenadas geográficas, latitude 22°44'54.78074" S e longitude
41°52'59.07987" W; deste, segue confrontando com o OCEANO
ATLÂNTICO com o azimute de 324°25'42" e a distância de 15,30m
até o ponto PE com coordenadas geográficas, latitude
22°44'54.37090" S e longitude 41°52'59.38306" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
54°25'42" e a distância de 53,46m até o ponto PF com coordenadas
geográficas, latitude 22°44'53.38835" S e longitude 41°52'57.83915"
W; deste, segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o
azimute de 100°40'32" e a distância de 6,58m até o ponto PG com
coordenadas geográficas, latitude 22°44'53.43201" S e longitude
41°52'57.61368" W; deste, segue confrontando com o OCEANO
ATLÂNTICO com o azimute de 54°25'42" e a distância de 21,48m
até o ponto PH com coordenadas geográficas, latitude
22°44'53.03718" S e longitude 41°52'56.99328" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
29°48'08" e a distância de 6,11m até o ponto P1, ponto inicial da
descrição deste perímetro.

V - ÁREA DESTINADA AO BERÇO DE ATRACAÇÃO,
CONTÍGUA AO PÍER A SER AMPLIADO - ÁREA DE USO PRI-
VADO "B", com 150,37m² e perímetro de 56,96m, que assim se
descreve: Partindo do ponto PU com coordenadas geográficas, la-
titude 22°44'52.84968" S e longitude 41°52'57.13200" W, situado na
confrontação com o OCEANO ATLÂNTICO, segue, confrontando
com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de 144°25'42" e a
distância de 7,00m até o ponto PH com coordenadas geográficas,
latitude 22°44'53.03718" S e longitude 41°52'56.99328" W; deste,
segue confrontando com a ÁREA DE AMPLIAÇÃO com o azimute
de 234°25'42" e a distância de 21,48m até o ponto PG com co-
ordenadas geográficas, latitude 22°44'53.43201" S e longitude
41°52'57.61368" W; deste, segue confrontando com o OCEANO
ATLÂNTICO com o azimute de 324°25'42" e a distância de 7,00m
até o ponto PT com coordenadas geográficas, latitude
22°44'53.24450" S e longitude 41°52'57.75241" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
54°25'42" e a distância de 21,48m até o ponto PU, ponto inicial da
descrição deste perímetro;

VI- ÁREA DESTINADA AO BERÇO DE ATRACAÇÃO,
CONTÍGUA AO PÍER A SER AMPLIADO - ÁREA DE USO PRI-
VADO "C", com 374,21 m² e perímetro de 120,92 m, que assim se
descreve: Partindo do ponto PS com coordenadas geográficas, latitude
22°44'53.20085" S e longitude 410521 57.97787" W, situado na con-
frontação com o OCEANO ATLÂNTICO, segue confrontando com o
OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de 144°25'42" e a distância
de 7.00 m até o ponto PF com coordenadas geográficas, latitude
22°44'53.38835" S e longitude 41°52'57.83915" W; deste, segue con-
frontando com a ÁREA DE AMPLIAÇÃO com o azimute de
234°25'42" e a distância de 53.46 m até o ponto PE com coordenadas
geográficas, latitude 22°44'54.37090" S e longitude 4105259.38306"
W; deste, segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o

azimute de 324°25'42" e a distância de 7.00 m até o ponto PR com
coordenadas geográficas, latitude 22°44'54.18338" S e longitude
41°52'59.52177" W; deste, segue confrontando com o OCEANO
ATLÂNTICO com o azimute de 54°25'42" e a distância de 53.46 m
até o ponto PS, ponto inicial da descrição deste perímetro;

VII - ÁREA DESTINADA AO BERÇO DE ATRACAÇÃO,
CONTÍGUA AO PÍER A SER AMPLIADO - ÁREA DE USO PRI-
VADO "D", com 150,37m² e perímetro de 56,96m que assim se
descreve: Partindo do ponto PA com coordenadas geográficas, la-
titude 22°44'53.19790" S e longitude 41°52'56.87438" W, situado na
confrontação com a ÁREA A REGULARIZAR e com o OCEANO
ATLANTICO, segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO
com o azimute de 144°25'42" e a distância de 7,00m até o ponto PM
com coordenadas geográficas, latitude 22°44'53.38542" S e longitude
41°52'56.73568" W; deste, segue confrontando com o OCEANO
ATLÂNTICO com o azimute de 234°25'42" e a distância de 21,48m
até o ponto PN com coordenadas geográficas, latitude
22°44'53.78024" S e longitude 41°52'57.35605" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
324°25'42" e a distância de 7,00m até o ponto PB com coordenadas
geográficas, latitude 22°44'53.59273" S e longitude 41°52'57.49478"
W; deste, segue confrontando com a ÁREA DE AMPLIAÇÃO com o
azimute de 54°25'42" e a distância de 21,48m até o ponto PA, ponto
inicial da descrição deste perímetro;

VIII - ÁREA DESTINADA AO BERÇO DE ATRACA-
ÇÃO, CONTÍGUA AO PÍER A SER AMPLIADO - ÀREA DE USO
PÚBLICO "A", com 530,31m² e perímetro com 165,52m, que assim
se descreve: Partindo do ponto PC com coordenadas geográficas,
latitude 22°44'53.79819" S e longitude 41°52'57.53596" W, situado
na confrontação com a ÁREA DE AMPLIAÇÃO e com o OCEANO
ATLÂNTICO, segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO
com o azimute de 144°25'42" e a distância de 7,00m até o ponto PO
com coordenadas geográficas, latitude 22°44'53.98570" S e longitude
41°52'57.39725" W; deste, segue confrontando com o OCEANO
ATLÂNTICO com o azimute de 234°25'42" e a distância de 60,46m
até o ponto PP com coordenadas geográficas, latitude
22°44'55.09692" S e longitude 41°52'59.14333" W; deste, segue con-
frontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o azimute de
324°25'42" e a distância de 22,30m até o ponto PQ com coordenadas
geográficas, latitude 22°44'54.49956" S e longitude 41°52'59.58523"
W; deste, segue confrontando com o OCEANO ATLÂNTICO com o
azimute de 54°25'42" e a distância de 7,00m até o ponto PE com
coordenadas geográficas, latitude 22°44'54.37090" S e longitude
41°52'59.38306" W; deste, segue confrontando com a ÁREA DE
AMPLIAÇÃO com o azimute de 144°25'42" e a distância de 15,30m
até o ponto PD com coordenadas geográficas, latitude
22°44'54.78074" S e longitude 41°52'59.07987" W; deste, segue con-
frontando com a ÁREA DE AMPLIAÇÃO com o azimute de
54°25'42" e a distância de 53,46m até o ponto PC, ponto inicial da
descrição deste perímetro.

Art. 2° A cessão a que se refere o art. 1° destina-se à
utilização do espaço físico como píer e berço para atracação de
embarcações, sendo que 2.268,47m² são destinados a expansão do
referido píer, com respectivos berços de atracação.

Parágrafo único. A expansão do píer, com respectivos berços
de atracação, deverá ser finalizada no prazo de 36 (trinta e seis)
meses, a contar da assinatura do contrato de cessão de uso.

Art. 3° O prazo da cessão será de 20 (vinte) anos, contado da
data da assinatura do contrato.

Art. 4° Durante o prazo previsto no art. 3° ficará a ces-
sionária obrigada a pagar anualmente à União, a título de arren-
damento, a importância de R$ 46.698,52 (quarenta e seis mil, seis-
centos e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos) pelo uso da
área descrita no art. 1°.

§ 1° A retribuição proporcional mensal deverá ser recolhida
pelo cessionário diretamente à União até o 5° dia útil subsequente ao
vencimento e, em caso de atraso no pagamento, incidirá multa de 3%
(três por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, com
atualização monetária do valor da mensalidade calculada desde o dia
seguinte ao do vencimento até a data do efetivo pagamento, uti-
lizando-se a base de cálculo do índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo Especial - IPCA-E, divulgado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que vier a
substitui-lo.

§ 2° O valor da retribuição será corrigido anualmente por
meio da capitalização dos índices mensais do IPCA-E/IBGE, ou por
índice que vier a substitui-lo.

§ 3° O valor da retribuição será revisto a cada 5 (cinco) anos,
ou a qualquer tempo, desde que comprovada a existência de fatores
supervenientes que alterem o equilíbrio econômico do contrato, nos
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 4° Fica o cessionário obrigado a arcar com as retribuições
mensais devidas entre a data da ocupação do espaço físico em águas
públicas e a assinatura do instrumento de cessão onerosa relativa-
mente à área ocupada sem autorização, respeitado o prazo máximo de
5 (cinco) anos anteriores ao conhecimento pela União da estrutura
aquática irregular, podendo o montante ser parcelado no prazo de até
60 meses.

Art. 5° A cessão de que trata a presente portaria tornar-se-á
nula, independentemente de ato especial, revertendo a área ao pa-
trimônio da União, sem direito do outorgado cessionário a qualquer
indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se não for cumprida
a finalidade da cessão, se cessarem as razões que a justificaram, se ao
imóvel, no todo em parte, vier a ser dada aplicação diversa da pre-
vista, ou se ocorrer inadimplemento de quaisquer das cláusulas con-
tratuais.
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Art. 6° A assinatura do contrato fica condicionada à ob-
tenção, pelo interessado, de todos os licenciamentos, autorizações e
alvarás necessários à construção e ao funcionamento do píer des-
tinado à atracação de embarcações de que trata o art. 2° desta por-
taria, bem como à rigorosa observância da legislação e regulamentos
aplicáveis.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

PORTARIA Nº 13, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 31, inciso I e §§ 1º a 3º, da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "b", da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e de acordo com o que consta do
Processo nº 04926.000347/2012-13, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação, com encargo, ao Município de
Soledade de Minas, Estado de Minas Gerais, do imóvel com área de
412,66m², situado na Rua Vereador José Afonso de Souza, s/nº na-
quele Município, registrado sob a Matrícula nº 24.851, Livro nº 2, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Lourenço/MG.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
Pracinha, onde está edificada uma gruta denominada "Rosa Mística"
com instalações de bancos e jardim.

Art. 3º O encargo previsto no art. 2º será permanente e
resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao patrimônio da
União, sem direito o donatário a qualquer indenização, inclusive por
obras realizadas, se não for cumprida a finalidade da doação, se
cessarem as razões que a justificaram, se ao imóvel, no todo ou em
parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista, ou se ocorrer
inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 4º A efetivação da doação a que se refere o art. 1º fica
condicionada ao atendimento das recomendações constantes do Pa-
recer nº 01249/2015/MAA/CGJPU/CONJUR-MP/CGU/AGU, de 22
de outubro de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

PORTARIA Nº 14, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista os elementos que integram o Processo nº
04967.009300/2011-58, resolve:

Art. 1º Autorizar a Secretaria do Patrimônio da União a
lavrar termo aditivo ao contrato de cessão de uso onerosa, sob o
regime de arrendamento, autorizado pela Portaria nº 249, de 28 de
maio de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 31 de maio de
2010, Seção 1, página 83, para:

I - incluir a LLX Minas-Rio Logística Comercial Expor-
tadora S.A., inscrita no CNPJ nº 08.807.683/0001-03, como co-ces-
sionária com a LLX Açu Operações Portuárias S.A.;

II - alterar o valor da cessão para R$ 85.955,92 por mês, a
partir da assinatura do respectivo termo aditivo, com base em nova
avaliação feita pela Secretaria do Patrimônio da União à luz da
Portaria SPU nº 404, de 28 de dezembro de 2012;

III - alterar o prazo da cessão de 20 (vinte) anos para 25
(vinte e cinco) anos, admitida prorrogação por igual período, de modo
a serem harmonizadas as disposições constantes do art. 96, parágrafo
único, do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, c/c com
art. 21 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e do art. 8º, inciso I
e § 2º, da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, adequando-se aos
prazos estabelecidos na Autorização da Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários; e

IV - alterar a redação da Cláusula Décima-Segunda, alínea
"e", que passará a ser a seguinte: "se, em qualquer época a Outorgante
Cedente necessitar da área cedida para seu uso próprio, ressalvada,
em tal caso, a indenização pelas acessões e benfeitorias vinculadas à
finalidade do contrato, devendo tal direito ser apurado em regular
processo administrativo".

§ 1º O termo aditivo deve ser assinado com a participação e
a anuência das partes envolvidas, quais sejam, União, cessionária
original e co-cessionária, mantidas as demais condições pactuadas.

§ 2º O novo valor da contraprestação mensal devida à União
será cobrado a partir da data de assinatura do termo aditivo, man-
tendo-se o valor original para os períodos anteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

PORTARIA Nº 15, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 205 do Decreto-Lei nº 9.760, de 05
de setembro de 1946, e de acordo com o que consta do Processo nº
04967.016614/2014- 50, resolve:

Art. 1º Autorizar a Secretaria do Patrimônio da União a
transferir a ocupação do terreno acrescido de marinha, com área de
145,22m², localizado à Rua Ramon Franco, nº 87, Bairro Urca, Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, conforme Es-
critura Pública de Compra e Venda lavrada em 12/03/2014, Livro nº
2811, Folha 103.105, Ato 028, do 8º Ofício de Notas daquela Co-
marca, para Marc Flavien Isidore Graciano, francês, portador do CPF
nº 058.278.807-28, do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE nº
V775290-8, Classificação Permanente, com validade indeterminada, e
do Passaporte nº 09PP46231, com validade até 26/10/2019.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos translativos de
ocupação praticados no processo.

Art. 2º A efetivação da transferência a que se refere o art. 1º
fica condicionada ao atendimento das recomendações constantes do
Parecer nº 00020/2016/DPC/CGJPU/CONJUR-MP/CGU/AGU, de
08/01/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

PORTARIA Nº 40, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO PIAUÍ, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo artº
2, inciso II, alínea "c" da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de
2010, publicada no D.O.U nº 123, de 30 de junho de 2010, em
conformidade com o artigo 18, inciso I e II da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998, combinado com o artigo 64 do Decreto-Lei nº 9.760,
de 5 de setembro de 1946 e demais elementos que integram o Pro-
cesso nº 04911.001300/2014-06, resolve:

Art. 1º Autorizar a CESSÃO DE USO GRATUITO, a Fun-
dação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, do imóvel urbano com área
137.852,00m², que assim se descreve: limitando-se ao norte com a
série sul da Rua Conceição Queiroz Alves; ao sul, limita-se com o
LOTE A (União); a leste limita-se com a série poente da avenida
Presidente Kennedy e a oeste, limita-se com o LOTE A (União), com
a seguinte descrição perimétrica: Começa o perímetro do imóvel no
marco M-02C, cravado na série poente da avenida Presidente Ken-
nedy e nos limites de terra do LOTE A (União Federal), limitando-se
com estes segue com azimute de 02°51'24" e distância de 399,75m
até o marco M-02, desde passando a limitar-se com a série sul da Rua
Conceição Queiroz Alves, segue com azimute de 293°04'27" e dis-
tância de 317,63 m até o marco M-02A, deste passando a limitar-se
com o Lote A (União Federal), segue com o azimute de 183°47'52"
e distância de 510,98m até o marco M-02B, deste segue com azimute
de 92°35'49" e distância de 306,45m até o marco inicial M-02C,
fechando o polígono com perímetro de 1.534,81m, desmembrado de
uma área de maior porção localizada no lugar denominado "São João
e Centro", Data Covas, do município e Comarca de Teresina, no
Estado do Piauí.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º, destina-se a
instalação da Unidade Fiocruz do Sertão em duas etapas conforme
documentação e projeto acostado aos autos.

Art. 3º O prazo de cessão será de vinte anos, a contar da data
da assinatura do contrato, prorrogável por iguais e sucessivos pe-
ríodos.

Art. 4º É fixado o prazo de 18 (dezoito) meses a contar da
data de assinatura do contrato de cessão, para que o cessionário inicie
a implantação do projeto e de 04 (quatro) anos para o cumprimento
dos objetivos previstos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CÉLIA COELHO MADEIRA VERAS
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GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 14 de janeiro de 2016

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0006/2016 de 11/01/2016,
0009/2016 de 12/01/2016 e 0012/2016 de 13/01/2016, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039000040201653 Empresa: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: NELSON JOSÉ RODRIGUES FAUSTINO Passaporte:
M404783 Mãe: REGINA MARIA E SOUSA RODRIGUES FAUS-
TINO Pai: JOSE MARIA FAUSTINO.

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 47039000049201664 Empresa: CEO CLUBE ES-
PORTES OLIMPICOS Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: YAYMA
BOULET PEILLÓN, Passaporte: I583486 Mãe: AMERICA ANGE-
LA PEILLÒN LEAL Pai: JUAN FRANCISCO BOULET CHA-
CON.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039000051201633 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: até
31/12/2016 Estrangeiro: DELPHINE STEPHANIE MOULIN Passa-
porte: 06AT50220 Mãe: Michelle Marie Pons Pai: Claude Rene Roger
Moulin; Processo: 47039000096201616 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: até
31/12/2016 Estrangeiro: MARTYN CHRISTOPHER CORNISH Pas-
saporte: 510891504 Mãe: DIANE ELIZABETH CORNISH Pai:
ADRIAN GILBERT CORNISH; Processo: 47039000109201649 Em-
presa: COMITE ORGANIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO
2016 Prazo: até 31/12/2016 Estrangeiro: GILLES LÉONARD TO-
NOLI Passaporte: 3X4396455 Mãe: MADELEINE TONOLI Pai:
SERGIO TONOLI.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039013400201504 Empresa: INSTITUTO DE
IDIOMAS ESCOLA AMERICANA LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MARCO DEMELAS Passaporte: YA8016784 Mãe: MA-
RINELLA MEREU Pai: PALMERIO DIEGO DEMELAS; Processo:
47039013484201578 Empresa: STATOIL BRASIL OLEO E GAS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stephanie Dawn Senakovicz Pas-
saporte: HD772853 Mãe: Loranne Kathryn Kelly Pai: John William
Senakovicz; Processo: 47039013693201511 Empresa: GE DIGITAL
ENERGY DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EMA-
NUEL ESTEBAN NICOLAS BERTOLINI Passaporte: YA6331890
Mãe: MARIA LUIGIA CARDINALLE Pai: SANDRO BERTOLINI;
Processo: 47039013104201503 Empresa: TETRA PAK LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: HANNES-CHRISTIAN FRIEDRICH KNIEB
Passaporte: C4G3T9ZZH Mãe: magda knieb Pai: friedrich knieb;
Processo: 47039013142201558 Empresa: XCMG BRASIL INDUS-
TRIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HAIYANG SU Passaporte:
G56693476 Mãe: Hao Xiuju Pai: Su Wenshan; Processo:
47039013163201573 Empresa: INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO GERENCIAL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEXAN-
DRO LASTRA GUTIERREZ Passaporte: G13646932 Mãe: MARIA
DE LOS ANGELES GUTIERREZ RUIZ Pai: ALBERTO JUAN
LASTRA BARQUIN; Processo: 47039013253201564 Empresa:
IMET IMPREGNACAO EM METAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: GIORGIO CISOTTO Passaporte: AA2893447 Mãe: GIOR-
GINA CREPALDI Pai: DOMENICO CISOTTO; Processo:
47039013298201539 Empresa: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: HWANSEOK CHOI Passaporte: M28008367
Mãe: YOON JOO BAE Pai: YOUNG CHULL CHOI; Processo:
47039013331201521 Empresa: PRICEWATERHOUSECOOPERS
AUDITORES INDEPENDENTES Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HU-
GO ALEXANDRE RODRIGUES MINEIRO Passaporte: N017282
Mãe: FERNANDA ANTUNES RODRIGUES MINEIRO Pai:
AGOSTINHO DA CONCEIÇÃO MINEIRO; Processo:
47039013364201571 Empresa: NEVO ALIMENTOS EIRELI - EPP
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Zohar Freilich Passaporte: 13841249
Mãe: Edna Freilich Pai: Izhak Freilich; Processo:
47039013394201587 Empresa: INTERAMERICAN VIAGENS E
TURISMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANAIS SAMPAOLI
Passaporte: YA4664760 Mãe: NADIA YUKI TRIVISONNO Pai:
LUCIANO SAMPAOLI; Processo: 47039013410201531 Empresa:
HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SOONDUK LIM Passaporte:
M42821491 Mãe: HWA JA LEE Pai: JONG HWAN LIM; Processo:
47039013415201564 Empresa: S J PARK CONSTRUCOES - ME
Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: ONE HO PARK Passaporte:
M36786486 Mãe: YONGAE KIM Pai: TAE HOON PARK; Processo:
47039013476201521 Empresa: SCA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS DIEGO JI-
MENEZ CASTRO Passaporte: E808275 Mãe: ELEONORA CAS-
TRO LEIVA Pai: JORGE JIMENEZ CRESPO; Processo:
47039013517201580 Empresa: TENOVA DO BRASIL EQUIPA-
MENTOS PARA MINERACAO E MANUSEIO DE MATERIAIS

Ministério do Trabalho
e Previdência Social

.

LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALAGARRAJ RAMASAMY
Passaporte: J6933874 Mãe: RAMASAMY Pai: AMSALA; Processo:
47039013599201562 Empresa: EMPA S/A SERVICOS DE ENGE-
NHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ LUÍS CARREIRAS
GONÇALVES Passaporte: N074641 Mãe: Maria Fernanda Carreiras
Gonçalves Pai: José da Cunha Gonçalves; Processo:
47039013602201548 Empresa: COTY BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE COSMETICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CHAMPA BASANT Passaporte: 455424040 Mãe: DROUPATTIE
BASANT Pai: GOPAUL BASANT; Processo: 47039013610201594
Empresa: AMADEUS BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ALEXIS MAURICE CLAUDE LANGLADE Passaporte: 09PL55753
Mãe: SONIA MARCELLE JEANINE PELISSOU Pai: MARC HEN-
RI LOUIS LANGLADE; Processo: 47039013778201681 Empresa:
GDF SUEZ ENERGY LATIN AMERICA PARTICIPACOES LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NATACHA HERRERO ET GUI-
CHARD MARLY Passaporte: 15CE81332 Mãe: MICHELLE
ELIANNE GUICHARD ALZUGARAY Pai: ALFONSO HERRERO
MARTIN CORRAL; Processo: 47039013620201520 Empresa: PE-
PSICO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FERDI-
NANDO VETRONE Passaporte: YA2651440 Mãe: ANNAMARIA
MERCURIO Pai: ROCCO VETRONE; Processo:
47039013685201575 Empresa: DONGYANG CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JONG JAE LEE Passaporte: M3 2.431.684 Mãe: CHA SUN KIM
Pai: CHUN KI LEE; Processo: 47039013686201510 Empresa: DON-
GYANG CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GYUTAE YU Passaporte: M5 5.652.474
Mãe: BONGIM KANG Pai: TAESANG YU; Processo:
47039013687201564 Empresa: DONGYANG CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SANGYEOL KIM Passaporte: M1 7.978.502 Mãe: BOKSUN KANG
Pai: SAMBONG KIM; Processo: 47039013690201588 Empresa:
VALLOUREC & SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: FUMITAKA MARUYAMA Passaporte:
TK3967001 Mãe: Fumiko Maruyama Pai: Kazuo Maruyama; Pro-
cesso: 47039013703201519 Empresa: NOVO NORDISK PRODU-
CAO FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: PUSHKAR SINGH Passaporte: Z2559383 Mãe: RA-
JYASHREE SINGH Pai: AJAY KUMAR SINGH; Processo:
47039013706201552 Empresa: SCHENKER DO BRASIL TRANS-
PORTES INTERNACIONAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
PETER RING Passaporte: CGM01MJZM Mãe: GERDA PAULINE
RING Pai: HEINZ DIETER RING; Processo: 47039013715201543
Empresa: COMSA EMTE INFRA-ESTRUTURAS, INSTALACOES
E SISTEMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RAFAEL MEL-
LADO ROS Passaporte: AAJ130721 Mãe: MARIA TERESA ROS
MARTI Pai: JOSE VICENTE MELLADO SALOM; Processo:
47039013716201598 Empresa: INDUSTRIA MECANICA BORCHE
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MIKEL BERAZA EZCURDIA
Passaporte: PAB541444 Mãe: MICAELA EZCURDIA OTAMENDI
Pai: JOSÉ JAVIER BERAZA IRIARTE; Processo:
47039013718201587 Empresa: LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
VINCENT AUDENO MARCEL SELLITTO Passaporte: 15CT14868
Mãe: MICHÈLE JEANNE PLAYE Pai: LORENZO RICCARDO
SELLITTO; Processo: 47039013721201509 Empresa: KINROSS
BRASIL MINERACAO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SKOTT
LEN MEALER Passaporte: 476068515 Mãe: ELFREDA JANE SMI-
TH Pai: LEONARD LEE MEALER; Processo: 47039013724201534
Empresa: BALADO VEICULOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS BANHUDO Passaporte: M434813
Mãe: IMELDA DOS SANTOS SOARES BANHUDO Pai: JOSÉ DA
SILVA BANHUDO; Processo: 47039013723201590 Empresa: GE
POWER & WATER EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA
E TRATAMENTO DE AGUA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ALAN MARSCHALL CARTER Passaporte: 453577907 Mãe: NAN-
CY JAN BEASLEY CARTER Pai: LEROY HERBERT CARTER
JR; Processo: 47039013726201523 Empresa: KABBALAH CENTRE
DO BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHAL LEWIN Pas-
saporte: 12299006 Mãe: DALIA LEWIN Pai: ITZCHAK LEWIN;
Processo: 47039013733201525 Empresa: CGG DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Giuseppe Loconte
Vona Passaporte: 067917215 Mãe: Anna Vona Marcatelli Pai: An-
tonio Loconte Masellis.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039012827201587 Empresa: MMH INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO ARONNE FRANCO-
NIERI Passaporte: YA3045525; Processo: 47039013549201585 Em-
presa: POYRY TECNOLOGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JONATHAN JAMES HALL Passaporte: 525982444; Processo:
47039013605201581 Empresa: CELLINI DO BRASIL REPRESEN-
TACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Daniele Cusano Pas-
saporte: YA2101443; Processo: 47039013606201526 Empresa: CEL-
LINI DO BRASIL REPRESENTACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Lorenzo Bigagli Passaporte: YA8451384; Processo:
47039013243201529 Empresa: TEEKAY DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAN GUNNAR
HANSEN Passaporte: 28802459; Processo: 47039013612201583 Em-
presa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NGUYEN VAN TOAN Passaporte:
B6192266; Processo: 47039013735201514 Empresa: SBM OFFSHO-
RE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RALPH VIN-
CENT ROBLES REBELLON Passaporte: EB3833989; Processo:
47039013759201573 Empresa: ACCIONA WINDPOWER BRASIL -
COMERCIO, INDUSTRIA, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE

EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE ENERGIA EOLICA LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ MARIA GARCIA GRE-

GORI Passaporte: PAB678959; Processo: 47039013762201597 Em-
presa: TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHETAN YADAV Passaporte: J6750338;
Processo: 47039013785201682 Empresa: WEATHERFORD INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE
WILLIAM NARVAEZ POSADA Passaporte: PE088150; Processo:
47039013792201684 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ABHIJEET ANIL
NEVASKAR Passaporte: Z3102636; Processo: 47039013802201681
Empresa: JAGUAR E LAND ROVER BRASIL IMPORTACAO E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JODH SINGH GHAG Passaporte: 110325263; Processo:
47039013804201671 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREAS MAYER Passaporte:
CFV1GYWGP; Processo: 47039013814201614 Empresa: ESTALEI-
RO NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL AN-
DRZEJ HOFFMANN Passaporte: EC6051156; Processo:
47039013825201696 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ALJOSA GROBELNIK Passaporte: PB0444464; Processo:
47039000092201620 Empresa: VALE S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: WEI CAO Passaporte: G59503793; Processo:
47039000081201640 Empresa: VALE S.A. Prazo: 1 Mês(es) Estran-
geiro: QINGWEI SONG Passaporte: G55298172; Processo:
47039013827201685 Empresa: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ZONGHUA SONG Passaporte:
G25768929; Processo: 47039013828201620 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUI MA Pas-
saporte: E53312830; Processo: 47039013831201643 Empresa:
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
WEI LIU Passaporte: G59821478; Processo: 47039013836201676
Empresa: VARD PROMAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAO-
LO PEZZULO Passaporte: YA8252542; Processo:
47039013834201687 Empresa: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YUWEI DONG Passaporte: E59825924;
Processo: 47039013837201611 Empresa: INTERNATIONAL LOG-
GING DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DRAGOS
DANUT NICUSAN Passaporte: 052879924; Processo:
47039000015201670 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Roberto Luigi
Rossi Passaporte: YA6508580; Processo: 47039013852201669 Em-
presa: YUTAKA DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SHUHEI KATAUKE Passaporte: TH4362183; Processo:
47039013855201601 Empresa: HYUNDAI ROTEM BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE TRENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: JUNGCHUL KIM Passaporte: M54983843; Processo:
47039013861201650 Empresa: VARD PROMAR S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: CIPRIAN ANTROP Passaporte: 13410170; Pro-
cesso: 47039013879201651 Empresa: SICK SOLUCAO EM SEN-
SORES LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Adam Craig Kucharski
Passaporte: 444435852; Processo: 47039013901201663 Empresa:
MAGNETI MARELLI TRIM PARTS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RENZO BERTOLO Passaporte:
YA7932578; Processo: 47039013904201605 Empresa: HRT O&G
EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DANILO KNEZEVIC Passaporte: F02UB2233;
Processo: 47039013902201616 Empresa: VARD PROMAR S.A. Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDRU IULIAN ION Passaporte:
053401028; Processo: 47039013906201696 Empresa: THYSSEN-
KRUPP INDUSTRIAL SOLUTIONS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: UWE BERA Passaporte: C2845YVT5; Processo:
47039013907201631 Empresa: WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: BART JEROEN HARTOG Passaporte:
NVK5401R9; Processo: 47039013916201621 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Andrea Spigarelli Passaporte: AA6047132; Processo:
47039000007201623 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WONG CHO-
ON MING Passaporte: A25400549; Processo: 47039000009201612
Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MELVIN TAN HAI SIANG Passaporte:
E4760956K; Processo: 47039000017201669 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: YUTA IGUCHI Passaporte: TH9704060; Processo:
47039000021201627 Empresa: MAUVE CORPORATE SYSTEMS
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANCIS MACDARA
FORDE Passaporte: PB7570674; Processo: 47039000025201613 Em-
presa: MAUVE CORPORATE SYSTEMS BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: USAMA SHUJAAT Passaporte: BE5181582;
Processo: 47039000028201649 Empresa: KRONES DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WILSON FERNANDO FRANCO
RAMIREZ Passaporte: 0919053538; Processo: 47039000042201642
Empresa: OUTOTEC TECNOLOGIA BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Petteri Johannes Piispa Passaporte: PC2816493.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039000078201626 Empresa: COSTA CRUZEI-
ROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Estrangeiro: I NYOMAN REBONG WIDIARTHA Passaporte: A
5374656 Estrangeiro: LUIS ALONSO BUESO CASTILLO Passa-
porte: C107516 Estrangeiro: MANI RAJ SOLANKI Passaporte:
G8973876 Estrangeiro: VENKATESH DEVARA Passaporte:
J7168909; Processo: 47039000080201603 Empresa: COSTA CRU-
ZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180
Dia(s) Estrangeiro: CONRADO MARTINEZ MENDOZA Passaporte:
E508721 Estrangeiro: GAETANO AMATO Passaporte: YA6804230
Estrangeiro: SALVATORE BRANCACCIO Passaporte: YA2238742;
Processo: 47039000083201639 Empresa: COSTA CRUZEIROS
AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Es-
trangeiro: ANAK AGUNG GEDE PUSASKARA Passaporte:
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A9085960 Estrangeiro: COSIMO PASCALE Passaporte: AA1530970
Estrangeiro: MOHAMMAD UBAIDILLAH Passaporte: A 1709118;
Processo: 47039000098201605 Empresa: ROYAL CARIBBEAN
CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
PHILIP JAMES WICKSON Passaporte: 800487578 Estrangeiro: PU-
NEET SAIN Passaporte: G6720360; Processo: 47039000152201612
Empresa: ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. -
ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CURTIS GERMAINE JOSEPH
Passaporte: TB027634; Processo: 47039000173201620 Empresa:
PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ANNALEE SHERRY-ANN RAMSOOBAR Passaporte:
TB056333; Processo: 47039000158201681 Empresa: COSTA CRU-
ZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: THOMAS CHINNAPPAN Passaporte:
K8962785.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041005356201510 Empresa: TEEKAY PETRO-
JARL PRODUCAO PETROLIFERA DO BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Roar Brennodden Passaporte: 31361500; Pro-
cesso: 47041005753201583 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Adria-
na Colaiacovo Passaporte: YA6273655 Estrangeiro: Andrea Carlon-
cini Passaporte: YA4558084 Estrangeiro: Edoardo Palazzetti Passa-
porte: YA3198568 Estrangeiro: Lee Puay Yong Passaporte:
E4796129E Estrangeiro: Mathilde Marie Richier Passaporte:
12AV07207 Estrangeiro: Moshe Fratini Passaporte: YA1585663; Pro-
cesso: 47041005791201536 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPE-
RACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: até 04/09/2017 Es-
trangeiro: Frederick Hayo Tambus Passaporte: EC2582264; Processo:
47041005813201568 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 05/08/2016 Estrangeiro: Hany Mohamed Elmaghawry
Mohamed Elmenofy Passaporte: A11538288; Processo:
47041005815201557 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 05/08/2016 Estrangeiro: MOHAMED MOHAMED
HUSSEIN ELGRADINY Passaporte: A01309851; Processo:
47041005816201500 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 05/08/2016 Estrangeiro: ABDELSALAM MOHA-
MED ABDELSALAM IBRAHIM Passaporte: 3052173; Processo:
47041005817201546 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 05/08/2016 Estrangeiro: ADEL NABIL OSMAN EL-
GINDI Passaporte: A02474418; Processo: 47041005822201559 Em-
presa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo: até 20/11/2017 Estran-
geiro: OLEKSANDR ZHURAVLYOV Passaporte: ET314310; Pro-
cesso: 47041005862201509 Empresa: PARAGON OFFSHORE DO
BRASIL LTDA Prazo: até 10/03/2016 Estrangeiro: JOSHUA THO-
MAS HOPSON Passaporte: 469340792 Estrangeiro: Jeffrey Blaine
Gaskell Passaporte: GK561806 Estrangeiro: JÓGVAN MAGNUS-
SEN Passaporte: 203099702 Estrangeiro: Larry James Batiste Pas-
saporte: 488105470 Estrangeiro: Michael Rey Bautista Elcano Pas-
saporte: EB7694436; Processo: 47041005864201590 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
07/09/2016 Estrangeiro: GIANLUCA FRAU Passaporte: YA5749733;
Processo: 47041005867201523 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Radin Anak John Passaporte: K25232713; Processo:
47041005868201578 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Narciso Lemon
Rizal Passaporte: EC3774524; Processo: 47041005869201512 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RADOSLAW OSINSKI Passaporte: EB8342527;
Processo: 47041005882201571 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
NADER GALAL MOHAMMED SALEH Passaporte: A02850622;
Processo: 47041005887201502 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Andrei Dobre Pas-
saporte: 053264682 Estrangeiro: Andrei Tiberiu Procopovici Passa-
porte: 13086561 Estrangeiro: Andrey Plaksin Passaporte: 737179109
Estrangeiro: Iulian Ionescu Passaporte: 052593069 Estrangeiro: Jans-
sen Jumawid Alfante Passaporte: EB8117119 Estrangeiro: Konstantin
Chertovskikh Passaporte: 726515316 Estrangeiro: Konstantin Petrish-
chev Passaporte: 751242173 Estrangeiro: Niculae Bojin Passaporte:
053080706 Estrangeiro: Oleg Ponomarev Passaporte: 719351923 Es-
trangeiro: Pavel Bodryakov Passaporte: 718213679; Processo:
47041005901201560 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Efraim Trasadas Tuares Pas-
saporte: EB4753329 Estrangeiro: Garry Laparan Blanas Passaporte:
EB4776487 Estrangeiro: Jeffrey Hervias Plana Passaporte:
EC5328970 Estrangeiro: Jefrey Cerna Ang Passaporte: EB7778085
Estrangeiro: Jerry Honorio Valdez Passaporte: EB8364411 Estran-
geiro: Mauricio Pagaduan Cayaban Passaporte: EB5030523 Estran-
geiro: Rhodeline Rubido Nambong Passaporte: EB8621864 Estran-
geiro: Robert Teguihanon Tubelleza Passaporte: EC0449518 Estran-
geiro: Ronald Ba-Oy Padin Passaporte: EC5683172 Estrangeiro: Vin-
cent Ornias Avelino Passaporte: EB9772137 Estrangeiro: Winston
Esquibel Mapa Passaporte: EB7554188; Processo:
47041005958201640 Empresa: RELIANCE SERVICOS MARITI-
MOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 31/01/2016 Estrangeiro:
EDWIN GABUTAN CARDONES Passaporte: EB7183731; Processo:
47041005961201663 Empresa: SEA BRASIL SERVICOS SUBMA-
RINOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AUGUSTIN TOKIC
Passaporte: 120960826 Estrangeiro: BOZIDAR MIKULICIC Passa-
porte: 003472820; Processo: 47041005962201616 Empresa: CGG
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/07/2017 Es-
trangeiro: JAROSLAW JOZEF GORZNY Passaporte: EE 2972707
Estrangeiro: RAJIV KAR Passaporte: Z3093818; Processo:
47041005975201687 Empresa: ASSO MARITIMA NAVEGACAO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANGELO CAPACE Passaporte:
YA1156400; Processo: 47041005976201621 Empresa: ASSO MA-
RITIMA NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CAN-

DELORO DE VELLIS Passaporte: YA3856749; Processo:
47041005978201611 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA S.A Prazo: até 31/05/2016 Estrangeiro: VINCENT
BUAL BUHION Passaporte: EB8181862; Processo:
47041005979201665 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TORBEN
RYBORG MADSEN Passaporte: 207096877; Processo:
47041005980201690 Empresa: ARDENT SERVICOS MARITIMOS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WILLIAM WALLACE STEN-
DER III Passaporte: 444619077; Processo: 47041005981201634 Em-
presa: ASSO MARITIMA NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ILLYA PYANOV Passaporte: EX446039; Processo:
47041005982201689 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROBERTO BAUTISTA BIBON
Passaporte: EB5673692; Processo: 47041005983201623 Empresa:
OOS INTERNATIONAL DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDER MARTIJN MA-
RINUS ADRIAAN GRONDEL Passaporte: BRBKKB851 Estrangei-
ro: MAKSYM PODOPRYGORA Passaporte: ET908666 Estrangeiro:
MARCO AURELIO PORRAS LARA Passaporte: G13557663 Es-
trangeiro: MATTHIJS FLORIS VAN DER MOER Passaporte:
BD5H562P0 Estrangeiro: VALERIY MITUS Passaporte: EK895530
Estrangeiro: VYACHESLAV DANYLCHENKO Passaporte:
EH587937; Processo: 47041005984201678 Empresa: NORSKAN
OFFSHORE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HARALD GJERDE
RIISE Passaporte: 30702871; Processo: 47041005985201612 Empre-
sa: OOS INTERNATIONAL DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ART MARTINEZ CABINTOY
Passaporte: EC5895588 Estrangeiro: FRANCIS KWABENA BUAH
MENSAH Passaporte: G0888753 Estrangeiro: GUSTAVO ADOLFO
ALVARADO PAZ Passaporte: PA0090879 Estrangeiro: JOSE AN-
TONIO VAZQUEZ GUILLEN Passaporte: G05373020 Estrangeiro:
OLEKSIY BOSHKOV Passaporte: EP183256; Processo:
47041005986201667 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SALVA-
TORE AZZARO Passaporte: YA8832164; Processo:
47041005987201610 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA S.A Prazo: até 31/05/2016 Estrangeiro: EDITHO PA-
SINIO BALANG Passaporte: EC3497731; Processo:
47041005988201656 Empresa: OOS INTERNATIONAL DO BRA-
SIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DMYTRO GRODSKYI Passaporte: EH317811 Estrangeiro: OLEK-
SANDR ZAVILENSKYI Passaporte: EK153155 Estrangeiro: SER-
GIY KRYVYTSKY Passaporte: EK617664; Processo:
47041005989201609 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangeiro: FREDRIC SEBASTIAN
RAADLUND Passaporte: 82799413 Estrangeiro: TERENCE MI-
CHAEL MILNER Passaporte: 511229100; Processo:
47041005991201670 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DUMITRU DRAGUT Passa-
porte: 053084219; Processo: 47041005992201614 Empresa: FLU-
MAR TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até
27/11/2016 Estrangeiro: Rene Dadanza Dela Torre Passaporte:
EC5572266; Processo: 47041005993201669 Empresa: SBM CAPI-
XABA OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Tiberiu-Corneliu Mihailescu Passaporte: 052121058; Processo:
47041005994201611 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TEODOR CRACIUN Passaporte:
051084537; Processo: 47041005995201658 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 09/02/2017 Estrangeiro:
EDWIN MANAS ALVAREZ Passaporte: EB7533198; Processo:
47041005996201601 Empresa: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: até 09/06/2017 Estrangeiro: CHRISTOPHER GAL-
LAGHER Passaporte: 800450366; Processo: 47041006000201676
Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: IRSHAD PEER MOHAMED Passa-
porte: J2870871; Processo: 47041006004201654 Empresa: MODEC
SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: VARUN SHARMA Passaporte: G1636200; Processo:
47041000004201641 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nana Ramchandra Phadtare
Passaporte: Z1776278; Processo: 47041000005201695 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: YEVGEN LUKIN Passaporte: EE549644; Processo:
47041000007201684 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Valentin Cucu Passaporte:
051877045; Processo: 47041000008201629 Empresa: OCEAN RIG
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Lukasz Jan Adamski Passaporte: EG9644995; Processo:
47041000010201606 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Romuald
Aste Passaporte: 14AT37352; Processo: 47041000011201642 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
02/01/2018 Estrangeiro: William Martin Bravo Passaporte:
EB8218782; Processo: 47041000013201631 Empresa: MAERSK
SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SIMON ISTRUP Passaporte: 206446120; Processo:
47041000014201686 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Valsamos Koutsofios Pas-
saporte: AI2783783; Processo: 47041000015201621 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Spyridon Petsis Passaporte: AM1022715; Processo:
47041000016201675 Empresa: AXIS OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: até 20/07/2016 Estrangeiro: ERROL SA-
LAZAR AQUINO Passaporte: EB5917524; Processo:
47041000019201617 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 18/01/2017 Estrangeiro: Eduardo Mejia Prado
Passaporte: EB8999043; Processo: 47041000020201633 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Justin Johney Panamthanam Passaporte: J7617379 Estran-

geiro: Mayur Ashok Solanki Passaporte: J9197059; Processo:
47041000023201677 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Dimitrios Tzoumas Pas-
saporte: AM1534716; Processo: 47041000038201635 Empresa: FCC
TARRIO TX-1 CONSTRUCAO LTDA Prazo: até 30/04/2016 Es-
trangeiro: EDUARDO VILELA AMIGO Passaporte: AAF602789;
Processo: 47041000039201680 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Evgeny Melnik Pas-
saporte: 727476660 Estrangeiro: Ivan Snytko Passaporte: 715522857
Estrangeiro: SERGEY OREVSKIY Passaporte: 712697594; Processo:
47041000041201659 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIGI IACONO Passa-
porte: G351341; Processo: 47041000044201692 Empresa: ROHDE
NIELSEN DO BRASIL DRAGAGEM LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ARNE SOENDERGAARD Passaporte: 202293362 Estran-
geiro: HENRIK NICOLAI ANDERSEN Passaporte: 207092540 Es-
trangeiro: JAN HJORTSBERG Passaporte: 205431433 Estrangeiro:
JAN VINTHER SVENNINGSEN Passaporte: 203687186 Estrangei-
ro: JARI WINTHER JENSEN Passaporte: 203350268 Estrangeiro:
JENS MOLS JENSEN Passaporte: 203534791 Estrangeiro: KIM HE-
DEGAARD DOLMER Passaporte: 203718077 Estrangeiro: THOR-
BEN FROESLEV MIKKELSEN Passaporte: 201381447.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039013805201615 Empresa: DANONE LTDA
Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: ANDREA AGUILA SANTOS Pas-
saporte: G08359902; Processo: 47039013884201664 Empresa:
ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: VANESA VANINA KUKLINSKI Passaporte:
AAD291611; Processo: 47039013891201666 Empresa: ERNST &
YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MARIA VICTORIA BEDOYA VELEZ Passaporte:
AN436494; Processo: 47039013561201590 Empresa: ROBERT BOS-
CH LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREA GREWE
Passaporte: C8G0G2YV1; Processo: 47039013617201514 Empresa:
BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Isabel Mercedes P. P. F. de Melo Marcos Passaporte: N1667780;
Processo: 47039013627201541 Empresa: ROBERT BOSCH LIMI-
TADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JASPER IVO VAN KEMPEN
Passaporte: NV8892395; Processo: 47039013704201563 Empresa:
NEC LATIN AMERICA S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MAKI
SHIODA Passaporte: TK3135422; Processo: 47039013708201541
Empresa: GKN DO BRASIL LTDA Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro:
REBECCA MAE NAGRANT Passaporte: 461990921; Processo:
47039013829201674 Empresa: HOCHTIEF DO BRASIL SA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: LISA-MARIA FROMMKNECHT Passaporte:
09VF88MKW; Processo: 47039013838201665 Empresa: CLIFFORD
CHANCE SOCIEDADE DE CONSULTORES EM DIREITO ES-
TRANGEIRO/DIREITO INGLES, DO PAIS DE GALES E NORTE-
AMERICANO Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUKE PATRICK WIL-
LIAM STOWE Passaporte: 209803646; Processo:
47039013842201623 Empresa: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MATTHEW EDWARD JETMORE Pas-
saporte: 485374786; Processo: 47039013869201616 Empresa:
ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JORGE ANDRÉS NIETO ALFARO Passaporte:
P09095462; Processo: 47039013880201686 Empresa: ERNST &
YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: CESAR DANIEL DELGADO FIGUEROA Passaporte:
AM751666.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039000030201618 Empresa: MOVIMENTO
PSICODALIA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: BRIAN CHRISTOPHER BRAY Passaporte:
422017711 Estrangeiro: CHARLES EDWARD WOLF Passaporte:
427548443 Estrangeiro: DANIEL HEWITT JOHNSON Passaporte:
490561124 Estrangeiro: DOUGLAS JAY ADAMS Passaporte:
459000188 Estrangeiro: GARY WILLIAM LINK Passaporte:
468471360 Estrangeiro: JERRY LYN SUMMER Passaporte:
529256569 Estrangeiro: JOHN KAY Passaporte: 488300248 Estran-
geiro: KARINE DE FATIMA MAZARAO Passaporte: YA7010505
Estrangeiro: MICHAEL JOHN WILK Passaporte: 491875881 Es-
trangeiro: RONALD WAYNE HURST Passaporte: 531594105 Es-
trangeiro: WILLIAM JOHN MONNOT Passaporte: 464803916; Pro-
cesso: 47039000022201671 Empresa: INSTITUTO BRASILEIRO
DE GESTAO CULTURAL Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Alena Sosh-
nikova Passaporte: 713243321 Estrangeiro: Danil Kharitonov Pas-
saporte: 712170008; Processo: 47039000061201679 Empresa: RBS
PARTICIPACOES S A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANDRE KA-
RIUS Passaporte: CH8X6N50P Estrangeiro: ANNA VALESKA
STEINER Passaporte: X1745538 Estrangeiro: ARNE SURENDRA
GHOSH Passaporte: C1TGFT00K Estrangeiro: BENEDIKT SCH-
NERMANN Passaporte: C1TG51VFK Estrangeiro: DENIZ ERARS-
LAN Passaporte: C1V50PCZN Estrangeiro: KARSTEN THOMAS
BOTTCHER Passaporte: C1TCYZKW Estrangeiro: MARCEL RO-
MER Passaporte: C5TX59H8V Estrangeiro: SONJA MILENA
GLASS Passaporte: C1VYN8P4V Estrangeiro: TACO TIETES
FRANK Passaporte: C1VYNNX65; Processo: 47039000062201613
Empresa: RBS PARTICIPACOES S A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
CHRISTOPHER JOHN STRACEY Passaporte: E4058307 Estrangei-
ro: JACK ROBINSON GLASS Passaporte: PE0389357; Processo:
47039000065201657 Empresa: RPG & BAR DANCANTE LTDA -
EPP Prazo: 90 Mês(es) Estrangeiro: CHRISTIAN MARTINEZ Pas-
saporte: 522280324 Estrangeiro: PATRICK PATRICIO ROBERTO
RODRIGUEZ Passaporte: 537632207 Estrangeiro: STEVE MARTI-
NEZ JR Passaporte: 505913983; Processo: 47039000079201671 Em-
presa: RBS PARTICIPACOES S A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ANDREW JOSHUA MAY Passaporte: 447328885 Estrangeiro:
BRANDON PETER GLOVA Passaporte: 453589620 Estrangeiro:
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BRUCE GIBSON ANDREWS Passaporte: 529548881 Estrangeiro:
CAMERON JIBRIL THOMAZ Passaporte: 438478938 Estrangeiro:
DANIEL WOLFEGANG FOLGER Passaporte: 537671438 Estran-
geiro: ELIZABETH ROSE ROCKMORE Passaporte: 501887205 Es-
trangeiro: ERIC TYRONE GREENE JR Passaporte: 488698483 Es-
trangeiro: JAMES R BOOTH Passaporte: 488043632 Estrangeiro:
JASON ALEXANDER BULLOCK Passaporte: 505535226 Estran-
geiro: JOHN ALBERT RODELLA II Passaporte: 469050605 Es-
trangeiro: KENNETH JOSEPH MARTIN Passaporte: 436360564 Es-
trangeiro: KENNETH OLIVER WRIGHT Passaporte: 505991289 Es-
trangeiro: LEONARD ANTHONY MILLER Passaporte: 477654315
Estrangeiro: MARK BRENNAN HOLLOWAY Passaporte:
427363659 Estrangeiro: MATTHEW KEVIN MELNER Passaporte:
456029319 Estrangeiro: NATHAN JEROME MURRAY Passaporte:
499122441 Estrangeiro: SCOTT WESLEY WOODS Passaporte:
477564013 Estrangeiro: STEPHEN NORMAN ATKINS Passaporte:
514963299 Estrangeiro: WILLIAM GERARD DZOMBAK Passa-
porte: 421381829; Processo: 47039000066201600 Empresa: FUN-
DACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO PAU-
LO - FUNDACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: VALEN-
TINA PELEGGI Passaporte: AA5199847; Processo:
47039000067201646 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFO-
NICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: DMYTRO POPOV Passaporte: EP289361;
Processo: 47039000099201641 Empresa: EVERTON DOS SANTOS
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Joseph Michael Santolini Passaporte:
496388655.

Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039000014201625 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: MARTHA JOHANNA SEPULVEDA FLOREZ Passaporte:
AO920762 Mãe: MARTHA LUCIA FLOREZ PINZON Pai: JUAN
DE JESUS SEPULVEDA ACERO.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039011442201501 Empresa: EUROCHEM CO-
MERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Es-
trangeiro: SERGUEY PETKOV KIROV Passaporte: 383166819; Pro-
cesso: 47039013343201555 Empresa: HANIL FABRICACAO DE
SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO BRASIL LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: JUN HEE KANG Passaporte: M48784290;
Processo: 47039013626201505 Empresa: BMW DO BRASIL LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HELDER SILVA BOAVIDA Pas-
saporte: N504263; Processo: 47039013658201501 Empresa: AN-
DERPOL DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 5 Ano(s)
Estrangeiro: JORGE IGNACIO ZAPATA URREA Passaporte:
PE067666; Processo: 47039013670201515 Empresa: TAKII DO
BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HIROMI MAT-
SUSHITA Passaporte: TK 9.725.961; Processo: 47039013763201531
Empresa: INNOCEAN WORLDWIDE BRAZIL CONSULTORIA
EM PUBLICIDADE LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SE
YOUNG OH Passaporte: M75507640; Processo:
47039013790201695 Empresa: CLEANBOX BRASIL COMERCIO
DE MATERIAIS ISOTERMICOS LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: JOÃO MANUEL PARREIRA DA ROCHA TIÇÃO Pas-
saporte: N928414; Processo: 47039013823201605 Empresa: FMM
PERNAMBUCO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo:
5 Ano(s) Estrangeiro: SERGE ANTOINE JEAN-PAUL GIANNI-
TRAPANI Passaporte: 10AZ64558.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 6°):

Processo: 47039000150201615 Empresa: BANCO SAN-
TANDER (BRASIL) S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MA-
RIA NUS BADIA Passaporte: AAJ040239.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: YASUHITO NAGAKURA a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor na JFE STEEL DO BRASIL
LTDA. Processo: 47039.013117/2015-74, anteriormente autorizado
através do Processo: 46094.001089/2015-15.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o(a) Estrangeiro(a): PABLO FILIBERTO VILLALO-
BOS GARCIA a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na
empresa VILHENA MONTAGENS ELETRICAS LTDA processo:
47039.013557/2015-21, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 47039.010922/2015-46.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o(a) Estrangeiro(a): PABLO FILIBERTO VILLALO-
BOS GARCIA a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na
empresa MONTAGENS ELETRICAS DA SERRA LTDA processo:
47039.013558/2015-76, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 47039.010922/2015-46.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o(a) Estrangeiro(a): HENRIQUE MANUEL MAR-
QUES FARIA LIMA FREIRE a exercer concomitantemente o cargo
de Conselheiro na empresa EDP PEQUENAS CENTRAIS HIDROE-
LETRICAS S.A. processo: 47039.013600/2015-59, anteriormente au-
torizado através do Processo: 47039.006036/2015-18.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o(a) Estrangeiro(a): HENRIQUE MANUEL MAR-
QUES FARIA LIMA FREIRE a exercer concomitantemente o cargo
de Conselheiro na empresa ENERPEIXE S.A. processo:
47039.013601/2015-01, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 47039.006036/2015-18.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o(a) Estrangeiro(a): IVO JURGEN VAN WINGERDEN
a exercer concomitantemente o cargo de Diretor Financeiro na em-
presa FLUXO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS S/A
processo: 47039.013633/2015-07, anteriormente autorizado através do
Processo: 46094.027384/2013-30.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 14 de janeiro de 2016

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004, decidiu os processos de interdição nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Dando provimento e efeito suspensivo ao recurso, suspendendo a decisão regional que decretou a interdição.

Nº PROCESSO Termo de Interdição EMPRESA UF
1 47521.000166/2015-03

(46304.002587/2015-62)
305049/0827/2015-1 Planalto Indústria e Comércio Ltda. SC

LORENA GUIMARÃES ARRUDA

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o(a) Estrangeiro(a): JORGE IGNACIO ZAPATA UR-
REA a exercer concomitantemente o cargo de Administrador na em-
presa NOVAPOL PLASTICOS LTDA processo: 47039.013664/2015-
50, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.013658/2015-01.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o(a) Estrangeiro(a): JORGE IGNACIO ZAPATA UR-
REA a exercer concomitantemente o cargo de Administrador na em-
presa NOVAFORMA DISTRIBUIDORA DE FIBERGLAS LTDA
processo: 47039.013666/2015-49, anteriormente autorizado através do
Processo: 47039.013658/2015-01.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o(a) Estrangeiro(a): MIGUEL GOMEZ BERMUDEZ a
exercer concomitantemente o cargo de Diretor na empresa MAPFRE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A. processo:
47039.013793/2016-29, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 47039.003851/2015-25.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o(a) Estrangeiro(a): MIGUEL GOMEZ BERMUDEZ a
exercer concomitantemente o cargo de Diretor na empresa MAPFRE
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
processo: 47039.013801/2016-37, anteriormente autorizado através do
Processo: 47039.003851/2015-25.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o(a) Estrangeiro(a): MIGUEL GOMEZ BERMUDEZ a
exercer concomitantemente o cargo de Diretor na empresa BRASIL
ASSISTENCIA S.A. processo: 47039.013815/2016-51, anteriormente
autorizado através do Processo: 47039.003851/2015-25.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039010229201573 Empresa: TRIUNFO DO
BRASIL EIRELI EPP - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LE-
BLANC; MANON; MARIE-EDITH Passaporte: 11AK47109; Pro-
cesso: 47039012755201578 Empresa: DOMUS AUREA SERVICOS
E CONSTRUCOES LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Capri
Carlo Passaporte: YA8349174; Processo: 47039012905201543 Em-
presa: TEAK WAY INDUSTRIAL EXPORTADORA DE MADEI-
RAS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: jayavardhan sanatan
punjabi Passaporte: K0247180; Processo: 47039012921201536 Em-
presa: INFRONT HOSPITALITY MANAGEMENT SERVICOS DE
ALIMENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ ANTÓNIO
GONÇALVES CARVALHO Passaporte: N616155; Processo:
47039012958201564 Empresa: QUATRO INCORPORACOES LTDA
Prazo: 14 Mês(es) Estrangeiro: RHODRI CHU LOWNDES Passa-
porte: 527225322; Processo: 47039013449201559 Empresa: DOF

SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
TORE HAREIDE Passaporte: 30625315; Processo:
47039013799201604 Empresa: NUCTECH DO BRASIL LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: Chen Wu Passaporte: E29740664;
Processo: 47039011373201527 Empresa: ETHIOPIAN AIRLINES
ENTERPRISE Prazo: até 30/06/2019 Estrangeiro: Girum Abebe Hay-
leselase Passaporte: EP3013824.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 190 de 05/10/2015, Seção 1, p. 739,
Processo: 47039.010438/2015-17, onde se lê: Mãe: ELISABETH
MARIA PUSKARIC NIEHUES, leia-se: Mãe: ELISABETH MARIA
PUSKARIC.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 227 de 27/11/2015, Seção 1, p. 92,
Processo: 47039.011207/2015-21, onde se lê: Mãe: BARBARA SEU-
BERT FRIEDRICH, leia-se: Mãe: BARBARA SEUBERT.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 239 de 15/12/2015, Seção 1, p. 164,
Processo: 47039.012925/2015-14, onde se lê: Mãe: NICOLE MO-
NIQUE GONZALEZ, leia-se: Mãe: NICOLE MONIQUE BAU-
MANN.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 242 de 18/12/2015, Seção 1, p. 133,
Processo: 47039.013104/2015-03, onde se lê: Estrangeiro: HANNES-
CHRISTIAN FRIEDERICH KNIEB, leia-se: Estrangeiro: HANNES-
CHRISTIAN FRIEDRICH KNIEB.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 236 de 10/12/2015, Seção 1, p. 85,
Processo: 47039.012804/2015-72, onde se lê: Visto Temporário - Sem
Contrato - RN 84 - Resolução Normativa, de 10/02/2009 , leia-se:
Visto Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa, de
10/02/2009.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 248 de 29/12/2015, Seção 1, p. 88,
Processo: 47039.012821/2015-18, onde se lê: Prazo: 1 Mês(es), leia-
se: Prazo: 1 Ano(s).

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 236 de 10/12/2015, Seção 1, p. 85,
Processo: 47039.012818/2015-96, onde se lê: Passaporte: M182505,
leia-se: Passaporte: LN075875.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 13 de janeiro de 2016

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica
27/2016/CGRS/SRT/MTPS, resolve, nos termos do art. 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o processo de pedido de registro
sindical 46312.001333/2007-18, de interesse do SSP-SANTA RITA DO PARDO - SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PUBLICOS MU-
NICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO - MS, CNPJ 37.199.056/0001-27.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando
o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pelas entidades abaixo mencionadas,
ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007
e da Portaria 326, de 1º de março de 2013.

Processo 46224.002533/2012-44
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Brejo dos Santos/PB-SISPMUBS
CNPJ 14.369.405/0001-06
Abrangência Municipal
Base Territorial Brejo dos Santos/PB
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais, Ativos e Inativos do Poder Executivo e Legislativo, das autarquias

e fundações da administração direta e indireta do município de Brejo dos Santos/PB

Processo 4 6 2 11 . 0 0 5 3 8 4 / 2 0 1 2 - 1 4
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova Módica
CNPJ 05.843.335/0001-95
Abrangência Municipal
Base Territorial Minas Gerais: Nova Módica
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais dos Poderes Executivo e Legislativo da Administração Direta e

Indireta
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Processo 46204.004663/2012-50
Entidade Sindicato dos Servidores Municipais de Ibiquera
CNPJ 10.260.838/0001-78
Abrangência Municipal
Base Territorial Bahia: Ibiquera
Categoria Profissional Servidores Municipais, ativos e inativos

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 28/2016/CGRS/SRT/MTPS, re-
solve DEFERIR o registro de alteração estatutária
46220.002150/2012-14, de interesse do Sindicato das Indústrias de
Vestuário, Fição, Tecelagem, Calçados e Couro de Alto do Uruguai
Catarinense - SINDIVEST, CNPJ 00.927.206/0001-61, para repre-
sentar a Categoria(s) econômica(s) de Indústrias de Confecções de
roupas, indústria de calçados, indústria de solado palmilhado, in-
dústria de camisas e roupas brancas, indústria de alfaiataria e de
confecções de roupas, indústria de guarda-chuvas e bengalas, in-
dústria de luvas, bolsas e peles de resguardo, indústria de pentes,
botões, indústria de chapéus, indústria de material de segurança e
proteção ao trabalhador, indústria de fiação e tecelagem em geral,
indústria da malharia e meias, indústria de especialidades têxteis
(passamanarias, rendas, tapetes), indústria da cordoalha e estopa, in-
dústria de curtimento de couros de peles, de artefatos de couro, malas
e artigos de viagem, correias em geral e arreios e calçados na forma
da legislação em vigor, com abrangência Intermunicipal e base ter-
ritorial nos municípios de Alto Bela Vista, Arabutã, Arvoredo, Con-
córdia, Ipira, Ipumirim, Irani, Itá, Jaborá, Lindóia do Sul, Paial, Pe-
ritiba, Piratuba, Presidente Castello Branco, Seara e Xavantina, no
Estado de Santa Catarina/SC.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 19, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

Prorroga o prazo para conclusão dos tra-
balhos de inventariança da extinta Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA pelo pe-
ríodo que dispõe.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, tendo
em vista o disposto no inciso I, parágrafo único do art. 87 da Cons-
tituição e no Decreto no 7.717, de 04 de abril de 2012, que aprova a
Estrutura Regimental do Ministério dos Transportes e dá outras pro-
vidências, e;

Considerando o Processo nº 50000.078873/2007-81, no qual
consta solicitação formulada pelo inventariante da extinta Rede Fer-
roviária Federal S.A. - RFFSA, por meio do Ofício no 859/INV/RFF-
SA/2015, de 28 de outubro de 2015, para que seja prorrogado o prazo
de conclusão dos trabalhos de inventariança, nos termos do art. 13 do
Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro de 2007;

Considerando a Portaria nº 12, de 07.01.2016, publicada no
Diário Oficial da União de 08.01.2016, que constituiu Grupo de
Trabalho que deverá apresentar Relatório Conclusivo contendo Cro-
nograma Definitivo de encerramento dos trabalhos da inventariança
da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, resolve:

Art.1º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2016, o prazo es-
tabelecido na Portaria nº 364, de 07 de outubro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 08 de outubro de 2014, para conclusão dos
trabalhos de inventariança da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA, nos termos do art. 13 do Decreto nº 6.018, de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.990, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Desvincula da prestação do serviço público
de transporte ferroviário de cargas, conce-
dido à Ferrovia Transnordestina Logística
S/A - FTL, bem imóvel.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto

no art. 24, inciso X, da Lei nº 10.233, de 5 de junho 2001; art. 3º,
inciso XII e art. 4º, § 1º, do Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de
2002; bem como na Cláusula Terceira, Item 3.9, do Acordo de Co-
operação Técnica celebrado entre o Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes - DNIT e a Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT, aos 20 de julho de 2009; fundamentada no
Voto DSL - 083, de 22 de dezembro de 2015, e no que consta do
Processo nº 50500.186558/2013-33, resolve:

Ministério dos Transportes
.

Art. 1° Desvincular o bem imóvel de Número de Bem Pa-
trimonial - NBP 1205182 (366M2 ALV 241), popularmente deno-
minado "Estação de Codó", juntamente com a parcela de área de 940
m2, integrante do NBP 1005007 (Pátio de Codó), sobre a qual se
encontra edificada a Estação de Codó, da prestação do serviço pú-
blico de transporte ferroviário de cargas concedido à Concessionária
Ferrovia Transnordestina Logística S/A - FTL.

Art. 2º Manter vinculada à prestação do Serviço Público de
Transporte Ferroviário de Cargas, bem como incorporada ao Contrato
de Arrendamento nº 071/97, a parcela de área remanescente do ativo
NBP 1005007 (Pátio de Codó).

Art. 3º Autorizar as desincorporações dos bens mencionados
no art. 1º, do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 071/97,
celebrado em 31 de dezembro de 1997, entre a extinta Rede Fer-
roviária Federal S/A e a então Companhia Ferroviária do Nordeste -
CFN, atual Ferrovia Transnordestina Logística S/A - FTL.

Parágrafo único. As desincorporações serão efetivadas por
meio de Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento nº 071/97, a ser
celebrado entre a ANTT, o Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes - DNIT e a Concessionária Ferrovia Transnordestina
Logística S/A - FTL.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO VINAUD
Diretor-Geral

Substituto

RESOLUÇÃO Nº 4.993, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Julga improcedente a denúncia de preço
predatório apresentada pela AMATUR -
Amazônia Turismo Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV -

004, de 7 de janeiro de 2016, e no que consta do Processo nº
50500.039657/2015-99, resolve:

Art. 1º Julgar improcedente a denúncia apresentada pela
AMATUR - Amazônia Turismo Ltda. em desfavor da EUCATUR -
Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda., de eventual
conduta anticompetitiva pela prática injustificada de preço abaixo do
custo da prestação do serviço no trecho Boa Vista (RR) - Manaus
(AM).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCELO VINAUD
Diretor-Geral

Substituto

RESOLUÇÃO Nº 4.994, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Defere o pedido de Autorização Especial
do serviço Trindade/GO - Corrente/PI à
empresa KANDANGO TRANSPORTE E
TURISMO LTDA.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

006, de 7 de janeiro de 2016, e no que consta do Processo nº
50500.177045/2015-01, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Trindade/GO - Corrente/PI à empresa KANDANGO TRANSPORTE
E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob o
nº 03.233.439/0001-52.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO VINAUD
Diretor-Geral

Substituto

RESOLUÇÃO Nº 4.995, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Indefere a paralisação do serviço CA-
CHOEIRO DE ITAPEMIRIM (ES) - BAR-
RA DE ITABAPOANA (RJ), VIA TRA-
VESSÃO DA BARRA,
prefixo 17-0610-20.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto nas
Resoluções n.º 2.868, de 4 de setembro de 2008, e nº 3.076, de 26 de
março de 2009, fundamentada no Voto DCN - 007, de 7 de janeiro de
2016, e no que consta do Processo nº 50500.359170/2015-20, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de paralisação do serviço CA-
CHOEIRO DE ITAPEMIRIM (ES) - BARRA DE ITABAPOANA
(RJ), VIA TRAVESSÃO DA BARRA, prefixo 17-0610-20, operado
pela empresa COSTA SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.817.531/0001-34.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO VINAUD
Diretor-Geral

Substituto

RESOLUÇÃO Nº 4.996, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Colinas do Sul/GO - Brasília/DF
à empresa JANUÁRIA TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS E TURISMO LTDA.-
ME.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

010, de 7 de janeiro de 2016, e no que consta do Processo nº
50500.172547/2015-38, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Colinas do Sul/GO - Brasília/DF à empresa JANUÁRIA TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS E TURISMO LTDA.-ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 08.790.725/0001-32.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO VINAUD
Diretor-Geral

Substituto

RESOLUÇÃO Nº 4.997, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Indefere o pedido de transferência de ser-
viços da empresa AUTO VIAÇÃO BRA-
GANÇA LTDA. para a empresa EXPRES-
SO GARDÊNIA LTDA..

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto

nas Resoluções nº 2.868, de 04 de setembro de 2008, e nº 3.076, de
26 de março de 2009, fundamentada no Voto DCN - 011, de 7 de
janeiro de 2016, e no que consta do Processo nº 50500.053271/2014-
17, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de transferência de serviços ope-
rados no regime de Autorização Especial, da empresa AUTO VIA-
ÇÃO BRAGANÇA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
45.605.755/0001-58, para a empresa EXPRESSO GARDÊNIA LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 49.914.641/0001-40.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO VINAUD
Diretor-Geral

Substituto

DELIBERAÇÃO Nº 13, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

004, de 7 de janeiro de 2016, e no que consta do Processo nº
50500.361841/2015-12, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa VIAÇÃO ARAGUARINA LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 01.552.504/0001-87, atualizados até a
presente data, em parcelas mensais e sucessivas, até o máximo de 60
(sessenta), desde que cada parcela seja de valor igual ou superior a
R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o disposto no art. 1º da
Resolução n° 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de
Infração e Apoio à Jari - GEAUT a expedição do boleto referente à
primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO VINAUD
Diretor-Geral

Substituto

DELIBERAÇÃO Nº 14, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

008, de 7 de janeiro de 2016, e no que consta do Processo nº
50500.017537/2007-21, resolve:

Art. 1º Conhecer o Recurso interposto pela CONCER -
Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio e, no mérito,
negar-lhe provimento, julgando improcedentes os argumentos trazi-
dos, conforme fundamentado nos autos do processo em epígrafe.

Art. 2º Aplicar a penalidade de multa de 1.100 (um mil e
cem) URT, por violação aos arts. 219 e 223 do Contrato de Concessão
PG-138/95-00.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF a atualização do valor da penalidade
de multa, em conformidade com o Contrato de Concessão PG-
138/95-00 e com a Resolução nº 4.805, de 19 de agosto de 2015.



Nº 10, sexta-feira, 15 de janeiro de 201656 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016011500056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Art. 4º Autorizar a SUINF, em caso de não quitação da
multa, pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo
regulamentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução n.º 2.689, de
13 de maio de 2008, contados do recebimento da respectiva Guia de
Recolhimento da União - GRU pela Concessionária, a providenciar o
processo visando à execução da caução, como forma de Garantia de
Execução, conforme prevê o Contrato de Concessão PG-138/95-00.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO VINAUD
Diretor-Geral

Substituto

DELIBERAÇÃO Nº 17, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DSL -

005, de 13 de janeiro de 2016, e no que consta do Processo nº
50505.116520/2015-15, delibera:

Art. 1º Autorizar a Companhia de Concessão Rodoviária Juiz
de Fora/Rio S.A. - CONCER a efetuar a 4ª Emissão de Notas Pro-
missórias e Constituição de Garantias com o objetivo de captar re-
cursos para o desenvolvimento e construção do Projeto da Nova
Subida da Serra até o montante de R$ 210.000.000,00 (duzentos e dez
milhões de reais).

Art. 2º A CONCER deverá encaminhar cópia integral au-
tenticada da totalidade dos documentos relativos à operação ora au-
torizada, em até 10 (dez) dias após a operação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO VINAUD
Diretor-Geral

Substituto

DELIBERAÇÃO Nº 19, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no

artigo 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, fundamentada no
Voto DG - 004, de 13 de janeiro de 2016, e no que consta do
processo nº 50500.118660/2011-44, delibera:

Art. 1º Alterar os quantitativos dos Cargos Comissionados
desta Agência, conforme quadro a seguir:

C a rg o Quantidade
CD I 1
CD II 4
CGE I 10
CGE II 33
CGE III 5
CGE IV 35
CA I 0
CA II 4
CA III 15
CAS I 17
CAS II 15
CCT I 52
CCT II 41
CCT III 24
CCT IV 41
CCT V 102

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO VINAUD
Diretor-Geral

Substituto

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 24, da Estrutura Regimental da
Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 8.489, de 10 de julho de 2015,
publicado no D.O.U. de 13 de julho de 2015 e,

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria Colegiada
constante no Relato nº 303/2015, incluído na Ata da 47ª Reunião,
realizada no dia 22/12/2015, com base em proposição apresentada
pela Diretoria de Infraestrutura Rodoviária, e tendo em vista o cons-
tante no processo nº 50600.009548/2015-19, resolve:

Art. 1º APROVAR as normas de utilização de rodovias fe-
derais para transporte de cargas indivisíveis e excedentes em peso
e/ou dimensões para o trânsito de veículos especiais.

Art. 2º Ficam revogadas as Resoluções DNIT/DIREX nº 11
de 19/10/2004, publicado no D.O.U de 25 de outubro de 2004, Seção
1, páginas 134 à 137; DNIT/DIREX nº 01 de 27/02/2014, publicado
no D.O.U de 28 de fevereiro de 2014, Seção 1, página 256 e
DNIT/DG nº 01 de 14/08/2014, publicado no D.O.U de 15 de agosto
de 2014, Seção 1, página 131.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 30 dias a partir da
sua publicação no Diário Oficial da União, revogando-se as dis-
posições em contrário.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

ANEXOS

NORMAS PARA TRANSPORTE DE CARGAS INDIVI-
SÍVEIS E EXCEDENTES EM PESO E/OU DIMENSÕES E PARA
O TRÂNSITO DE VEÍCULOS ESPECIAIS EM RODOVIAS FE-
DERAIS.

Capítulo I
Das Disposições Preliminares
Seção I
Introdução
Art.1º Esta Resolução regulamenta o uso de rodovias fe-

derais por veículos ou combinações de veículos, excetuando-se as
Combinações Veiculares de Carga - CVC regidas pela Resolução nº
211/2006-CONTRAN, ou outra que venha a substituí-la, e equipa-
mentos, destinados ao transporte de cargas indivisíveis e excedentes
em peso e/ou dimensões ao limite estabelecido nas legislações vi-
gentes, para o conjunto de veículo e carga transportada, assim como
por veículos especiais, fundamentado nos artigos 21 e 101 do Código
de Trânsito Brasileiro - CTB e Resolução nº 520/2015-CONTRAN,
ou outra que venha a substituí-la.

Parágrafo único. Esta Resolução aplica-se também às Ro-
dovias Federais operadas sob regime de concessão ou delegação,
atendendo-se às disposições dos respectivos contratos de concessão
ou convênios de delegação.

Art. 2º Para efeito desta Resolução observar-se-ão o Código
de Trânsito Brasileiro - CTB, as Resoluções do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, as normas específicas e, na falta destas, as
normas Internacionais pertinentes.

Art. 3º Nenhum veículo transportador de carga indivisível,
objeto desta Resolução, poderá transitar em Rodovia Federal sem
oferecer completa segurança e estar equipado de acordo com o pre-
visto nas normativas citadas no artigo 2º desta Resolução, espe-
cialmente quanto à sua sinalização.

Seção II
Das Definições
Art. 4º Para efeito desta Resolução entende-se por:
I - carga indivisível é a carga unitária com peso e/ou di-

mensões excedentes aos limites regulamentares, cujo transporte re-
queira o uso de veículos especiais com lotação (capacidade de carga),
dimensões, estrutura, suspensão e direção apropriadas. São exemplos
de carga indivisível, entre outras: máquinas, equipamentos, peças, pás
eólicas, vagões, transformadores, reatores, guindastes, máquinas de
uso industrial, na construção e máquinas agrícolas, estruturas me-
tálicas, silos;

II - carga composta de mais de uma unidade indivisível é a
carga constituída de duas ou mais unidades de cargas indivisíveis;

III - carga indivisível unitizada é a carga constituída de mais
de uma unidade indivisível, arranjada e acondicionada de modo a
possibilitar a movimentação e o transporte como uma única uni-
dade;

IV - veículo trator ou de tração é o veículo automotor pro-
jetado e fabricado para tracionar ou arrastar veículo (s) reboque (s) e
semirreboque (s) e/ou equipamento (s);

V - veículo reboque ou semirreboque é o veículo de um ou
mais eixos a ser engatado a um veículo trator ou que se apoia ou está
ligado por meio de articulação a sua unidade tratora;

VI - conjunto Transportador é o veículo ou combinação de
veículos, com exceção das Combinações Veiculares de Carga - CVC
regidas pela Resolução nº 211/2006-CONTRAN, ou outra que venha
a substituí-la, acrescido da carga;

VII - comboio é o grupo constituído de 02 (duas) ou mais
combinações de veículos transportadores, independentes, realizando
transporte simultâneo e no mesmo sentido, separados por uma dis-
tância de até 150 m (cento e cinquenta metros);

VIII - veículo especial é aquele construído com caracte-
rísticas específicas, destinado ao transporte de cargas indivisíveis ex-
cedentes em peso e/ou dimensões, assim como os dotados de equi-
pamentos para prestação de serviço especializado, que se configurem
como carga permanente, tais como: guindastes, máquinas perfura-
trizes, usinas ou subestação móveis, semirreboque extensivo, cami-
nhão munk ou guindauto, entre outros;

IX - pneumático de base extralarga é o pneu com diâmetro
total maior ou igual a 1 metro e largura do pneu maior ou igual a
385mm. Pneus com largura inferior a esse valor são denominados
pneumáticos convencionais;

X - guindaste é o veículo especial projetado para elevar,
movimentar e baixar materiais, podendo ser auto propelido ou mon-
tado sobre caminhão;

XI - caminhão Munck ou Guindauto é um equipamento com
sistema hidráulico para movimentação, içamento, remoção de equi-
pamentos e máquinas, que possui um braço hidráulico telescópico;

XII - gôndola, viga, plataforma intermediária, espaçador,
"skid", articulados ou não, são acessórios empregados no transporte
de cargas indivisíveis superdimensionadas e superpesadas;

XIII - linha de eixos é o veículo modular dotado de dois ou
mais eixos pendulares com suspensão e direção hidráulicas, formado
por quatro, oito, doze ou dezesseis pneumáticos no mesmo alinha-
mento transverso ao chassi;

XIV - módulo hidráulico é o veículo formado por duas ou
mais linhas de eixos direcionais, fixadas no mesmo chassi da pla-
taforma de carga, com dispositivo próprio de acoplamento a outros
módulos ou acessórios. Considerar-se-á módulo hidráulico com
Power Booster - PB, aquele com linha de eixo equipado com tração
hidrostática em suas rodas;

XV - reboque ou semirreboque modular hidráulico é o veí-
culo constituído de um ou mais módulos hidráulicos com eixos di-
recionais;

XVI - veículo Transportador Modular Auto Propelido é o
veículo modular com plataforma de carga própria, tendo suspensão e
direção hidráulica e conjunto de linhas de eixos direcionais com força
motora que propicie circular pelos seus próprios meios;

XVII - eixos em tandem são dois ou mais eixos que cons-
tituam um conjunto integral de suspensão, dotados de sistema de
equalização de peso entre eles, podendo qualquer deles ser ou não
motriz;

XVIII - excessos de dimensões (comprimento, largura e al-
tura) são os respectivos excessos de dimensão superiores aos limites
máximos admitidos pela legislação de trânsito vigente;

XIX - excesso Lateral Direito ou Esquerdo é o excesso da
carga em relação ao lado correspondente da carroceria;

XX - excesso Longitudinal Dianteiro é o excesso da carga
medido a partir do plano vertical do para-choque dianteiro do veículo
trator;

XXI - excesso Longitudinal Traseiro é o excesso da carga
medido a partir do plano vertical transversal que contém o limite
traseiro posterior da carroceria;

XXII - excesso de peso é o peso bruto por eixo, ou conjunto
de eixos, ou ainda Peso Bruto Total Combinado - PBTC e Peso Bruto
Total - PBT, que é transmitido ao pavimento, superior aos pesos
máximos permitidos nesta Resolução;

XXIII - escolta é o acompanhamento e custódia, realizado
por empresa de escolta credenciada e/ou pela Polícia Rodoviária Fe-
deral, de determinado conjunto veicular ou comboio de veículos,
quando excederem os limites de dimensão e/ou peso regulamen-
tado;

XXIV - empresa de escolta credenciada é a empresa de-
vidamente credenciada pela Polícia Rodoviária Federal para execução
dos serviços de escolta aos veículos transportadores de cargas in-
divisíveis excedentes em peso e/ou dimensões;

XXV - Estudo de Viabilidade Estrutural - EVE é o estudo da
capacidade portante das Obras de Arte Especiais - OAE existentes ao
longo de determinado itinerário, para fins de viabilização ou não da
passagem de Conjunto Transportador com Peso Bruto Total Com-
binado - PBTC acima de determinados limites. Compreende a análise
das características estruturais e do estado de conservação das OAE e,
quando for o caso, do seu projeto e memória de cálculo. Do relatório
final deverão constar indicações das providências que deverão ser
tomadas para possibilitar o transporte;

XXVI - Estudo de Viabilidade Geométrica - EVG é o estudo
de verificação dos gabaritos verticais e horizontais e intervenções nas
rodovias, tais como viadutos, passarelas, túneis, pórticos, curvas e
intersecções;

XXVII - Laudo Técnico de Acompanhamento - LTA é o
documento de responsabilidade da empresa responsável pela elabo-
ração do Estudo de Viabilidade Estrutural - EVE, elaborado com base
no acompanhamento técnico do transporte, reportando como foram
atendidas as recomendações relacionadas à passagem do conjunto
transportador sobre as obras de arte, como as estruturas se com-
portaram durante a transposição, se houve alguma ocorrência com
efeito prejudicial à capacidade portante das Obras de Artes Especiais
- OAE, devendo conter o Laudo Técnico de Instrumentação - LTI,
quando forem identificadas as necessidades, sugerindo a liberação ou
não das obras para um possível novo transporte com carregamento
com as mesmas características do transporte em questão;

XXVIII - Laudo Técnico de Instrumentação - LTI é o estudo
voltado à análise de estruturas de Obras de Artes Especiais - OAE,
por meio da instrumentação, voltados a análise das tensões e de-
formações.

Capítulo II
Das Condições do Transporte
Seção I
Dos Veículos, Equipamentos e Cargas.
Art. 5º O transporte de carga indivisível deverá ser efetuado

em veículos adequados, que apresentem estruturas, estado de con-
servação e potência motora compatíveis com a força de tração a ser
desenvolvida, assim como uma configuração de eixos de forma que a
distribuição de pesos brutos por eixo não exceda aos limites máximos
permitidos nesta Resolução, observado rigorosamente as especifica-
ções do fabricante e/ ou de órgão certificador competente, reco-
nhecido pelo Instituto Nacional de Metrologia - INMETRO.

§ 1º No dimensionamento do conjunto transportador, deverá
ser considerado o veículo ou combinação de veículos que apresente
dimensões finais (largura, altura e comprimento) e distribuição de
peso por eixo, dentro do especificado por esta Resolução, bem como,
que ofereça as melhores condições para acomodação da carga, apoio
e sua fixação, garantindo a segurança na operação do transporte.

§ 2º Sendo identificado excesso traseiro superior a 1,00m e
inferior a 3,00m, quando da acomodação, apoio e fixação da carga, o
transporte deverá necessariamente ocorrer em veículo, reboque ou
semirreboque compatível com as dimensões da carga, de modo a
eliminar o excesso traseiro, salvo se comprovado a inexistência de
veículo coadunável.

§ 3º O veículo trator ou de tração deverá possuir Capacidade
Máxima de Tração - CMT igual ou superior ao Peso Bruto Total
Combinado - PBTC, observada rigorosamente as especificações do
fabricante ou órgão certificador competente reconhecido pelo Instituto
Nacional de Metrologia - INMETRO.

§ 4º O DNIT poderá exigir a comprovação de potência e a
Capacidade Máxima de Tração - CMT do veículo que irá tracionar o
conjunto transportador, assim como, o diagrama de carga, do reboque,
semirreboque e de acessórios para a realização do transporte, con-
forme inciso XII do artigo 4º, fornecido pelo fabricante ou pelo órgão
certificador competente reconhecido pelo Instituto Nacional de Me-
trologia - INMETRO, a critério do DNIT.

§ 5º O DNIT poderá, no exercício de sua competência, a seu
critério, realizar vistoria prévia e aferição de peso dos conjuntos
transportadores no transporte de cargas indivisíveis ou veículos es-
peciais para o qual for solicitado a Autorização Especial de Trânsito
- AET, de caráter preventivo, buscando-se a integridade dos usuários
da via e do pavimento.
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§ 6º Poderá ser autorizada a utilização de outros veículos
tratores ou de tração, desde que discriminados na Autorização Es-
pecial de Trânsito - AET, acoplados ou não à combinação de veí-
culos, com potência e CMT suficientes para viabilizar o transporte em
causa, se comprovada a necessidade de tração adicional, ou para
troca, em caso de problema mecânico.

§ 7º As cargas com excessos laterais deverão ser colocadas
em equipamentos, cujas larguras sejam compatíveis com a segurança
de trânsito, observando-se a Resolução 520/2015-CONTRAN ou ou-
tra que venha a substituí-la.

§ 8º A AET referente a excesso de altura somente será
fornecida se comprovado analiticamente que o equipamento de trans-
porte é adequado, tendo em vista sua altura e equilíbrio em relação ao
solo, podendo ser, a qualquer tempo, requisitada a apresentação de tal
documentação comprobatória a Coordenação-Geral de Operações Ro-
doviárias - CGPERT/DIR.

§ 9º Em nenhuma hipótese, qualquer tipo de pneu poderá ser
operado com pressão interna superior à estipulada pelo seu fabri-
cante.

§ 10. O reboque ou semirreboque modular hidráulico com
Power Booster (PB) poderá ser considerado um Veículo Modular
Auto Propelido, conforme inciso XVI do artigo 4, desde que operado
sem o veículo trator ou de tração, funcionando com sua própria força
motora, podendo, a critério do DNIT ou da Polícia Rodoviária Fe-
deral - PRF, ser utilizado para vencer pequenas distâncias, tais como
a travessia de Obras de Artes Especiais - OAE ou de trajeto com
curvas de pequeno raio.

§ 11. O DNIT, a qualquer tempo, poderá regulamentar, por
decisão da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária, ouvidos os de-
partamentos técnicos competentes, sobre a utilização de novas con-
figurações de eixos que resultem de pesquisas ou avanços tecno-
lógicos.

§ 12. Caberá ao transportador a responsabilidade pela si-
nalização e da remoção tempestiva da carga em caso de acidente ou
problema mecânico, retomando o fluxo normal de tráfego no menor
tempo possível, devendo o transportador dispor de plano de con-
tingência.

§ 13. A não retomada do fluxo normal de tráfego em até 24
(vinte e quatro horas) após a eventualidade disposta no parágrafo
anterior e/ou a não disposição de plano de contingência pelo trans-
portador/embarcador responsável pelo transporte ao DNIT ou à Agên-
cia Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, em caso de rodovia
operada sob regime de concessão, acarretará a aplicação de pena-
lidade conforme artigo 44 desta Resolução.

Art. 6º As combinações de veículos ou veículos especiais
poderão ser avaliados tecnicamente, mediante inspeção veicular, pelo
DNIT ou órgão certificador competente reconhecido pelo Instituto
Nacional de Metrologia - INMETRO.

Parágrafo único. Os veículos tratores ou de tração que forem
adaptados especialmente para o transporte de carga indivisível e que
não se enquadrarem nos limites de peso e dimensões estabelecidos
nesta Resolução, bem como, tenham a Capacidade Máxima de Tração
- CMT alterado em relação ao determinado pelo fabricante, poderão
obter certificado de segurança e/ou técnico expedido por instituição
técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal re-
conhecido pelo Instituto Nacional de Metrologia - INMETRO.

Art. 7º O trânsito dos equipamentos destinados ao transporte,
objeto desta Resolução, que necessite de escolta, deverá atender o
disposto nas instruções para credenciamento de empresas para exe-
cução de serviços especializados de escolta vigente no Departamento
de Polícia Rodoviária Federal - DPRF do Ministério da Justiça - MJ
e aos termos constantes do Anexo II.

§ 1º Nos trechos em regime de concessão, os deslocamentos
que exigirem operações especiais, tais como inversão de pista, blo-
queio de acessos, tráfego na contramão, remoção de balizas, etc.,
poderão contar com a colaboração da concessionária, sob a coor-
denação do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF do
Ministério da Justiça - MJ, com vistas a garantir a segurança e fluidez
do trânsito.

§ 2º Sempre que houver necessidade de realizar operações
especiais, tais como inversão de pista, bloqueios de acessos impor-
tantes ou demorados, tráfego na contramão, remoção de sinalização,
trajetos com curvas de pequenos raios e travessia de áreas urbanas o
transportador deverá estabelecer previamente contato com a Polícia
Rodoviária Federal e, em caso de trecho operado sob regime de
concessão, com a empresa concessionária responsável pelo trecho.

§ 3º Nos trechos em regime de concessão, nos casos do
parágrafo anterior, a concessionária da rodovia deverá ser comunicada
da operação de transporte almejada, podendo participar da execução
operacional, sob coordenação da Polícia Rodoviária Federal - PRF.

Art. 8º No transporte de cargas de que trata esta Resolução,
a distribuição de peso no(s) eixo(s) ou linha(s) de eixo(s) do conjunto
transportador ou veículo especial, que será transmitido às superfícies
das vias públicas, deverá estar de acordo com as especificações téc-
nicas do fabricante e atender aos limites máximos de peso bruto por
eixo, linha de eixo ou conjunto de eixos, conforme permitido:

I - para os veículos construídos com eixo ou conjunto de
eixos com suspensão mecânica ou hidropneumática ou pneumática:

a) peso bruto por eixos isolados:
- 02 pneumáticos por eixo: 7,5 toneladas
- 04 pneumáticos por eixo: 12,0 toneladas
- 08 pneumáticos por eixo: 16,0 toneladas
b) peso bruto por conjunto de 02 (dois) eixos direcionais,

independentes, com distância entre eixos igual ou superior a 1,35m
(um metro e trinta e cinco centímetros) e inferior ou igual e 2,40m
(dois metros e quarenta centímetros):

- 02 pneumáticos por eixo: 15,0 toneladas
c) peso bruto por conjunto de 02 (dois) eixos, em tandem,

quando a distância entre eixos for:

- igual ou superior a 1,35m (um metro e trinta e cinco
centímetros) e inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros):

· 04 pneumáticos por eixo: 22,0 toneladas
· 08 pneumáticos por eixo: 24,0 toneladas
- igual ou superior a 1,50m (um metro e cinquenta cen-

tímetros) e inferior ou igual e 2,40m (dois metros e quarenta cen-
tímetros):

· 04 pneumáticos por eixo: 24,0 toneladas
· 08 pneumáticos por eixo: 24,0 toneladas
d) peso bruto por conjunto de 03 (três) eixos, em tandem,

quando a distância entre eixos for:
- igual ou superior a 1,35m (um metro e trinta e cinco

centímetros) e inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros):
· 04 pneumáticos por eixo: 28,5 toneladas
· 08 pneumáticos por eixo: 34,5 toneladas
- igual ou superior a 1,50m (um metro e cinquenta cen-

tímetros) e inferior ou igual e 2,40m (dois metros e quarenta cen-
tímetros):

· 04 pneumáticos por eixo: 30,0 toneladas
· 08 pneumáticos por eixo: 36,0 toneladas
e) peso bruto por conjunto de 04 (quatro) ou mais eixos, em

tandem, quando a distância entre eixos for:
- igual ou superior a 1,35m (um metro e trinta e cinco

centímetros) e inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros):
· 04 pneumáticos por eixo: 9,3 toneladas por eixo
· 08 pneumáticos por eixo: 11,3 toneladas por eixo
- igual ou superior a 1,50m (um metro e cinquenta cen-

tímetros) e inferior ou igual e 2,40m (dois metros e quarenta cen-
tímetros):

· 04 pneumáticos por eixo: 10,0 toneladas por eixo
· 08 pneumáticos por eixo: 12,0 toneladas por eixo
II - para os veículos com conjunto de 02 (dois) ou mais eixos

com suspensão e direção hidráulica, com 08 (oito) pneumáticos por
eixo e distância entre eixos:

a) igual ou superior a 1,35m (um metro e trinta e cinco
centímetros) e inferior a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros:
11,3 toneladas por eixo;

b) igual ou superior a 1,50m (um metro e cinquenta cen-
tímetros) e inferior ou igual a 2,40m (dois metros e quarenta cen-
tímetros): 12,0 toneladas por eixo;

c) superior a 2,40m (dois metros e quarenta centímetros):
16,0 toneladas por eixo.

III - para os veículos do tipo guindaste, definidos no artigo
4º Inciso X:

a) peso bruto por eixos isolados:
- 02 pneumáticos convencionais por eixo: 10,00 toneladas
- 04 pneumáticos convencionais por eixo: 13,75 toneladas
b) peso bruto por conjunto de 02 (dois) eixos, direcionais ou

não, não em tandem, com distância entre eixos igual ou superior a
1,35m (um metro e trinta e cinco centímetros) e inferior ou igual e
2,40m (dois metros e quarenta centímetros):

- 02 pneumáticos convencionais por eixo: 15,0 toneladas
c) peso bruto por conjunto de 02 (dois) eixos, em tandem,

com distância entre eixos igual ou superior a 1,35m (um metro e
trinta e cinco centímetros) e inferior ou igual e 2,40m (dois metros e
quarenta centímetros):

- 04 pneumáticos convencionais por eixo: 27,5 toneladas
d) peso bruto por conjunto de 03 (três) eixos, em tandem,

com distância entre eixos igual ou superior a 1,35m (um metro e
trinta e cinco centímetros) e inferior ou igual e 2,40m (dois metros e
quarenta centímetros):

- 04 pneumáticos convencionais por eixo: 36,0 toneladas
e) peso bruto por conjunto de até 10 (dez) eixos, com eixo

direcional e sistema de suspensão hidráulica e/ou hidropneumática:
- 02 pneumáticos base extralarga por eixo: 12,0 toneladas

por eixo
§1º Para conjuntos com mais de 04 (quatro) eixos, com

suspensão mecânica ou hidropneumática ou pneumática, os eixos
adicionais deverão ser, obrigatoriamente, direcionais ou autodirecio-
nais.

§2º Os conjuntos com mais de 04 (quatro) eixos com sus-
pensão mecânica ou hidropneumática ou pneumática fabricados/mo-
dificados e licenciados até 31 de janeiro de 2016 que não atendam
aos critérios fixados no parágrafo 1º deste artigo, poderão circular até
seu sucateamento.

§3º Nos casos em que a distância entre eixos ou entre con-
juntos de eixos forem inferiores ao estabelecido neste artigo, para
veículos fabricados/modificados e licenciados até 31 de janeiro de
2016, excepcionalmente, será autorizado trafegar com até 9,3t (nove
toneladas e trezentos quilogramas) por eixo.

§4º Veículos fabricados/modificados e licenciados a partir de
01 de fevereiro de 2016 em que a distância entre eixos ou entre
conjuntos de eixos forem inferiores ao estabelecido neste artigo de-
verão obedecer as Resoluções do CONTRAN que estabelecem os
limites de peso e dimensões para veículos que transitem por vias
terrestres.

§5º O DNIT poderá autorizar o uso de reboques modulares
hidráulicos com 12 (doze) pneumáticos por eixo (terceira fila) ou 16
(dezesseis) pneumáticos por eixo (quarta fila).

§ 6º Eixos com suspensão e direção hidráulica separados
entre si por distância superior a 2,40m serão considerados como eixos
isolados para efeito de limite de peso por eixo e terão uso limitado a
um máximo de 08 (oito) eixos por reboque/semirreboque.

§ 7º Os limites de peso por eixo, linha de eixo ou por
conjunto de eixos estabelecidos neste artigo poderão ser superados, a
critério do DNIT, quando se tratar de transporte de carga indivisível
peculiar e singular, extraordinariamente pesada, em reboques ou se-
mirreboques, para a qual inexista equipamento no mercado que pos-
sibilite o atendimento daqueles limites, não gerando qualquer tipo de
vantagem ou garantia adquirida para novos carregamentos.

§ 8º Em casos especiais, a critério do DNIT, desde que
devidamente justificado, o veículo trator ou de tração poderá ter o
Peso Bruto Total - PBT com uma distribuição de peso por eixo
compatível com a necessidade de tração e arraste do veículo, sempre
de acordo com as especificações técnicas do fabricante e/ou de órgãos
certificadores competentes reconhecido pelo Instituto Nacional de
Metrologia - INMETRO.

§ 9º Na utilização do pneumático de base extralarga, o DNIT,
após as consultas técnicas, poderá conceder AET com peso superior
ao previsto neste artigo.

§ 10. Limitações de gabaritos verticais e de capacidade por-
tante das Obras de Arte Especiais - OAE, assim como de geometria
da via, poderão determinar o uso de combinações de veículos dotados
com os equipamentos definidos no inciso XII do artigo 4º.

§ 11. Para fins de fiscalização, deverá ser considerado, re-
ciprocamente, o intervalo métrico entre eixos definidos neste artigo e
a distribuição de peso por eixo correspondente, não cabendo re-
quisição, por parte da autoridade fiscalizadora, de nova Autorização
Especial de Trânsito - AET.

§ 12. Veículos homologados e licenciados pelo DENATRAN
que não se enquadrem nas configurações de eixos deste artigo serão
analisados pela Coordenação Geral de Operações Rodoviárias do
DNIT, para definição de limites máximos de pesos bruto por eixo.

Seção II
Da Transposição das Obras de Artes Especiais
Art. 9º Quando o Peso Bruto Total - PBT do reboque ou

semirreboque for superior a 288,0 t (duzentos e oitenta e oito to-
neladas), deverá ser submetido à análise da Coordenação Geral de
Desenvolvimento e Projetos - CGDESP/DPP um Estudo de Via-
bilidade Estrutural - EVE de todas as Obras de Arte Especiais - OAEs
que constam ao longo do itinerário a ser percorrido.

§ 1º O Estudo de Viabilidade Estrutural - EVE deverá ser
executado por empresa especializada de engenharia, assinado por
engenheiro civil conforme Resolução 218/1973 - CREA/CONFEA, e
todas as despesas decorrentes desse estudo caberão ao interessado no
transporte. O conteúdo do Estudo de Viabilidade Estrutural - EVE
deverá ser composto de:

I - croquis do conjunto transportador: desenho do conjunto
transportador mais a carga, detalhando a distribuição de pesos por
eixo, as distâncias entres eixos, a largura, altura e comprimento,
fornecido pelo contratante do estudo de viabilidade, assinado por
engenheiro mecânico, conforme Resolução 218/1973 - CREA/CON-
FEA;

II - descrição do Percurso: apresentação do itinerário com-
pleto para o transporte;

III - vistoria das obras de arte: assinada por engenheiro civil,
conforme Resolução 218/1973 - CREA/CONFEA, e documentada
com fotos recentes e datadas. No relatório de vistoria deverão conter
a localização georreferenciada das obras e os levantamentos das ca-
racterísticas geométricas, estruturais (tipo de estrutura, trem tipo ob-
tido mediante levantamento dos projetos originais ou de outros meios
aceitáveis, etc.) e do estado de conservação de todas as Obras de
Artes Especiais - OAEs;

IV - verificação estrutural: cálculos da capacidade portante
das Obras de Arte Especiais - OAEs a serem transpostas pelo con-
junto transportador e a comparação, com os devidos fatores de se-
gurança, dos esforços produzidos pelo trem tipo especial com os
esforços produzidos pelo trem tipo de cálculo;

V - conclusão/recomendações: relatório final com a definição
sobre a viabilidade do transporte acompanhado das recomendações e
providências a serem executadas durante a operação do transporte,
tais como velocidade, posicionamento do veículo com relação ao eixo
da estrutura, etc.

§ 2º As vistorias das Obras de Arte Especiais - OAEs de-
verão ser realizadas de acordo com a norma DNIT 010/2004 - PRO -
Inspeções em pontes e viadutos de concreto armado e protendido.

Para fins de EVE, admitir-se-á para essas vistorias uma validade de
12 (doze) meses, desde que não haja registro de eventos estrutu-
ralmente relevantes nas Obras de Artes Especiais - OAEs neste pe-
ríodo.

I - as vistorias de todas as Obras de Artes Especiais - OAEs
do itinerário serão utilizadas pelo DNIT para alimentação do sistema
de gerenciamento de obras, que constitui um banco de dados com o
cadastro, as condições e o histórico de cada Obra de Arte Especial -
OAE;

II - a consulta e as instruções sobre o sistema de geren-
ciamento de obras do DNIT serão fornecidas pela CGDESP/DPP, a
qualquer tempo, às empresas de engenharia interessadas em emissão
de Estudos de Viabilidade Estrutural - EVE;

III - as empresas de engenharia terão de adequar os relatórios
de vistoria ao formato da norma DNIT 010/2004 - PRO num prazo de
seis meses a partir da entrada em vigor desta Resolução.

§ 3º A verificação estrutural das Obras de Arte Especiais -
OAEs de um determinado percurso e uma determinada configuração
e carregamento poderá ser usada como referência pela empresa res-
ponsável pelos cálculos, para viabilização de novos transportes, desde
que a configuração seja similar (número de eixos e distância entre
eixos) e a distribuição de pesos por eixo seja de porte igual ou
inferior ao do Estudo de Viabilidade Estrutural - EVE tomado como
referência, previamente aprovado pelo DNIT e/ou concessionárias,
quando for o caso, e que não se tenham verificado alterações geo-
métricas e/ou estruturais nas obras constantes do percurso viabilizado,
após entrega do Laudo Técnico de Acompanhamento - LTA.

§ 4º No caso do transporte abranger trechos de rodovias sob
concessão, cópia do referido Estudo de Viabilidade Estrutural - EVE
deverá ser encaminhada ao setor competente das respectivas con-
cessionárias, que terão prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de seu recebimento, para análise e recomendações sobre
os referidos estudos.
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§ 5º A operação do transporte deverá ser acompanhada pelos
técnicos da empresa de engenharia responsável pelo Estudo de Via-
bilidade Estrutural - EVE, a qual emitirá o Laudo Técnico de Acom-
panhamento - LTA, excetuando-se o Laudo Técnico de Instrumen-
tação - LTI que, quando exigido, deverá ser fornecido por empresa
especializada de engenharia distinta daquela fornecedora do Estudo
de Viabilidade Estrutural - EVE, devidamente assinado por enge-
nheiro civil ou de fortificação e construção, conforme Resolução
218/1973 - CREA/CONFEA.

§ 6º O Laudo Técnico de Acompanhamento - LTA e Laudo
Técnico de Instrumentação - LTI deverão ser entregues pelo trans-
portador ou pela empresa de engenharia responsável à CG-
DESP/DPP/DNIT no prazo de até 03 (três) dias úteis após o ven-
cimento da referida Autorização Especial de Trânsito - AET.

§ 7º Caso não seja cumprido o prazo de entrega do LTA, o
cadastro do transportador será bloqueado para emissão de novas Au-
torizações Especiais de Trânsito - AET até a confirmação do re-
cebimento deste laudo pela Coordenação Geral de Operações Ro-
d o v i á r i a s / C G P E RT / D I R / D N I T.

§ 8º No caso do transporte abranger trechos de rodovias sob
concessão, cópias do Laudo Técnico de Acompanhamento - LTA e do
Laudo Técnico de Instrumentação - LTI também deverão ser en-
caminhadas aos setores competentes das concessionárias de cada tre-
cho, para ciência.

§ 9º A critério do DNIT, poderá ser solicitado Estudo de
Viabilidade Geométrica - EVG, assinado por engenheiro civil ou de
fortificação e construção, conforme Resolução 218/1973 -
CREA/CONFEA.

§ 10. Quando o Peso Bruto Total - PBT do reboque ou
semirreboque for superior a 150t (cento e cinquenta toneladas) e
inferior a 288,0 t (duzentos e oitenta e oito toneladas), a Autorizações
Especiais de Trânsito - AET deverá ser submetida à análise da Co-
ordenação Geral de Desenvolvimento e Projetos - CGDESP/DPP.

Art. 10. Na travessia de Obras de Arte Especiais - OAEs,
para conjuntos transportadores com Peso Bruto Total Combinado -
PBTC superior a 100t (cem toneladas), deverão ser fielmente ob-
servados os seguintes itens:

I - somente poderão transpor as Obras de Arte Especiais -
OAEs quando estas estiverem desimpedidas de qualquer outro veículo
ou carga, inclusive comboio;

II - o trânsito convencional somente poderá ser restabelecido
após a conclusão da travessia em questão;

III - a transposição de Obras de Arte Especiais - OAEs em
tangente far-se-á em marcha muito lenta e constante, sem impacto de
frenagem e/ou aceleração, devendo os veículos transitar pelo meio da
pista de rolamento;

IV - na transposição de Obras de Arte Especiais - OAEs em
curva, iguais cuidados deverão ser tomados, devendo os veículos
transitar centrados na pista de rolamento, nas proximidades dos
apoios e pelo lado interno da curva;

V - poderá ser exigido, conforme o tipo de carga, colocação
de estrados para anular os efeitos da superelevação.

Seção III
Da Sinalização dos Veículos
Art. 11. Os conjuntos transportadores, veículos ou combi-

nações de veículos, cujas dimensões de largura ou comprimento, com
ou sem carga, excedam aos limites para trânsito normal, serão si-
nalizados com placa traseira especial de advertência, conforme os
critérios e especificações constantes da Resolução nº 520/2015 do
CONTRAN, seus anexos e suas alterações.

Seção IV
Dos Procedimentos Operacionais
Art.12. O horário normal de trânsito, quando devidamente

autorizado, será do amanhecer ao pôr do sol, inclusive sábados, do-
mingos e feriados, atendidas as condições favoráveis de trânsito e
visibilidade.

§ 1º Nos trechos rodoviários de pistas múltiplas, com se-
paração física entre as mesmas, será permitido o trânsito noturno de
veículos especiais ou combinação de veículos que não excedam a
largura de 3,20 m (três metros e vinte centímetros), o comprimento de
30,00 m (trinta metros) e a altura de 4,40 m (quatro metros e quarenta
centímetros) e o Peso Bruto Total Combinado - PBTC de 57,0t
(cinquenta e sete toneladas).

§ 2º O trânsito dos veículos especiais ou combinação de
veículos, quando transitando nos trechos de rodovia contínua ao pe-
rímetro urbano das cidades, poderá se estender ao período noturno,
atendendo às limitações locais, até que os mesmos possam alcançar
um local seguro e adequado para seu estacionamento.

§ 3º Após solicitação justificada do transportador, a critério
do DNIT e ouvidos o Departamento de Polícia Rodoviária Federal -
DPRF e a empresa concessionária, poderá ser autorizado o trânsito

noturno em rodovias concedidas de cargas indivisíveis que possam
prejudicar o fluxo normal de veículos do amanhecer ao pôr do sol.

§ 4º Deverá ser observado o calendário anual da PRF de
restrição de tráfego nas Rodovias Federais, inclusive nos feriados
prolongados e datas festivas.

§ 5º A Polícia Rodoviária Federal - PRF, como órgão do
Sistema Nacional do Trânsito poderá, a seu critério, autorizar a rea-
lização de escolta policial para comboios de cargas regulamentadas
por esta Resolução, considerando para tanto a segurança do trânsito,
o traçado da via e a quantidade de veículos de escolta.

§ 6º Nas rodovias concedidas, havendo restrição de horário ou
de dia da semana para a realização do transporte regulamentado por esta
Resolução, a empresa concessionária deverá, em virtude da publicidade,
divulgar amplamente aos usuários do trecho tais impedimentos, deven-
do comunicar previamente ao DNIT a indisponibilidade do trecho.

§ 7º A comunicação mencionada no parágrafo anterior de-
verá ser motivada e, caso o DNIT julgue necessário, poderão ser
requisitados maiores detalhamentos, condicionando a limitação de
horário e dias da semana para transporte em rodovias concessio-
nadas.

§ 8º A Polícia Rodoviária Federal - PRF poderá realizar a
transposição de trecho em horários e dias da semana em oposição ao
divulgado pela empresa concessionária, dando ciência a mesma de tal
conduta, desde que devidamente justificada, em virtude das excep-
cionalidades do transporte acompanhado de escolta.

Art.13. Os veículos especiais ou combinação de veículos não
deverão estacionar nem parar nos acostamentos das rodovias, e sim
em áreas próximas que ofereçam condições para tal.

Parágrafo único. É exceção ao caput deste artigo os casos de
breves paradas para liberação do trânsito à retaguarda da carga trans-
portada, devidamente sinalizadas pela Polícia Rodoviária Federal -
PRF ou empresa de escolta credenciada, sendo este e aquele res-
ponsáveis pela segurança na via.

Art.14. A autoridade competente para emissão da AET po-
derá estabelecer restrições adicionais sempre que a natureza da carga
ou a demanda de utilização da via assim o exigir.

Parágrafo único. A autoridade competente para emissão da
AET poderá estabelecer condições especiais para o trânsito de veí-
culos tratores ou de tração de grande porte, bem como para os
reboques e semirreboques modulares hidráulicos, devido a sua pe-
culiaridade construtiva e de operações, em acordo com a Polícia
Rodoviária Federal - PRF e a empresa concessionária, por intermédio
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, quando cou-
b e r.

Art.15. O pedido da concessão de Autorização Especial de
Trânsito - AET para conjunto transportador ou veículo especial, cujo
Peso Bruto Total Combinado - PBTC ou dimensões ultrapassem qual-
quer dos limites abaixo discriminados, deverá ser submetido a con-
sulta de viabilidade, das Superintendências Regionais do DNIT -
SR/DNIT e das empresas concessionárias, que terão prazo de até 3
(três) dias úteis para a manifestação sobre a transitabilidade ou não do
transporte:

I - largura de 4,5m;
II - altura de 5,3m;
III - comprimento de 30m
IV - PBTC de 100t.
§ 1º A referida resposta à consulta de viabilidade das Su-

perintendências Regionais do DNIT - SR/DNIT e das empresas con-
cessionárias deverá estar relacionada às obras que por ventura estejam
sendo realizadas, impedimentos causados por fenômenos da natureza,
ajustes para viabilização da passagem em praças de pedágios ou sob
viadutos e outros elementos da geometria vertical da rodovia, in-
versão de pista, bloqueios de acessos importantes ou demorados,
tráfego na contramão, remoção de sinalização, trajetos com curvas de
pequenos raios e travessia de áreas urbanas, e deverá também conter
informações e recomendações operacionais necessárias à operação de
transporte.

§ 2º No caso de existência de restrições físicas temporárias,
notificadas pelas Superintendências Regionais do DNIT - SR/DNIT,
bem como pelas empresas concessionárias, em atendimento ao artigo
25 desta Resolução, a Autorização Especial de Trânsito - AET deverá
também ser submetida a consulta de viabilidade, devendo ser res-
peitado o prazo de até 3 (três) dias úteis para a manifestação sobre a
transitabilidade ou não do transporte.

§ 3º A referência a uma Autorização Especial de Trânsito -
AET concedida após realização de consulta de viabilidade às Su-
perintendências Regionais em prazo não superior a 90 (noventa) dias
dispensará nova consulta, a pedido do transportador/embarcador, des-
de que para o mesmo itinerário e para veículo ou combinação de
veículos com pesos e dimensões iguais ou inferiores aos da Au-
torização Especial de Trânsito - AET previamente concedida, con-
siderando ainda que sejam licenças do mesmo requerente (transpor-
tador ou embarcador) e que não sejam identificados eventos que
impactem no trecho.

§ 4º O transportador deverá, obrigatoriamente, programar a
passagem das cargas quando ultrapassarem trecho concessionado, nos
limites do caput deste artigo.

§ 5º A concessionária, recebida a solicitação do interessado,
terá o prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis para programação,
indicando os dias da semana e horários adequados para a realização
do transporte.

§ 6º É responsabilidade do transportador/embarcador res-
ponsável pelo transporte informar a empresa concessionária a pre-
visão de ultrapassagem do trecho sob concessão, através do telefone
de emergência ou qualquer outro canal disponibilizado para tal fim,
nas 24 (vinte e quatro) horas que antecederem a entrada do conjunto
transportador ou veículo especial na via, devendo ser observada a
programação realizada.

§ 7º O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo
5º deste artigo pela empresa concessionária acarretará na transposição
do veículo especial ou conjunto veicular sem programação, respei-
tadas a restrições impostas pela Polícia Rodoviária Federal em caso
de operações especiais, sendo a empresa concessionária responsável
pela sua omissão.

§ 8º A AET será liberada pelo DNIT juntamente com o
formulário da programação dos trechos concessionados, devendo o
motorista portar consigo a AET, bem como a programação da pas-
sagem das cargas.

§ 9º Em caso de incidente, superveniente ou fortuito, caberá
à empresa transportadora e/ou ao embarcador o encargo de comunicar
a empresa concessionada do fato ocorrido, bem como realização de
nova programação para realização do transporte objeto da AET, a ser
tratada com caráter de urgência pela empresa concessionária.

§ 10. Estará disponível para consulta no sistema de emissão
de Autorização Especial de Trânsito - AET, todas as programações
realizadas para a referida autorização, inicial e posteriores, no caso do
parágrafo 5º.

§ 11. A não programação pelo transportador/embarcador ou a
travessia em dia e/ou horário distinto daquele planejado gerará a
penalização do responsável pelo transporte, identificado no cabeçalho
da Autorização Especial de Trânsito - AET, conforme inciso III do
artigo 44 desta Resolução.

§ 12. É vedada, pelas Superintendências Regionais do DNIT
- SR/DNIT e pelas empresas concessionárias, a solicitação de entrega
de documentação adicional requisitada ao transportador/embarcador,
reivindicada para anuência da viabilidade do transporte, não prevista
nesta Resolução.

Art.16. A velocidade máxima permitida e a necessidade de
acompanhamento de escolta serão fixadas pela autoridade competente
para emissão da AET, obedecidos aos critérios constantes do Anexo
II.

Art.17. No deslocamento em comboio deverá ser observada a
distância mínima de 30,00 m (trinta metros) e a máxima de 150,00 m
(cento e cinquenta) entre os conjuntos transportadores, considerando
o Anexo III desta Resolução.

Parágrafo único. Poderá ser autorizado o comboio para trans-
portes com limites superiores aqueles estabelecidos no Anexo III,
desde que aprovado pela Coordenação Geral de Operações Rodo-
viárias - CGPERT/DIR/DNIT e com consentimento da Policia Ro-
doviária Federal - PRF.

Capítulo III
Da Autorização Especial de Trânsito - AET
Seção I
Das Condições
Art.18. O transporte de carga objeto desta Resolução so-

mente poderá ser efetuado mediante prévia obtenção de Autorização
Especial de Trânsito - AET, com porte obrigatório, assinada pelo
responsável do transporte identificado no cabeçalho do referido do-
cumento, ou respectivo funcionário, devidamente vinculado.

§ 1º Poderá ser fornecida Autorização Especial de Trânsito -
AET para o transporte carga composta de mais de uma unidade

indivisível no mesmo veículo ou combinação de veículos, excetuan-
do-se as Combinações Veiculares de Carga - CVC regidas pela Re-
solução nº 211/2006-CONTRAN, desde que as cargas não ocasionem
novos excessos de largura, comprimento e/ou altura decorrente da
adição de segunda ou mais cargas, bem como não gerem excesso
longitudinal, dianteiro ou traseiro, além da carroceria, tampouco que
o comprimento do conjunto transportador não ultrapasse 30,0 m (trin-
ta metros), que os limites máximos de peso por eixo ou conjunto de
eixos não sejam ultrapassados, que o peso bruto total combinado não
ultrapasse o limite de 74,0 (setenta e quatro) toneladas e que a
segurança não seja comprometida.

§ 2º O transporte de carga composta de mais de uma unidade
indivisível, objeto do §1º do artigo 18, não se aplica ao transporte de
pás eólicas e de cargas unitizadas.

§ 3º O transporte de veículos automotores é regulamentado
pela Resolução 305/2009-CONTRAN e não configura-se como carga
indivisível, não sendo permitido a requisição de licença nesta Re-
solução para os mesmos.

Art.19. Para a combinação de veículos ou veículos especiais
de que trata esta Resolução, a Autorização Especial de Trânsito -
AET será, inicialmente, fornecida com prazo de 90 (noventa) dias
consecutivos e válida para apenas 01 (uma) viagem com rota definida
quando exceder quaisquer dos limites definidos no artigo 20, incluído
o retorno do veículo vazio ou transportando veículos e/ou equipa-
mentos usados na execução do transporte.

Parágrafo único. Poderá, após solicitação do transportador e
com a devida justificativa, e ainda a critério do DNIT, ser prorrogado
o prazo de validade da Autorização Especial de Trânsito - AET por
até igual período, em vista de concluir o transporte.

Art. 20. Poderá ser fornecida Autorização Especial de Trân-
sito - AET com prazo de validade de até 01 (um) ano, a partir da data
de sua liberação, a transitar do amanhecer ao pôr do sol, em todas as
rodovias federais, incluídas as operadas sob regime de concessão e
delegação, aos conjuntos transportadores quando transportando carga
indivisível, excedente em peso e/ou dimensões, ou veículos especiais,
respeitados os seguintes limites máximos de:

I - comprimento total: até 30,00 m (trinta metros);
II - largura total: até 3,20 m (três metros e vinte centí-

metros);
III - altura total: até 4,40 m (quatro metros e quarenta cen-

tímetros);
IV - Peso Bruto Total Combinado - PBTC: 57,0 t (cinquenta

e sete toneladas).
V - distribuição de peso bruto por eixo ou conjunto de eixos,

de acordo com o artigo 8º desta Resolução.
§ 1º Períodos diferentes dos estabelecidos nesta Resolução

poderão vir a ser adotados, para trechos rodoviários específicos, me-
diante proposição do interessado no transporte para aprovação prévia,
a critério da Coordenação Geral de Operações Rodoviárias, devendo
esses trechos serem convenientemente sinalizados pelas respectivas
Superintendências Regionais nos Estados e empresa concessionária,
se couber.

§ 2º Fica permitido, para a Autorização Especial de Trânsito
- AET com validade anual, o transporte de veículos e/ou equipa-
mentos usados em operações de transporte, tais como pranchas, dolly,
equipamentos, lastros de pedra, entre outros, de uso específico nas
operações de transporte de cargas especiais, desde que estas cargas
não excedam as dimensões declaradas na referida autorização, limi-
tadas aquelas determinadas nos incisos I, II, III, IV e V deste artigo.
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§ 3º Poderá ser incluso até 30 (trinta) reboques ou semir-
reboques adicionais na Autorização Especial de Trânsito - AET, desde
que o conjunto engatado não ultrapasse os limites preconizados no
artigo 20 desta Resolução, e que estes reboques possuam a mesma
configuração, com o mesmo tipo de carroceria e mesma quantidade e
distribuição de eixos.

§ 4º Conjuntos transportadores formados por reboque/semir-
reboque extensíveis, terão validade anual somente se transitarem com
23,0m (vinte e três metros) de comprimento total, devido as ex-
cepcionalidades de manobra desses veículos.

Seção II
Dos Pedidos de Autorização Especial de Trânsito - AET
Art. 21. A solicitação da Autorização Especial de Trânsito -

AET deverá ser feita através do sítio do DNIT na internet (c),
somente por transportadores (pessoa jurídica ou pessoa física res-
ponsável pelo transporte da carga, cadastrado como tal no banco de
dados da Receita Federal) ou embarcadores (proprietário da carga
conforme nota fiscal).

Parágrafo único. Caso o sistema esteja inacessível/indispo-
nível na Internet por mais de 72 (setenta e duas) horas, ininter-
ruptamente, a solicitação poderá ser feita na Superintendência com
circunscrição sobre o local onde se iniciará o transporte, ou no local
da matriz, filial ou do representante legal do solicitante, utilizando
formulário homologado pelo DNIT, devendo ser encaminhada cópia
das licenças liberadas excepcionalmente para a Coordenação Geral de
Operações Rodoviárias, em no máximo um dia útil, sendo a Su-
perintendência responsável pela confirmação do recebimento das
mesmas.

Art. 22. No requerimento de solicitação de Autorização Es-
pecial de Trânsito - AET deverá constar a placa/UF e o número do
RENAVAN dos veículos declarados, bem como o número do Registro
Nacional do Transportador Rodoviário de Carga- RNTRC, emitido
junto à Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, do trans-
portador. A critério do DNIT poderá ser solicitado cópia do CRLV e
outro documento que julgue necessário.

Parágrafo único. Conforme ordenamento jurídico da Agência
Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, não poderá ser exigido o
Registro Nacional do Transportador Rodoviário - RNTRC do Trans-
portador de Carga Própria - TCP, sendo este caracterizado quando a
nota fiscal dos produtos tem como emitente ou como destinatário a
empresa, entidade ou o indivíduo proprietário, o coproprietário ou o
arrendário do veículo.

Art. 23. Sempre que o conjunto transportador ou o veículo
especial apresentar Peso Bruto Total Combinado - PBTC igual ou
superior a 100t (cem toneladas), ou largura igual ou superior a 6,00m
(seis metros), ou altura igual ou superior a 5,50m (cinco metros e
cinquenta centímetros) será exigida a indicação de um engenheiro
mecânico, conforme Resolução 218/1973 - CREA/CONFEA, cadas-
trado no DNIT como responsável técnico pelo transporte previsto,
que aprovará a combinação veicular de carga da Autorização Especial
de Trânsito - AET, quanto à segurança.

Parágrafo único. O DNIT, caso julgue necessário, poderá
solicitar outros elementos técnicos complementares referentes ao
transporte.

Art. 24. Deverão ser observados os seguintes prazos para
solicitação, e liberação da Autorização Especial de Trânsito - AET
pelo DNIT, conforme abaixo:

I - para o conjunto transportador ou veículo especial que
atenda os parâmetros do artigo 20 desta Resolução, com validade
anual, o DNIT terá o prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis da data
de solicitação para a análise e liberação da Autorização Especial de
Trânsito - AET;

II - para o conjunto transportador ou veículo especial que
necessite de consulta de viabilidade, seja pela ocasião de restrição
física temporária cadastrada no sistema de emissão de Autorização
Especial de Trânsito - AET pela Superintendência Regional do DNIT
- SR/DNIT ora pelas empresas concessionárias, ou em atendimento
ao artigo 15 desta Resolução, o DNIT terá o prazo de até 5 (cinco)
dias úteis da data de solicitação para a análise e liberação da Au-
torização Especial de Trânsito - AET;

III - para o conjunto transportador ou veículo especial que
demande entrega de Estudo de Viabilidade Estrutural - EVE ou aná-
lise da Coordenação Geral de Desenvolvimento e Projetos - CG-
DESP/DPP, conforme artigo 9 desta Resolução, o DNIT terá o prazo
de até 30 (trinta) dias úteis da data de solicitação para a análise e
liberação da Autorização Especial de Trânsito - AET.

§ 1º O transporte de cargas indivisíveis e excedentes em peso
e/ou dimensão, em caráter de emergência e de interesse público, a
critério do DNIT, poderá ser autorizado pela CGPERT/DIR/DNIT, em
prazo específico, sem as consultas de viabilidade que julgar per-
tinentes, observando-se os requisitos técnicos exigidos e esquema
especial de segurança, não prevalecendo, neste caso, a obrigatorie-
dade da observância dos dias e horários regulamentares, comunicando
as empresas concessionárias de tal ato, em caso de rodovias con-
cessionadas.

§ 2º A critério do DNIT, quando identificada a necessidade
de vistoria prévia do conjunto transportador ou veículo especial, os
prazos definidos para emissão da Autorização Especial de Trânsito -

AET serão suspensos até disponibilização, pelo transportador/em-
barcador, do conjunto transportador, incluída a carga, para a vistoria,
preferencialmente na origem da travessia ou em qualquer local pre-
viamente acordado ao longo do percurso.

§ 3º O DNIT terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir
da data de comprovação de disponibilidade para realizar a verificação
do conjunto transportador, incluída a carga.

Art. 25. As Superintendência Regional do DNIT - SR/DNIT,
bem como as empresas concessionárias, deverão manter a Coorde-
nação Geral de Operações Rodoviárias do DNIT ciente sobre o estado
de conservação das obras de arte especiais dentro de sua circuns-
crição, principalmente, quando houver qualquer restrição aos limites
máximos de peso estabelecidos no Art. 8º desta Resolução, bem como
restrições de largura, altura, comprimento e peso, atualizando o sis-
tema de emissão de Autorização Especial de Trânsito.

§ 1º As restrições físicas temporárias quanto a limitação de
peso, altura e largura máximos permitidos deverão ser justificadas à
Coordenação Geral de Operações Rodoviárias do DNIT.

§ 2º Toda restrição física definitiva somente poderá ser in-
serida no sistema de emissão de Autorização Especial de Trânsito
pela Coordenação Geral de Operações Rodoviárias do DNIT, após
manifestação oficial, por escrito, da Superintendência Regional do
DNIT - SR/DNIT ou das empresas concessionárias, anexada do-
cumentação comprobatória respectiva.

§ 3º As informações relativas às restrições físicas tempo-
rárias e/ou definitivas, serão consideradas na viabilização da Au-
torização Especial de Trânsito - AET, conforme parágrafo 2º do artigo
15 desta Resolução, sendo a Superintendência Regional do DNIT -
SR/DNIT e as empresas concessionárias responsável pela omissão
destas informações à Coordenação Geral de Operações Rodoviárias
do DNIT.

Art. 26. Toda Autorização Especial de Trânsito - AET emi-
tida pelo DNIT deverá ser autorizada pelo seu Diretor-Geral ou por
servidor do órgão expressamente credenciado pelo mesmo.

Art. 27. Para o transporte de cargas indivisíveis, tais como
postes, barras de ferro, vigas de concreto ou similares, deverá ser
utilizado veículo ou combinação de veículos adequado que evite
excessos quando a carga for acomodada na carroceria do veículo,
sendo admitido um excesso traseiro máximo de 1,00m (um metros),
desde que a sua parte excedente seja protegida com uma placa re-
tangular fixada na extremidade da mesma, tornando-a uma superfície
plana, confeccionada em madeira ou outro material capaz de resistir a
possíveis impactos em caso de acidentes, conforme os critérios e
especificações constantes na Resolução 520/2015-CONTRAN ou ou-
tra que venha a substituí-la.

Parágrafo único. As cargas indivisíveis tais como postes,
barras de ferro, vigas de concreto ou similares, quando transportadas
em reboque/semirreboque extensível na sua totalidade, poderão ex-
ceder o limite de 1,00m (um metro) de excesso traseiro, desde que
devidamente adotados os requisitos de segurança descritos no caput
deste artigo.

Capítulo IV
Da Tarifa de Utilização da Via - TUV
Art. 28. Os veículos destinados ao transporte de cargas in-

divisíveis e os veículos especiais, com Peso Bruto Total Combinado -
PBTC superior a 74 t (setenta e quatro toneladas), ficam sujeitos ao

pagamento da Tarifa de Utilização da Via - TUV, referente ao ex-
cedente a este limite e de acordo com o que dispõe esta Resolução,
conforme Anexo I.

Art. 29. O pagamento da Tarifa de Utilização da Via - TUV
exime o transportador de pagamento de multa por excessos de peso,
desde que o conjunto esteja de acordo com as condições especificadas
na respectiva Autorização Especial de Trânsito - AET.

Art. 30. O valor da Tarifa de Utilização da Via - TUV será
obtido pela expressão:

TUV = IAMT (PBTC - L) K
Onde:
TUV = Tarifa de Utilização da Via, em moeda vigente,

desprezados os centavos após o cálculo final;
IAMT = Índice Aplicado à Multa de Trânsito;
PBTC = Peso Bruto Total Combinado, com ou sem carga,

em toneladas;
L = Limite máximo do peso 74 t
K = Fator, função da distância de transporte, conforme Ane-

xo I
Parágrafo único. A expressão (PBT - L) corresponde ao

excesso de peso sobre o limite estabelecido de 74 t (setenta e quatro
toneladas).

Art. 31. A Tarifa de Utilização da Via - TUV será calculada
em função da distância a ser percorrida entre os pontos de origem e
destino da carga e compreenderá também, o retorno do conjunto
transportador vazio, pelo qual não será cobrado acréscimo de tarifa,
desde que o mesmo não exceda o limite legal de 74t (setenta e quatro
toneladas), quando então será cobrada a tarifa correspondente ao
retorno.

Parágrafo único. A Diretoria de Infraestrutura Rodoviária -
DIR do DNIT atualizará automaticamente os cálculos estabelecidos
no artigo anterior sempre que houver alteração do Índice Aplicado à
Multa de Trânsito - IAMT.

Art. 32. O pagamento da Tarifa de Utilização da Via - TUV
poderá ser efetuado em rede bancária através de documento próprio
de arrecadação.

Parágrafo único. A Tarifa de Utilização da Via - TUV paga
e não utilizada, desde que solicitada pelo transportador dentro do
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a liberação da Autorização
Especial de Trânsito - AET, poderá ser empregada em nova au-
torização, desde que comprovada a não realização do transporte.

Capítulo V
Dos Veículos Especiais
Art. 33. Os veículos especiais, definidos no Art. 4°, inciso

VIII que apresentarem dimensões e/ou pesos superiores aos previstos
na legislação de trânsito, somente poderão circular nas rodovias fe-
derais munidos de Autorização Especial de Trânsito - AET.

Art. 34. Aos veículos especiais equipados com guindaste,
perfuratrizes, sondas ou assemelhados, poderão ser fornecidas Au-
torização Especial de Trânsito - AET com prazo de validade de até 01
(um) ano, desde que o PBTC não ultrapasse 57,0t (cinquenta e sete
toneladas) e a distribuição de peso por eixo esteja de acordo com o
artigo 8º desta Resolução.

§ 1º Aos veículos de que trata este artigo, quando apre-
sentarem excessos dianteiro e/ou traseiro, até 3,00 m (três metros),
além dos para-choques, assim como pesos brutos totais, iguais ou
inferiores, à 57,0 t (cinquenta e sete toneladas), poderá ser fornecida
Autorização Especial de Trânsito - AET com prazo de validade de até
01 (um) ano para transitar 24 (vinte e quatro) horas por dia, con-
dicionando-se o trânsito noturno a estarem os mesmos equipados com
sistema de iluminação e sinalização elétrica de acordo com o es-
tabelecido na legislação de trânsito em vigor.

§ 2º Nos casos em que esses veículos não se enquadrarem
nos limites previstos neste artigo e no parágrafo anterior, quando
apresentarem excessos dianteiro e/ou traseiro iguais ou superiores a
3,00 m (três metros), além dos para-choques, assim como PBTC
superiores à 57,0 t (cinquenta e sete toneladas), poderá ser fornecida
Autorização Especial de Trânsito - AET com prazo de validade de até
90 (noventa) dias condicionando-se o trânsito noturno a estarem os
mesmos equipados com sistema de iluminação e sinalização elétrica
de acordo com o estabelecido na legislação de trânsito em vigor, e, a
critério do DNIT, a necessidade de utilização de escolta e do pa-
gamento da Tarifa de Utilização da Via - TUV, prevista no Capítulo
IV desta Resolução.

§ 3º Ao caminhão munck ou guindauto, será fornecida Au-
torização Especial de Trânsito - AET em consonância com o caput
deste artigo, desde que não apresente qualquer excesso longitudinal.
Quando da incidência de excesso longitudinal, limitado ao deter-
minado pelo artigo 27, será fornecida Autorização Especial de Trân-
sito - AET com validade de 90 (noventa) dias.

Art. 35. Não estão enquadrados como especiais, os veículos
destinados ao transporte de veículos automotores ou outras cargas
divisíveis.

Capítulo VI
Do Pagamento
Art. 36. Será gerada uma guia de arrecadação, referente à

taxa de emissão da autorização, a toda Autorização Especial de Trân-
sito - AET liberada.

§ 1º Quando da incidência de Tarifa de Utilização da Via -
TUV, será gerada uma guia de arrecadação adicional, referente ao
excedente de peso da Autorização Especial de Trânsito - AET li-
berada.

§ 2º As guias de arrecadação referentes à taxa de emissão de
Autorização Especial de Trânsito - AET e à Tarifa de Utilização da
Via - TUV serão geradas com prazo de pagamento de 10 (dez) dias
corridos para quitação. O não pagamento de quaisquer das guias
implicará no bloqueio de novas solicitações de Autorização Especial
de Trânsito - AET, bloqueando o CNPJ/CPF do transportador, bem
como a placa do veículo informada na AET em débito, para todas as
Resoluções emitidas pelo DNIT.

§ 3º A liberação para o transportador fazer novas solicitações
de Autorização Especial de Trânsito - AET, na hipótese de atraso dos
pagamentos, somente será reestabelecida após a compensação ban-
cária dos débitos.

§ 4º O pagamento duplicado das guias de arrecadação da
Autorização Especial de Trânsito - AET poderá ser ressarcido ao
transportador, desde que solicitada dentro de 30 (trinta) dias após a
liberação da AET, e apresentadas uma carta de solicitação de re-
embolso de pagamento em duplicidade assinada pelo responsável,
constando os dados bancários do requerente da autorização para de-
pósito dos valores em questão, cópia da AET paga em duplicidade,
cópias dos boletos e comprovantes originais de ambos os pagamen-
tos.

§ 5º A Autorização Especial de Trânsito - AET, cujo veículo
trator, veículo especial ou equipamento apresentar problema mecânico
que necessite da sua troca e não seja contemplado com o disposto no
§ 6º do artigo 5º desta Resolução, ou ainda quando for determinada
pela autoridade policial a correção de dados constantes na licença,
poderá sofrer substituição, desde que a licença possua percurso de-
finido e que a solicitação de substituição seja a pedido do trans-
p o r t a d o r.

Art. 37. A guia de arrecadação, referente à taxa de emissão
da autorização será emitida quando da liberação da Autorização Es-
pecial de Trânsito - AET pelo DNIT.

§ 1º Toda AET solicitada e liberada terá no seu cadastro as
guias de arrecadação da Autorização Especial de Trânsito - AET
geradas, não havendo possibilidade de cancelamento da licença.

§ 2º A Autorização Especial de Trânsito - AET substituta,
em atenção ao parágrafo 5º do artigo anterior, gerará automaticamente
nova guia de arrecadação, referente à taxa de emissão da autori-
zação.

Art. 38. A guia de arrecadação referente a Tarifa de Uti-
lização da Via - TUV, diferentemente da guia de arrecadação da taxa
de emissão, somente será gerada após a emissão da Autorização
Especial de Trânsito - AET pelo transportador.

§ 1º Somente será gerado a guia de arrecadação, referente a
Tarifa de Utilização da Via - TUV, àquele transporte a que se refere
o artigo 28 desta Resolução.

§ 2º A Autorização Especial de Trânsito - AET substituta com
incidência de Tarifa de Utilização da Via - TUV não gerará nova guia de
arrecadação, referente a Tarifa de Utilização da Via - TUV, após emissão,
desde que não haja alteração no percurso com inclusão de quilometra-
gem ou no Peso Bruto Total Combinado previamente declarado.
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§ 3º O pagamento de nova guia de arrecadação da Tarifa de
Utilização da Via - TUV para Autorização Especial de Trânsito -
AET substituta atenderá a diferença na quantia paga e a devedora, em
função de inclusão de quilometragem no percurso ou elevação Peso
Bruto Total Combinado previamente declarado na Autorização Es-
pecial de Trânsito - AET substituída.

Capítulo VII
Da Fiscalização
Art. 39. A fiscalização será exercida pela Polícia Rodoviária

Federal - PRF e pelo Departamento Nacional de Infraestrutura Ter-
restre - DNIT, a qualquer tempo da viagem, nos termos da legislação
vigente, possibilitando a vistoria do conjunto transportador, da carga,
da escolta e anotações referentes à passagem por ponto específico, na
forma que se segue:

I - a documentação, as dimensões, o peso e a sinalização
conforme prescrito na Autorização Especial de Trânsito - AET, po-
dendo a anotação ocorrer diretamente no sistema informatizado de
consulta de AET do DNIT;

II - na fiscalização do excesso de peso pela nota fiscal da
carga transportada, será conferido o somatório da tara especificada na
Autorização Especial de Trânsito - AET com o peso indicado na nota
fiscal, sendo aplicado o auto de infração apenas quando este resultado
for superior ao PBTC constante na Autorização Especial de Trânsito
- AET;

III - a fiscalização pela nota fiscal da carga, não exclui a
pesagem em balanças, no decorrer do percurso;

IV - o transportador poderá, a seu critério, transitar com
veículos especiais ou combinações de veículos, carregado ou vazio,
com dimensões e/ou peso inferiores ao constante na Autorização
Especial de Trânsito - AET, desde que atendida a legislação e o
contido nesta Resolução.

§ 1º Só será admitida a pesagem de veículos por equi-
pamentos fixos ou portáteis, cujo modelo seja aprovado pelo IN-
METRO, de acordo com a legislação metrológica em vigor.

§ 2º Quando constatada qualquer irregularidade no conjunto
transportador, em desacordo com a respectiva Autorização Especial
de Trânsito - AET, deverá ser lavrado o auto de infração e o veículo
somente poderá prosseguir viagem após a regularização, não exi-
mindo o transportador/embarcador de sofrer penalização conforme
artigo 44 desta Resolução.

§ 3º A constatação de qualquer irregularidade no conjunto
transportador por equipe de vistoria prévia e aferição de peso do
DNIT suscitará na aplicação de penalidades ao transportador e/ou
embarcador conforme artigo 44 desta Resolução, respeitados o con-
traditório e a ampla defesa.

§ 4º É obrigatório durante a execução do transporte, o porte
da Nota Fiscal ou Conhecimento de Transporte, junto a AET, com o
peso bruto declarado da carga transportada.

Capítulo VII
Das Infrações e Penalidades
Seção I
Dos Deveres dos Transportadores
Art. 40. Constitui, solidariamente, dever do transportador, do

embarcador e da empresa responsável pela viabilização estrutural e
geométrica do percurso, quando necessária, o conhecimento e a fiel
observância dos preceitos aqui contidos, na legislação de trânsito
vigente e demais disposições regulamentares de trânsito, especial-
mente as do DNIT, bem como a reposição de quaisquer danos ao
patrimônio público, desde que, comprovadamente, oriundos da exe-
cução do transporte.

Art. 41. O transportador e embarcador devem buscar em
conjunto com as empresas de escolta das cargas soluções tecnológicas
que permitam a comunicação imediata e simultânea entre os en-
volvidos na execução do transporte.

Art. 42. É obrigação do transportador fornecer uma cópia da
AET para a empresa contratada para escolta da carga, planejando em
conjunto a execução do serviço de transporte e escolta da carga
indivisível, estando sujeita pelo descumprimento as penalidades do
art. 43.

Seção II
Das Penalidades
Art. 43. A não observância de quaisquer destes dispositivos

importará na aplicação isolada ou cumulativa das seguintes pena-
lidades, impostas ao proprietário do veículo, ao embarcador e ao
transportador:

I - advertência;
II - multa administrativa;
III - suspensão do fornecimento de Autorização Especial de

Trânsito - AET pelo prazo de até 03 (três) meses;
IV - declaração de inidoneidade da empresa ou transportador

autônomo, com o consequente cancelamento por cinco anos do direito
de uso da Autorização Especial de Trânsito - AET e a revogação das
que já houverem sido fornecidas e não utilizadas.

§ 1º Caberá ao proprietário do veículo a responsabilidade
referente a regularização das formalidades e condições exigidas para
o trânsito do veículo, sendo imposta concomitantemente junto ao
transportador e/ou embarcador as penalidades impostas toda vez que
houver responsabilidade solidária em infrações que lhes couber ob-
servar, respondendo cada pela falta que lhe for atribuída.

§ 2º O transportador e o embarcador são responsáveis pelas
infrações referentes aos dados prestados para a emissão da Auto-
rização Especial de Trânsito - AET, bem como atendimento das
disposições desta Resolução.

Art. 44. São infrações puníveis com advertência, conforme
inciso I do artigo 43 desta Resolução:

I - transportar com pesos superiores aos constantes da Au-
torização Especial de Trânsito - AET;

II - transportar com dimensões superiores aos constantes da
Autorização Especial de Trânsito - AET;

III - transitar com alteração de itinerário ou em dia ou ho-
rário não permitido na Autorização Especial de Trânsito - AET;

IV - transitar sem o porte da Autorização Especial de Trân-
sito - AET ou com a mesma vencida;

V - transitar em trecho concessionado sem programação au-
torizada;

VI - obstruir trecho rodoviário por prazo superior a 24 horas,
em caso de acidente ou problema mecânico;

VII - danificar patrimônio público ou particular, oriundo da
execução do transporte;

VIII - evadir de vistoria prévia de aferição de peso, conforme
parágrafo 5º do artigo 5º;

IX - não entregar o Estudo de Viabilidade Estrutural - EVE,
Laudo de Técnico de Acompanhamento - LTA e/ou o Laudo Técnico
de Instrumentação - LTI no prazo regulamentado pelos parágrafos 4º
e 5º do artigo 9º;

X - declarar informações incorretas para o fornecimento da
Autorização Especial de Trânsito - AET;

XI - adulterar os dados da Autorização Especial de Trânsito
- AET;

XII - transportar carga incompatível com esta Resolução, ou
seja, divisível.

Parágrafo único. Nos casos da incidência dos incisos I, II,
III, IV, V, VI, VII, VIII, X, XI e XII deverá haver o recolhimento
imediato da Autorização Especial de Trânsito - AET, sendo esta
encaminhada para o DNIT, devendo ser providenciada nova auto-
rização pelo transportador.

Art. 45. São infrações puníveis com multa administrativa:
I - em conformidade com a penalidade prevista no inciso VI

do artigo 231 do CTB, os incisos I, II, III, IV, X, XI e XII do artigo
44 desta Resolução;

II - em conformidade com a penalidade prevista no inciso I
do artigo 187 do CTB, o inciso V do artigo 44 desta Resolução;

III - em conformidade com a penalidade prevista no artigo
178 do CTB, o inciso VI do artigo 44 desta Resolução.

Parágrafo único. As infrações previstas nos incisos VII, VIII
e IX serão tratadas em resolução complementar específica, a ser
publicada em 180 dias da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 46. A suspensão do fornecimento de Autorização Es-
pecial de Trânsito - AET pelo prazo de até 03 (três) meses será
aplicada no caso de reincidência de mesma infração prevista no artigo
44, no período de 01 (um) ano, a contar da data da aplicação da
advertência.

Art. 47. A penalidade prevista no artigo 43, Inciso IV, que
trata da declaração de inidoneidade e interrupção do direito de emis-
são de Autorização Especial de Trânsito - AET será aplicada nos
casos de:

I - condenação transitada em julgado de qualquer diretor
quando se tratar de sociedades anônimas, sócias ou proprietário -
quando se tratar de sociedade por quotas ou firma individual - e,
ainda, seus gerentes e procuradores, detentores de poderes amplos de
gestão e decisão em nome da firma, enquanto estiverem cumprindo
pena por crimes de prevaricação, de falência, peita ou suborno, con-
cussão ou crimes contra a economia popular ou a fé pública, ou
sofrendo interdição de direito que os incapacite, temporariamente, ao
exercício profissional (Código Penal Art. 69º, Inciso IV);

II - condenação transitada em julgado de qualquer das pes-
soas previstas no inciso anterior deste artigo, por crime contra a vida
e a segurança de pessoas, ocorrido em consequência da prestação do
serviço a que se refere esta Resolução.

Art. 48. A prática simultânea de infrações de diferentes na-
turezas importará na aplicação das penalidades previstas na forma da
legislação vigente.

Art. 49. As infrações de idêntica natureza serão punidas
como uma única infração, não se considerando a pluralidade de itens
que a elas se refiram, salvo no caso de excesso de peso.

Art. 50. A imposição das penalidades previstas nesta Re-
solução não exonera o infrator de outras cominações e encargos de
naturezas penais, cíveis ou administrativas decorrentes da prática de
infração.

Art. 51. O veículo especial ou combinação de veículos trans-
portando carga indivisível que apresente qualquer característica em
desacordo com o constante na Autorização Especial de Trânsito -
AET ou que não esteja portando a mesma, será retido e autuado,
cobrando-se a Tarifa de Utilização da Via - TUV desde a origem,
quando for o caso.

§ 1º No caso de ocorrência de infração prevista neste artigo,
o acréscimo da Tarifa de Utilização da Via - TUV e as multas
previstas no CTB sobre o excesso de peso, dimensões e alterações de
itinerário serão referidas aos limites constantes da Autorização Es-
pecial de Trânsito - AET inicialmente fornecida.

§ 2º Na impossibilidade da regularização da carga ou o
fornecimento de Autorização Especial de Trânsito - AET, o trans-
portador, além da aplicação de multa, será escoltado pelo agente da
autoridade policial até o ponto em que teve acesso à rodovia, ou à
cidade mais próxima, cobrando-se as respectivas Tarifas de Escolta e
a Tarifa de Utilização da Via - TUV, esta, desde a origem, se for o
caso, comunicando-se a irregularidade à Coordenação Geral de Ope-
rações Rodoviária do DNIT.

Seção III
Das Competências para Aplicação de Penalidades
Art. 52. Compete à Coordenação de Operações - CO-

PERT/CGPERT a aplicação das penalidades previstas no artigo 43,
Incisos I, II e III.

Art. 53. Compete ao Conselho de Administração do DNIT,
por proposta da Coordenação Geral de Operações Rodoviária, a apli-
cação da penalidade prevista no artigo 43, inciso IV.

Parágrafo único. Nas rodovias concedidas, compete à ANTT,
conforme ordenamento jurídico próprio, a aplicação das penalidades
próprias dessa agência, não isentando o transportador à incidência de
aplicação de penalidade pelo DNIT.

Seção IV
Dos Recursos
Art. 54. Contra a aplicação da penalidade prevista no artigo

43, Inciso II caberá recurso à JARI - Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações, na forma e no prazo previstos no art. 282 do
Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. O recurso não terá efeito suspensivo.
Art. 55. Contra a aplicação das penalidades previstas no

artigo 43, Inciso I, III e IV caberá recurso ao Diretor Geral do DNIT,
no prazo de 30 dias contados da data da notificação da penalidade.

Capítulo VIII
Das Disposições Gerais e Transitórias
Art. 56. Nas infrações previstas no artigo 44, Incisos X e XI,

o processo administrativo ou a autuação deverá ser encaminhado à
Procuradoria Federal Especializada - PFE do DNIT para que, sendo
fato previsto como infração penal, encaminhe ao Ministério Público
para as providências decorrentes.

Art. 57. Deverá constar, obrigatoriamente, em cada Auto-
rização Especial de Trânsito - AET uma numeração correspondente
do DNIT, a ser reiniciada a cada exercício, devendo constar, ainda,
quando for o caso, demais condicionantes referentes à segurança do
trânsito, devendo a evolução tecnológica ser considerada na subs-
tituição do processo, desde que devidamente comprovada a sua efi-
ciência.

Art. 58. A juízo do DNIT poderá ser indicado à utilização do
sistema de "colchão de ar", balão ou outros, para redução, ou melhor,
distribuição da carga transportada, com o objetivo de se reduzir a
pressão a ser transmitida ao pavimento e obras de arte especiais ou,
no caso de adoção de outro sistema não convencional, deverá o
transportador apresentar certificado de aprovação do equipamento pe-
lo Instituto Nacional de Metrologia ou outro órgão oficial compe-
tente, reconhecido pelo DNIT.

Art. 59. A Autorização Especial de Trânsito - AET não
exime o transportador da responsabilidade quanto a eventuais danos
que os veículos ou suas cargas vierem a causar à via, sua sinalização
e a terceiros, conforme artigo 101 do CTB.

Art. 60. Na formação de comboio, não deverão ser tolerados
excessos longitudinais, assim como partes perfurantes e/ou cortantes,
tais como: postes, barras de ferro, vigas de concreto, caçambas, lâ-
minas e similares que atentem contra à segurança viária.

Art. 61. O transporte integrado de mercadorias, através de
cofres de cargas e construções modulares habitáveis (tais como es-
critórios, alojamentos, salas e banheiros), será enquadrado nesta Re-
solução apenas quando houver excesso de peso e/ou de dimensões.

Art. 62. Na fixação dos parâmetros de segurança, objeto
desta Resolução, será observado os critérios de dimensionamento de
escolta, conforme Anexo II.

Art. 63. A fiscalização na via das atividades aqui regu-
lamentadas será exercida pelo DNIT e/ou pela Polícia Rodoviária
Federal - PRF.

Art. 64. No transporte de cargas superdimensionadas acom-
panhadas por escolta policial, a Polícia Rodoviária Federal - PRF
poderá determinar o aumento da velocidade das combinações vei-
culares e veículos especiais, além dos limites dispostos no Anexo II,
em vista da fluidez do trânsito, respeitados os requisitos de segurança
viária, desde que haja concordância expressa do transportador ou
embarcador identificado no cabeçalho da Autorização Especial de
Trânsito - AET para tal, não eximindo-o das responsabilidades em
caso de acidente.

Art. 65. Ficam à disposição dos interessados na Coordenação
Geral de Operações Rodoviária e/ou através de meio eletrônico os
modelos de requerimentos/autorização Especial de Trânsito - AET,
tabelas de valores de "K" para a tarifa de utilização da via - TUV -

por tonelada e de dimensionamento (Anexo I), a qualificação da
escolta (Anexo II), e a qualificação de comboio (Anexo III).

Art. 66. Fica instituído um Grupo de Trabalho - GT, pre-
sidido pelo Departamento Nacional de Infraestrutura Rodoviária -
DNIT, com participação da Polícia Rodoviária Federal - PRF e da
Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, a fim de discutir
e examinar matérias relativas ao transporte de carga indivisível.

§ 1º Os membros efetivos e suplentes do Grupo de Trabalho
- GT serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e au-
tarquias, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da pu-
blicação desta Resolução.

§ 2º O Grupo de Trabalho - GT reunir-se-á mensalmente, na
primeira quinta-feira do mês corrente, objetivando-se o debate sobre a
melhoria do transporte.

§ 3º Terceiros poderão ser convidados a participar das reu-
niões para contribuir com o desenvolvimento dos trabalhos relacio-
nados ao objeto do GT, desde que previamente acordado entre os
membros.

§ 4º O Grupo de Trabalho - GT possuirá caráter permanente,
em vista da ininterrupção do transporte de cargas indivisíveis, matéria
desta Resolução.

§ 5º A participação no Grupo de Trabalho - GT será con-
siderada prestação de serviço público relevante e não será remu-
nerada.

Art. 67. As dúvidas e os casos omissos desta Resolução
serão resolvidos pela Coordenação Geral de Operações Rodoviária -
C G P E RT / D I R / D N I T.
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ANEXO I

TABELA DE VALORES DE "K"
PARA A TARIFA DE UTILIZAÇÃO DA VIA - TUV POR TONELADA

DISTÂNCIA DO TRANSPORTE KM VALOR DE REF. VALOR DE K
0 - 19 0.10 12.00

20 - 39 0 . 11 13.20
40 - 59 0.12 14.40
60 - 79 0.13 15.60
80 - 99 0.14 16.80

100 - 139 0.15 18.00
140 - 179 0.16 19.20
180 - 219 0.17 20.40
220 - 259 0.18 21.60
260 - 319 0.19 22.80
320 - 379 0.20 24.00
380 - 439 0.21 25.20
440 - 499 0.22 26.40
500 - 559 0.23 27.60
560 - 639 0.24 28.80
640 - 719 0.25 30.00
720 - 799 0.26 31.20
800 - 879 0.27 32.40
880 - 959 0.28 33.60
960 - 1039 0.29 34.80
1040 - 1119 0.30 36.00
1120 - 1199 0.31 37.20
1200 - 1279 0.32 38.40
1280 - 1359 0.33 39.60
1360 - 1439 0.34 40.80
1440 - 1519 0.35 42.00
1520 - 1599 0.36 43.20
1600 - 1679 0.37 44.40
1680 - 1759 0.38 45.60
1760 - 1839 0.39 46.80
1840 - 1919 0.40 48.00
1920 - 1999 0.41 49.20
2000 - 2079 0.42 50.40
2080 - 2159 0.43 51.60
2160 - 2239 0.44 52.80
2240 - 2319 0.45 54.00
2320 - 2399 0.46 55.20
2400 - 2479 0.47 56.40
2480 - 2559 0.48 57.60
2560 - 2639 0.49 58.80
2640 - 2719 0.50 60.00
2720 - 2799 0.51 61.20
2800 - 2879 0.52 62.40
2880 - 2959 0.53 63.60
2960 - 3039 0.54 64.80
3040 - 3119 0.55 66.00
3120 - 3199 0.56 67.20
3200 - 3279 0.57 68.40
3280 - 3359 0.58 69.60
3360 - 3439 0.59 70.80
3440 - 3519 0.60 72.00
3520 - 3599 0.61 73.20
3600 - 3679 0.62 74.40
3680 - 3759 0.63 75.60
3760 - 3839 0.64 76.80
3840 - 3919 0.65 78.00
3920 - 3999 0.66 79.20

ANEXO II

TABELA PARA DIMENSIONAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE ESCOLTA
- PARA UM CONJUNTO TRANSPORTADOR -

CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO CARACTERÍSTICAS DAS RODOVIAS

DE PISTA SIMPLES DE PISTA DUPLA
DIMENSÕES: EM METRO Nº DE VEÍCULOS DE Nº DE VEÍCULOS DE
PESO: EM TONELADAS E S C O LTA E S C O LTA

CREDENCIADA PRF TO TA L KM/H CREDENCIADA PRF TO TA L KM/H
L a rg u r a :
até 3,20 - - - 60 - - - 60
de 3,21 a 3,80 1 - 1 50 1 - 1 60
de 3,81 a 5,00 2 - 2 50 1 - 1 60
de 5,01 à 5,50 1 1 2 40 2 - 2 50
acima de 5,50 2 1 3 40 1 1 2 40

Comprimento:
até 30,0 - - - 60 - - - 60
30,01 até 35,00 1 - 1 50 1 - 1 60
35,01 até 55,00 2 - 2 50 1 - 1 50
55,01 até 75,00 2 1 3 40 2 - 2 40
acima de 75,00 2 1 3 40 2 1 3 40
Altura:
até 5,00 - - - 60 - - - 60
5,01 até 5,50 1 - 1 40 1 - 1 50
acima de 5,50 2 1 30 1 - 1 40
Excesso Anterior ao para choque:
até 3,00 - - - 60 - - - 60
acima de 3,00 1 - 1 50 1 - 1 60
Excesso Posterior ao para choque:
até 3,00 - - - 60 - - - 60
acima de 3,00 1 - 1 50 1 - 1 60
Peso:
até 74,0 - - - 70 - - - 70
acima de 74 até 100 - - - 60 - - - 60
acima de 100 até 350 1 - 1 40 1 - 1 40
acima de 350 2 1 3 30 2 1 3 40
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Observações:
- Para cargas de peso superior a 100 toneladas, as velocidades admissíveis variarão de 5 a 40 km/h.
- Sempre que houver necessidade de inversão de pista, bloqueios de acessos, tráfego na contramão, remoção de sinalização ou de trânsito no período noturno (casos em que seja mais seguro o trânsito tarde da noite, quando o fluxo de veículos é menor), estabelecer previamente contato
com a Polícia Rodoviária Federal com circunscrição sobre o trecho para, em conjunto, planejarem a execução do serviço.

ANEXO III

TABELA PARA DIMENSIONAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE ESCOLTA
- COMBOIO EM PISTA SIMPLES -

COMBOIO DE 2 VEÍCULOS COMBOIO DE 3 VEÍCULOS COMBOIO DE 4 VEÍCULOS
CRED PRF CRED PRF CRED PRF

C até 25,00 m
L até 3,20 m
H até 4,40 m
P até 74 t

1 - 1 - 2 -

C até 25,00 m
L até 3,50 m
H até 4,50 m
P até 74 t

1 - 1 - 2 -

C até 25,00 m
L até 4,00 m
H até 4,50 m
P até 74 t

2 - 2 - 2 1

C até 25,00 m
L até 3,50 m
H até 4,50 m
P até 74 t

2 - 2 - 2 -

C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 4,50 m
P até 74 t

2 - 2 - 2 1

C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 5,00 m
P até 74 t

2 - 2 - 2 1

C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 5,50 m
P até 74 t

2 - - - 2 1

C até 30,00 m
L até 3,50 m
H até 4,50 m
P até 80 t

1 - 2 - 2 1

C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 4,50 m
P até 80 t

2 - 2 - 2 1

C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 5,00 m
P até 80 t

2 - 2 - 2 1

C até 30,00 m
L até 4,00 m
H até 5,50 m
P até 80 t

2 - 2 - 2 1

O B S E RVA Ç Õ E S : C - COMPRIMENTO L - LARGURA H - ALTURA
P - PESO CRED - EMPRESA CREDENCIADA

PRF - POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

- COMBOIO EM PISTA DUPLA -

COMBOIO DE 2 VEÍCULOS COMBOIO DE 3 VEÍCULOS COMBOIO DE 4 VEÍCULOS COMBOIO DE 5 VEÍCULOS COMBOIO DE 6 VEÍCULOS
CRED PRF CRED PRF CRED PRF CRED PRF CRED PRF

C até 25,00 m
L até 3,20 m
H até 4,40 m
P até 74 t

- - - - - - - - - -

C até 25,00 m
L até 3,50 m
H até 4,50 m
P até 74 t

1 - 1 - 2 - 2 - 2 1

C até 25,00 m
L até 4,00 m
H até 4,50 m
P até 74 t

1 - 1 - 2 - 2 - 2 1

C até 25,00 m
L até 4,50 m
H até 5,00 m
P até 74 t

1 - 1 - 2 - 2 - 2 1

C até 25,00 m
L até 5,00 m
H até 5,00 m
P até 74 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

C até 30,00 m
L até 4,50 m
H até 5,00 m
P até 74 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2

C até 30,00 m
L até 5,00 m
H até 5,00 m
P até 74 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

C até 30,00 m
L até 5,00 m
H até 5,50 m
P até 74 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

C até 30,00 m
L até 5,00 m
H até 5,50 m
P até 80 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

C até 35,00 m
L até 4,00 m
H até 5,00 m
P até 80 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

C até 35,00 m
L até 4,50 m
H até 5,00 m
P até 80 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

C até 35,00 m
L até 5,00 m
H até 5,50 m
P até 80 t

1 - 2 - 2 - 2 - 2 1

O B S E RVA Ç Õ E S : C - COMPRIMENTO L - LARGURA H - ALTURA
P - PESO CRED - EMPRESA CREDENCIADA

PRF - POLICIA RODOVIARIA FEDERAL
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PORTARIA Nº 4, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Atualiza o valor máximo da multa a que se
refere o art. 58 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e con-
siderando o disposto no § 2° do art. 58 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, resolve:

Art. 1º É fixado em R$ 54.820,84 (cinquenta e quatro mil
oitocentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos), para o exercício
de 2016, o valor máximo da multa a que se refere o art. 58, caput, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.

Art. 2º Fica revogada a Portaria-TCU n° 20, de 15 de janeiro
de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

Tribunal de Contas da União
.

PORTARIA Nº 36, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O Defensor Público-Geral Federal e Presidente do Conselho
Superior da Defensoria Pública da União, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 8º, inciso XIV, da Lei Complementar nº
80 de 12 de janeiro de 1994, resolve:

I - Convocar a 97ª Sessão Extraordinária do Conselho Su-
perior da Defensoria Pública da União, a se realizar no dia 15 de
janeiro de 2015, às 10h (horário de Brasília).

II - Publicar a pauta da reunião supracitada.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

ANEXO

Pauta da 97ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior da
Defensoria Pública da União.

I - Julgamento dos processos não iniciados:
Item 01
Assunto: Deliberação sobre a linha sucessória na vacância do

cargo de Defensor Público-Geral Federal.

Defensoria Pública da União
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 19, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, no uso da atribuição conferida
pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno e considerando a de-
terminação contida no art. 11 da Resolução n. 13, de 21 de março de
2006, e no art. 6º da Resolução n. 14, de 21 de março de 2006, ambas
do Conselho Nacional de Justiça, e ainda o disposto no § 6º do art. 39
da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Torna públicos os valores do subsídio de ministro e
da remuneração dos servidores do Tribunal, conforme os Anexos I a
V.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

ANEXO I

C a rg o Valor (R$)
Ministro do Superior Tribunal de Justiça 32.074,85

ANEXO II

Cargo em Comissão Retribuição Integral
(R$)

Opção pelo
Cargo Efetivo

(R$)
CJ-4 11 . 6 8 6 , 7 6 7.596,39
CJ-3 10.352,52 6.729,14
CJ-2 9.106,74 5.919,38
CJ-1 7.945,86 5.164,81

Função Comissionada Valor da Função de Confiança (R$)
FC-6 3.072,36
FC-5 2.232,38
FC-4 1.939,89
FC-3 1.379,07
FC-2 1.185,05
FC-1 1.019,17

Poder Judiciário
.

ANEXO III

C a rg o Classe Referência Ve n c i m e n t o GAJ Remuneração
(R$)

C 13 6.957,41 6.261,67 13.219,08
12 6.754,77 6.079,29 12.834,06
11 6.558,03 5.902,23 12.460,26
10 6.367,02 5.730,32 12.097,34
9 6.181,57 5.563,41 11 . 7 4 4 , 9 8

Analista B 8 5.848,22 5.263,40 11 . 111 , 6 2
Judiciário 7 5.677,88 5 . 11 0 , 0 9 10.787,97

6 5.512,51 4.961,26 10.473,77
5 5.351,95 4.816,76 10.168,71
4 5.196,07 4.676,46 9.872,53

A 3 4.915,86 4.424,27 9.340,13
2 4.772,68 4.295,41 9.068,09
1 4.633,67 4.170,30 8.803,97

C 13 4.240,47 3.816,42 8.056,89
12 4 . 11 6 , 9 6 3.705,26 7.822,22
11 3.997,05 3.597,35 7.594,40
10 3.880,63 3.492,57 7.373,20
9 3.767,60 3.390,84 7.158,44

Técnico B 8 3.564,43 3.207,99 6.772,42
Judiciário 7 3.460,61 3 . 11 4 , 5 5 6.575,16

6 3.359,82 3.023,84 6.383,66
5 3.261,96 2.935,76 6.197,72
4 3.166,95 2.850,26 6.017,21

A 3 2.996,17 2.696,55 5.692,72
2 2.908,90 2.618,01 5.526,91
1 2.824,17 2.541,75 5.365,92

GAJ: Gratificação de Atividade Judiciária

ANEXO IV

C a rg o Classe Referên-
cia

Ve n c i m e n -
to

GAJ GAE Remune
-ração
(R$)

C 13 6.957,41 6.261,67 2.435,09 15.654,17
12 6.754,77 6.079,29 2.364,17 15.198,23
11 6.558,03 5.902,23 2.295,31 14.755,57

Analista 10 6.367,02 5.730,32 2.228,46 14.325,80
Judiciá-

rio
9 6.181,57 5.563,41 2.163,55 13.908,53

(Oficial B 8 5.848,22 5.263,40 2.046,88 13.158,50
de Justi-

ça
7 5.677,88 5 . 11 0 , 0 9 1.987,26 12.775,23

Av a l i a -
dor

6 5.512,51 4.961,26 1.929,38 12.403,15

Federal) 5 5.351,95 4.816,76 1.873,18 12.041,89
4 5.196,07 4.676,46 1.818,62 11 . 6 9 1 , 1 5

A 3 4.915,86 4.424,27 1.720,55 11 . 0 6 0 , 6 8
2 4.772,68 4.295,41 1.670,44 10.738,53
1 4.633,67 4.170,30 1.621,78 10.425,75

GAJ: Gratificação de Atividade Judiciária

GAE: Gratificação de Atividade Externa

ANEXO V

C a rg o Classe Refe-
rência

Ve n c i -
men-

to

GAJ GAS Remune-
ra-

ção (R$)
C 13 6.957,41 6.261,67 2.435,09 15.654,17

12 6.754,77 6.079,29 2.364,17 15.198,23
11 6.558,03 5.902,23 2.295,31 14.755,57

Analista 10 6.367,02 5.730,32 2.228,46 14.325,80
Judiciá-

rio
9 6.181,57 5.563,41 2.163,55 13.908,53

(Inspetor
de

B 8 5.848,22 5.263,40 2.046,88 13.158,50

Seguran-
ça

7 5.677,88 5 . 11 0 , 0 9 1.987,26 12.775,23

Judiciá-
ria)

6 5.512,51 4.961,26 1.929,38 12.403,15

5 5.351,95 4.816,76 1.873,18 12.041,89
4 5.196,07 4.676,46 1.818,62 11 . 6 9 1 , 1 5

A 3 4.915,86 4.424,27 1.720,55 11 . 0 6 0 , 6 8
2 4.772,68 4.295,41 1.670,44 10.738,53
1 4.633,67 4.170,30 1.621,78 10.425,75

C 13 4.240,47 3.816,42 1.484,16 9.541,05
12 4 . 11 6 , 9 6 3.705,26 1.440,94 9.263,16
11 3.997,05 3.597,35 1.398,97 8.993,37

Técnico 10 3.880,63 3.492,57 1.358,22 8.731,42
Judiciá-

rio
9 3.767,60 3.390,84 1.318,66 8.477,10

(Agente
de

B 8 3.564,43 3.207,99 1.247,55 8.019,97

Seguran-
ça

7 3.460,61 3 . 11 4 , 5 5 1 . 2 11 , 2 1 7.786,37

Judiciá-
ria)

6 3.359,82 3.023,84 1.175,94 7.559,60

5 3.261,96 2.935,76 1.141,69 7.339,41
4 3.166,95 2.850,26 1.108,43 7.125,64

A 3 2.996,17 2.696,55 1.048,66 6.741,38
2 2.908,90 2.618,01 1.018,12 6.545,03
1 2.824,17 2.541,75 988,46 6.354,38

GAJ: Gratificação de Atividade Judiciária

GAS: Gratificação de Atividade de Segurança

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
CORREGEDORIA-GERAL

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

PROCESSO:0009224-68.2008.4.03.6302
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:SÍLVIO DONIZETE RODRIGUES
PROC./ADV.:DÁZIO VASCONCELOS
OAB:SP 133.791
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO(*)

Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a sentença,
consignou pela inexistência de dano moral contra o segurado.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma re-
cursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de maio de 2014.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 219, no dia 30/05/2014 com incorreção no original.

PROCESSO: 0000728-29.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JULIO BERNADINETO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU vigente à épo-
ca.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente, em síntese, que o
incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao co-
nhecimento da matéria pela TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 01 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000733-93.2013.4.03.6303
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ ALVES BOMFIM
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU vigente à época.
Nas razões do agravo, sustenta a parte requerente, em síntese, que o
incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao co-
nhecimento da matéria pela TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500416-85.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO AN-
DRADE
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES
OAB: CE-11842
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de auxílio-doença à parte autora, sob o
fundamento de que não foi preenchido o requisito da miserabilidade.
Sustenta a parte requerente que cumpriu todos os requisitos neces-
sários à concessão do referido benefício.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifico que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em
vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos
que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum pro-
ferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501708-81.2014.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: DAMIÃO TIBURTINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a sen-
tença, julgou improcedente o pedido de concessão de benefício as-
sistencial, sob o fundamento de que a parte possui incapacidade
apenas para aquelas atividades que exigem força.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido divergiria do
entendimento da TNU e de turmas recursais de outras regiões, no
sentido de que a análise acerca do preenchimento dos requisitos
legais para a concessão do benefício deve ser feita juntamente com o
exame das condições pessoais da parte.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
Esta TNU, por meio do PEDILEF 0504799-04.2008.4.05.8300, con-
solidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial
e/ou temporária não constitui óbice à concessão do benefício, pois,
nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das
condições pessoais da parte demandante. Vejamos:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FOR-
MULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DE-
FICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a jurisprudência
uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a concessão de
benefício assistencial quando a incapacidade mostra-se ao menos par-
cial e/ou temporária. Isso é o que se depreende do texto das suas
Súmulas de números 029 e 048 e de diversos julgados (TNU, PE-
DILEF 05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ CAR-
VALHO MONTEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF
50364169320114047000, Rel. Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU, PEDILEF
05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU, PE-
DILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
00138265320084013200, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA , DOU 09/03/2012; dentre
outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o enten-
dimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os
autos retornar à Turma Recursal de origem para adequação do jul-
gado, para que seja verificada a possibilidade concreta da segurada,
considerando as suas capacidades residuais que não foram afetadas
pela patologia e demais condições pessoais, de obter colocação no
mercado de trabalho."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506457-38.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LÚCIA VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-
11 3 7 1
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
idade rural à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
demonstrados os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
No caso vertente, as instâncias de origem, com base no acervo fático-
probatório da lide, concluíram que a parte ora requerente não faz jus
ao benefício pleiteado, pois não ficou demonstrada a sua qualidade de
segurada especial, no período de carência, tendo em vista que:
"No caso em apreço, a partir das provas colhidas nos autos, constata-
se que o tempo de labor rurícola da parte autora em Viçosa/CE não
supera 2 (dois) anos e, portanto, com base na data de implemento da
idade mínima (8/2/2009), não resta cumprido o período de carência
de 168 (cento e sessenta e oito) meses, ou 14 (catorze) anos, nos
termos do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.
Observe-se também que a autora residiu de 15/12/1998 a 15/5/2007
em Parnaíba/PI e que, inclusive, a carta de indeferimento adminis-
trativo (v. anexo 6 , página 2) consigna endereço naquela cidade. Não
havendo dados seguros de que a postulante tenha desenvolvido a
atividade de rurícola em Parnaíba, é inadmissível a consideração do
período eventualmente laborado antes de 15/12/1998.

Conforme ressaltado na sentença, em seu depoimento, a demandante
disse que apenas "ia visitar as filhas em Parnaíba; que uma filha
estava no resguardo"; após, disse que "morava em Parnaíba/PI; que lá
plantava milho e feijão num quintal de um hectare". Tal condição não
permite formar o convencimento de que a parte autora tenha exercido
a agricultura de subsistência durante o período exigido para a con-
cessão do benefício.."
Assim, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, dessa forma, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007538-60.2012.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RUY JOSÉ SALES PEREIRA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN OAB: SC-23056
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de revisão de benefício previdenciário
que foi julgado procedente, diante da satisfação dos requisitos exi-
gidos.
Inconformada, a parte autora formulou pedido de uniformização re-
gional, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01.
Inadmitido pelo Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária de
São Paulo, a parte autora interpôs, equivocadamente, agravo para a
Turma Nacional.
Desse modo, tendo em vista esta TNU não ser competente para o
julgamento do feito, determino a remessa dos autos à Presidência da
Turma de origem para as providências cabíveis.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500523-95.2011.4.05.8308
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
REQUERIDO (A): TEREZINHA CORDEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR OAB: PE
18.185

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de condenação ao pagamento
da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - GDPGPE também aos servidores inativos.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 631.389/CE, publicado
em 3.6.2014, firmou entendimento no seguinte sentido:
"GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE
CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE - LEI Nº 11.357/06.
Homenageia o tratamento igualitário decisão que, até a avaliação dos
servidores em atividade, implica a observância da mesma pontuação -
80 - no tocante a inativos e pensionistas"
Verifico, no caso concreto, que a Turma Recursal se posicionou no
mesmo sentido do entendimento da Corte Suprema, razão pela qual a
tese defendida no presente recurso não comporta provimento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, c/c art. 16, I, ambos do
RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502468-10.2012.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO CARMO DE SOUSA BARBOSA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de salário
maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não ficou
comprovada sua qualidade de segurada rural.
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É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado,
tendo em vista que não ficou comprovado o exercício de atividade
rural pelo período de carência exigido.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501768-60.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CATIA LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de salário-maternidade
formulado na inicial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a autora não faz jus ao acolhimento de sua
pretensão, diante da não comprovação do exercício da atividade cam-
pesina em regime de economia familiar durante os dez meses an-
teriores ao parto.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002675-90.2009.4.03.6307
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ROMILDA BROTTO DA SILVA
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB: SP 21.350

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, modificando
a sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença/apo-
sentadoria por invalidez à parte autora.
Sustenta a requerente divergência de entendimento com julgado da
TNU, no sentido de que a parte autora não comprovou a sua condição
de segurado.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos necessários à conces-
são do benefício (incapacidade e condição de segurado).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000134-49.2012.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS ALVES
PROC./ADV.: CLÓVIS MÁRCIO DE AZEVEDO SILVA OAB: SP-
65 284
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-

tendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria por
invalidez, sob o fundamento de que não foram cumpridos os re-
quisitos legais para sua concessão.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade permanente da
autora para o trabalho.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0050343-07.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADEMAR LUIZ DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA OAB:
SP-271634
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da qualidade de segurado do
a u t o r.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004244-62.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSANGELA LOURDES DE SOUZA
PROC./ADV.: EDINILSON DE SOUSA VIEIRA OAB: SP-165298

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, afastando a
sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença à parte
autora.
Sustenta a autarquia requerente, em síntese, a inexistência de in-
capacidade laboral.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos necessários à conces-
são do benefício à autora (incapacidade e condição de segurada).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de setembro de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007439-92.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAURILIO DIVINO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na

legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000529-70.2014.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANA MARIA OLIVEIRA DE PAULA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, julgou extinto o processo com resolução do mérito,
sob o fundamento de que ocorreu o fenômeno da decadência - prazo
decenal previsto na Medida Provisória 1.523/97 - a qual pode ser
aplicada mesmo para benefícios concedidos antes da sua vigência.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido divergiria da jurisprudência do STJ, segundo o qual a referida
Medida Provisória somente poderia atingir as relações jurídicas cons-
tituídas a partir de sua vigência.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, através do RE 626.489/SE, firmou en-
tendimento no seguinte sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
No presente caso, o benefício auxílio-doença foi concedido em
08/01/2001 e a presente ação apenas foi ajuizada em 22.3.2013, tendo
transcorrido o prazo decadencial decenal.
Verifico, no caso concreto, que a Turma Recursal se posicionou no
mesmo sentido do entendimento da Corte Suprema, razão pela qual a
tese defendida no presente recurso não comporta provimento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, c/c art. 16, I, ambos do
RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.51.51.014879-8
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ANTONIO MANUEL TORRE DO VALLE DA-
VILLEZ
PROC./ADV.: ORNEY MARTINS CORREA OAB: RJ 102.232
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, com fundamento no art. 7º, VIII, c, do RITNU vigente à
época.
Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que o in-
cidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao co-
nhecimento da matéria pela TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
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Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida, ipsis
literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501265-76.2013.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA NATÁLIA DA COSTA LIMA
PROC./ADV.: VALDECLIDES ALMEIDA PIRES OAB: CE 9877
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505047-22.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ITAMAR SILVA RODRIGUES
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE
9340
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO OAB: CE 11410
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507442-40.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALAN ANTONIO RAMOS
PROC./ADV.: LEANDRO AMORIM PINHEIRO SANTOS NETO
OAB: CE 18.917
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(incapacidade/miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502624-79.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS BARBOSA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE 8731
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506973-85.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO ALVES DE ANDRADE
PROC./ADV.: SAMUEL FERREIRA ROLIMOAB: CE 24.334
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506973-85.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DA SILVA MENEZES
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO DE LIMAOAB: CE 24.252
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.

É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518844-55.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CELONICE OLIVEIRA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501545-10.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO CAETA-
NO
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOAOAB: CE 12.152
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0501593-66.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA NOGUEIRA DE PAULA SIMON
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOAOAB: CE 12.152
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501485-37.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA MARIA RODRIGUES MATOS DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOAOAB: CE 12.152
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504549-89.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIAS DUARTE PINHEIRO NETO
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOAOAB: CE 12.152
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505959-72.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ISMAEL WILSON DE MEDEIROS SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7576
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autarquia previden-
ciária, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
de origem que rejeitou benefício assistencial ao portador de HIV.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide e já analisadas as condições socioculturais da
parte autora, concluíram pela não caracterização da condição de de-
ficiência.
Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510694-22.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALCIDES ALVES MOTA NETO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7576
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505136-92.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO ALVES MENDES
PROC./ADV.: IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR OAB: CE
18937
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que julgou improcedente o pedido de
concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático probatório da lide
e condições socioeconômicas, concluíram pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (misera-
bilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505805-48.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VANDERLEY FELIX DA SILVA
PROC./ADV.: IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR OAB: CE
18937
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502039-40.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO CHAGA ALMEIDA
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB: CE
17.762
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502538-39.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): RITA ALVES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DJACI DO NASCIMENTO SILVAOAB: CE 13014

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapa-
cidade/miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0504575-87.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSÉ VICENTE DE SOUZA
PROC./ADV.: GABRIELA LEITE DA SILVA OAB: CE 28.206

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapa-
cidade/miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508494-08.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANA LÚCIA DA SILVA SOUSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapa-
cidade/miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501557-27.2014.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO JOAB BONFIM LACERDA OAB: CE 10903

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapa-
cidade/miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501930-34.2014.4.05.8308
ORIGEM: 3ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: DOMINGOS CONDURU
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que julgou improcedente o pedido de
concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático probatório da lide
e condições socioeconômicas, concluíram pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (misera-
bilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504260-92.2014.4.05.8311
ORIGEM: 3ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: CLEONICE SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que julgou improcedente o pedido de
concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático probatório da lide
e condições socioeconômicas, concluíram pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (misera-
bilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500306-40.2014.4.05.9830
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que extinguiu o processo sem jul-
gamento do mérito, sob o fundamento de que o mandado de se-
gurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja, a possibilidade de impetração de mandado de
segurança contra decisão judicial prolatada na fase de cumprimento
de sentença no âmbito dos Juizados Especiais.
Destarte, incide a Súmula 43/TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500197-26.2014.4.05.9830
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ÁUREA ANDRADE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE
20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapa-
cidade/miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500332-38.2014.4.05.9830
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTÔNIA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que extinguiu o processo sem jul-
gamento do mérito, sob o fundamento de que o mandado de se-
gurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja, a possibilidade de impetração de mandado de
segurança contra decisão judicial prolatada na fase de cumprimento
de sentença no âmbito dos Juizados Especiais.
Destarte, incide a Súmula 43/TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518730-98.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SIRLENE VIENTE DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que julgou improcedente o pedido de
concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático probatório da lide
e condições socioeconômicas, concluíram pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (misera-
bilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500991-06.2013.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DA GLÓRIA QUIDUTE
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
pessoa com deficiência.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifico, no presente caso, que não há similitude fática entre os
arestos trazidos a confronto, tendo em vista que, enquanto o acórdão
recorrido rejeitou o pedido de concessão do referido benefício por
impossibilidade de extensão do art. 34 do Estatuto do Idoso para
pessoa que não é idosa, aquele colacionado como paradigma trata da
presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per capita for
inferior ao patamar legal (1/4 do salário mínimo).
Assim sendo, se mostra aplicável, na hipótese, a Questão de Ordem
22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509803-12.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JURANDIR BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que:
Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas do caso concreto, decidiram que não restou com-
provado o requisito da miserabilidade.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501566-53.2014.4.05.8311
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: VERA NEUZA GOMES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram que a data de início do
benefício deve ser fixada na data da perícia.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502221-58.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE 573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapa-
cidade/miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500281-27.2014.4.05.9830
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARGARIDA ANSELMO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE 573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que julgou improcedente o pedido de
concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no acervo fático probatório da lide
e condições socioeconômicas, concluíram pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (misera-
bilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500960-23.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): RAIMUNDO NONATO PEREIRA
PROC./ADV.: LUCIA GUIMARÃES PEREIRAOAB: DF-19736

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram que a incapacidade da
parte autora ficou comprovada em momento anterior ao requerimento
administrativo, sendo este o termo inicial do benefício.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo,
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504422-54.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO ELINALDO DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO DIÓGENES OAB:
PB 12.197
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB: CE
17.762
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501446-22.2014.4.05.8307
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EDINÉIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508627-10.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSIMAR BEZERRA FORTALEZA
PROC./ADV.: CÍCERA EGUINALDA GOMES LINSOAB: CE
16.831
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002774-70.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DA GLÓRIA MAIA DE MOURA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP-65415
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003941-25.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NAIR LACERDA PEDROSO
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP-65415
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010986-50.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LUZIA NUNES
PROC./ADV.: JOÃO NORBERTO COELHO NETO OAB: SC-
5596
PROC./ADV.: GRACIANE TAÍS ALVES COELHO OAB: SC-
21636
PROC./ADV.: GEOVANI COELHO OAB: SC-5987
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de

interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5007104-71.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: NIVALDA VOCIACOSKI DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: ULYSSES COLOMBO PRUDÊNCIO OAB: SC-
16981
PROC./ADV.: RODRIGO DE BEM OAB: SC-17108
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007957-90.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IVANILDO PINTO DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP-65415
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida, ipsis
literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em seu art. 32.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009703-90.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILISA GAIOTTO CINTRA
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP-65415

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006214-45.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITO BOTELHO SOBRINHO
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP-65415
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em 14/11/11,
o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma vez que a
publicação da decisão ora agravada ocorreu em data posterior.
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Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0018021-94.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CÍCERO XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003802-15.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ FLÁVIO BORGHI
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP-65415
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES

Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Es-
peciais Federais
PROCESSO: 0004187-05.2009.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ADAM FLÁVIO DE FARIA
PROC./ADV.: ISAC ALBONETI DOS SANTOS OAB: SP-228624
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010892-23.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA PRADELA ALVES
PROC./ADV.: DIOGO PICINATTO OAB: PR-41026

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de aposentadoria por tempo de con-
tribuição julgado improcedente na origem.
Inconformada, a parte autora formulou dois pedidos de uniformi-
zação, sendo um regional e outro nacional.
Após inadmissão do incidente nacional, os autos foram remetidos
para a Turma Nacional de Uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, por meio da Ques-
tão de Ordem 28, decidiu que, havendo interposição simultânea de
incidentes de uniformização dirigidos à Turma Regional de Uni-
formização e à Turma Nacional, será julgado, em primeiro lugar, o
incidente dirigido à Turma Regional, sendo importante destacar que,
acerca deste último, ainda não fora feito juízo de admissibilidade.
Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o pros-
seguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505579-47.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: IZABEL DA SILVA ANDRADE
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra de-
cisão que, recebendo agravo interposto como pedido de remessa ao
STJ pela parte autora, determinou a subida dos autos para aquela
Corte Superior.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, tendo
em vista suposto trânsito em julgado da decisão à época agravada e
consequente intempestividade do agravo interposto, bem como au-
sência de intimação para apresentação de contrarrazões ao referido
recurso.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.

Inicialmente, cumpre destacar que não há falar em trânsito em jul-
gado da decisão agravada e tampouco em intempestividade do recurso
interposto pela parte contrária, uma vez que fora publicado o referido
decisum em 06.06.2014 e apresentado o agravo em 10.06.2014, con-
forme certidão dos autos.
Ademais, no que tange à ausência de intimação para apresentação de
contrarrazões, aplica-se o brocardo da "pas de nullité sans grief",
tendo em vista que não restou comprovado qualquer prejuízo para a
parte, visto tratar-se a remessa ao STJ, mediante apresentação de
pedido para tanto, de determinação expressa disposta do RITNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505567-33.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ADERALDO DE SANTANA SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra de-
cisão que, recebendo agravo interposto como pedido de remessa ao
STJ pela parte autora, determinou a subida dos autos para aquela
Corte Superior.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, tendo
em vista suposto trânsito em julgado da decisão à época agravada e
consequente intempestividade do agravo interposto, bem como au-
sência de intimação para apresentação de contrarrazões ao referido
recurso.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Inicialmente, cumpre destacar que não há falar em trânsito em jul-
gado da decisão agravada e tampouco em intempestividade do recurso
interposto pela parte contrária, uma vez que fora publicado o referido
decisum em 06.06.2014 e apresentado o agravo em 10.06.2014, con-
forme certidão dos autos.
Ademais, no que tange à ausência de intimação para apresentação de
contrarrazões, aplica-se o brocardo da "pas de nullité sans grief",
tendo em vista que não restou comprovado qualquer prejuízo para a
parte, visto tratar-se a remessa ao STJ, mediante apresentação de
pedido para tanto, de determinação expressa disposta do RITNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505813-29.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA ROLEMBERG FEITOSA
NUNES
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra decisão
que, recebendo agravo interposto como pedido de remessa ao STJ pela
parte autora, determinou a subida dos autos para aquela Corte Superior.
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A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, tendo
em vista suposto trânsito em julgado da decisão à época agravada e
consequente intempestividade do agravo interposto, bem como au-
sência de intimação para apresentação de contrarrazões ao referido
recurso.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Inicialmente, cumpre destacar que não há falar em trânsito em jul-
gado da decisão agravada e tampouco em intempestividade do recurso
interposto pela parte contrária, uma vez que fora publicado o referido
decisum em 06.06.2014 e apresentado o agravo em 10.06.2014, con-
forme certidão dos autos.
Ademais, no que tange à ausência de intimação para apresentação de
contrarrazões, aplica-se o brocardo da "pas de nullité sans grief",
tendo em vista que não restou comprovado qualquer prejuízo para a
parte, visto tratar-se a remessa ao STJ, mediante apresentação de
pedido para tanto, de determinação expressa disposta do RITNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505506-75.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: FÁBIO SÉRGIO ANDRADE PRADO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra de-
cisão que, recebendo agravo interposto como pedido de remessa ao
STJ pela parte autora, determinou a subida dos autos para aquela
Corte Superior.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, tendo
em vista suposto trânsito em julgado da decisão à época agravada e
consequente intempestividade do agravo interposto, bem como au-
sência de intimação para apresentação de contrarrazões ao referido
recurso.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Inicialmente, cumpre destacar que não há falar em trânsito em jul-
gado da decisão agravada e tampouco em intempestividade do recurso
interposto pela parte contrária, uma vez que fora publicado o referido
decisum em 06.06.2014 e apresentado o agravo em 10.06.2014, con-
forme certidão dos autos.
Ademais, no que tange à ausência de intimação para apresentação de
contrarrazões, aplica-se o brocardo da "pas de nullité sans grief",
tendo em vista que não restou comprovado qualquer prejuízo para a
parte, visto tratar-se a remessa ao STJ, mediante apresentação de
pedido para tanto, de determinação expressa disposta do RITNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505641-87.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ HAILDO DE CARVALHO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra de-
cisão que, recebendo agravo interposto como pedido de remessa ao
STJ pela parte autora, determinou a subida dos autos para aquela
Corte Superior.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, tendo
em vista suposto trânsito em julgado da decisão à época agravada e
consequente intempestividade do agravo interposto, bem como au-
sência de intimação para apresentação de contrarrazões ao referido
recurso.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Inicialmente, cumpre destacar que não há falar em trânsito em jul-
gado da decisão agravada e tampouco em intempestividade do recurso
interposto pela parte contrária, uma vez que fora publicado o referido
decisum em 06.06.2014 e apresentado o agravo em 10.06.2014, con-
forme certidão dos autos.
Ademais, no que tange à ausência de intimação para apresentação de
contrarrazões, aplica-se o brocardo da "pas de nullité sans grief",
tendo em vista que não restou comprovado qualquer prejuízo para a
parte, visto tratar-se a remessa ao STJ, mediante apresentação de
pedido para tanto, de determinação expressa disposta do RITNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506011-66.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: DANIELLE GOMES SANTANA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra de-
cisão que, recebendo agravo interposto como pedido de remessa ao
STJ pela parte autora, determinou a subida dos autos para aquela
Corte Superior.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, tendo
em vista suposto trânsito em julgado da decisão à época agravada e
consequente intempestividade do agravo interposto, bem como au-
sência de intimação para apresentação de contrarrazões ao referido
recurso.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Inicialmente, cumpre destacar que não há falar em trânsito em jul-
gado da decisão agravada e tampouco em intempestividade do recurso
interposto pela parte contrária, uma vez que fora publicado o referido
decisum em 06.06.2014 e apresentado o agravo em 10.06.2014, con-
forme certidão dos autos.
Ademais, no que tange à ausência de intimação para apresentação de
contrarrazões, aplica-se o brocardo da "pas de nullité sans grief",
tendo em vista que não restou comprovado qualquer prejuízo para a
parte, visto tratar-se a remessa ao STJ, mediante apresentação de
pedido para tanto, de determinação expressa disposta do RITNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.

Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505499-83.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ELZA DE OLIVEIRA DANTAS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra de-
cisão que, recebendo agravo interposto como pedido de remessa ao
STJ pela parte autora, determinou a subida dos autos para aquela
Corte Superior.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, tendo
em vista suposto trânsito em julgado da decisão à época agravada e
consequente intempestividade do agravo interposto, bem como au-
sência de intimação para apresentação de contrarrazões ao referido
recurso.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Inicialmente, cumpre destacar que não há falar em trânsito em jul-
gado da decisão agravada e tampouco em intempestividade do recurso
interposto pela parte contrária, uma vez que fora publicado o referido
decisum em 06.06.2014 e apresentado o agravo em 10.06.2014, con-
forme certidão dos autos.
Ademais, no que tange à ausência de intimação para apresentação de
contrarrazões, aplica-se o brocardo da "pas de nullité sans grief",
tendo em vista que não restou comprovado qualquer prejuízo para a
parte, visto tratar-se a remessa ao STJ, mediante apresentação de
pedido para tanto, de determinação expressa disposta do RITNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505951-93.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ZENIRA MARIA FEIJÃO MONTEIRO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra de-
cisão que, recebendo agravo interposto como pedido de remessa ao
STJ pela parte autora, determinou a subida dos autos para aquela
Corte Superior.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, tendo
em vista suposto trânsito em julgado da decisão à época agravada e
consequente intempestividade do agravo interposto, bem como au-
sência de intimação para apresentação de contrarrazões ao referido
recurso.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Inicialmente, cumpre destacar que não há falar em trânsito em jul-
gado da decisão agravada e tampouco em intempestividade do recurso
interposto pela parte contrária, uma vez que fora publicado o referido
decisum em 06.06.2014 e apresentado o agravo em 10.06.2014, con-
forme certidão dos autos.
Ademais, no que tange à ausência de intimação para apresentação de
contrarrazões, aplica-se o brocardo da "pas de nullité sans grief",
tendo em vista que não restou comprovado qualquer prejuízo para a
parte, visto tratar-se a remessa ao STJ, mediante apresentação de
pedido para tanto, de determinação expressa disposta do RITNU.
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Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505943-19.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: VERA LÚCIA ALCANTARA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra de-
cisão que, recebendo agravo interposto como pedido de remessa ao
STJ pela parte autora, determinou a subida dos autos para aquela
Corte Superior.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, tendo
em vista suposto trânsito em julgado da decisão à época agravada e
consequente intempestividade do agravo interposto, bem como au-
sência de intimação para apresentação de contrarrazões ao referido
recurso.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Inicialmente, cumpre destacar que não há falar em trânsito em jul-
gado da decisão agravada e tampouco em intempestividade do recurso
interposto pela parte contrária, uma vez que fora publicado o referido
decisum em 30.05.2014 (sexta-feira) e apresentado o agravo em
06.06.2014 (via fac-símile) e 09.06.2014 (originais), conforme cer-
tidão dos autos.
Ademais, no que tange à ausência de intimação para apresentação de
contrarrazões, aplica-se o brocardo da "pas de nullité sans grief",
tendo em vista que não restou comprovado qualquer prejuízo para a
parte, visto tratar-se a remessa ao STJ, mediante apresentação de
pedido para tanto, de determinação expressa disposta do RITNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506322-57.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EROTILDES MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO OAB: SE-
461-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra de-
cisão que, recebendo agravo interposto como pedido de remessa ao
STJ pela parte autora, determinou a subida dos autos para aquela
Corte Superior.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, tendo
em vista suposto trânsito em julgado da decisão à época agravada e
consequente intempestividade do agravo interposto, bem como au-
sência de intimação para apresentação de contrarrazões ao referido
recurso.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.

Inicialmente, cumpre destacar que não há falar em trânsito em jul-
gado da decisão agravada e tampouco em intempestividade do recurso
interposto pela parte contrária, uma vez que fora publicado o referido
decisum em 30.05.2014 (sexta-feira) e apresentado o agravo em
06.06.2014 (via fac-símile) e 09.06.2014 (originais), conforme cer-
tidão dos autos.
Ademais, no que tange à ausência de intimação para apresentação de
contrarrazões, aplica-se o brocardo da "pas de nullité sans grief",
tendo em vista que não restou comprovado qualquer prejuízo para a
parte, visto tratar-se a remessa ao STJ, mediante apresentação de
pedido para tanto, de determinação expressa disposta do RITNU.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509160-09.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERIDO: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: MARIA JACQUELINE MEIRELES DE OLIVEI-
RA
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto na ori-
gem.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição
consubstanciada na alegação de que o referido decisum está em con-
fronto com o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No caso dos autos, verifico que não há óbices na decisão embargada,
tendo em vista que o acórdão recorrido, de fato, está de acordo com
a jurisprudência desta TNU.
Ademais, o julgado colacionado pela parte não expressa o enten-
dimento pacífico da Corte Superior, mas tão somente orientação iso-
lada.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510459-21.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUIZA DE QUEIROZ PEREIRA
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto na origem.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição
consubstanciada na alegação de que o referido decisum está em con-
fronto com o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado.
Apresentada impugnação.

É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No caso dos autos, verifico que não há óbices na decisão embargada,
tendo em vista que o acórdão recorrido, de fato, está de acordo com
a jurisprudência desta TNU.
Ademais, o julgado colacionado pela parte não expressa o enten-
dimento pacífico da Corte Superior, mas tão somente orientação iso-
lada.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504498-02.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IVONETE BELO DA SILVA
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto na ori-
gem.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição
consubstanciada na alegação de que o referido decisum está em con-
fronto com o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No caso dos autos, verifico que não há óbices na decisão embargada,
tendo em vista que o acórdão recorrido, de fato, está de acordo com
a jurisprudência desta TNU.
Ademais, o julgado colacionado pela parte não expressa o enten-
dimento pacífico da Corte Superior, mas tão somente orientação iso-
lada.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509720-48.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO BARBOSA PINTO
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto na ori-
gem.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição
consubstanciada na alegação de que o referido decisum está em con-
fronto com o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
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No caso dos autos, verifico que não há óbices na decisão embargada,
tendo em vista que o acórdão recorrido, de fato, está de acordo com
a jurisprudência desta TNU.
Ademais, o julgado colacionado pela parte não expressa o enten-
dimento pacífico da Corte Superior, mas tão somente orientação iso-
lada.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505619-65.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE OLIVEIRA LIMA RAMOS
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto na ori-
gem.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição
consubstanciada na alegação de que o referido decisum está em con-
fronto com o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No caso dos autos, verifico que não há óbices na decisão embargada,
tendo em vista que o acórdão recorrido, de fato, está de acordo com
a jurisprudência desta TNU.
Ademais, o julgado colacionado pela parte não expressa o enten-
dimento pacífico da Corte Superior, mas tão somente orientação iso-
lada.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505604-96.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto na ori-
gem.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição
consubstanciada na alegação de que o referido decisum está em con-
fronto com o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No caso dos autos, verifico que não há óbices na decisão embargada,
tendo em vista que o acórdão recorrido, de fato, está de acordo com
a jurisprudência desta TNU.

Ademais, o julgado colacionado pela parte não expressa o enten-
dimento pacífico da Corte Superior, mas tão somente orientação iso-
lada.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508696-82.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIA MARIA DE BRITO
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto na ori-
gem.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição
consubstanciada na alegação de que o referido decisum está em con-
fronto com o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No caso dos autos, verifico que não há óbices na decisão embargada,
tendo em vista que o acórdão recorrido, de fato, está de acordo com
a jurisprudência desta TNU.
Ademais, o julgado colacionado pela parte não expressa o enten-
dimento pacífico da Corte Superior, mas tão somente orientação iso-
lada.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508923-72.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VILANI NOGUEIRA MAIA
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo interposto na ori-
gem.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição
consubstanciada na alegação de que o referido decisum está em con-
fronto com o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
É o relatório.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No caso dos autos, verifico que não há óbices na decisão embargada,
tendo em vista que o acórdão recorrido, de fato, está de acordo com
a jurisprudência desta TNU.
Ademais, o julgado colacionado pela parte não expressa o entendimento
pacífico da Corte Superior, mas tão somente orientação isolada.

Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, com fundamento no art. 33, § 3º, do RITNU, rejeito
os embargos de declaração.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501390-92.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA CONCEIÇÃO AZEVEDO DE BRITO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505913-53.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANA MARIA CARLOS DE SOUZA
PROC./ADV.: MARGNOS KELI NOÉ LIRA SANTOS OAB: RN
4666
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503839-10.2006.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SEVERINO JOAQUIM DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506013-08.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: PEDRO MOREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: FRANCISCO GETÚLIO DE O. ANDRADE OAB:
RN 5128
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505357-51.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA LÚCIA DE SOUZA BASILIO
PROC./ADV.: FRANCISCO GETÚLIO DE OLIVEIRA ANDRADE
OAB: RN 5128
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509429-84.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUIZA DE ARAÚJO MACIEL
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das condições
pessoais da parte para verificação da condição de pessoa com deficiência.

É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510243-96.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO VITORINO GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506137-91.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: TÂNIA MARIA LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0514167-18.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: JULIENE CAMARA DE LIMA
PROC./ADV.: MARIA NIVALDETE DE LIMA OLIVEIRA OAB:
PB 8407
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a parte não comprovou a existência de impedimento de
longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n. 8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501765-93.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: SILVANA MARIA DE AZEVEDO OAB: RN 5474-B
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500998-55.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA
PROC./ADV.: SILVANA MARIA DE AZEVEDO OAB: RN 5474-B
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0501430-62.2014.4.05.8309
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DE AMORIM
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515129-60.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA CICERA BESERRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502306-45.2008.4.05.8303
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: IVONE VALERIANO MIRANDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que extinguiu o processo sem re-
solução do mérito, pela ocorrência da coisa julgada.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a extinção do processo sem julgamento do
mérito, em razão da ocorrência da coisa julgada, questão que não tem
cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência.
Desse modo, incide, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502113-02.2014.4.05.8309
ORIGEM: 3ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: TIAGO ALVES LOPES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506741-66.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EUNICE VIEIRA DE MELO
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR. OAB: PE
27685
PROC./ADV.: JOSÉ AROLDO DE SOUSA PACHECO. OAB: PE
25280

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que acolheu o pedido de benefício
assistencial à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que não restou comprovado o re-
quisito da miserabilidade. Aduz, ainda, nulidade da sentença a fim de
que novo laudo de constatação seja realizado.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos e
condições socioeconômicas da parte autora, entenderam haver com-
provação dos requisitos necessários à concessão do benefício.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519674-66.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ VLADEMIR BERNADINO SOARES
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE 27.685
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511229-59.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO ALFREDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR OAB:
PE 27685
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0534961-45.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSENILSON BONIFÁCIO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais de segurado com incapacidade parcial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que:
Súmula 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o
trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
Súmula 80 - Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é
necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e, após análise das condições socioeconômicas, concluíram que a
parte não comprovou a existência de impedimento total para o tra-
balho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0520435-97.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE 27685
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais de segurado com incapacidade parcial.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que:
Súmula 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o
trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
Súmula 80 - Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é
necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e, após análise das condições socioeconômicas, concluíram que a
parte não comprovou a existência de impedimento total para o tra-
balho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503180-66.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EXPEDITO PEREIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELOOAB: RN
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503227-40.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SALETE DO NASCIMENTO FARIAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELOOAB: RN 5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508543-40.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOANA D'ARC FERREIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELOOAB: RN
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505256-75.2013.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIZETE TEIXEIRA LIMA DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELOOAB: RN
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional.
É o relatório.
O presente recurso não comporta conhecimento.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:

Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Insta salientar que a redação do referido dispositivo fora mantida,
ipsis literis, pelo atual regimento interno (Resolução 345/2015), em
seu art. 32.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, da Resolução 163/2011
(art. 16, §1º, do atual regimento interno - Resolução 345/2015), os
julgados proferidos pelo presidente desta TNU são irrecorríveis.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da norma superveniente, prin-
cípio geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em
matéria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publi-
cação da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501093-85.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ALZENIRA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501476-63.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: AUDERVANI RICARDO MENDES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500610-36.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: ANTONIA MARIA DE AGUIAR
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
PROC./ADV.: GUILHERME LUIS NEVES DE O. ADVÍNCULA
OAB: PE 34.578
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508229-51.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES MONTEIRO
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501880-08.2014.4.05.8308
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ MARIA RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501822-93.2014.4.05.8311
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARLENE MARIA DE LIRA BARBOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504785-15.2011.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARINETE RAIMUNDA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no sentido
de que
Nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a
comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo de
assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça
ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.
No caso concreto, verifica-se que as instâncias ordinárias limitaram-
se à análise do laudo pericial, não tendo observado as condições
socioeconômicas da parte autora.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500685-90.2011.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: GILMAR ALENCAR BARBOSA ALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522133-41.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARLUCE MATA DE LIMA
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE-27 685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505250-35.2013.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSEFA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUIZ OLIVEIRA FILHO OAB: AL-3333

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509240-18.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EDVALDO LEANDRO DE AMORIM
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500488-16.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GENÁRIO EPIFÂNIO DA SILVA
PROC./ADV.: MAURÍCIO LEANDRO DA SILVA OAB: AL-10219
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502227-23.2013.4.05.8002
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMARO CICERO CAVALCANTI
PROC./ADV.: MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE OAB: AL-
2897

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501784-24.2013.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINA RAMOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal Fe-
deral, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve re-
percussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, vejamos:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005574-66.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO MACHADO DE CAMARGO
PROC./ADV.: GEBDIEL GONÇALVES SÁ OAB: SC-23914
PROC./ADV.: JAIR SÁ JUNIOR OAB: SC-26 344

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501128-76.2013.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: NOÊMIA MARIA ALVES DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500214-62.2014.4.05.9830
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LEONARDO MARTINS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500233-69.2014.4.05.8310
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: VALDEIR CLAUDINO DE MELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500247-52.2014.4.05.9830
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500209-40.2014.4.05.9830
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: IZAURA VIEIRA FEITOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500133-40.2011.4.05.8304
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ EUGENIO NETO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500146-19.2014.4.05.8309
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: AUDENORA BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500817-24.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA VALQUIRIA DOS SANTOS BARRO-
SO
PROC./ADV.: MARIA GLAUCIA MORAIS DE OLIVEIRA OAB:
CE-16721
PROC./ADV.: ANTONIO SILVINO DE MORAES OAB: CE-3493

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).

É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500206-85.2014.4.05.9830
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: DARIO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500251-89.2014.4.05.9830
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ALICE LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
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Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500194-71.2014.4.05.9830
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: IVALDO MATIAS FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501095-57.2011.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MICHAEL DOUGLAS ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501605-21.2012.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARCIA SILVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros mo-
ratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal Fe-
deral, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve re-
percussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, vejamos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501109-73.2013.4.05.8305
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANTÔNIO FERREIRA PAZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros mo-
ratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal Fe-
deral, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve re-
percussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, vejamos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503328-41.2013.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: IZABEL MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507743-12.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTÔNIO DE SOUZA BERNARDINO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501926-08.2011.4.05.8306
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EDINILSON BARRETO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal Fe-
deral, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve re-
percussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, vejamos:
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504263-51.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ WANDERSON COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500650-62.2013.4.05.8308
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: WELINGTON SANTANA FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal Fe-
deral, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve re-
percussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, vejamos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502029-87.2012.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALDENORA MARIA DE LIMA FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500256-12.2014.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JAEL MARIA DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501418-57.2014.4.05.8306
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO DO
NASCIMENTO SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500235-38.2014.4.05.9830
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: AMARA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500727-52.2014.4.05.8303
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ALBERTO GOMES FERRAZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501316-06.2012.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: RAYSSA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO REP.
LEGAL JOSEFA NARCISA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500369-65.2014.4.05.9830
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503858-90.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA VIDAL DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO GERALDO LEITE OAB: CE-11873

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501428-92.2014.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: DOMICIANO ALVES BEZERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal Fe-
deral, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve re-
percussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, vejamos:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501214-13.2014.4.05.8306
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500158-33.2014.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTONIA VIEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
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Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010530-43.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DARVINA MARIA DO BELÉM LEAL
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SC 5.596
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de petição formulada pela parte autora requerendo que o
recurso especial, pelo princípio da fungibilidade dos recursos, seja
recebido como Incidente de Uniformização para o STJ, bem como
seja para lá encaminhado.
Como já explicitado em decisão anterior desta Presidência, a le-
gislação de regência não prevê a possibilidade de interposição de
recurso especial para impugnar decisão da Turma Nacional de es-
pecial.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502617-35.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de ori-
gem.
A Turma de origem anulou a sentença para fins de prosseguimento do
feito, com instrução regular e apreciação do mérito, sob o fundamento
de que não incide a prescrição quinquenal, porquanto o direito à
revisão do benefício pleiteado sujeita-se ao prazo decadencial de 10
anos (Súmula 64/TNU).
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Destarte, incide, na hipótese, a Questão de Ordem 13/TNU, a qual
dispõe, respectivamente, que: "Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0522739-06.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CELINA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DIAS
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
PROC./ADV.: GUILHERME LUÍS NEVES DE OLIVEIRA ADVÍ-
CULA OAB: PE 34578
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510275-13.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARILUCI MARIA DA SLVA
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514898-23.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MERCIA ALMEIDA DA SILVA XAVIER
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de ori-
gem.
A Turma de origem anulou a sentença para fins de prosseguimento do
feito, com instrução regular e apreciação do mérito, sob o fundamento
de que não incide a prescrição quinquenal, porquanto o direito à
revisão do benefício pleiteado sujeita-se ao prazo decadencial de 10
anos (Súmula 64/TNU).
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Destarte, incide, na hipótese, a Questão de Ordem 13/TNU, a qual
dispõe, respectivamente, que: "Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507856-20.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: NADIR DE MELO SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE 27685
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501564-83.2014.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: PALOMA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE 27685
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510968-94.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA AMELIA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE 27685
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500361-34.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL VICENTE DE SOUSA
PROC./ADV.: DJACI DO NASCIMENTO SILVA OAB: CE 13014
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524519-78.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
PROC./ADV.: ROSETE SOARES OAB: PE 13154
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que rejeitou o pedido de concessão de benefício
à parte autora, por entender que sua incapacidade é de natureza
apenas parcial e, analisando as suas condições pessoais, concluiu pela
ausência de incapacidade.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507801-69.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EDMILSON MENDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ROSETE SOARES OAB: PE 13154

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem.

A Turma de origem anulou a sentença para fins de prosseguimento do
feito, com instrução regular e apreciação do mérito, sob o fundamento
de que não incide a prescrição quinquenal, porquanto o direito à
revisão do benefício pleiteado sujeita-se ao prazo decadencial de 10
anos (Súmula 64/TNU).
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Destarte, incide, na hipótese, a Questão de Ordem 13/TNU, a qual
dispõe, respectivamente, que: "Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502150-90.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: FIDÉLIS CÂNDIDO DE LIRA
PROC./ADV.: ROSETE DE OLIVEIRA RODRIGUES SOARES
OAB: PE 13.154
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508122-07.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: ADRIANO JOSÉ EMIDIO FERREIRA
PROC./ADV.: TICYANE CHYARELLY FERNANDES COUTO
OAB: PE 27.000
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514687-21.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WITHALLO BATISTA LOPES
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte comprovou a existência de impedimento
de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n. 8742/93, art. 20,
§ 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500438-31.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LUIZ CIPRIANO DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA DO SOCORRO DA SILVA OAB: PE
14.278

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (in-
capacidade e miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500299-83.2013.4.05.8310
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LUSIA HELENA DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: DIEGO BRANDÃO OAB: PE 29.581
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO BARBOSA OAB: PE 24.839

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (in-
capacidade e miserabilidade).
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A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502481-11.2014.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA VALDECI DELMONDES DA SILVA
PROC./ADV.: LORENNA KELLY R. FERREIRA OAB: PE 33.833
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503407-20.2013.4.05.8311
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): GILMAR MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE
30341

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de ori-
gem.
A Turma de origem anulou a sentença para fins de prosseguimento do
feito, com instrução regular e apreciação do mérito, sob o fundamento
de que não incide a prescrição quinquenal, porquanto o direito à
revisão do benefício pleiteado sujeita-se ao prazo decadencial de 10
anos.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Destarte, incide, na hipótese, a Questão de Ordem 13/TNU, a qual
dispõe, respectivamente, que: "Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515990-36.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ COSTA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002247-44.2011.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CONCEIÇÃO LEITE CAMARGO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial à
parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ, no sentido de que restou comprovada a sua mise-
rabilidade. Aduz, ainda, nulidade da sentença pela ausência de pro-
dução de provas "subjetivas" da hipossuficiência.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa por não
produção de provas encontra o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos e
condições socioeconômicas, entenderam não haver comprovação da
miserabilidade da parte autora.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000106-09.2013.4.04.7133
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VERA LUCIA KOPLLIN
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON OAB: RS 36.152
PROC./ADV.: KARLA J. SCHWERZ OAB: RS 61.344
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501081-50.2014.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUÍS CARLOS MARIANO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002248-29.2011.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDUARDO PORTO ABDALLA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de benefício assistencial julgado im-
procedente na origem.
Inconformada, a parte autora formulou dois pedidos de uniformi-
zação, sendo um regional e outro nacional.
Após inadmissão dos incidentes, foram opostos agravos, os quais não
foram conhecidos e remetidos os autos para esta Turma Nacional de
Uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, por meio da Ques-
tão de Ordem 28, decidiu que, havendo interposição simultânea de
incidentes de uniformização dirigidos à Turma Regional de Uni-
formização e à Turma Nacional, será julgado, em primeiro lugar, o
incidente dirigido à Turma Regional.
Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o pros-
seguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006157-76.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ILENE KURT REDU
PROC./ADV.: EUGÊNIO SILVA DE CASTRO OAB: RS 73.438
PROC./ADV.: DANIEL SILVA DE CASTRO OAB: RS 89.032
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5000631-79.2012.4.04.7115
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CYRYLIA DA SILVA
PROC./ADV.: RÉGIS DIEL OAB: RS 56.572
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501729-42.2014.4.05.8308
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500694-41.2014.4.05.8310
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MASSULENO DOMINGOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573 REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5035535-39.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RENATO CARVALHO AZAMBUJA
PROC./ADV.: LUIZ CELSO INDIO DINIZ OAB: RS 26.463
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0529184-45.2010.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINO SEVERO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:CE-
20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5047640-19.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELIANE MARGARETE DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002664-14.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: TELMA VARONI ZAGISKI
PROC./ADV.: SANDRA BELTRAME OAB: RS 72.156
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000545-67.2014.4.04.7106
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARCOS MIGUEL RODRIGUES
PROC./ADV.: MANUELA CASTRO SANCHES OAB: RS 86.329
PROC./ADV.: MANUELA LEAL RIBEIRO DA SILVA OAB: RS
92.329
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013260-39.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LURDES DA SILVA FIRMIANO
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR-30452
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001797-54.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CRISTOFER PATRICK RAMOS
PROC./ADV.: VIVIANE FALLEIRO OAB: PE 75.280
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que julgou improcedente o pedido de
benefício assistencial à parte autora, em razão da ausência de in-
capacidade as atividades laborativas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e de Turmas Recursais de outras regiões, segundo
a qual, para a concessão do benefício por incapacidade aos portadores
do vírus da AIDS, é possível considerar outros pontos relativos ao caso
concreto a fim de avaliar a existência da incapacidade.
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É o relatório.
Razão assiste à parte agravante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000839-60.20124.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ODETE MARIA MARCOLAN
PROC./ADV.: AIRTON SIDNEI KAL OAB: RS 60789
PROC./ADV.: CLAUDIO CICERO DE OLIVEIRA MOTTA OAB:
RS 55937
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013596-42.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DEOTILIA STRASSBURGER
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES OAB: RS 74368
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008166-17.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SUELCI MULLER
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES OAB: 74.368
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que julgou improcedente o pedido de
benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Por fim, a TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3,
reafirmou o entendimento no sentido de que "A realização de perícia
por médico especialista só é necessária em casos especialíssimos e
maior complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o
que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF
200872510048413, 200872510018627, 200872510031462)."
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500449-33.2014.4.05.8309
ORIGEM: 3ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: FRANCILENE MATOS DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO MENDONÇA DE SÁ JUNIOR OAB: PE
21.345
PROC./ADV.: LORENNA KELLY RODRIGUES FERREIRA OAB:
PE 33.833
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506522-48.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ESMERALDINA BERNARDO RODRIGUES
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE 27685

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (in-
capacidade e miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516559-37.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ SEVERINO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
PROC./ADV.: GUILHERME LUÍS NEVES DE OLIVEIRA ADVÍN-
CULA OAB: PE 34578
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516462-71.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ZULANITA BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
PROC./ADV.: GUILHERME LUÍS NEVES DE OLIVEIRA ADVÍN-
CULA OAB: PE 34578
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5047159-51.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALEXSANDRO DA SILVA GUIMARÃES
PROC./ADV.: TALVANI POERSCHKE OAB: RS 075936
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5012014-42.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BENEDITA DOMINGOS
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR-30452
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o
pedido de concessão de benefício à parte autora, por entender que sua
incapacidade é de natureza apenas parcial sem, no entanto, ter ana-
lisado suas condições pessoais.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
Esta TNU, por meio do PEDILEF 0504799-04.2008.4.05.8300, con-
solidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial
e/ou temporária não constitui óbice à concessão do benefício, pois,
nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das
condições pessoais da parte demandante. Vejamos:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FOR-
MULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DE-
FICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a jurisprudência
uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a concessão de
benefício assistencial quando a incapacidade mostra-se ao menos par-
cial e/ou temporária. Isso é o que se depreende do texto das suas
Súmulas de números 029 e 048 e de diversos julgados (TNU, PE-
DILEF 05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ CAR-
VALHO MONTEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF
50364169320114047000, Rel. Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU, PEDILEF
05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU, PE-
DILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
00138265320084013200, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA , DOU 09/03/2012; dentre
outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o enten-
dimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os
autos retornar à Turma Recursal de origem para adequação do jul-
gado, para que seja verificada a possibilidade concreta da segurada,
considerando as suas capacidades residuais que não foram afetadas
pela patologia e demais condições pessoais, de obter colocação no
mercado de trabalho."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5019459-71.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RENILDA RIBEIRO ROLOFF
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA OAB: RS 56506
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5024215-26.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRENE DE CAMARGO WALTER
PROC./ADV.: MÁRCIA FIGUEIREDO KERSCH OAB: RS 76854
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001924-09.2011.4.04.7119
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARLON CHAVES SOUZA
PROC./ADV.: -
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002722-21.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GABRIELINDO MCIHELE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004458-74.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ARGENOR SOUZA
PROC./ADV.: ÁTILA MOURA ABELLA OAB: RS 66173
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000058-47.2013.4.04.7134
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): TARCILLA CASSENOT GUERRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão que, ao revogar tutela antecipada, decidiu
pela desnecessidade de devolução dos valores pagos anteriormente a
título de benefício previdenciário/assistencial, sob o fundamento de
que se trata de verba alimentar recebida de boa fé.
É o relatório.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que
não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter
alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Ad-
ministração, divergiu de julgado do STJ, que, ao contrário, decidiu
pela possibilidade dos descontos.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013576-75.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARMEN ELIZABETH CENTURION RIBEIRO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5007557-28.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARLOS RENATO DA ROSA PEREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que rejeitou o pedido de concessão de benefício
assistencial à parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 50104168220134047001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DS SANTOS
PROC./ADV.: ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRAOAB: 23.320
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010264-62.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ RODRIGUES
PROC./ADV.: PEDRO HENRIQUE WALDRICH NICASTRO OAB:
PR 57234
PROC./ADV.: MARCIA CRISTINA DOS SANTOS OAB: PR 57531
PROC./ADV.: ANA PAULA DARIO VENDRAMETTO OAB: PR 61502
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora pela ausência de re-
colhimento de contribuições como contribuinte individual.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Quanto ao paradigma, verifica-se que não há similitude fática entre o
acórdão recorrido e o paradigma, porquanto as bases fáticas são distintas.
O acórdão recorrido indeferiu o benefício pela ausência de recolhimento
das contribuições, enquanto o paradigma refere-se à a presunção de mi-
serabilidade quando a renda restar inferior a ¼ do salário mínimo.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Além do mais, as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006176-38.2013.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PHILOMENA MARIA VANZ
PROC./ADV.: LEONARDO DOLFINI AUGUSTO OAB: PR 28799
PROC./ADV.: ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO OAB: PR 3737
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001744-67.2013.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ARMINDO TELES
PROC./ADV.: FERNANDO SALVATTI GODOI OAB: PR 39078
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5012817-54.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EVA ROSA LOREDO
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO OAB: PR 47606
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0028657-32.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JANICE NASCIMENTO TERTO
PROC./ADV.: MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA
OAB: DPU
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que rejeitou o pedido de concessão de pensão
por morte decorrente de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou sua qualidade de de-
pendente do de cujos.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000625-43.2014.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: HELENA MARIA DE CAMPOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(incapacidade).
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A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003547-83.2010.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA BENEDITA MIGUEL CAMILO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que rejeitou o pedido de concessão de pensão
por morte decorrente de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou o requisito da inca-
pacidade.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008869-07.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇÃO DOS
REIS
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR-30452
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de benefício assistencial, sob o fundamento de que
não fora preenchido o requisito da miserabilidade, pois a renda per
capita familiar ultrapassa o limite legal de ¼ do salário mínimo.
Sustenta a parte requerente que o critério objetivo da renda per capita
não pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a con-
dição de miserabilidade por outros meios de prova.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557,
decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por
sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a ne-
cessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de

prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no feito, a ele dar provimento. Em consequência, de-
termino a restituição dos autos à origem para a adequação do julgado
e análise das condições sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5012025-37.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: AMÉLIA DE CAMPOS DESINI
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR-30452
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009523-22.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: TEREZA ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO OAB: PR
16794
PROC./ADV.: EDNA MARIA ARDENGHI DE CARVALHO OAB:
PR 39716
PROC./ADV.: LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO OAB: PR
49369
PROC./ADV.: LARIANE ARDENGHI DE CARVALHO OAB: PR
54103
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004927-29.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUCAS DE CAMPOS VIEIRA
PROC./ADV.: DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES OAB: SP-
282063
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004042-17.2007.4.03.6309
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAIRO GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LUCIANA MORAES DE FARIAS OAB: SP
174.572
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0008186-16.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS FAIM DE PÁDUA
PROC./ADV.: RENATA SANTANA DIAS DE OLIVEIRA OAB:
SP-348132
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de benefício assistencial julgado im-
procedente na origem.
Verifico que não há recurso para julgamento nesta TNU, tendo em
vista que não fora interposto agravo de decisão proferida pela origem
e tampouco admitido o presente incidente.
Por este motivo, determino a remessa dos autos à origem para o
prosseguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001343-11.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARTA LUCIA ANACLETO DA SILVA SA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de benefício assistencial julgado im-
procedente na origem.
Verifico que não há recurso para julgamento nesta TNU, tendo em
vista que não fora interposto agravo de decisão proferida pela origem
e tampouco admitido o presente incidente.
Por este motivo, determino a remessa dos autos à origem para o
prosseguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0087152-35.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZINHA ALVES VIEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005923-95.2008.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GISLENE ZILDA BARBOSA
PROC./ADV.: EDSON RICARDO PONTES OAB: SP-179738
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004388-18.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANIA DE SOUZA
PROC./ADV.: ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS OAB: SP-
287306

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que julgou procedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte comprovou o cumprimento de todos os
requisitos necessários para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005581-68.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE DONIZETI DA SILVA
PROC./ADV.: IVETE MARIA FALEIROS MACEDO OAB: SP-204
303

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que julgou procedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte comprovou o cumprimento de todos os
requisitos necessários para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001746-69.2009.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: YURI SANTOS DOS REIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0013937-50.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DAMIAO CUNHA DE ARAUJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
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Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0034516-58.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FABIANO OLIVEIRA CORREIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0031795-94.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO MARTINS FERREIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.

No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0029423-75.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELILA ROSA DE ARAUJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da origem,
a qual negou seguimento ao incidente de uniformização nacional à Tur-
ma Nacional de Uniformização suscitado pela parte autora, pretenden-
do a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0038335-95.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE MARIA BARBOSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização nacional
à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Orige
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.

No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015156-08.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUSA SGOBBI GONÇALVES
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
PROC./ADV.: ALINE VOLTARELLI OAB: SP-275976
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0015946-89.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
PROC./ADV.: JAQUELINE CRISTOFOLLI OAB: SP-268074
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
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De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
nte o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007482-03.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CÁSSIO APARECIDO DA CRUZ
PROC./ADV.: EZEQUIEL G. DE SOUSA OAB: SP-251.801
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão da ori-
gem, a qual negou seguimento ao incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de
Origem.
Nas razões do pedido, requer a parte que o feito seja submetido ao
crivo desta TNU, sem demonstrar os motivos pelos quais a decisão de
inadmissão está equivocada e de que forma restou caracterizada a
divergência jurisprudencial.
É, no essencial, o relatório.
O presente incidente não ultrapassa a barreira do conhecimento.
Com efeito, o Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização, em seu art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, caberia a interposição de agravo, o que não ocor-
reu no caso vertente.
Cumpre destacar, ainda, que não seria possível a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade ao caso concreto, tendo em vista a ausência de
fundamentação da peça apresentada.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016691-47.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ MARIA CALIXTO
PROC./ADV.: HAMILTON ANTONIO DE MELO OAB: PR-11323
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006631-82.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NOLCI MACHADO DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES OAB: RS-74368
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001215-51.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ROSALINA DA SILVA
PROC./ADV.: GUSTAVO QUINTINO RIBEIRO OAB: SC-23616

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5021990-24.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALNEI CARVALHO DA ROSA
PROC./ADV.: GUSTAVO QUINTINO RIBEIRO OAB: SC-23616

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008771-41.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HIROICHIRO SAKASHIMA
PROC./ADV.: GUSTAVO QUINTINO RIBEIRO OAB: SC-23616

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5023928-54.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ETELVINA SOUZA QUEIROZ
PROC./ADV.: GUSTAVO QUINTINO RIBEIRO OAB: SC-23616

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros mo-
ratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública).
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É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5021874-18.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TEREZINHA DE JESUS BRITTO
PROC./ADV.: GUSTAVO QUINTINO RIBEIRO OAB: SC-23616

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504015-27.2008.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SILVINO PINTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros mo-
ratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008166-95.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-
RINA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLA CRISTIANE LOUREIRO
PROC./ADV.: MÁRIO CESAR BERTONCINI OAB: SC-9098

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013771-56.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANDRÉIA AUGUSTINHO KRIGGER
PROC./ADV.: ILSON IDALÉCIO MARQUES KRIGGER OAB: SC-
32131

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000971-25.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSIMARI FERNANDES
PROC./ADV.: ANDRÉ EGER OAB: SC 13.587

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005918-78.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SINEMÉSIA MENDES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALEXANDRE LUIS MARQUES OAB: SC-30747

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009770-67.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNA-
SA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DILMA LUCIA DA LUZ
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JÚNIOR OAB: SC-15 701

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros mo-
ratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública).
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É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003361-33.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNA-
SA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE MONTEIRO DE PAULA
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JÚNIOR OAB: SC-15 701

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5053385-09.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALINE SILVEIRA DIAS
PROC./ADV.: SISSY MOLLENHAUER SOTO OAB: RS-55415
REQUERIDO(A): JUSSIMARA FAGUNDES SILVEIRA
PROC./ADV.: SISSY MOLLENHAUER SOTO OAB: RS-55415
LITISCONSORTE : JUÍZO FEDERAL DA 21ª VARA FEDERAL
DA SUB. JUD. DE PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5031471-49.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EGLA DIAS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS-41818

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5020002-40.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LURDES DOS SANTOS MOACIR
PROC./ADV.: MOACIR JOSÉ FERNANDES OAB: RS-50229

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500019-75.2014.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SEVERINA GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5019486-60.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: SANDRA APARECIDA CRUZ PORTO
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR-30452
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de benefício assistencial à parte au-
tora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ, no sentido de que a sua incapacidade deve ser com-
provada por perícia realizada por médico especialista, sendo nula
sentença, por cerceamento de defesa.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Rejeito, de início, a preliminar de cerceamento de defesa pela não
produção de provas por médico especialista.
Nesse sentido, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido de que "A
realização de perícia por médico especialista só é necessária em casos
especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no caso
de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU
(PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462)."
Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias acerca dos requisitos de admissibilidade não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003762-04.2012.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUANA CRISTINA DA SILVA
PROC./ADV.: JOEL VIDAL DE OLIVEIRA OAB: PR 32353
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5019482-23.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: APARECIDA MELLO CRISPIN
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR 30452
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que julgou improcedente o pedido de
benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Por fim, a TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3,
reafirmou o entendimento no sentido de que "A realização de perícia
por médico especialista só é necessária em casos especialíssimos e
maior complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o
que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF
200872510048413, 200872510018627, 200872510031462)."
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018010-84.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO NAVARRO FERREIRA
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR 30452
PROC./ADV.: ISABELA ROSSITO JATI OAB: PR 67014
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005397-63.2011.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LORI PAULINA STEIGER
PROC./ADV.: ANDERSON ALEX VANONI OAB: PR 43.339
PROC./ADV.: VITOR EDUARDO FROSI OAB: PR 36.904
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
concedeu benefício assistencial à parte autora a partir da sua cessação
em 1.3.2011.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ, nos sentido de que a data de início do benefício DIB
deve ser contado a partir da primeira cessação, em 8.5.2000.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide concluíram que a parte autora não demonstrou o preenchimento
de todos os requisitos para a contagem da DIB na referida data, razão
pela qual devem ser mantidos tais entendimentos.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000558-94.2013.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MÁRCIA ALVES BARBOSA
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA OAB: PR 23771
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005365-15.2012.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRACEMA DOS SANTOS CRUZ
PROC./ADV.: ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS OAB: PR
30958
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003288-96.2013.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EFREM LOZOVEI
PROC./ADV.: LEONARDO DOLFINI AUGUSTO OAB: PR 28799
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5014268-83.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSALINA CANDIDA DA CUNHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5014361-77.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MAURÍLIA RODRIGUES VIEIRA
PROC./ADV.: ISABELA ROSSITTO JATI OAB: PR-67014
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de benefício assistencial à parte au-
tora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ, no sentido de que a sua incapacidade deve ser com-
provada por perícia realizada por médico especialista, sendo nula
sentença, por cerceamento de defesa.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Rejeito, de início, a preliminar de cerceamento de defesa pela não
produção de provas por médico especialista.
Nesse sentido, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido de que "A
realização de perícia por médico especialista só é necessária em casos
especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no caso
de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU
(PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462)."
Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias acerca dos requisitos de admissibilidade não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5006934-29.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: APARECIDA DE LOURDES PAIS EVARISTO
PROC./ADV.: LUIZ LOPES BARRETO OAB: PR 23516
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5015834-69.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ESTER DE CAMARGO ZAMBONI
PROC./ADV.: LUIZ LOPES BARRETO OAB: PR - 23516
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado, mantendo a sentença extintiva do processo sem julga-
mento do mérito em razão da ocorrência da coisa julgada.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508720-04.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ VENTURA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem rejeitou
o pedido de benefício assistencial, sob o fundamento de que não fora
preenchido o requisito da miserabilidade, pois a renda per capita
familiar ultrapassa o limite legal de ¼ do salário mínimo.
Sustenta a parte requerente que o critério objetivo da renda per capita
não pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a con-
dição de miserabilidade da parte por outros meios de prova.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557,
decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado e análise das condições sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502556-71.2014.4.05.8302
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: HILDEBRANDO PEREIRA DA CRUZ
PROC./ADV.: BRUNO VASCONCELOS COUTINHO OAB: PE
34.953
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500629-70.2014.4.05.8302
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ FERNANDES DE MORAIS
PROC./ADV.: ALEXANDRINA FARIAS OAB: PE 13834
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512594-02.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: PATRÍCIA BARRETO DE GÓIS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: ELINALDO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem rejeitou
o pedido de benefício assistencial, sob o fundamento de que não fora
preenchido o requisito da miserabilidade, pois a renda per capita
familiar ultrapassa o limite legal de ¼ do salário mínimo.
Sustenta a parte requerente que o critério objetivo da renda per capita
não pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a con-
dição de miserabilidade da parte por outros meios de prova.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557,
decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado e análise das condições sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505732-78.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ÍRIS COSTA FEITOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que em
que se discute a aplicação do art. 34, § único, da Lei n. 10.741/2003
(Estatuto do idoso) para beneficiário com deficiência, muito embora
não seja idoso.
É, no essencial, o relatório.
O Supremo Tribunal Federal, por meio do RE 580.963/PR, julgado
em sede de repercussão geral, decidiu que:
Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao de-
ficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Cons-
tituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício
mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de de-
ficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, §
3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma
pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º,
da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".
O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucio-
nalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações
de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance
do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a
Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tri-
bunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da
LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos pre-
estabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios de-
finidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em con-
creto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.
Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de con-
tornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o
real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou
deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram cri-
térios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais,
tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei
10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Ali-
mentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97,
que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a mu-
nicípios que instituírem programas de garantia de renda mínima as-
sociados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a
ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de no-
tórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas
(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos uti-
lizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
por parte do Estado brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omis-
são parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Es-
tatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício
assistencial já concedido a qualquer membro da família não será
computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se
refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos
por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mí-
nimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível
para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos ido-
sos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de
até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5. Decla-
ração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do
art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraor-
dinário a que se nega provimento.(RE 580963, Relator(a): Min. GIL-
MAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCES-
SO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225
DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013)
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

nte o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou pro-
vimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e, pros-
seguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado ao entendimento exarado pelo Pretório Excelso.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500211-40.2014.4.05.9820
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: DIEGO EMANOEL FERNANDES MACEDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: EDILIAN ROCHA FERNANDES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0520281-89.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: EVANIA DE LIMA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que julgou improcedente o pedido de
benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias acerca dos requisitos de admissibilidade não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508435-11.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA SILVA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCILEIDE SILVA GOMES DO NASCIMEN-
TO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem rejeitou
o pedido de benefício assistencial, sob o fundamento de que não fora
preenchido o requisito da miserabilidade, pois a renda per capita
familiar ultrapassa o limite legal de ¼ do salário mínimo.
Sustenta a parte requerente que o critério objetivo da renda per capita
não pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a con-
dição de miserabilidade da parte por outros meios de prova.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557,
decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado e análise das condições sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508371-37.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JUCÉLIO FRANK LAURINDO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: JUDIQUENHA MAYARA LAURIN-
DO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni -
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de
acórdão da Turma Recursal de origem rejeitou o pedido de benefício assistencial,
sob o fundamento de que não fora preenchido o requisito da miserabilidade, pois a
renda per capita familiar ultrapassa o limite legal de ¼ do salário mínimo.
Sustenta a parte requerente que o critério objetivo da renda per capita
não pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a con-
dição de miserabilidade da parte por outros meios de prova.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

É o relatório.
O recurso merece prosperar.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557,
decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado e análise das condições sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501688-76.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: THIAGO DOMINGOS DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: JEZABEL DOMINGOS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem rejeitou
o pedido de benefício assistencial, sob o fundamento de que não fora
preenchido o requisito da miserabilidade, pois a renda per capita
familiar ultrapassa o limite legal de ¼ do salário mínimo.
Sustenta a parte requerente que o critério objetivo da renda per capita
não pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a con-
dição de miserabilidade da parte por outros meios de prova.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557,
decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado e análise das condições sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504032-24.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ADALBERTO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0524646-79.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: AURI ALVES DOS SANTOS SANTA ROSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502731-65.2014.4.05.8302
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: EWERTON DA SILVA TEIXEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR.OAB: PE
27685
PROC./ADV.: THIAGO RAMOS SÁ GONDIMOAB: DF 45386
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que rejeitou pedido de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não foi pre-
enchido o requisito da incapacidade.
Sustenta a parte requerente que, no caso de comprovação da in-
capacidade parcial, devem ser analisadas as suas condições pes-
soais.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 47, firmou
o entendimento no sentido de que, "Uma vez reconhecida a inca-
pacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições
pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por
invalidez".
No caso dos autos, a sentença, confirmada pelo acórdão e com base
em nas condições pessoais do segurado, não reconheceu o seu direito
ao benefício.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-
tâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010952-81.2007.4.02.5050
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MAURA PEREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULA ALMEIDA RAMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
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Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500270-97.2012.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JANAÍNA RODRIGUES FARIAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: LUCIANA RODRIGUES DE SOU-
ZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem rejeitou
o pedido de benefício assistencial, sob o fundamento de que não fora
preenchido o requisito da miserabilidade, pois a renda per capita
familiar ultrapassa o limite legal de ¼ do salário mínimo.
Sustenta a parte requerente que o critério objetivo da renda per capita
não pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a con-
dição de miserabilidade da parte por outros meios de prova.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557,
decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado e análise das condições sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002722-95.2012.4.01.3306
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA JOSE VIEIRA BEZERRA
PROC./ADV.: ROBERTA FERNANDES DO NASCIMENTO OAB:
AL 9231
PROC./ADV.: MANOEL DA SILVA OAB: BA 826-B

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 200941017024955
ORIGEM: RO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOVENIL GOMES FERREIRA
PROC./ADV.: ELIANE APARECIDA DE BARROS OAB: RO
2064
PROC./ADV.: EVA CONDACK DIAS OAB: RO 2273

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.33.08.700844-7
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MANOEL GALVÃO CERQUEIRA
PROC./ADV.: GUILHERME CARDOSO PEIXOTO OAB: BA 16904

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000496-87.2012.4.01.9330
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JUÍZO FEDERAL DA5ª VARA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS - SJBA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001896-73.2011.4.01.9330
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): RUBEM ANTONIO GOMES SALES
PROC./ADV.: LEONARDO JOSÉ GOUVEA LUZ MARQUESOAB:
BA-19738
PROC./ADV.: PEDRO SANTOS TOSCANO DE BRITO OAB: BA-
21857
PROC./ADV.: KAMILA THATYANE DOS REIS SOUZAOAB: BA-
20502
PROC./ADV.: MARINA DA MATA E SILVAOAB: BA-24242

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
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É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0041077-21.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FO-
RA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CELINA MONTEIRO PEDROSA
PROC./ADV.: JOSÉ MARIA DE SOUSA RAMOS OAB: MG-
15845
PROC./ADV.: MARCELO SALES DE SOUZA RAMOS OAB: MG-
85404

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000016-12.2012.4.01.9330
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL AD-
JUNTO DA SUBSEÇÃO DE JEQUIÉ - BA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001888-96.2011.4.01.9330
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ARILIO GONÇALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502561-96.2014.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ FÉLIX DA SILVA
PROC./ADV.: RICARDO MADRUGA COELHO NOVAIS OAB:
PB-16 730
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem rejeitou
o pedido de benefício assistencial, sob o fundamento de que não fora
preenchido o requisito da miserabilidade, pois a renda per capita
familiar ultrapassa o limite legal de ¼ do salário mínimo.
Sustenta a parte requerente que o critério objetivo da renda per capita
não pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a con-
dição de miserabilidade da parte por outros meios de prova.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557,
decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado e análise das condições sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505444-28.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EDINALDO FAUSTINO DE LIMA
PROC./ADV.: SAYONARA TAVARES SANTOS SOUSA OAB: PB-
10 523
PROC./ADV.: JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA OAB: PB-
12519
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504120-03.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: DENISE ZACARIAS DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018504-15.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): PHILIP ALBERT JAMES GORIN
PROC./ADV.: LIGIA MARA LIMA CORRÊA OAB: PR 26.166

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008901-15.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): OLIVAL RONALD LEITÃO
PROC./ADV.: LIGIA MARA LIMA CORRÊA OAB: PR 26.166

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5022305-33.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: APARECIDO DA SILVA VIEIRA
PROC./ADV.: PIERRE GAZARINI SILVA OAB: PR-30778
PROC./ADV.: ROBERTO TATSUJI HARA OAB: PR-47823
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005087-45.2010.4.01.3904
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CLAUDIO DE OLIVEIRA SOUZA
PROC./ADV.: RAUL CASTRO E SILVA OAB: PA 12872

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluíram que o início do be-
nefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.12.702514-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ANITA BERALDO DE CARVALHO
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVAOAB: 46.849
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2009.38.12.701563-8
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA RITA ROCHA RODRIGUES
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVAOAB: 46.849
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0080031-39.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA DAS DORES DE JESUS SOUSA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que rejeitou pedido de benefício
assistencial à parte autora, sob o fundamento de que não foi pre-
enchido o requisito da incapacidade.
Sustenta a parte requerente que, no caso de comprovação da in-
capacidade parcial, devem ser analisadas as suas condições pes-
soais.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 47, firmou
o entendimento no sentido de que, "Uma vez reconhecida a inca-
pacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições
pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por
invalidez".
No caso dos autos, a sentença, confirmada pelo acórdão e com base
em nas condições pessoais do segurado, não reconheceu o seu direito
ao benefício.
Logo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas ins-
tâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001873-94.2011.4.01.3812
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: LUZIA RODRIGUES PORTO
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0001184-50.2011.4.01.3812
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA ROSARIO DO COUTO
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.00.701350-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA GERALDA BARBOSA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001591-90.2010.4.01.3812
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: FRANCISCA SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2009.38.13.704175-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: SIRLEI XAVIER DOS SANTOS
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002141-85.2010.4.01.3812
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: IDALA DE SOUZA FONSECA
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502041-24.2014.4.05.8306
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA LUCIA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: ERIVALDO HENRIQUE DE MELO MEDEIROS
OAB: PE 18631
PROC./ADV.: EDILSON HENRIQUE DE MELO MEDEIROS
OAB: PE 24866
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que rejeitou o pedido de concessão do benefício
assistencial à parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517749-35.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: GISELDA GADELHA
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO OAB: PE
20.070
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513539-77.2010.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARGARIDA JOSE DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
concedeu benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiram pelo não preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521785-23.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: EDILENE NUNES DE SANTANA
PROC./ADV.: JOÃO RODOLFO GOMES DE LIMA OAB: PE
26.276
PROC./ADV.: KARIANA GUÉRIOS DE LIMA OAB: PE 16.583
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autarquia previden-
ciária, pretendendo a reforma de acórdão que rejeitou benefício as-
sistencial à parte requerente.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide e já analisadas as condições socioculturais da
parte autora, concluíram pela caracterização da condição de defi-
ciência, bem como entendeu por preenchidos os demais requisitos
legais.
Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514577-56.2012.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LUIZ FERNANDO DA SILVA MACHADO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
negou provimento ao recurso inominado da autarquia, por entender
que não incide a prescrição quinquenal do fundo de direito ao be-
nefício pleiteado, mas apenas das parcelas que antecedem o quin-
quênio anterior ao ajuizamento da ação.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Destarte, incide, na hipótese, a Questão de Ordem 13/TNU, a qual
dispõe, respectivamente, que: "Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515138-17.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA LINDALVA FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500707-74.2013.4.05.8310
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NIVALDO PORFIRIO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501097-07.2014.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: RICARDO ALEXANDRE DA COSTA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500098-86.2014.4.05.9820
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501269-64.2014.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: IZABEL LINO SILVA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511764-90.2011.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DAS DORES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal Fe-
deral, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve re-
percussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, vejamos:
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500039-43.2012.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FRANCISCO ANTÔNIO DA CRUZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5023891-36.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUÍZO ESPECIAL FEDERAL DO RIO GRANDE
DO SUL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE NECESSÁRIO: MARIA DE LOURDES SILVEI-
RA BRASIL
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE ARIGONY SOUTO OAB: RS-
23488

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5035267-19.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUÍZO ESPECIAL FEDERAL DO RIO GRANDE
DO SUL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE NECESSÁRIO: REJANE MACEDO MARTINS
PROC./ADV.: RAFAEL TREMPER LEONETTI OAB: RS-50094

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5045952-85.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE - FURG
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO SUL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE NECESSÁRIO: ANTONIO CARLOS CALVE-
TE
PROC./ADV.: RENATO DUARTE DOS PASSOS FILHO OAB: RS-
84273

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,

§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500235-90.2010.4.05.8306
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria aguarda julgamento no Supremo Tribunal
Federal, a ser julgada no RE 870947/SE - tema 810, o qual teve
repercussão geral reconhecida pela Corte Suprema -. Senão, veja-
mos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005163-98.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA ZENIR HIPOLITO DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO PINHEIRO JÚNIOR OAB: SC-19 636

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0500210-89.2013.4.05.9820
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERIDO(A): WESLEY RODRIGUES GOMES
PROC./ADV.: -
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515117-70.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RIZAEL BRITO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e pos-
terior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524530-83.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRACEMA DE BESSA MARTINS
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros mo-
ratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública).

É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008111-11.2010.4.03.6302
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: WASHINTON LUIZ ROBERTO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001094-09.2010.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADENALIA DIAS DE ASSIS
PROC./ADV.: GREYCE SOUZA DA MOTTA OAB: SP-283045

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos

do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000608-23.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUCIMARI SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: NILCE LOURDES KAPPES OAB: RS-12141
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008337-66.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DARCI BAUER
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

PROCESSO: 2007.38.00.736117-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ELIANA DIVA MOREIRA
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG 79550
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB: MG
70727
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003801-68.2011.4.01.3816
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MANOEL VITOR DE CASTRO NETO
PROC./ADV.: JOSÉ AUGUSTO GOMES FERNANDES OAB: MG
82519
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.00.726164-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ILDA PEREIRA VIEIRA
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG-79550
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB: MG-
70727
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003802-53.2011.4.01.3816
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA IRIS RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ AUGUSTO GOMES FERNANDES OAB: MG-82519

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0067078-43.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ANA PAULA PEREIRA
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRAOAB: MG-79550
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRAOAB: MG-
70727
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002312-08.2011.4.01.3812
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA LUIZA RODRIGUES
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.00.724096-4
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: LUZIA BATISTA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2008.38.00.701733-9
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais
REQUERENTE: JOSE MARCOS DA PAIXÃO ALMEIDA
PROC./ADV.: JOSE EDUARDO DE ALMEIDA E SILVA OAB:
MG-86885
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001611-61.2010.4.01.9380
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: FABIANO GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ADRIANA DE LOURDES FERREIRA OAB: MG-
72463
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001716-69.2013.4.04.7017
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CATALINO VILHALVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANDRÉA ROLDÃO DOS SANTOS MUNHOZ OAB:
PR 36932
PROC./ADV.: SÔNIA M. BELLATO PALIN OAB: PR 25755
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que em
que se discute a aplicação do art. 34, § único, da Lei n. 10.741/2003
(Estatuto do idoso) para beneficiário com deficiência, muito embora
não seja idoso.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, por meio do RE 580.963/PR, julgado
em sede de repercussão geral, decidiu que:
Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao de-
ficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Cons-
tituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício
mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de de-
ficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, §
3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma
pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º,
da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".
O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucio-
nalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações
de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance
do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a
Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tri-
bunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da
LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos pre-
estabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios de-
finidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em con-
creto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.
Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de con-
tornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o
real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou
deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram cri-
térios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais,
tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei
10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Ali-
mentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97,
que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a mu-
nicípios que instituírem programas de garantia de renda mínima as-
sociados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a
ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de no-
tórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas
(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos uti-
lizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
por parte do Estado brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omis-
são parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Es-
tatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício
assistencial já concedido a qualquer membro da família não será
computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se
refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos
por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mí-
nimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível
para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos ido-
sos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de
até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5. Decla-
ração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do
art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraor-
dinário a que se nega provimento. (RE 580963, Relator(a): Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PRO-
CESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013)
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado ao entendimento exarado pelo Pretório Excelso.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500298-60.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ GUSTAVO FERNANDO DA SILVA
PROC./ADV.: DIOGO DA COSTA OAB: PE-35 688
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso
concreto, ausente o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515799-88.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: KAUÃ VENÍCIO DA SILVA GONÇALVES
PROC./ADV.: DIOGO DA COSTA OAB: PE-35 688
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso
concreto, ausente o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502401-81.2013.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE DE SOUSA GOMES
PROC./ADV.: ANTONIA JOELMA CESAR CABRAL OAB: CE-10
164

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que afastou a prescrição do fundo de direito e julgou procedente o
pedido de concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.

Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502032-52.2011.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JEANE MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JANAÍNA FERRAZ DE AZEVEDO OAB: PE-
21916

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que afastou a prescrição do fundo de direito e julgou procedente o
pedido de concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500293-75.2013.4.05.9830
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RONNY LUIZ SILVA DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO ELIZEU LEITE JUNIOR OAB: PE-29 167

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que afastou a prescrição do fundo de direito e julgou procedente o
pedido de concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em relação
às questões não apreciadas pela Administração no ato da concessão".
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503824-34.2012.4.05.8302
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ GOMES DO NASCIMENTO FILHO
PROC./ADV.: STANLEY RUPERT JONES OAB: PE 27612

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que afastou a prescrição do fundo de direito e determinou o retorno
dos autos à origem para julgamento do feito.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500519-56.2014.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA IVANES SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA OAB:
PE-22654
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso
concreto, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500120-92.2012.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: VIRGÍNIA NOGUEIRA SANTOS OAB: PE-12127

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515756-30.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA BERNARDO DA SILVA
PROC./ADV.: ANDRE LUIZ SIQUEIRA GOMES OAB: PE-23
869

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5028100-14.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JUÍZO FEDERAL 4ª VARA JEF PREV. SUB.
JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513488-95.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA DOS REMÉDIOS LAURENTINO DOS
S A N TO S
PROC./ADV.: LUZIMAR RAMOS DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5041373-60.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JUIZO SUBSTITUTO DO JEF DE BENTO
G O N Ç A LV E S
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE: REMI ANTONIO RODRIGUES DO NASCI-
M E N TO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5036283-71.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JUIZO FEDERAL DA V JEF CÍVEL DE RIO
GRANDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE: HOLMES FEIJO
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES POETA DORNELLES

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509072-50.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MANOEL DOMINGUES DE SANTANA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso
concreto, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501119-05.2013.4.05.8310
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO NONATO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008456-51.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SANTO CLAIR FERREIRA
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO OAB: RS-71 787
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0520784-08.2011.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCOS ANTONIO DE MELO
PROC./ADV.: ALBERTO ALVES CAMELLO NETO OAB: -

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503091-70.2014.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que negou provimento ao recurso
inominado, mantendo a sentença extintiva do processo sem julga-
mento do mérito em razão da ocorrência da coisa julgada.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521742-86.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: LUCIANO FELIX PEREIRA
PROC./ADV.: PAULIANNE ALEXANDRE TENÓRIO
PROC./ADV.: GUILHERME LUÍS NEVES DE O. ADVÍNCULA
OAB: 34578
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso
concreto, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503501-28.2014.4.05.8312
ORIGEM: 3ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: FABIO RAMOS BARBOSA
PROC./ADV.: HILTON SALES DA SILVA JUNIOROAB: PE
29447
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso
concreto, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521308-97.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MANOEL ALVES DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: JULIANA CAMPOS DE AZEVEDO OAB: PE
25291
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que rejeitou o pedido de concessão do benefício
assistencial à parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006487-76.2010.4.01.3813
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: LEANDRA SANTOS CARDOSO
PROC./ADV.: GILSON LIBOREIRO DA SILVA OAB: MG 46.849
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o
pedido de concessão de benefício à parte autora, por entender que sua
incapacidade é de natureza apenas parcial sem, no entanto, ter ana-
lisado suas condições pessoais.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
Esta TNU, por meio do PEDILEF 0504799-04.2008.4.05.8300, con-
solidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial
e/ou temporária não constitui óbice à concessão do benefício, pois,
nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das
condições pessoais da parte demandante. Vejamos:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FOR-
MULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DE-
FICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a jurisprudência
uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a concessão de
benefício assistencial quando a incapacidade mostra-se ao menos par-
cial e/ou temporária. Isso é o que se depreende do texto das suas
Súmulas de números 029 e 048 e de diversos julgados (TNU, PE-
DILEF 05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ CAR-
VALHO MONTEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF
50364169320114047000, Rel. Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU, PEDILEF
05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU, PE-
DILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
00138265320084013200, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA , DOU 09/03/2012; dentre
outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o enten-
dimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os
autos retornar à Turma Recursal de origem para adequação do jul-
gado, para que seja verificada a possibilidade concreta da segurada,
considerando as suas capacidades residuais que não foram afetadas
pela patologia e demais condições pessoais, de obter colocação no
mercado de trabalho."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004228-59.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDIO BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 05135-34.16.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSELITO BARBOSA CAMPOS
PROC./ADV.: BRUNO VASCONCELOS COUTINHO OAB: PE
34953
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o
pedido de concessão de benefício à parte autora, por entender que sua
incapacidade é de natureza apenas parcial sem, no entanto, ter ana-
lisado suas condições pessoais.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
Esta TNU, por meio do PEDILEF 0504799-04.2008.4.05.8300, con-
solidou seu entendimento no sentido de que a incapacidade parcial
e/ou temporária não constitui óbice à concessão do benefício, pois,
nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das
condições pessoais da parte demandante. Vejamos:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FOR-
MULADO PELA AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DE-
FICIENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTES DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
(...) 5. Entendo que a decisão recorrida contraria a jurisprudência
uniformizada desta TNU, no sentido de que é possível a concessão de
benefício assistencial quando a incapacidade mostra-se ao menos par-
cial e/ou temporária. Isso é o que se depreende do texto das suas
Súmulas de números 029 e 048 e de diversos julgados (TNU, PE-
DILEF 05205624020114058300, Rel. Juiz Federal ANDRÉ CAR-
VALHO MONTEIRO, DOU 16/08/2013; TNU, PEDILEF
50364169320114047000, Rel. Juiz Federal ADEL AMÉRICO DE
OLIVEIRA, DOU 22/03/2013; TNU, PEDILEF
05055337020084058100, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, DOU 13/07/2012; TNU, PE-
DILEF 05037605020094058101, Rel. Juiz Federal VLADIMIR SAN-
TOS VITOVSKY, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
05012039020094058101, Rel. Juiz Federal VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 08/06/2012; TNU, PEDILEF
00138265320084013200, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA , DOU 09/03/2012; dentre
outros). 6. Diante dessas considerações, o voto é por conhecer e dar
parcial provimento ao presente incidente, para reafirmar o enten-
dimento desta TNU de que a incapacidade laboral para fins de be-
nefício assistencial não necessita ser total e permanente, devendo os
autos retornar à Turma Recursal de origem para adequação do jul-
gado, para que seja verificada a possibilidade concreta da segurada,
considerando as suas capacidades residuais que não foram afetadas
pela patologia e demais condições pessoais, de obter colocação no
mercado de trabalho."
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5057391-59.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JUÍZO FEDERAL DA 18ª VF DE PORTO ALE-
GRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
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É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501394-32.2014.4.05.8305
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: ANDRE PEREIRA ALVES
PROC./ADV.: KÁTIA FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA OAB:
PE 933
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que rejeitou o pedido de concessão do benefício
assistencial à parte autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001421-63.2012.4.04.7212
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WILMO SCHIAVINI
PROC./ADV.: JACIRA TORRES OAB: SC 9.899

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500336-85.2014.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EVERALDO GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: RICARDO AMORIM OAB: PE 33211

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que, mantendo a sentença, determinou
ao INSS que proceda à revisão do salário-de-benefício de acordo com
o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados de turma recursal de outra região, no sentido de que o Me-
morando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS não implica em
renúncia ou interrupção da prescrição sobre as parcelas de benefício
previdenciário não revistas, uma vez que se trata de instruções in-
ternas destinadas à uniformização do procedimento administrativo
para o processamento dos pleitos de revisão.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500833-50.2010.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOAQUINA BARRA NOVA DE SOUZA
PROC./ADV.: CÍCERO L. R. MAGALHÃES OAB: PE-24698

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504532-23.2013.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LUIS CARLOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: RODRIGO PIMENTEL BASTOS OAB: PE 33066

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão que, ao revogar tutela antecipada, decidiu
pela desnecessidade de devolução dos valores pagos anteriormente a
título de benefício previdenciário/assistencial, sob o fundamento de
que se trata de verba alimentar recebida de boa fé.
É o relatório.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que
não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter
alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Ad-
ministração, divergiu de julgado do STJ, que, ao contrário, decidiu
pela possibilidade dos descontos.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela
Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora.
[...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício.
6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância."
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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(PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia
Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014)
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512650-98.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: AGENOR ANGELO LIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A):UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514249-80.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: RAFAELA DA ROCHA C. PIMENTEL OAB: AL-
111 0 9

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0522923-35.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIANO RODRIGUES VIANA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003694-35.2008.4.03.6318
ORIGEM: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OLIVIA CARVALHO DA SILVA
PROC./ADV.: LÁZARO DIVINO OAB: SP-209273

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507620-68.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENICIA DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20148

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0520126-98.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): VANDETE DANTAS DOS SANTOS
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NOGUEIRA
OAB: AL-5547

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517905-45.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL ROBERTO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO J. ONUKI OAB: AL-8778

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
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Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504309-91.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IGOR JORGE SILVA LOPES
PROC./ADV.: RICARDO NOBRE AGRA OAB: AL-3595

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513549-41.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA APARECIDA DE ARAÚJO SILVA
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NOGUEIRA
OAB: AL-5547

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0518269-17.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA EDVANIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005081-25.2010.4.01.3100
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: CARLOS ROBERTO D´IPPOLITO OAB: PA-11921
REQUERIDO (A): RAQUEL CRISTINA RODRIGUES DE CAS-
TRO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507675-41.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANGELITA MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: FERNANDO LEOCÁDIO TEIXEIRA NOGUEIRA
OAB: AL-5547

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001219-32.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: MARIA CHRISTINE VERAS DE OLIVEIRA OAB:
AM- 7079
REQUERIDO (A): ETELVINA PINHEIRO DE MENEZES
PROC./ADV.: ANA MARIA FERNANDES MENEZES MARTINS
OAB: AM- 4303

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504378-60.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMARA ELIAS DA SILVA
PROC./ADV.: CRISTIANE REIS DE AMORIM BASILIO OAB:
AL-7 382
PROC./ADV.: SÔNIA MARIA MENDONÇA OAB: AL-6409

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros mo-
ratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública).



Nº 10, sexta-feira, 15 de janeiro de 201611 6 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016011500116

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0530240-16.2010.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EDMILSON GONÇALVES MARANHÃO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513005-53.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZULEIDE DA PAIXÃO
PROC./ADV.: JOÃO J. ONUKI OAB: AL-8778

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500585-79.2013.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO SOCORRO SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO RODOVALHO DE OLIVEIRA OAB:
PE-27827

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500852-39.2013.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAQUIM BARROS SOBRINHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB:RN-
560-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500798-52.2012.4.05.8003
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMANDA DOS SANTOS NOVAES
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO DA SILVA ALBUQUERQUE
OAB: AL-4 417

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500317-19.2013.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE FERNANDES DA SILVA NETO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB:PE-
573

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505709-43.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VAGNA MARIA LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: DAYVES CÉZAR ALVES RIOS DA SILVA
OAB:AL-8299

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros mo-
ratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública).
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1

É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0520974-63.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: CICERO GOMES DE CARVALHO
PROC./ADV.: ANTÔNIO ALMIR DO VALE REIS JÚNIOR OAB:
PE-27 685
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à pessoa com de-
ficiência.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
A TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que:
Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o tra-
balho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do se-
gurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
Súmula 80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é
necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente.
Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência
desta Turma Nacional, no sentido de que a incapacidade parcial ou
leve não constitui óbice à concessão do benefício, porém, nestes
casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições
pessoais da parte demandante.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0518187-61.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOÃO MANOEL DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à pessoa com de-
ficiência.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
A TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que:
Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o tra-
balho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do se-
gurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
Súmula 80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é

necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente.
Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência
desta Turma Nacional, no sentido de que a incapacidade parcial ou
leve não constitui óbice à concessão do benefício, porém, nestes
casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições
pessoais da parte demandante.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502245-77.2014.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANTÔNIO PETRONILIO MOISES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510831-15.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA DA REPÚBLICA OAB: -
REQUERENTE: ROSILDA VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501931-13.2014.4.05.8310
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: GERALDA MARINHO DE ESPÍNDOLA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504130-73.2012.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDIVALDO RODRIGUES SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA LUIZA CAVALCANTI
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500573-56.2013.4.05.8307
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ TEÓFILO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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1

PROCESSO: 0514194-95.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: SILVANI SOARES LOPES
PROC./ADV.: VICTOR COSTA MEDEIROS OAB: AL 7.218
PROC./ADV.: KILMARA MEIRA DA SILVEIRA COSTA OAB:
AL-9 079
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522119-45.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: CLAUDIA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: RACHEL JARDELINO ELOI OAB: AL-6291
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
em que se discute a necessidade de análise das condições pessoais da
parte para concessão de benefício assistencial, para o portador de
H I V.
É o relatório.
Razão assiste à parte agravante.
No caso concreto, a parte é portadora de enfermidade estigmati-
zante.
A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia
11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, "Comprovado
que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe ao
julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e cul-
turais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face
da elevada estigmatização social da doença.".
Assim, por aplicação analógica da referida súmula e levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, §
7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
rasília, 06 de novembro de 2015.
Ministro OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518954-87.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA GERALDA DE SOUZA SILVA
PROC./ADV.: FÁBIO HB GOMES OAB: AL-6250

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501080-68.2014.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO MOURA DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que afastou a prescrição do fundo de direito e julgou procedente o
pedido de concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502908-02.2014.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ DO CARMO ALMEIDA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que afastou a prescrição do fundo de direito e julgou procedente o
pedido de concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).

Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504576-12.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: EDSON SILVIO FALCÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO OAB: PE-30
341
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501524-27.2011.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FRANCISCA DA SILVA
PROC./ADV.: RAFAELA MAGNA SANTOS RODRIGUES OAB:
AL-7825
PROC./ADV.: ISLESSO ARRUDA ESPIRITO SANTOS OAB: PE-
24185

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501107-25.2012.4.05.8310
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA INES DA SILVA ROSENDO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que afastou a prescrição do fundo de direito e julgou procedente o
pedido de concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização havia pacificado o entendi-
mento no sentido de que, "o direito à revisão do ato de indeferimento
de benefício previdenciário ou assistencial sujeita-se ao prazo de-
cadencial de dez anos." (Súmula 64/TNU).
Ocorre que, com vistas a dar uma melhor interpretação ao tema, a
referida Súmula foi cancelada por essa Turma Nacional, que editou,
posteriormente, a Súmula 81/TNU, no sentido de que "Não incide o
prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, nos
casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem como em re-
lação às questões não apreciadas pela Administração no ato da con-
cessão".
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, através do RE
626.489/SE (DJe de 28/10/2013), firmou entendimento no seguinte
sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma
vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo
decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadên-
cia"
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502126-41.2013.4.05.8307
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARINALVA MATIAS DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARCELA MARIA ZEVEDO DE FARIA OAB: PE-
28364

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500085-52.2014.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA NATAL DE SANTANA
PROC./ADV.: DANIELLE VIEIRA SANCHES OAB: PE-29141
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de in-
capacidade laboral.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502286-32.2014.4.05.8307
ORIGEM: 3ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA LEONUSA FERREIRA DE SANTANA
PROC./ADV.: JOSÉ RINALDO FERNANDES DE BARROS OAB:
PE-23837
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501920-55.2012.4.05.8309
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA AURENEIDE DO NASCIMENTO ALEN-
CAR
PROC./ADV.: REURY SEVERINO DE OLIVEIRA OAB: PE 1448
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que indeferiu benefício assistencial à parte
autora.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500530-28.2013.4.05.8305
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: ROSÁLIA AURORA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20148
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502649-34.2014.4.05.8302
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JURANDI JOSÉ DE SANTANA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE-
20148
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511030-37.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARINALVA SOUSA DA SILVA ALEIXO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".



Nº 10, sexta-feira, 15 de janeiro de 2016120 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016011500120

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502526-33.2014.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MANOEL ROBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512054-13.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: RUI DA SILVA NETO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que em
que se discute a aplicação do art. 34, § único, da Lei n. 10.741/2003
(Estatuto do idoso).
É, no essencial, o relatório.
O Supremo Tribunal Federal, por meio do RE 580.963/PR, julgado
em sede de repercussão geral, decidiu que:
Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao de-
ficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Cons-
tituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício
mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de de-
ficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, §
3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma
pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º,
da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".
O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucio-
nalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações
de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance
do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a
Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tri-
bunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da
LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos pre-
estabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios de-
finidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em con-
creto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.
Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de con-
tornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o
real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou
deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram cri-
térios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais,
tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei
10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Ali-
mentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97,
que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a mu-
nicípios que instituírem programas de garantia de renda mínima as-
sociados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a
ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de no-
tórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas
(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos uti-
lizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
por parte do Estado brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omis-
são parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Es-
tatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício
assistencial já concedido a qualquer membro da família não será

computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se
refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos
por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mí-
nimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível
para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos ido-
sos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de
até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5. Decla-
ração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do
art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraor-
dinário a que se nega provimento(RE 580963, Relator(a): Min. GIL-
MAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCES-
SO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225
DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013)
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado ao entendimento exarado pelo Pretório Excelso.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500947-40.2011.4.05.8308
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: DANIEL ANTONIO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0528384-51.2009.4.05.8300
ORIGEM: 3ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARLI NASCIMENTOD E SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da incapacidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501559-06.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO BATISTA MESQUITA RODRIGUES
PROC./ADV.: JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO OAB:
CE 20392
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521994-14.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA LÚCIA BERTO
PROC./ADV.: KÁTIA FELINA DE O. FERREIRA OAB: PE-933
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o direito ao recebimento ao benefício
assistencial.
Decido.
A parte requerente limita-se a mencionar os paradigmas sem realizar
o efetivo cotejo analítico que possibilite o exame da dissonância
jurisprudencial.
Ademais, os fundamentos trazidos no aresto exarado na origem não
foram objeto de específico combate no incidente.
Incide, assim, a Questão de Ordem 18/TNU, que dispõe: "É inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508779-94.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA OTÍLIA DE SALES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501382-54.2014.4.05.8002
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA CICERA DE LIMA SILVA
PROC./ADV.: KÁTIA FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA OAB:
AL-5797
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à pessoa com de-
ficiência.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
A TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que:
Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o tra-
balho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do se-
gurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
Súmula 80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é
necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente.
Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência
desta Turma Nacional, no sentido de que a incapacidade parcial ou
leve não constitui óbice à concessão do benefício, porém, nestes
casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições
pessoais da parte demandante.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505587-87.2014.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: CLEVERTON DONATO DA FONSECA
PROC./ADV.: EDES SOARES DE OLIVEIRA OAB: AL 5.777
PROC./ADV.: MONIKI SOARES DÓRIA FERREIRA OAB: AL-
7651
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à pessoa com de-
ficiência.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
A TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que:
Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o tra-
balho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do se-
gurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
Súmula 80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é
necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente.
Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência
desta Turma Nacional, no sentido de que a incapacidade parcial ou
leve não constitui óbice à concessão do benefício, porém, nestes
casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições
pessoais da parte demandante.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0515803-16.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIZE DOS SANTOS OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDES SOARES DE OLIVEIRA FILHO OAB: AL-
10362
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o pleito de recebimento de benefício
assistencial.
Decido.
A Turma Recursal entendeu que a requerente não teria direito ao
recebimento do benefício, com base em elementos fáticos dos au-
tos.
Confira-se: "Do cotejo entre as limitações que acometem a parte
recorrente e as demais circunstâncias pessoais, conclui-se que a re-
querente não faz jus à concessão do benefício assistencial, tendo em
vista que, apesar de possuir baixo grau de instrução (alfabetização
elementar), trata-se de pessoa ainda em idade produtiva (40 anos),
não sendo razoável mantê-la a margem do mercado de trabalho. É
plausível a reinserção da parte recorrente no mercado de trabalho em
outra profissão que não a habitual".
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506544-88.2014.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO BISPO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROBERTA VIRGÍNIA ACIOLE DE ALBUQUER-
QUE LINS
OAB: AL-4825

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu o pleito de recebimento de be-
nefício assistencial.
Decido.
A Turma Recursal entendeu que haveria direito ao recebimento do
benefício, com base em elementos fáticos dos autos.
Confira-se: 'verifica-se das provas colacionadas aos autos que o (a)
Recorrido (a) apresenta circunstâncias pessoais particulares que cor-
roboram para a concessão do benefício assistencial requerido, no
caso, baixo grau de instrução (primeiro grau incompleto), idade avan-
çada (64 anos), sem qualquer qualificação profissional, o que de-
monstra a existência de impedimento cujo grau impossibilita a parte
recorrente de prover o próprio sustento, observadas suas limitações"
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0057900-77.2008.4.01.3400
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária do DF
REQUERENTE: SELVENA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o pleito de recebimento de benefício
assistencial.
Decido.
A Turma Recursal entendeu que não haveria direito ao recebimento
do benefício, com base em elementos fáticos dos autos, ao fun-
damento de que não restou comprovada a incapacidade alegada.

A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0013287-14.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SUELY DOMINGUES PINTO
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
OAB: AM-972

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu o pleito de recebimento de be-
nefício assistencial.
Decido.
A Turma Recursal entendeu que haveria direito ao recebimento do
benefício, concluindo pela existência de incapacidade e miserabi-
lidade.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007288-80.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: JOSE JULHO CORREA DA FONSECA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o pleito de recebimento de benefício
assistencial.
Decido.
A Turma Recursal entendeu que haveria direito ao recebimento do
benefício, concluindo pela existência das condições para o gozo do
benefício.
Ademais, como bem concluiu a Turma Recursal, "em caso de be-
nefícios por incapacidade, pode-se considerar como termo inicial do
benefício data anterior à feitura do laudo pericial, quando houver
anterior requerimento administrativo acompanhado de provas que de-
monstrem já estar o segurado àquela ocasião acometido da doença
geradora de incapacidade (TRF 1ª Região; AC - APELAÇÃO CÍ-
VEL, Processo 200671990020533; Relator Celso Kipper; D.E.
24/01/2008)"
Aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da TNU, segundo a
qual "Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o
deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases an-
teriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente
a Turma Recursal no acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014134-72.2007.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSIMEIRE FERNANDES BELETTATTI SI-
QUEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC./ADV.: SÉRGIO ARAGÃO DE MELO OAB: SE-3236
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o pleito de recebimento de benefício
assistencial.
Decido.
A Turma Recursal entendeu que não haveria direito ao recebimento
do benefício, concluindo pela inexistência das condições para o gozo
do benefício com base no exame das condições pessoais da reque-
rente.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2012.50.52.001103-8
ORIGEM: Seção Judiciária do Espírito Santo
REQUERENTE: ODETE BRESSANELI ALTOÉ
PROC./ADV.: DÁSIO IZAIAS PANSINI OAB: ES-5433
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o pleito de recebimento de benefício
assistencial.
Decido.
A Turma Recursal entendeu que não haveria direito ao recebimento
do benefício, concluindo pela inexistência das condições para o gozo
do benefício com base no laudo pericial.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500006-79.2014.4.05.8504
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: SIDCLEY RODRIGUES SANTOS
PROC./ADV.: MONIKI SOARES DÓRIA FERREIRA OAB: AL-
7651
PROC./ADV.: EDES SOARES DE OLIVEIRA FILHO OAB: AL-
10362 REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o pleito de recebimento de benefício
assistencial.
Decido.
A Turma Recursal entendeu que não haveria direito ao recebimento
do benefício, concluindo pela inexistência das condições para o gozo
do benefício com base no laudo pericial.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506304-02.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: MARIA DAS DORES DA HORA
PROC./ADV.: EDES SOARES DE OLIVEIRA OAB: AL 5.777
PROC./ADV.: MONIKI SOARES DÓRIA FERREIRA OAB: AL-
7651
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o pleito de recebimento de benefício
assistencial.
Decido.
A Turma Recursal entendeu que não haveria direito ao recebimento
do benefício, concluindo pela inexistência das condições para o gozo
do benefício com base no laudo pericial.

Confira-se: "Acresça-se apenas que o laudo social (anexo 18) foi
contundente em afirmar a ausência do quesito miserabilidade para a
concessão do benefício, posto que a Demandante mora com seu
esposo que recebe aposentadoria e seu filho solteiro de 40 (anos),
cuja renda deve ser computada para aferir a renda total do núcleo
familiar. De se destacar que a alegação do filho de que percebe um
lucro mensal de R$ 200,00 (duzentos reais) decorrente da manutenção
de estabelecimento comercial que possui é inverossímil, uma vez que
a própria conta de energia paga pelo mesmo ultrapassa esse valor,
sendo ainda tal renda incompatível com o registro fotográfico ane-
xado ao laudo social, pois demonstram sinais de riqueza. Ademais a
parte Autora não trouxe argumentos hábeis a infirmar a conclusão
haurida pelo laudo social"
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502957-55.2014.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: FELIPE SANTOS DE JESUS
PROC./ADV.: SÉRGIO ARAGÃO DE MELO OAB: SE-3236
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o pleito de recebimento de benefício
assistencial.
Decido.
A Turma Recursal entendeu que não haveria direito ao recebimento
do benefício, concluindo pela inexistência das condições para o gozo
do benefício com base em laudo sócio-ecônomico.
Confira-se: "Esta 3ª Relatoria fez pesquisa na base de dados do
DENATRAN e encontrou registros de dois veículos automotores em
nome do pai do recorrente, um caminhão e uma motocicleta (anexo
n.º 36 a 38), um deles fabricado em 2011, o que demonstra uma
situação patrimonial incompatível com a de quem se diz em estado de
necessidade econômica"
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002557-77.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALZIRA BARBOSA MENDES
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA OAB: SP-
172851
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o pleito de recebimento de benefício
assistencial.
Decido.
A Turma Recursal entendeu que não haveria direito ao recebimento
do benefício, concluindo pela inexistência das condições para o gozo
do benefício com base em elementos fáticos insertos nos autos.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0020157-35.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GILMARA SANTOS MORAIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem rejeitou
o pedido de benefício assistencial, sob o fundamento de que não fora

preenchido o requisito da miserabilidade, pois a renda per capita
familiar ultrapassa o limite legal de ¼ do salário mínimo.
Sustenta a parte requerente que o critério objetivo da renda per capita
não pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a con-
dição de miserabilidade da parte por outros meios de prova.
É o relatório.
O recurso merece prosperar.
O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557,
decidido em sede de representativo da controvérsia, assentou que:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido."
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-
LHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe
2 0 / 11 / 2 0 0 9 )
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado e análise das condições sociais da parte, no caso concreto.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003839-32.2005.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADÃO PEREIRA QUIRINO
PROC./ADV.: ELIZABETH APARECIDA ALVES OAB: SP-
157785

DECISÃO

Trata-se agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional em que se discute a devolução de verbas re-
cebidas a título de benefício assistencial.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0511486-21.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HONORIO ALVES DO MONTE
PROC./ADV.: FERNANDO DA MOTA SILVA FILHO OAB: PE-
27309

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004423-41.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA EDUARDA LEOPOLDINO DE CARVA-
LHO
PROC./ADV.: ROGÉRIO FERRAZ BARCELOS OAB: SP-248350
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REPRESENTANTE LEGAL: DENIZE CRISTINA LEOPOLDINO
PROC./ADV.: ROGÉRIO FERRAZ BARCELOS

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o pleito de recebimento de benefício
assistencial.
Decido.
Observo que as razões trazidas no agravo não combateram espe-
cificamente os fundamentos ofertados na decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização.
Incide, por analogia, a Questão de Ordem 18/TNU, que dispõe: "É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles".
No mesmo sentido, cabe aplicar, por analogia, os enunciados 182/STJ
e 283/STF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516372-51.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RITA MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MAIZIA ACCIOLY CHUEKE OAB: AL 6.265

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503435-09.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE EDIVALDO DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: FÁBIO H B GOMES OAB: AL-6250

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.69.001130-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: TATIANE FONSECA RODRIGUES
PROC./ADV.: CASTELAR CAROTA PEREIRA NETO OAB: RJ-
173986
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à pessoa com de-
ficiência.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
A TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que:
Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o tra-
balho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do se-
gurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
Súmula 80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é
necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente.
Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência
desta Turma Nacional, no sentido de que a incapacidade parcial ou
leve não constitui óbice à concessão do benefício, porém, nestes
casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições
pessoais da parte demandante.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0514427-29.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):JOSÉ NATALÍCIO DA SILVA
PROC./ADV.:RACHEL JARDELINO ELOI OAB:AL-6291

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511953-85.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
PROC./ADV.: DANIEL MARQUES DE OLIVEIRA OAB: AL-
9880

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO:0025067-76.2008.4.03.6301
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:IEDA BORGES DA SILVA TEIXEIRA
PROC./ADV.:DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou o pleito de recebimento de benefício
assistencial.
Decido.
Com efeito, o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ademais, o paradigma indicado guarda generalidade que não serve
para o fim pretendido de comprovar a dissonância jurisprudencial.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501941-88.2013.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCIA SILVA VALLE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503241-22.2012.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE MANOEL DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE-
573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,

§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004963-98.2012.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO DA SILVA REIS
PROC./ADV.: ANTONIO PINHEIRO JÚNIOR OAB: SC-19 636

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502777-85.2013.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIA MARIA DINIZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013959-87.2013.4.04.7100
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: MILTON ZANATELLI GUIMARÃES
PROC./ADV.: LUCIANA PEREIRA DA COSTA OAB:RS-56506
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009308-28.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BENEDITO SEBASTIÃO FERREIRA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que julgou improcedente o pedido
inicial de conversão de períodos laborados em condições especiais
(14.5.1981 a 30.12.1987 e de 18.1.1988 a 28.2.2007).
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que "o autor não comprovou o fato constitutivo do
seu direito, qual seja, a exposição a agentes nocivos ou prejudiciais à
sua saúde ou integridade física. As atividades por ele desenvolvidas
nos períodos em questão não podem ser reconhecidas como espe-
ciais".
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508785-58.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):LUIZ GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.:VALDENICE RODRIGUES DE ANDRADE VILELA
OAB: PE 16.358

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
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Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508447-61.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA OLÍVIA DOS SANTOS FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão em que se discute a concessão de
benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso
concreto, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0044369-25.2011.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão em que se discute a concessão de
benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso
concreto, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514476-07.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: GERALDO BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: SILVAN ANTONIO DO NASCIMENTO OAB:AL-
5328
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0029043-93.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ELY MOISES SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão em que se discute a concessão de
benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no caso
concreto, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510816-39.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDILEUZA DIONIZIO DA SILVA
PROC./ADV.: EDES SOARES DE OLIVEIRA OAB: AL 5.777

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0515126-20.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA VENÂNCIO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS DANIEL M. DE ARAÚJO OAB: AL-
5384

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010854-30.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JUÍZO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL FE-
DERAL DE JOINVILLE
PROC./ADV.:ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501208-46.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUVENAL AGEMIRO DA SILVA
PROC./ADV.:FÁBIO HB GOMES OAB: AL-6250

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros mo-
ratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública).
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É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506656-97.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GENIVALDO GOMES DE ARAUJO
PROC./ADV.: ELZA MARINHO DE MELO LIMA OAB:AL-3227

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513052-27.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDA: GENILDA FEITOSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: -

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518926-56.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERA R. MEDEIROS DE ALMEIDA OAB: AL-4
608

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505351-70.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RIZONILDA LEITE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVAOAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram não haver elementos suficientes que demonstrem a
existência da incapacidade à época da entrada do requerimento ad-
ministrativo.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo, com fulcro no art. 16º, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515407-73.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARINALVA DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: RAIMUNDA MOREIRA AZEVEDO OAB: AL-2 616

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505831-14.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GILVANIRA MARIA FRANCO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVAOAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram não haver elementos suficientes que demonstrem a
existência da incapacidade à época da entrada do requerimento ad-
ministrativo.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517413-87.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANUBIO SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: FABIANA MARIA PEREIRA CHAVES OAB: AL
5.938

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
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Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503833-40.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVAOAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram não haver elementos suficientes que demonstrem a
existência da incapacidade à época da entrada do requerimento ad-
ministrativo. Correta, portanto, a fixação da DIB na data da cita-
ção.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0520706-31.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CREUZA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: VALTER ANDRÉ COSTA DE ALBUQUERQUE
OAB:AL-9238

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506794-51.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA BATISTA NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVAOAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram não haver elementos suficientes que demonstrem a
existência da incapacidade à época da entrada do requerimento ad-
ministrativo. Correta, portanto, a fixação da DIB na data da citação.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo, com fulcro no art. 16º, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502350-34.2012.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): HELENA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: IRENE NOBRE DA SILVA OAB: PE 1357

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que acolheu o pedido de aposen-
tadoria urbana por idade, sob o fundamento de que foram preenchidos
os requisitos legais para a sua concessão.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU no sentido da impossibilidade de utilização,
para fins de carência, e consequente concessão de aposentadoria por
idade, de tempo de serviço prestado pela autora na condição de
empregada rural (art. 11, I, a, da Lei n. 8.213/91) em período anterior
de 24/07/1991.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 24, con-
solidou o entendimento no sentido de que "O tempo de serviço do
segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91,
sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser con-
siderado para a concessão de benefício previdenciário do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência,
conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91".
Além do mais, as instâncias ordinárias entenderam haver compro-
vação dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar tal entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503945-74.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MIZAEL PEREIRA DA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503083-02.2014.4.05.8309
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: NADJA DE OLIVEIRA COELHO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO GOMES PEDROSA BEZERRA OAB:
P E - 11 7 1
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade
ou benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013533-37.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ELZA MACHADO SOBIERAJSKI
PROC./ADV.: GUSTAVO QUINTINO RIBEIRO OAB:SC-23616

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501604-80.2014.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA SANTANA DA SILVA
PROC./ADV.: GABRIEL GUARANÁ DOS SANTOS OAB: PE
26222
PROC./ADV.: PAOLO ANTONIO STUPPELLO SANTOS OAB: PE
28429
PROC./ADV.: JOÃO RODRIGO MORAES T. DE AZEVEDO OAB:
PE 33417
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que em
que se discute a aplicação do art. 34, § único, da Lei n. 10.741/2003
(Estatuto do idoso).
É, no essencial, o relatório.
O recurso merece prosperar.
O Supremo Tribunal Federal, por meio do RE 580.963/PR, julgado
em sede de repercussão geral, decidiu que:
Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao de-
ficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Cons-
tituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício
mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de de-
ficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, §
3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma
pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º,
da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".
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O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucio-
nalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações
de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance
do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a
Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tri-
bunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da
LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos pre-
estabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios de-
finidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em con-
creto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.
Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de con-
tornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o
real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou
deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram cri-
térios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais,
tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei
10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Ali-
mentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97,
que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a mu-
nicípios que instituírem programas de garantia de renda mínima as-
sociados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a
ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de no-
tórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas
(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos uti-
lizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
por parte do Estado brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omis-
são parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Es-
tatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício
assistencial já concedido a qualquer membro da família não será
computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se
refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos
por deficientes e de previdenciários, no valor de até um salário mí-
nimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível
para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos ido-
sos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de
até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5. Decla-
ração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do
art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraor-
dinário a que se nega provimento.
(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 18/04/2013, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUS-
SÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC
1 4 - 11 - 2 0 1 3 )
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado ao entendimento exarado pelo Pretório Excelso.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009542-34.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: REINALDO MENDES CANTUARIA
PROC./ADV: BADRYED DA SILVA OAB: PR 42071
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que, deu provimento ao recurso ino-
minado para indeferir o benefício auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez, por considerar a sentença extra petita, uma vez que a parte
autora pleiteou na inicial o benefício assistencial. Entende, a Turma
Recursal, que não há fungibilidade entre benefício assistencial e pre-
videnciário.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão recorrido e os
paradigmas juntados, porquanto as bases fáticas são distintas. O acór-
dão recorrido da impossibilidade de utilização do princípio da fun-
gibilidade entre os benefícios previdenciários e assistenciais, enquan-
to os paradigmas referem-se à possibilidade de utilização do princípio
da fungibilidade entre benefícios da mesma espécie (ambos previ-
denciários).
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5017801-75.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUÍZO ESPECIAL FEDERAL DA 2ª VARA
PREVIDENCIÁRIA DE PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0045890-95.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ALDERIVA BARREIRA MATHEUS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR OAB: SP-
183642
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos de
origem que se discute a possibilidade de revisão de benefício pre-
videnciário mediante a incorporação do 13º salário no cômputo dos
salários de contribuição da renda mensal inicial.
É o relatório.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se afetada à
Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o julga-
mento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Determino, em consequência, a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0045228-34.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO JOSE DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS NUNES JÚNIOR OAB: SP-
183642
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos de
origem que se discute a possibilidade de revisão de benefício pre-
videnciário mediante a incorporação do 13º salário no cômputo dos
salários de contribuição da renda mensal inicial.
É o relatório.
A questão jurídica objeto do presente recurso encontra-se afetada à
Primeira Seção da Corte Superior de Justiça, aguardando o julga-
mento da PET 9.723/SC, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Determino, em consequência, a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006387-61.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RUI BERTOLINO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo // com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006917-65.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JAIR COLOMBINI
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários.
É o relatório.
Verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. A requerente colacionou paradigma que firmou en-
tendimento no sentido de que, em tese, é possível a aplicação re-
troativa do teto estabelecido pela Emenda Constitucional 20/98. O
acórdão recorrido, por sua vez, discute o índice de reajuste a ser
aplicado.
Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5002551-45.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UF-
PR
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALDEMIRO NARDELLI
PROC./ADV.: CHRISTIAN DA SILVEIRA OAB: SC 12.317

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001792-69.2012.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANA DO CARMO GOULART GONÇALVES
PROC./ADV.: LEANDRO DE AZEVEDO BEMVENUTI OAB: RS-
59 893

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018669-78.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARCIA NUNES GUIMARÃES
PROC./ADV.: MARCIO LOCKS FILHO OAB: SC-11208

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra de-
cisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional, por aplicação da Ques-
tão de Ordem 24 desta TNU.
O embargante alega, em síntese, que há omissão no que tange à
aplicação do art. 1º-F, da Lei 9494/97.

Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
É o relatório.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, verifica-se que o decisum embargado fora omisso no que
tange à capitalização dos juros (art. 1º-F da lei 9494/97).
Verifico, no entanto, que a referida matéria se encontra sob análise no
Pretório Excelso, em regime de repercussão geral (Tema 810), no RE
870947/SE:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, acolho os embargos e, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de Novembro de 2015.
Ministro OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização
PROCESSO: 0000691-46.2011.4.01.9350
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROCHELE MARINEI DOS REIS LOCATELLI OAB:
DF 24444
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 36 do RITNU,
suscitado contra acórdão oriundo da Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do pedido, pela incidência da Súmula
42/TNU.
É o relatório.
O pedido não merece acolhimento.
Descabe Pedido de Uniformização ao STJ quando inexistir acórdão
da TNU que verse sobre a questão de direito material acerca da qual
se pleiteia a pacificação de entendimento, a teor do que dispõe o art.
36, caput, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, IX, do RITNU, nego
seguimento ao pedido uniformização.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0024450-84.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO BARBOSA OLIVEIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016053-18.2012.4.04.7108
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVONE CONCEIÇÃO SILVA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB: RS 36.024

D E S PA C H O

Tendo em vista a ocorrência de mero equívoco na publicação de
decisão no Diário Oficial do dia 29/10/2015, p. 182, torno sem efeito
a referida publicação e determino o envio dos autos à origem para
baixa definitiva.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008823-63.2014.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JULIANA SOARES BARBOSA
PROC./ADV.: JELSON CARLOS ACCADROLLI OAB: RS-19127

D E S PA C H O

Tendo em vista a ausência de recurso a ser apreciado por esta TNU,
conforme disposto em certidão contida nos autos, determino a re-
messa dos autos à origem para as providências cabíveis.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500876-78.2014.4.05.8002
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ANTONIO CAETANO DA SILVA
PROC./ADV.: KÁTIA FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA OAB:
AL-5797
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que reconheceu o direito ao recebimento de
benefício assistencial.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000414-84.2013.4.04.7217
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: EORLI COELHO PEREIRA
PROC./ADV.: CHESMAN EMERIM OAB: SC-29 359
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional em que se discute a
concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0014308-50.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIÃO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional em que se discute a
concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000219-04.2013.4.01.4200
ORIGEM: RR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: FRANCILENE TEXEIRA LOPES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional em que se discute a
negativa de concessão de benefício assistencial.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502171-45.2013.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
AGRAVANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
AGRAVADO (A): SEVERINO JOVENTINO BEZERRA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOSOAB: PE
20.304

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que acolheu o pedido de restabe-
lecimento do auxílio-doença, com efeitos a partir da cessação in-
devida.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge de julgado do
STJ e de Turma Recursal de outra região, que aponta pela concessão
do benefício a partir da data do laudo pericial. Alega, ainda, a ocor-
rência da decadência do direito de a parte autora pleitear o referido
benefício, pois passados mais de cinco anos entre a data do re-
querimento administrativo e a do ajuizamento da ação.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a questão atinente à decadência não foi ventilada nas
instâncias ordinárias, atraindo o óbice da Questão de Ordem 10: "Não
cabe o incidente de uniformização quando a parte que o deduz apre-
senta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do
processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma
Recursal no acórdão recorrido".
Além do mais, a TNU, no julgamento do PEDILEF
200833007115042, reafirmou o entendimento no sentido de que, "em
se tratando de restabelecimento de benefício por incapacidade e sendo
a incapacidade decorrente da mesma doença que justificou a con-
cessão do benefício cancelado, há presunção de continuidade do es-
tado incapacitante a ensejar a fixação da Data do Início do Benefício
(DIB) ou o termo inicial da condenação na data do indevido can-
celamento (PEDILEF n.º 200772570036836, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 11 jun. 2010)".
No presente caso, tendo as instâncias ordinárias, com base no con-
texto fático-probatório da lide, comprovado que a incapacidade atual
decorre da mesma doença que gerou o benefício anterior, o termo
inicial será o da cessação do primeiro benefício.
Destarte, incidem a Súmula 42/TNU (Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato) e a Questão
de Ordem 13/TNU (Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515534-23.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
AGRAVANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
AGRAVADO (A): BERNARDETE ANUNCIADA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que acolheu o pedido de restabe-
lecimento de benefício assistencial, com efeitos a partir da cessação
indevida.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge de julgado
desta TNU, no sentido de que é nulo o acórdão que indefere pedido
de produção de provas, tais como a oitiva de testemunha, a ela-
boração de laudo socioeconômico, mandado de verificação ou auto de
constatação. Alega, ainda, o não cabimento de condenação das au-
tarquias e fundações públicas federais ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da DPU.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a questão atinente à nulidade do acórdão por ausência de
produção de provas não foi ventilada nas instâncias ordinárias, atrain-
do o óbice da Questão de Ordem 10: "Não cabe o incidente de
uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido".
Quanto aos honorários advocatícios, esta TNU, por meio da Súmula
7, pacificou o entendimento no sentido de que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual"
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502637-26.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): NOÉ PEREIRA NASCIMENTO FILHO
PROC./ADV.: TERESA CRISTINA TRINDADE TEIXEIRA TOR-
RES OAB: PE 9693

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501761-53.2014.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JANUÁRIO DA SILVA COSTA
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR OAB: PE
18.185
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).

A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503130-94.2014.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOELSON JONAS AVELINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: NEMÉZIO DE VASCONCELOS JÚNIOR OAB: PE
18.185
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517505-09.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SILVANA FÁTIMA GONÇALVES
PROC./ADV.: RADAMEZ DANILO BEZERRA OAB: PE 28957
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501825-94.2013.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE ALMEIDA
PROC./ADV.: RADAMEZ DANILO BEZERRA OAB: PE 28957
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à pessoa com de-
ficiência.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
A TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que:
Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o tra-
balho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do se-
gurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
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Súmula 80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é
necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente.
Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência
desta Turma Nacional, no sentido de que a incapacidade parcial ou
leve não constitui óbice à concessão do benefício, porém, nestes
casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições
pessoais da parte demandante.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518195-29.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTÔNIO LOURENÇO DA COSTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide e condições socioeconômicas, concluiu pelo não preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (no
presente caso, o requisito da miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517174-18.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA LÚCIA SILVA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que rejeitou o benefício pleiteado.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500189-22.2015.4.05.8405
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA NIVALDETE DE LIMA OLIVEIRA OAB:
PB 8407
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que rejeitou o benefício pleiteado.
É o relatório.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a parte não comprovou a existência de im-
pedimento de longo prazo (prazo mínimo de dois anos - Lei n.
8742/93, art. 20, § 10º).
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ademais, acerca da alegada necessidade das condições em comento,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que "o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual" (Súmula 77/TNU).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503489-78.2013.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA OAB: CE 12.152
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à pessoa com de-
ficiência.
É o relatório.
O presente recurso merece prosperar.
A TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que:
Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o tra-
balho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do se-
gurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
Súmula 80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é
necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente.
Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência
desta Turma Nacional, no sentido de que a incapacidade parcial ou
leve não constitui óbice à concessão do benefício, porém, nestes
casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das condições
pessoais da parte demandante.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições em comento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500670-46.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VALDENOR MIGUEL DE SOUZA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE
10.101
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no presente caso, a incapacidade).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504014-69.2013.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ VALDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE
10.101
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no presente caso, a incapacidade).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500674-83.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SÍLVIO ROBERTO DE ARAGÃO
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE
10.101
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no presente caso, a incapacidade).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5007474-96.2012.4.04.7200
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE:UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-
RINA
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):ANA KARINA TIMBOLA HOBMEIR
PROC./ADV.:MÁRIO CESAR BERTONCINI OAB:SC-9098



Nº 10, sexta-feira, 15 de janeiro de 2016132 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016011500132

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004331-02.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-
RINA (UFSC)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DÉBORA CRISTINA DE SAMPAIO PEIXE
PROC./ADV.: MÁRIO CESAR BERTONCINI OAB: SC-9098

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5011937-22.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): YORK DE SÃO MIGUEL LOUZADA
PROC./ADV.: GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA OAB: RS-23021

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507919-79.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDEMAR CORREIA
PROC./ADV.: LAURECÍLIA DE SÁ FERRAZ OAB: PE 20.766

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006634-37.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSE MATTES
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES OAB: RS-74368
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5012522-21.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA OAB: RS-33075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA OAB: RS-59469

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500671-31.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ALDENIZA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO OAB: CE
10.101
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (no presente caso, a incapacidade).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508771-06.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIANO RODRIGUES DE LIMA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB:PE-
20418
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501382-16.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CÍCERO VALDEMIR DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu ingresso no RGPS.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Pretende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença
de procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada.
2. O paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à con-
figuração da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento
que restou superado.
3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no sentido de
que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez somente se configurava quando a incapa-
cidade fosse anterior ao ingresso - considerada a primeira vinculação
ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não somente
por força da pacificação da jurisprudência a respeito do tema, em
sentido contrário, mas também por perceber que ele permitia a prática
de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é
muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao atualmente ado-
tado por este Colegiado, que pacificou o entendimento de que o óbice
legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art.
59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº
2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ
07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed.
Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010).
4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da incapacidade
preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica
tanto para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência So-
cial.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502281-05.2012.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): FRANCISCO VITURIANO FREIRE DA SIL-
VA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN
560-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504999-86.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LEIDIANA ARCANJO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão que decidiu pela necessidade de de-
volução dos valores pagos em sede de tutela antecipada posterior-
mente revogada.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o(s)
paradigma(s) juntado(s) decidiram de forma contrária ao acórdão ver-
gastado.
Assim, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16 II. do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502015-95.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DENISE PINHEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE
14.553
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial e incapacidade).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510476-17.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: REGIVANHA DOS SANTOS AMORIM
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE
14.553
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (pré-existência da doença).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512506-59.2013.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE
14.553
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram não haver elementos suficientes que demonstrem a
existência da incapacidade à época da entrada do requerimento ad-
ministrativo. Correta, portanto, a fixação da DIB na data do laudo.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500737-05.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIANO PEREIRA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE
14.553
PROC./ADV.: AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER OAB: CE
21.995
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (incapacidade).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0507829-80.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA CRISTINA DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE
7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO OAB: CE
16516
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE
7128
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que restou comprovada a inca-
pacidade para o trabalho. Aduz, ainda, nulidade da sentença a fim de
que nova perícia seja realizada.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510877-13.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VERA DA COSTA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE
7068
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE
7128
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que restou comprovada a inca-
pacidade para o trabalho. Aduz, ainda, nulidade da sentença a fim de
que nova perícia seja realizada.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522583-07.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ QUEIROZ DE ARAÚJO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE
7068
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE
7128
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que restou comprovada a inca-
pacidade para o trabalho. Aduz, ainda, nulidade da sentença a fim de
que nova perícia seja realizada.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506202-07.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LIDUINA ROCHA DOS SANTOS
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE
7068
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE
7128
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que restou comprovada a inca-
pacidade para o trabalho. Aduz, ainda, nulidade da sentença a fim de
que nova perícia seja realizada.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503565-80.2014.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO GOMES DE SOUSA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE 8342
PROC./ADV.: MARIA CAROLINE PEDROZA LIMA OAB: CE
29181
PROC./ADV.: NARA PINHEIRO RÊGO OAB: CE 28695
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506353-89.2013.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS VITAL DE CARVALHO
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO OAB: CE 6584
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos necessários à con-
cessão do referido benefício.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501670-75.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO DE CARVALHO QUEIROZ
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE 6584
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503069-76.2013.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE PB
18596
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 10, sexta-feira, 15 de janeiro de 2016 135ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016011500135

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0501364-77.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: PATRICIA GONÇALVES LEITE
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIAOAB: PB 18596
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o
pedido de concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora,
por entender que sua incapacidade é de natureza apenas parcial sem,
no entanto, ter analisado suas condições pessoais.
É o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 47, firmou
o entendimento no sentido de que, "Uma vez reconhecida a inca-
pacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições
pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por
invalidez".
Outrossim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 20/TNU: "Se a
Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito".
Levando-se em consideração, portanto, a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado e consequente análise das condições pessoais da parte.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514877-02.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO CASTELO LIMA
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO OAB: CE
22693
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500172-12.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CÍCERO PAULO DA SILVA
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB: CE
17762
PROC./ADV.: FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO DIÓGENES OAB:
CE 17765
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505071-65.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERLA FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSÉ PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDO PIMENTEL DO NASCIMENTO OAB:
CE 19712

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos necessários à conces-
são do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512107-36.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LIDUINA ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FREDIANE BARRETO MARTINS OAB: CE 22950

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos necessários à conces-
são do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506560-72.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALEIXO ABRAÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB: CE
17762
PROC./ADV.: FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO DIÓGENES OAB:
CE 17765
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504708-13.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO PAULO DE FREITAS
PROC./ADV.: IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR OAB: CE
18937
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501728-84.2014.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VALDERLÚCIO FERNANDES LIMA
PROC./ADV.: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO OAB: CE
21963
PROC./ADV.: GABRIELA ALMEIDA SILVA OAB: CE 23293
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2007.38.12.700557-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ELENA CARMELITO BARBOSA
PROC./ADV.: ADRIANA DA SILVA LIMA MONTEIRO OAB: MG
133714

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
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É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos necessários à conces-
são do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515854-57.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DE MARIA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE 8731
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501844-05.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IVANILDE MOREIRA DE LIMA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7576
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da qualidade de segurado do
RGPS.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502493-23.2012.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA AMANCIO BEZERRA
PROC./ADV.: ANTONIO SALDANHA FREIRE OAB: CE 4072
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entende-
ram não haver comprovação da incapacidade da parte autora para o trabalho.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509194-12.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSEFA DOS SANTOS ANDRADE
PROC./ADV.: NELSON GONÇALVES MACEDO MAGALHÃES
OAB: CE 16650
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora, bem como a neces-
sidade de realização de perícia por médico especialista.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Por fim, a TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3,
reafirmou o entendimento no sentido de que "A realização de perícia
por médico especialista só é necessária em casos especialíssimos e
maior complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o
que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF
200872510048413, 200872510018627, 200872510031462)."
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500315-30.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ NILTON GOMES
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB: CE
17762
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009782-07.2008.4.01.4100
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ROBERTO CAZENAVE
PROC./ADV.: RAFAELLA QUEIROZ DEL REIS CONVERSANI
OAB: RO-3666

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512984-64.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DA COSTA
PROC./ADV.: EVELINE CARNEIRO OAB: CE 17775
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000097-53.2012.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JAIME GENOVEZ
PROC./ADV.: ALEXANDRE FERNANDES SOUZA OAB: SC-
11 8 5 1

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
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Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521127-85.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO BATISTA VIANA JUNIOR
PROC./ADV.: ANGELITA GOMES DE OLIVEIRA OAB: CE
2 11 6 4
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE 8731
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5019136-23.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): JUÍZO DA VARA DO JEF CÍVEL DE JOIN-
VILLE/SC
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE: JOSE MARCELLINO MARIA
PROC./ADV.: RENATA NUNES SOUZA OAB: SC-16 070

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0523116.92.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANA CARLA DE SOUSA RODRIGUES OAB: CE
27606
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009663-13.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ELCI DUARTE ROCHA
PROC./ADV.: PEDRO JOAO ADRIANO OAB/SC: 18.925

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501299-26.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO SALES GOMES
PROC./ADV.: EVELINE CARNEIRO OAB: CE 17775
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que restou comprovada a sua qua-
lidade de segurado especial. Aduz, ainda, nulidade do acórdão por
ausência de fundamentação.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Quanto à arguição de nulidade do acórdão, a TNU, por meio do
PEDILEF n. 05069407720094058100, firmou orientação no sentido
de que:
"EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus

próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado - ausência de início de
prova material - seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhe-
cido."
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação da qualidade
de segurado especial (rurícola) da parte.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004431-20.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): DORLI RODRIGUES
PROC./ADV.: RAMON ROBERTO CARMES OAB: SP-282888

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500565-63.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GENOVEVA MAIA BESSA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE 12049
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação da qualidade
de segurado especial (rurícola) da parte.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001814-87.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-
RINA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): VENERA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: GUSTAVO QUINTINO RIBEIRO OAB: SC-23616

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502148-63.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ASSIS RAIMUNDO DE SOUSA
PROC./ADV.: JORGE LUIZ PONTES DE SOUSAOAB: CE 22151
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram que a incapacidade da parte autora ficou não com-
provada em momento anterior ao requerimento administrativo.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo, com fulcro no art. 16º, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501492-97.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA FABIANA DA SILVA MACEDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE
20417-A
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002311-89.2013.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANGELA MARIA RAUPP TIETBOHL
PROC./ADV.: HENRIQUE COSTA FILHO OAB: SC-6 570

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5019958-46.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CLÁUDIA LARROID GHISI
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501162-17.2014.4.05.8403
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVAOAB: RN
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o
pedido de concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 47, firmou
o entendimento no sentido de que, "Uma vez reconhecida a inca-
pacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições
pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por
invalidez".
No presente caso, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos e após análise das condições pessoais, entenderam
não haver comprovação da incapacidade da parte autora para o tra-
balho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0016976-03.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: MARIA CHRISTINE VERAS DE OLIVEIRA
OAB:AM- 7079
REQUERIDO(A): JOSÉ LUIZ TANEDA CAVALCANTE - ME
PROC./ADV.: MARIA DE JESUS DE SOUZA DE LIMA OAB:AM-
3 076

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5000009-81.2013.4.04.7012
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): NEUSA SELINGER DA SILVA
PROC./ADV.: GUILHERME TECHY OAB: PR-56330

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5052649-25.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUÍZO FEDERAL DO 1º JUIZ. ESP. CÍVEL E
PREVIDENCIÁRIO DE CAXIAS - RS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE :DANIEL SORIANO
PROC./ADV.:NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500616-96.2013.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ANTÔNIO JOAQUIM DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-560-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5011554-88.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIZA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JÚNIOR OAB: SC-15 701

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5017117-78.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): MARIA DELURDES BELTRAO GOMES
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR OAB: SC 15.701-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009504-80.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARLI ROCHA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTÔNIO PINHEIRO JÚNIOR OAB:RS-76 005

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010703-64.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-
RINA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ADELINO BARBOSA
PROC./ADV.: GUILHERME BELÉM QUERNE OAB: SC-12605
PROC./ADV.: LUCIANA DÁRIO MELLER OAB: SC-12964

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
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Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502040-54.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIA MOURA DA SILVA
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB: CE
12049
PROC./ADV.: FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES OAB:
CE 17765
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação da incapa-
cidade da parte autora para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501644-77.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO GENIVAL DUARTE LIMA
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB: CE
12049
PROC./ADV.: FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES OAB:
CE 17765
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação da incapa-
cidade da parte autora para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001631-24.2010.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-
RINA - UFSC
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO AURY SABINO
PROC./ADV.: GUILHERME BELÉM QUERNE OAB: SC-12605
LITISCONSORTE : INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002463-39.2009.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO (A): RODOLPHO AUGUSTO FUOCO
PROC./ADV.: ELISANGELA COELHO PAVÃO OAB: RJ-138803

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502451-97.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ WEBISTE PINHEIRO
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB: CE
12049
PROC./ADV.: FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES OAB:
CE 17765
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação da incapa-
cidade da parte autora para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502055-20.2014.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA TEIXEIRA PEREIRA
PROC./ADV.: JOSENILTON ROCHA LOPES OAB: CE 19882
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação da incapa-
cidade da parte autora para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502304-83.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO BATISTA MELO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE
7068
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação da qualidade
de segurado especial da parte autora.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5022772-49.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARCILIO KLEM
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO OAB:PR-
37294
PROC./ADV.:MARCELO PEREIRA DA SILVA OAB:PR-43214
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
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Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004969-98.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): BENTA MACEDO DA ROSA
PROC./ADV.: ANTONIO PINHEIRO JÚNIOR OAB: SC-19 636

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500341-28.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO FERNANDES DE ANDRADE
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB: CE
12049
PROC./ADV.: FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES OAB:
CE 17765
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Além do mais, as instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não haver comprovação da incapa-
cidade da parte autora para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001256-90.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IZABEL FIGUEIREDO DE ARAÚJO SALDA-
NHA
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI OAB: RS-46571
PROC./ADV.: LARISSA F. M. LONGO OAB: RS-57 388
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE: JUIZO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL CÍVEL DO RS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500474-70.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ ADEMAR DIAS DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO-
OAB: 12049
PROC./ADV.: FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO DE OLIVEI-
RAOAB: 16690
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autarquia previden-
ciária, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
de origem que rejeitou o benefício assistencial ao portador de HIV.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
No caso vertente, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide e já analisadas as condições socioculturais da
parte autora, concluíram pela não caracterização da condição de de-
ficiência, bem como entendeu por não preenchidos os demais re-
quisitos legais.
Assim, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509776-47.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA RODRIGUES SOUSA LIMA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE
7068
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE
7128
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500032-10.2014.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO JOSE DE SOUZA OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANTÔNIO SALDANHA FREIRE OAB: CE 4072
PROC./ADV.: TALITA DIÓGENES FREIRE OAB: CE 23270
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que restou comprovada a inca-
pacidade para o trabalho. Aduz, ainda, nulidade da sentença a fim de
que nova perícia seja realizada.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506655-05.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA AILHA LACERDA SANTOS
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE
14553
PROC./ADV.: AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER OAB: CE
21995
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503808-70.2009.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA OLIVEIRA SANTOS
PROC./ADV.:JOSÉ ADELMO CORREIA DE TORRES OAB:SE-78

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CON-
DENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505903-39.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: AMARILDO MOTA FELIPE
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE 8731
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518551-85.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CLÉBIA DA SILVA RIBEIRO
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA D ASILVA OAB: CE 8731
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que restou comprovada a inca-
pacidade para o trabalho. Aduz, ainda, nulidade da sentença a fim de
que nova perícia seja realizada.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501946-82.2014.4.05.8309
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: HERMIRO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: GILVANA MARIA MOREIRA DE SOUSA DANTAS
OAB: CE 11446
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da sua qualidade de segurado
especial (rurícola).
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500031-27.2015.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ROGÉRIO FERREIRA DANTAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB
4007
LITISCONSORTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que extinguiu o processo sem jul-
gamento do mérito, sob o fundamento de que o mandado de se-
gurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja, a possibilidade de impetração de mandado de
segurança contra decisão judicial prolatada na fase de cumprimento
de sentença no âmbito dos Juizados Especiais.
Destarte, incide a Súmula 43/TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500236-83.2014.4.05.9810
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO TEODORO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB
4007
LITISCONSORTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que extinguiu o processo sem jul-
gamento do mérito, sob o fundamento de que o mandado de se-
gurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja, a possibilidade de impetração de mandado de
segurança contra decisão judicial prolatada na fase de cumprimento
de sentença no âmbito dos Juizados Especiais.
Destarte, incide a Súmula 43/TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517691-20.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA OAB: AL 5252
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.

É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515271-47.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ZILDA GOUVEIA ADELINO
PROC./ADV.: BENÍCIO FERREIRA DOS SANTOS OAB: AL-
2379

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502482-41.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): GEORGE MONTEIRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTÔNIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO
OAB: CE 9711

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que acolheu o pedido de concessão de
auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500439-13.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO VALMIR DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO OAB: CE
17762
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001638-03.2011.4.01.9350
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EDESIO ROSENKRANZI DE SOUSA
PROC./ADV.: PRISCILLA SANTANA SILVA OAB: GO 26122

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
em que se discute a possibilidade de extensão do período de graça de
12 meses ao contribuinte individual, no caso de desemprego in-
voluntário, para fins de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
A TNU, por meio do PEDILEF 5003994-89.2012.4.04.7013, de
9/10/2015, firmou o entendimento nos seguintes termos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMU-
LADO PELO INSS. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. DESEM-
PREGO INVOLUNTÁRIO. COMPROVAÇÃO POR OUTROS
MEIOS. SÚMULA 27 DA TNU. PROVIMENTO EM CONSONÂN-
CIA COM ENTENDIMENTO DESTE COLEGIADO. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO. 1. Prolatado acórdão pela 1ª Turma Recursal do
Paraná que deu provimento ao recurso da parte autora e reformou a
sentença de improcedência, concedendo-lhe benefício de aposenta-
doria por invalidez, verificando a extensão do prazo de graça em
virtude de situação de desemprego. 2. Interposto incidente de uni-
formização de jurisprudência pelo INSS, com fundamento no art. 14,
§§ 1º e 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão
recorrido diverge do entendimento desta TNU - PEDILEF
200972550043947 - segundo o qual a extensão do período de graça
em virtude de desemprego só é admissível quando aquele for in-
voluntário (JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO -
DOU 06/07/2012). 3. O presente incidente revela situação peculiar. 4.
Por um lado, sem dúvida com razão o INSS quando afirma que
somente a situação de desemprego involuntário enseja a extensão do
período de graça. Este entendimento já foi fixado por esta TNU no
paradigma apontado, bem como recentemente no julgamento do PE-
DILEF 50473536520114047000, de relatoria do JUIZ FEDERAL
BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ - DOU 23/01/15, que
bem apontou: "Ademais, considerando a nítida feição social do direito
previdenciário cujo escopo maior é albergar as situações de con-
tingência que podem atingir o trabalhador durante sua vida, não é
razoável deferir proteção especial àqueles que voluntariamente se
colocam em situação de desemprego. No desemprego voluntário não
há risco social. O risco é individual e deliberadamente aceito pelo
sujeito. 6.6. A norma do art. 15, §2º, contém regra extraordinária, que
elastece por até 36 (trinta e seis) meses o período de graça. Regra
extraordinária que, por assim dizer, deve ser apropriada a situações
extraordinárias, de contingência, imprevisíveis. Se a situação foi ten-
cionada pela parte, a ela cabe o ônus de sua ação (ou inação), não ao
Estado". 5. Por sua vez, também é entendimento pacífico deste Co-
legiado que a situação de desemprego pode ser comprovada pelos
meios admitidos em Direito - Súmula 27. 6. No caso em tela, a
sentença julgou improcedente o pedido, nos seguintes termos: 'Com-
provado o requisito da incapacidade, passo a verifica se o autor
ostentava qualidade de segurado quando do início da incapacidade em
21/05/2010. Pois bem. Verifica-se que o autor não ostentava qua-
lidade de segurado quando do início da incapacidade. Vejamos. De
início, observa-se que o autor, após junho/2008 (evento 28, doc. 2,
fls. 16), somente voltou a contribui no mês de maio/2010, com o
pagamento efetuado em 07/06/2010 (evento 28, doc. 2, fls. 13), data

posterior ao início da incapacidade. Situação esta que leva a crer que
o autor, sentindo-se incapacitado, procedeu à contribuição para, as-
sim, fazer jus ao benefício de auxílio-doença, ferindo o princípio da
contributividade da Previdência Social. Ademais, não merece pros-
perar o argumento do autor no sentido de que faz jus à prorrogação
do período de graça pela situação de desemprego. Isso porque o
próprio autor afirmou em audiência (evento 43) que, após dar baixa
na firma em 2008, não mais procurou emprego até 2010.' 7. O
acórdão, por seu turno, assim examinou o contexto probatório: 'A
análise do histórico contributivo do autor, juntado aos autos pelo
INSS, revela que, entre outros vínculos, verteu contribuições ao
RGPS na condição de contribuinte individual entre 06/2003 a 06/2008
(evento 28, ANEXO2, fl. 15). Com o fito de comprovar a situação de
desemprego após 06/2008 foram ouvidas duas testemunhas (evento
43, ATA1), as quais informaram que após o autor fechar seu em-
preendimento, em 2008, 'por problemas de saúde', foi morar em
Siqueira Campos/PR, onde não exerceu mais atividades laborativas,
'por não ter condições físicas', 'que o autor vivia da ajuda dos outros
desde que se mudou para lá', 'que o autor sobrevivia com a ajuda dos
filhos'. Comprovada a situação de desemprego após 06/2008, o de-
mandante faz jus à prorrogação de sua qualidade de segurado prevista
no art. 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/1991. Registre-se, por oportuno,
que esta Turma Recursal já decidiu que 'é irrelevante o fato de o
último vínculo de emprego ter sido rescindido por iniciativa própria,
pois a legislação previdenciária não faz distinção entre as situações de
desemprego voluntário ou involuntário para efeito de prorrogação do
período de graça ' (v.g. Autos nº 5047353- 65.2011.404.7000, Rel.
Juiz Federal Marcelo Malucelli, j. 07/02/2013). Assim, o requerente
manteve sua qualidade de segurado até 08/2010, de modo que na DII
preenchia os requisitos do benefício pleiteado. Considerando que a
incapacidade laboral do autor é bastante grave, impedindo-o inclusive
de levantar cargas relativamente leves - acima de 05kg - bem como
considerando sua idade avançada (61 anos de idade), o benefício a ser
concedido é o de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a im-
probabilidade de reinserção ao mercado de trabalho.' 8. Não obstante
a afirmação no acórdão da irrelevância de ser o desemprego vo-
luntário ou involuntário (o que de fato está em desacordo com a
jurisprudência deste Colegiado), também analisou os depoimentos
colhidos em audiência, onde restou apontada situação de desemprego
em razão de problemas de saúde do autor, não tendo mais condições
de trabalho, passando a sobreviver da ajuda dos filhos. Ainda, cons-
tou da ata de audiência - evento 173 - afirmação do autor de que
"entre 2008, quando deu baixa na firma, e 05/2010, ficou apenas em
casa, pois não conseguia mais trabalhar;" 9. A meu ver, prejudicada a
controvérsia trazida neste incidente, pois a análise que o acórdão fez
do contexto probatório revela situação de desemprego involuntário,
em razão dos problemas de saúde do autor, ficando incapacitado
pouco tempo depois que parou de trabalhar, estando, assim, em con-
sonância com o entendimento desta TNU. 10. Incidente não co-
nhecido. Questão de Ordem 13/TNU.
No presente caso, a Turma Recursal, após análise das provas acos-
tadas aos autos, verificou a efetiva situação de desemprego invo-
luntário do autor, motivo pelo qual entendeu que ele faz jus à pror-
rogação do período de graça por mais 12 meses, nos termos do art.
15, § 2º, da Lei 8213/91.
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.
Ministro OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009981-30.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-
RINA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAURINA PEREIRA
PROC./ADV.: GREICE MILANESE SÔNEGO OSÓRIO OAB: SC-
15200

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.38.00.700585-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: EZIO BORGES FERREIRA
PROC./ADV.: GLAUCI TEIXEIRA FERRAZOAB: MG 56.708
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início do benefício assistencial.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram não haver elementos suficientes que demonstrem a
existência da incapacidade à época da entrada do requerimento ad-
ministrativo.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003963-56.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATA-
RINA (UFSC)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELZA JORGE BONASSIS
PROC./ADV.: ANDRÉ EGER OAB: SC 13.587

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, §1º, do RITNU, preconiza que:
§1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 15, §1º, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000674-52.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILEN PIRES
PROC./ADV.: MARLON PIRES OAB: SC-13769

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, §1º, do RITNU, preconiza que:
§1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 15, §1º, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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PROCESSO: 0520872-59.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CONCEIÇÃO MAGALHÃES DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES
OAB: CE 11842
REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001185-08.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEOPOLDINA AUGUSTINA REVAY
PROC./ADV.: VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE OAB: SC
10.809

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, §1º, do RITNU, preconiza que:
§1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 15, §1º, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006692-55.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INEZITA FERREIRA CARDOSO
PROC./ADV.: GUSTAVO QUINTINO RIBEIRO OAB: SC-23616

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, §1º, do RITNU, preconiza que:
§1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 15, §1º, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016213-24.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HADAR CORREA
PROC./ADV.: ANDRÉ EGER OAB: SC 13.587

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, §1º, do RITNU, preconiza que:
§1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 15, §1º, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501456-84.2014.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CRISTINA DE JESUS LINS
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE 6584
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de aposentadoria por idade rural à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da sua qualidade de segurado
especial.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000800-44.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CARIN HELGA ROGASCH
PROC./ADV.: ANDRÉ EGER OAB: SC 13.587

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão apresentado contra decisão que inad-
mitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, §1º, do RITNU, preconiza que:
§1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão de
admissibilidade, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a
Súmula 182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 15, §1º, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502702-27.2014.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSAFÁ PEREIRA FEITOSA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE 8342
PROC./ADV.: MARIA CAROLINE PEDROZA LIMA OAB: CE
29181
PROC./ADV.: NARA PINHEIRO RÊGO OAB: CE 28695
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora na qualidade de rurícola.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da qualidade de segurado es-
pecial da parte autora para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503247-97.2014.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SUZANA ALVES RODRIGUES
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE 8342
PROC./ADV.: MARIA CAROLINE PEDROZA LIMA OAB: CE
29181
PROC./ADV.: NARA PINHEIRO RÊGO OAB: CE 28695
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513787-47.2013.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARINO CANDIDO SOUSA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE
7068
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO OAB: CE
6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE
7128
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
rejeitou o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que restou comprovada a inca-
pacidade para o trabalho. Aduz, ainda, nulidade da sentença a fim de
que nova perícia seja realizada.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
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Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513781-49.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): FRANCISCO AMILTON ALBANO RODRI-
GUES
PROC./ADV.: RAPHAELA DE FARIAS FEITOSA OAB: CE
20373
PROC./ADV.: IVANILDES FEITOSA DE MENEZES OAB: CE
10296

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
acolheu o pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por
invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos necessários à conces-
são do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000333-53.2013.4.04.7212
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NAURIA INÊS FONTANA
PROC./ADV.: LUCIANA RAMBO OAB: RS-52887

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente.
No que tange ao agravo, o art. 15, §1º, do RITNU, preconiza que:
§1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a parte poderá
interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da
publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da decisão
agravada.
No caso concreto, a parte recorrente não logra apontar os termos em
que proferida a decisão de inadmissão preliminar e tampouco aponta
razões específicas para impugná-la.
Verificando a ausência de refutação específica às razões da decisão
ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravo").
Ante o exposto, com fulcro no art. 15, §1º, do RITNU, não conheço
do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de Novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0044832-55.2011.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: ERICO MICHIELIN
PROC./ADV.: DIEGO MONTEIRO CHERULLIOAB: DF 37.905
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, no
qual se discute a data de início de benefício por incapacidade.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluíram não haver elementos suficientes que demonstrem a
existência da incapacidade à época da entrada do requerimento ad-
ministrativo. Correta, portanto, a fixação da DIB.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006751-73.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOÃO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARIANA FERREIRA ROJO OAB: SP-271968
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou a recomposição do benefício nos
termos pretendidos na exordial
É o relatório.
No caso dos autos, não cuidou o requerente de combater o fun-
damento central da decisão que inadmitiu o incidente, qual seja,
deficiência na comprovação da divergência interpretativa.
Observo que as razões trazidas no agravo não combateram espe-
cificamente os fundamentos ofertados na decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização.
Incide, por analogia, a Questão de Ordem 18/TNU, que dispõe: "É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles".
Ademais, o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões
No mesmo sentido, cabe aplicar, por analogia, os enunciados 182/STJ
e 283/STF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005381-59.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERALDO MAURILIO DA CRUZ
PROC./ADV.: DIMITRI DE SOUZA
OAB: SP-327442
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou a recomposição do benefício nos
termos pretendidos na exordial
É o relatório.
No caso dos autos, não cuidou o requerente de combater o fun-
damento central da decisão que inadmitiu o incidente, qual seja, a
impossibilidade de indicação de precedentes do TRF para fins de
comprovação de divergência interpretativa.
Observo que as razões trazidas no agravo não combateram espe-
cificamente os fundamentos ofertados na decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização.
Incide, por analogia, a Questão de Ordem 18/TNU, que dispõe: "É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles".
No mesmo sentido, cabe aplicar, por analogia, os enunciados 182/STJ
e 283/STF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504835-58.2013.4.05.8013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ADERVAL SIMÕES CARNAÚBA
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN OAB: SC- 23056
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que reconheceu a decadência em
pleito que busca revisão de aposentadoria por invalidez,
Sustenta o requerente que haver o direito à revisão, não se aplicado o
prazo disposto no artigo 103 da Lei 8.213/91
É o relatório.
A jurisprudência desta TNU se consolidou no mesmo sentido do
aresto proferido na origem. A saber:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMU-
LADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DA RMI
DO BENEFÍCIO DERIVADO COM BASE NA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO.
DECADÊNCIA. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
Trata-se de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
de Pernambuco, que negou provimento ao recurso da parte autora,
mantendo a sentença de primeiro grau, a qual havia julgado im-
procedente o pedido formulado na inicial, tendo em vista que o
direito à revisão pretendida foi atingido pela decadência. Colhe-se do
acórdão a fundamentação que segue: "[...] VOTO PREVIDENCIÁ-
RIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO. CONSU-
MAÇÃO DO PRAZO DECENAL. ART. 103, CAPUT, LEI Nº
8.213/91. ENTENDIMENTO DA TNU. RECURSO INOMINADO
IMPROVIDO. - Trata-se de recurso interposto contra sentença que
julgou improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário.
- Preliminarmente, no que tange à decadência, esclareça-se que esta c.
Primeira Turma vinha entendendo pela inaplicabilidade da norma
inserta no art. 103, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios concedidos
anteriormente a 1997, data da publicação da Medida Provisória nº
1.523/97, de 27 de junho de 1997 (convertida na Lei 9.528/1997). - A
despeito de tal juízo, convém anotar, por oportuno, que a c. Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais, na sessão de 8 de fevereiro de 2010, revendo o seu po-
sicionamento, modificou seu anterior entendimento quanto ao tema,
de modo a estender a aplicação do mencionado preceptivo legal
também aos benefícios previdenciários concedidos antes da vigência
daquela Medida Provisória (PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9). -
Ainda que o Superior Tribunal de Justiça já possua entendimento no
sentido de que a decadência instituída pela Lei n.º 9.528/97 não
atinge os benefícios concedidos antes do seu advento, não adotou o
mesmo entendimento quanto à decadência administrativa prevista no
art. 54 da Lei n.º 9.784/99, em relação à qual se admite a aplicação
para fatos ocorridos anteriores, desde que se tome como termo inicial
do prazo, a data da vigência da lei. - Ademais, se existe a previsão do
art. 14, §4º, da Lei n.º 10.259/2001, é exatamente em face da pos-
sibilidade de haver divergência entre o entendimento pacificado no
STJ e aquele adotado pela TNU, competindo àquele, em seguida, se
provocado, dirimir a divergência, oportunidade em que poderá mo-
dificar o entendimento antes sedimentado ou confirmá-lo. Ainda que
o ideal seja uniformizar-se o máximo possível os entendimentos das
cortes jurisdicionais sobre a matéria, as divergências permitem a
oxigenação das cortes, para que atentem a questões antes não vis-
lumbradas, inclusive de ordem constitucional, caso em que o último
órgão a dizer o direito aplicável será o STF, e não o STJ. - Outrossim,
na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº
1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for
o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo. É bem verdade que houve re-
dução do prazo decadencial de dez para cinco anos no período com-
preendido entre 1998 e 2003; contudo, a Lei 10.839/04 estendeu o
prazo decadencial de dez anos para os benefícios concedidos entre
22.10.98 e 19.11.2003, todavia, levando-se em conta o prazo já de-
corrido desde a concessão. - Destarte, no caso em apreço, consi-
derando-se que entre a data de ajuizamento da ação e o ato de
concessão do benefício, cuja revisão se pleiteia, decorreram mais de
10 anos, restou fulminado o direito pela decadência. - Recurso ino-
minado improvido. Sentença mantida. - Sem condenação em ônus
sucumbenciais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gra-
tuita. [...]" 2. Em seu pedido de uniformização, alega a parte autora
que "O prazo decadencial para a busca de revisão do benefício pre-
videnciário no que tange à Renda Mensal Inicial), o qual foi es-
tabelecido pela M.P. n. 1.523/1997, somente deve alcançar as relações
jurídicas constituídas a partir de sua vigência, visto que não houve
previsão expressa para a sua retroatividade, bem como se trata de
DIREITO MATERIAL". Aduz que o acórdão recorrido contraria pre-
cedentes do STJ (EDRESP 200300718275; REsp nº 254.186/PR;
RESP 479964/RN e AGA 200602821820) e desta TNU (PEDILEF
200851510450358 e PEDILEF 200241007002573). 3. O incidente de
uniformização foi inadmitido na origem, com agravo na forma do
RITNU. 4. Os paradigmas prestam-se para o conhecimento do pleito
de uniformização. 5. A instituição de um prazo decadencial é uma
inovação levada a efeito na nona reedição da MP n.º 1.523, de 27 de
junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. Ela foi
efetivada com uma finalidade específica: obstar a possibilidade de
revisar os critérios constantes do cálculo da renda mensal inicial dos
benefícios previdenciários, inclusive dos decorrentes de acidente do
trabalho. Sucintamente: (a) a redação original do art. 103 da Lei n.º
8.213/91 não previa prazo decadencial para o segurado postular a
revisão do ato de concessão do benefício; (b) com o advento da
Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27/06/97, publicada na pg. 13683
do D.O. de 28/06/1997 (reeditada diversas vezes, inclusive sob o
número 1.596-14, de 10/11/1997, e depois convertida na Lei n.º 9.528
de 10/12/1997), o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 restou alterado,
passando a prever o prazo decadencial de 10 (dez) anos; (c) a Lei n.º
9.711/98 alterou o aludido prazo para 05 (cinco) anos; e (d) pos-
teriormente, a Medida Provisória n.º 138/03 novamente modificou tal
prazo para 10 (dez) anos. 6. No julgamento do RE n.º 626.489, por
unanimidade, o C. STF pacificou a questão relativa a constitucio-
nalidade da fixação do prazo decadencial: RECURSO EXTRAO-
DINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previ-
dência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados
os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso
do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a
concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia,
a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de
benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
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de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecidoeprovido. (RE 626489, ROBERTO
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2013, DJ-e 23-09-
2014) 7. Nesta decisão, nossa Corte Suprema afirmou não haver
inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial para a revisão
dos benefícios já concedidos, e que o prazo de 10 (dez) anos seria
suficiente para a resolução de eventuais controvérsias interpretativas e
para que o segurado buscasse as informações relevantes. Ademais, a
decadência não integraria o espectro de pressupostos e condições para
a concessão do benefício - sendo um elemento externo à prestação
previdenciária, não se podendo exigir a manutenção de seu regime
jurídico. Nessa perspectiva, o fato de não haver limite temporal para
futuro pedido de revisão não significa que o segurado teria um direito
adquirido contra a instituição de um prazo futuro. 8. Das consi-
derações lançadas no voto, reputo importante destacar que o C. STF
entendeu que haviam dois pontos a serem examinados: 1) a validade
e o alcance da própria instituição de prazo para a revisão do ato
concessório; e 2) a incidência imediata da alteração normativa a
benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Demais disso,
consignou, o que é de fundamental relevância para a interpretação
deste instituto excepcional, que o prazo decadencial atinge somente a
pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação
econômica do benefício já concedido. Fazendo distinção entre o di-
reito ao benefício previdenciário em si considerado - isto é, o de-
nominado fundo do direito, que tem caráter fundamental - e a gra-
duação pecuniária das prestações, o voto do relator ressaltou que
permanecem perfeitamente aplicáveis as Súmulas de números 443 /
STF e 085 / STJ, na medida em que registram a imprescritibilidade
do fundo de direito do benefício não requerido. Súmula n.º 443 do C.
STF - A prescrição das prestações anteriores ao período previsto em
lei não ocorre, quando não tiver sido negado, antes daquele prazo, o
próprio direito reclamado, ou a situação jurídica de que ele resulta.
Súmula n.º 085 do C. STJ - Nas relações jurídicas de trato sucessivo
em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da
ação. 9. Certamente existem poucas premissas hermenêuticas que não
são contestadas. Uma delas, é exatamente a impossibilidade de in-
terpretar de forma ampliativa normas excepcionais. 10. A exegese de
qualquer texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No
caso de interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao me-
nos, pelos demais enunciados normativos do diploma legal objeto da
interpretação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o
sistema protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca com-
preender a fundo um determinado fenômeno, deve promover sua
investigação atento à realidade econômica e social que serve de lastro
para o ordenamento jurídico considerado. 11. No sistema da Lei nº
8.213/91, facilmente, percebemos a manutenção da tradição protetiva.
Enquanto a redação originária do art. 103 previa que, sem prejuízo do
direito ao benefício, prescreveriam em cinco anos as prestações não
reclamadas na época própria, o art. 102 resguardava o direito aos
benefícios para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os
requisitos mesmo no pior cenário possível, isto é, a perda da qua-
lidade de segurado. 12. O vínculo jurídico constituído sob a égide da
relação jurídica de previdência social não é um fenômeno estático.
Por isso, no curso do desenvolvimento da relação jurídica de pre-
vidência social, iniciada com a filiação, os mesmos fatos - associados
a outros, também juridicamente destacados - são aptos a desencadear
o direito de computar os períodos para fins de carência, ou o direito
de ter o tempo laborado debaixo de condições especiais convertido, e,
ainda, a expectativa de que, ao final, o segurado possa se aposentar
mediante a soma de todos os períodos de filiação. Malgrado o tempo
de serviço vá sendo incorporando progressivamente ao patrimônio do
segurado ou servidor público, como direito adquirido, ele só pode
produzir efeitos financeiros quando o beneficiário completar todos os
requisitos para a obtenção de uma prestação. 13. Tendo em vista a
distância que separa o início das atividades laborais na vida pro-
fissional de um indivíduo e o momento em que ele completa os
requisitos para uma aposentadoria programável, a realidade é que,
muitas vezes, acaba não sendo possível comprovar todos os vínculos
previdenciários ou a efetiva situação na qual as atividades foram
desenvolvidas. Por isso, não há sentido em submetê-lo a prazos pres-
cricionais ou decadenciais. Nessa toada, cabe destacar que o § 1º do
art. 11 da CLT, o qual trata da prescrição do direito de ação de-
corrente das relações de trabalho, consagra que as ações destinadas à
obtenção de anotações destinadas a fazer prova perante a previdência
social são imprescritíveis. 14. Não é despiciendo rememorar que o
próprio INSS reconhece, a qualquer tempo, o direito que o segurado
tem de averbar o tempo de serviço, mesmo quando a atividade não
era de filiação obrigatória, como regra geral, mediante o recolhimento
das contribuições. Mesmo ultimada a decadência do direito da fa-
zenda de cobrar as contribuições devidas, ainda assim, pode haver a
aceitação do período mediante a indenização conforme o art. 45-A da
LCSS. Além disso, a IN n.º 45/10, no seu art. 445, expressamente
prevê que no caso de inclusão de novos períodos de trabalho não
utilizados no órgão de destino da CTC não se aplica o prazo de-
cadencial. 15. Se o tempo de serviço configura um direito distinto da
aposentadoria, a rejeição de um determinado período para fins de
aposentação demanda manifestação expressa da administração. E se o
segurado pretende incluir períodos sobre os quais não houve ma-
nifestação, ou não foi examinada, em cada situação, a correta qua-
lificação previdenciária, não é adequado aplicar a prescrição admi-
nistrativa. Não podemos olvidar que a Administração tinha o dever de
orientar o segurado para que ele tivesse acesso ao benefício mais

favorável - dever que resulta não apenas dos princípios da mora-
lidade, da eficiência e da publicidade insculpidos no art. 37 da CF/88
- mas também da observância da legalidade, porquanto a orientação
consta hoje do art. 621 da IN n.º 45/10. Assim, não faz sentido
imputar ao segurado os efeitos de falha que decorreu da atuação
defeituosa da administração por uma interpretação extensiva do enun-
ciado normativo do caput do art. 103 da LBPS. 16. Esta circuns-
tância, aliás vem sendo percebida pelo Superior Tribunal de Justiça
em decisões recentes que não versam sobre o tema deste incidente,
mas confirma a diretriz hermenêutica de não interpretar de maneira
ampliativa este instituto excepcional (grifei): PREVIDENCIÁRIO.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DE-
CADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA LEI 8.213/91. INA-
PLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO
IMPROVIDO. 1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando
o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de
forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento
jurisdicional faltoso, senão em provimento jurisdicional que desam-
para a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.
ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 2. A de-
saposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício
em manutenção a fim de desconstituir o ato original e, por con-
seguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as con-
tribuições vertidas pelo segurado após o primeiro jubilamento. 3. A
norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às
causas que buscam o reconhecimento do direito de renúncia à apo-
sentadoria,mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu
beneficiário postular a revisão do ato de concessão de benefício, o
qual, se modificado, importará em pagamento retroativo, diferente do
que se dá na desaposentação. 4. A interpretação a ser dada ao ins-
tituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve
ser restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de
lei ou de ato convencional, inexistentes na espécie. 5. A jurispru-
dência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no
entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos pa-
trimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus
titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Pri-
meira Seção, julgado proferido sob o rito do art. 543-C do CPC, DJe
14/5/13). 6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício,
e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia, não há falar em
afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à
desconstituição da aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra
qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do art. 130
do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo
de contribuição quando este já tiver sido utilizado para efeito de
concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social. 7.
Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C
do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (STJ, REsp 1348301, Arnaldo
Esteves Lima, 1ª Seção, DJe 24/03/2014). PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊN-
CIA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91.
1. Hipótese em que se consignou que "a decadência prevista no artigo
103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram resolvidas
no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do be-
nefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo decadencial
limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo,
não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Ad-
ministração". 2. O posicionamento do STJ é o de que, quando não se
tiver negado o próprio direito reclamado, não há falar em decadência.
In casu, não houve indeferimento do reconhecimento do tempo de
serviço exercido em condições especiais, uma vez que não chegou a
haver discussão a respeito desse pleito. 3. Efetivamente, o prazo
decadencial não poderia alcançar questões que não foram aventadas
quando do deferimento do benefício e que não foram objeto de
apreciação pela Administração. Por conseguinte, aplica-se apenas o
prazo prescricional, e não o decadencial. Precedentes do STJ. 4.
Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no RESP n.º 1.407.710
- PR, Segunda Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe
22/05/2014) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRA-
VO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊN-
CIA. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 103 CAPUT DA LEI 8.213/1991
APLICÁVEL AO ATO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, o benefício
previdenciário ainda não foi concedido. O caput do art. 103 da Lei
8.213/1991 está voltado tão somente para o ato revisional de con-
cessão do benefício. Prescrição do fundo de direito não há, quando se
trata de concessão de benefício previdenciário, inserido no rol dos
direitos fundamentais. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no
AREsp 493.997/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MAR-
QUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe
09/06/2014) PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR
MORTE. BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA CON-
CEDIDO ERRONEAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO ANTES
DA MEDIDA PROVISÓRIA. TRIBUNAL CONSIDEROU COR-
RETA A CONCESSÃO DEAPOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 1. Caracterizado o benefício
previdenciário como de caráter eminentemente alimentar, constituindo
obrigação periódica e de trato sucessivo, não admite a pretendida
prescrição do fundo do direito, mas tão somente das parcelas vencidas
há mais de cinco anos, consoante já fixado pela Súmula 85/STJ. 2. O
caput do art. 103 da Lei 8.213/1991 está voltado tão somente para o
ato revisional de concessão do benefício. Não há que falar em pres-
crição do fundo de direito quando se trata de concessão de benefício
previdenciário, inserido no rol dos direitos fundamentais. 3. O Tri-
bunal de origem, mediante análise das provas dos autos, acolheu a
argumentação da autora de que seu falecido cônjuge fazia jus à
aposentadoria por invalidez, e não à Renda Mensal Vitalícia. Agravo

regimental improvido. (AgRg no REsp 1502460/PR, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/03/2015, DJe 11/03/2015) 17. Por relevante deve ser destacado,
ainda o entendimento do STF no julgamento do RE 631240, o STF
consolidou o entendimento, como regra geral, da necessidade do
prévio requerimento administrativo e expressamente considerou que
ele é necessário naquelas situações em que há circunstância fática não
examinada pela administração. Então evidentemente que não pode
haver decadência sobre questão que não foi apreciada pelo INSS.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉ-
VIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previden-
ciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se con-
funde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário
à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente conce-
dido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado
diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de
fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez
que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento
ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada os-
cilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem
que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses
em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pe-
dido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso
o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado
o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações
que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, ob-
servando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor
será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Comprovada a postulação adminis-
trativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até
90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as
provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação.
Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto
a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a
data do início da ação como data de entrada do requerimento, para
todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial
provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a
baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a
autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada
a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90
dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a data do início
da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao
juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir (STF,
RE 631240, ROBERTO BARROSO, Pleno, DJe 10-11-2014). 18. A
decadência não é aplicável para ações que buscam o reajustamento,
mas apenas quando se objetiva a revisão da RMI. No caso em foco,
a irresignação do autor repousa nos critérios de reajustamento uti-
lizados pelo INSS em relação ao benefício de auxílio-doença que
precedeu aaposentadoria por invalidez, cuja proporcionalidade, con-
traria o disposto na Súmula 260 do extinto TRF. Em face do art. 58
do ADCT, a aplicação do enunciado citado produziu efeitos patri-
moniais limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores a
serem restituídos. De fato, a partir da vigência do dispositivo tran-
sitório, os benefícios previdenciários foram todos revistos conforme o
número de salários mínimos equivalentes à época da concessão: "Art.
58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência
social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores
revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso
em número de salários mínimos, que tinham na data de sua con-
cessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação
do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Pa-
rágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de
acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês
a contar da promulgação da Constituição." 19. Teríamos uma exceção
na qual haveria efeitos. Quando o benefício derivado foi calculado a
partir da renda do benefício originário. Então, a aplicação do primeiro
reajuste integral no benefício originário produziria efeitos na renda
mensal inicial do segundo benefício, sobre o qual incidiria o artigo 58
ADCT. Contudo, neste caso, a pretensão seria a revisão da renda
mensal inicial do segundo benefício, cujo prazo de prazo de 10 anos,
previsto no art. 103 da LBPS, para a revisão da renda mensal inicial
já teria transcorrido. Partindo dessas premissas, no caso em exame,
verifico que o benefício da parte autora que é objeto do presente feito
foi atingido pela decadência. 20. Em face de tudo o que foi exposto,
tenho que o incidente de uniformização formulado pela parte autora
não merece ser provido. 21. Diante dessas considerações, o voto é por
conhecer e negar provimento ao pedido de uniformização interposto
pela parte autora.



Nº 10, sexta-feira, 15 de janeiro de 2016 147ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016011500147

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005789-10.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BRÁS SCARANO
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006674-79.2013.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.
É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005984-92.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FLAUZINO ONOFRE DE SOUZA
PROC./ADV.: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA OAB: SP-
312716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de revisão de renda mensal
inicial, sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na
legislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários.
Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da
Turma Recursal de São Paulo.

É o relatório.
É cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 05 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505083-24.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA NENZINHA ALVES BEZERRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE 9436
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510058-76.2014.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu aposentadoria na qualidade de
segurado especial (pescador).
É o relatório.
Na origem, concedeu-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
Confira-se: "comprovado o início de prova material e de acordo com
a prova oral, a autora preenche os requisitos para a concessão da
aposentadoria rural, imperioso reconhecer o seu direito ao recebi-
mento do benefício de aposentadoria por idade especial (Pescador
Artesanal).".
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509592-87.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSENICE DUARTE DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO E. DA SILVA OAB: PB 10.528
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006902-12.2013.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRENE DE LIMA
PROC./ADV.: JOEL VIDAL DE OLIVEIRA OAB: PR-32353
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
Confira-se: "Ainda que a autora tenha trabalhado no campo durante
certo tempo, o conjunto probatório não permite concluir pelo efetivo
labor campesino no período equivalente ao da carência devida (162
meses). As provas materiais foram escassas e as provas testemunhais
não foram favoráveis ao pleito, porquanto inconsistentes e contra-
ditórias"
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001153-49.2011.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRINEU FURLAN
PROC./ADV.: JESUINO RUYS CASTRO OAB: PR-30762

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
Na origem, concedeu-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
Confira-se: " prova oral confirma a documentação e autoriza o re-
conhecimento do labor rurícola no período controvertido".
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009917-27.2013.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: REGINA ALCANTARA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
Confira-se: Com base nos documentos acostados aos autos, a autora
não logrou êxito em comprovar o exercício de atividade rural em
regime de economia familiar pelo período de carência. Os docu-
mentos são frágeis e insuficientes para comprovar a atividade ru-
rícola, não constituindo início de prova material como exigido pela
legislação de regência".
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0502382-45.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EDRIANO JOAO DA SILVA
PROC./ADV.: JOSEILSON LUÍS ALVES OAB: PB 8.933

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que, confirmando a sentença, acolheu o pedido de restabelecimento
do auxílio-doença, com efeitos a partir da cessação indevida.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge de julgado do
STJ e de Turma Recursal de outra região, que aponta pela concessão
do benefício a partir da data do laudo pericial. Requer, assim, o
provimento do recurso.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
entendimento no sentido de que, "em se tratando de restabelecimento
de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade decorrente da
mesma doença que justificou a concessão do benefício cancelado, há
presunção de continuidade do estado incapacitante a ensejar a fixação
da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo inicial da con-
denação na data do indevido cancelamento (PEDILEF n.º
200772570036836, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva,
DJ 11 jun. 2010)".
No presente caso, tendo as instâncias ordinárias, com base no con-
texto fático-probatório da lide, comprovado que a incapacidade atual
decorre da mesma doença que gerou o benefício anterior, o termo
inicial será o da cessação do primeiro benefício.
Destarte, incidem a Súmula 42/TNU (Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato) e a Questão
de Ordem 13/TNU (Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido).
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512469-04.2014.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LÚCIA DE BARROS HONÓRIO
PROC./ADV.: WILSON DE NORÕES MILFONT NETO OAB: CE-
15248
PROC./ADV.: RUBENS FERREIRA STUDART FILHO OAB: CE-
16081
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
Confira-se: "a prova oral produzida não contribuiu para a formação
do convencimento quanto ao exercício da atividade rural em regime
de economia familiar. A parte autora, em seu depoimento pessoal,
apresentou desconhecimentos acerca de alguns aspectos basilares do
labor campesino, a título exemplificativo, a demandante equivocou-se
ao responder o que é uma mutuca, bem como não soube informar no
que diferia o mourão da estaca ou ainda o que é um pé de cabra ou
um pé de bode. Insta salientar que a demandante, que afirma ter
trabalhado cerca de 40 (quarenta) anos em uma propriedade rural em
Baturité-Ce, não soube informar o nome de nenhuma pessoa que
trabalhou no mesmo terreno que ela, exceto o de um primo. Ademais,
em inspeção judicial realizada pelo juiz de primeiro grau, não foram
observadas calosidades nas mãos, a autora não possuindo, portanto,
característica típica daquele que exerce o labor rurícola de subsis-
tência"
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501793-50.2012.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JULIANA PEREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO OAB: PB
12.644
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de salário maternidade à parte
autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurada especial, não fazendo jus ao be-
nefício pretendido.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509823-15.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA IRISMAR DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB:
CE-9527
PROC./ADV.: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES OAB: CE-
18947
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
Confira-se: "a prova oral produzida não contribuiu para a formação
do convencimento quanto ao exercício da atividade rural em regime
de economia familiar. A parte autora não apresentou conhecimentos
suficientes para permitir a conclusão de que efetivamente exerceu
atividade rural no período mínimo exigido, demonstrando total des-
conhecimento e insegurança em relação a rotinas de natureza básica
da agricultura (a título exemplificativo, a mesma afirmou, de modo
equivocado, que a boneca do milho nasce antes do pendão, bem como
fora vacilante quanto no fornecimento de informações acerca da co-
lheita do milho). Finalmente, foram evidenciadas diversas contra-
dições nos depoimentos tomados (demandante e testemunha infor-
maram tamanhos diferentes para área em que a requerente exercia a
atividade campesina), o que fragiliza ainda mais o início de prova
material colacionado à demanda".
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503078-22.2014.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA IRACEMA RIBEIRO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE-7576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou benefício assistencial
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
Confira-se:"Embora se tenha constatado a existência de deficiência
física, restou assentado que a incapacidade é parcial e reversível, e
não impede que a parte autora trabalhe e mantenha vida indepen-
dente".
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0009215-59.2010.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: JOSE FRANCISCO XAVIER
PROC./ADV.: ANDRÉIA C. DE C. MARINHO OAB: GO 22.964
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1PROCESSO: 0506435-04.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RENATO JACÓ RODRIGUES
PROC./ADV.: VALÉRIA MAGALHÃES OAB: CE-10965
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
Confira-se:" No caso dos autos, a documentação apresentada pela
parte autora é bastante frágil. Os documentos são muito recentes e
não englobam todo o período de carência (anexos 5/6). O autor
desenvolve atividade de marceneiro e seus filhos exercem atividade
urbana, descaracterizando, assim, o regime de economia familiar na
agricultura de subsistência. O requerente não obteve êxito em com-
provar o exercício da atividade rural em regime de economia familiar
no prazo de carência exigido à concessão do beneficio requerido".
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505632-40.2013.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BRAGA DE FREITAS
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE-
14553
PROC./ADV.: AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER OAB: CE-
21995
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
Confira-se: "A prova oral, do mesmo modo, não socorre a tese au-
toral, considerando que a única testemunha inquirida em Juízo pouco
acrescentou, chegando a dizer que nunca viu a recorrente exercendo o
labor campesino".
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505632-40.2013.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BRAGA DE FREITAS
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE-14553
PROC./ADV.: AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER OAB: CE-21995
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
Confira-se: "Com efeito, diante do conjunto probatório acostado aos
autos, a parte postulante não comprovou o atendimento dos requisitos
mínimos necessários para o deferimento do pedido"
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505781-94.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS ARAUJO SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO OAB: CE
7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO OAB: CE
7068
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507791-47.2013.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ADEMAR BENEDITO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ALEXANDRE MARQUES DE LIMA OAB: AL-8
987
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu aposentadoria especial.
É o relatório.
Como bem salientou a decisão que inadmitiu o incidente, a tese
recursal acerca da necessidade de recolhimento de contribuição pre-
videnciária não foi analisada na origem.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Com efeito, o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502696-91.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA LUZINETE DA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB
4007
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de inicial de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho, não fazendo jus ao benefício pleiteado.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509552-79.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CÍCERO CAETANO DA SILVA
PROC./ADV.: GREICY FEITOSA DOS SANTOS OAB: AL-7 150

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que reconheceu o preenchimento de requisitos
para aposentadoria por tempo de contribuição.
É o relatório.
Na origem, o aresto consignou que "o conjunto probatório produzido
nos presentes autos foi satisfatório para comprovar que a parte autora
possui 36 anos e 26 dias de tempo de contribuição até a DER
(14/03/2014), conforme cálculo na sentença a quo, fazendo jus ao
benefício vindicado, não merecendo qualquer reparo a sentença ver-
gastada"
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0516023-14.2014.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: AMARO OUTUBRO HENRIQUE AYRES
PROC./ADV.: VANESSA SILVEIRA DE SOUZA OAB: AL-10
532
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de negou reconhecimento de tempo especial trabalhado
como vigilante.
Decido.
"A jurisprudência do STJ e desta TNU entendem no sentido de que
SOMENTE ATÉ 5 de março de 1997 é possível seu enquadramento
como especial, desde que haja porte de arma. Com feito, o acórdão
recorrido firmou idêntico entendimento. Por outro lado, a partir de
05/03/97, a atividade de vigilante foi excluída do rol de atividades
sujeitas à aposentadoria especial, por força do Decreto n. 2.172/97,
não havendo, pois, direito à conversão a partir desta data" (PEDILEF
05068060320074058300, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky,
DOU de 09.05.2014)
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007203-09.2010.4.01.4200
ORIGEM: RR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: MARIA DE SOUSA LAVOR
PROC./ADV.: VALDENOR ALVES GOMES OAB: RR-618
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal da origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que os documentos constantes dos autos não foram
capazes de atestar a condição de segurada especial no período de
carência exigido.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501148-30.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA GILDA DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVAOAB: RN-
560-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão de Turma Recursal da origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que os documentos constantes dos autos não foram
capazes de atestar a condição de segurado especial no período de
carência exigido.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516289-40.2010.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ISAURA CLEIDE L. DE OMENA OAB: AL-4172

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
Na origem, concedeu-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516056-41.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem.
Após sentença de improcedência do pedido, o requerente ingressou
com recurso inominado, o qual foi julgado deserto por não terem sido
recolhidas as custas processuais, nem ter sido deferida a justiça gra-
tuita.
Sustenta a parte requerente que o acórdão impugnado fere o pos-
tulado do devido processo legal e da ampla defesa, haja vista que
exigir o recolhimento de preparo significa impedir, mesmo que in-
diretamente, a interposição de recurso.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a aplicação da pena de deserção por ausência de
recolhimento do preparo do recurso inominado interposto, questão
que não tem cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200570510014770, o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pelo não conhecimento do in-
cidente, nos seguintes termos:
"EMENTA. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. DESERÇÃO POR
AUSÊNCIA DE PREPARO. ART. 14 DA LEI 9.289/96. INTIMA-
ÇÃO DO RECORRENTE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃO PROFE-
RIDO PELA TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO NORTE
E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. MATÉRIA PRO-
CESSUAL. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. O Incidente de
Uniformização de Jurisprudência proposto nos termos do artigo 2º,
caput, da Resolução CJF n. 390/2006, somente é cabível nas hi-
póteses de divergência em questões de direito material. 2. Não se
conhece do Incidente de Uniformização de Jurisprudência cujo objeto
envolve matéria de direito processual (aplicação da pena de deserção
por ausência do preparo recursal). 3. Incidente de uniformização não
conhecido."
Desse modo, incidem, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500032-46.2014.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DO NASCIMENTO VIANA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
extinguiu o processo sem julgamento do mérito, sob o fundamento de
que o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo
recursal.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja, a possibilidade de impetração de mandado de
segurança contra decisão judicial prolatada na fase de cumprimento
de sentença no âmbito dos Juizados Especiais.
Destarte, incide a Súmula 43/TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO CABRAL DE JESUS
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS CHAVES JÚNIOR OAB: AL 5.488

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu aposentadoria especial de pes-
c a d o r.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508655-56.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO SILVA SANTOS
PROC./ADV.: RITA DE CÁSSIA TEIXEIRA DE HOLANDA OAB:
AL-6397

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu aposentadoria por idade rural.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503785-93.2010.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ESPEDITO MANOEL BARBOSA
PROC./ADV.: SILÊDA FALCÃO JATOBÁ OAB: AL-3 335

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu aposentadoria por idade rural.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503495-78.2010.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CICERA RODRIGUES LIBERATO
PROC./ADV.: DARLAN GARCIA OAB: AL-8611

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu aposentadoria por idade rural.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503291-04.2014.4.05.8400
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE: AUTA ATALIBA DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção do Rio Grande do
Norte.
A Turma de origem, mantendo a sentença, julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, de fato, não ocorreu a prescrição do
fundo de direito, conforme dispõe a Pet 7.154/RO, porém, com o
advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da
modificação na estrutura remuneratória dos servidores, houve incor-
poração do referido reajuste, de forma que inexiste direito ao pa-
gamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente, primeiramente, que não há que se falar
em prescrição, por se tratar de prestações sucessivas, o que enseja a
constante renovação do prazo prescricional.
Aduz, ainda, que o entendimento firmado no acórdão recorrido en-
contra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a qual incide
a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a 7/30 da
URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao índice de
3,77%. Assevera, por fim, não ter havido reposição da perda es-
tipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes
É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
De início, cumpre salientar que arestos oriundos de Tribunal Regional
Federal e do Supremo Tribunal Federal não ensejam a admissão do
incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange aos paradigmas do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Isto porque os paradigmas apontados reconhecem,
em suma, que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste
de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato
sucessivo. Já o acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição
parcial, entendeu que, em razão da absorção e da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso
temporal transcorrido, eventuais diferenças já teriam sido pagas, não
havendo reflexos nos salários posteriores.
Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU ("É pos-
sível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
No mesmo sentido, a TNU, no julgamento do PEDILEF
05058291720124058500, o qual é semelhante ao presente feito, de-
cidiu nos seguintes termos:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUS-
TE. ÍNDICE URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 (3,77%). PRES-
CRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REESTRU-
TURAÇÃO DE CARREIRA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. PA-
RADIGMAS DO STF E DE TRF. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de pedido de uniformização apre-
sentado pelo autor em face de acórdão que manteve sentença de
improcedência do pedido, ao fundamento de que, em que pese a
pretensão não esteja fulminada pela prescrição de fundo de direito,
não há diferenças a serem recebidas no qüinqüênio que antecede o
ajuizamento da ação porque os reajustes pleiteados foram incorpo-
rados pelos atos normativos posteriores que modificaram a estrutura
remuneratória da carreira. 2. O requerente sustenta que o acórdão
afronta a Súmula n° 85 do Superior Tribunal de Justiça, de modo que
não haveria que se falar em prescrição de fundo de direito, mas
apenas das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede à pro-
positura da ação. Alega, ainda, que a tese da absorção ou rees-
truturação das carreiras se aplica apenas às perdas salariais, e não às
perdas estipendiárias. 3. Os precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça indicados como acórdãos paradigmas não guardam correspon-
dência com o caso específico dos autos, registrando que em todos foi
aplicado o entendimento da Súmula 85 do STJ. Os paradigmas apon-
tados reconhecem, em suma, que não ocorre a prescrição do fundo de
direito do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de
prestação de trato sucessivo. Já o acórdão impugnado, conquanto
reconheça a prescrição parcial, entendeu que, em razão da absorção e
da modificação na estrutura remuneratória dos servidores e dado o
considerável lapso temporal transcorrido (demanda ajuizada vinte e
três anos após a cessação da URP), eventuais diferenças já teriam
sido pagas, não havendo reflexos nos salários posteriores. 4. Quanto
à influência da reestruturação de carreiras sobre as diferenças plei-
teadas, o requerente apontou apenas acórdãos paradigmas do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
Não obstante, a admissibilidade do pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal pressupõe que o acórdão recorrido crie
divergência com decisão de outra Turma Recursal ou contrarie a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (art. 14,
caput e § 2º, da Lei nº 10.259/2001). Impossibilidade jurídica de
aferir divergência jurisprudencial com acórdão paradigma oriundo de
Tribunal Regional Federal ou do STF. 5. Pedido não conhecido."
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Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003336-73.2014.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FRANCISCO FIORENTIN
PROC./ADV.: CARLA DELLA BONA OAB: RS-49084
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente.
Decido.
Na origem, a requerente manejou incidente de uniformização dirigido
à Turma Regional que foi inadmitido na decisão ora agravada ante a
imprestabilidade dos precedentes utilizados.
No presente agravo, dirigido à esta TNU e fazendo referência a
incidente nacional, a parte limita-se a defender sua tese jurídica.
Observa-se o claro descompasso entre as manifestações da reque-
rente, o que importa em na impossibilidade de exame do incidente.
Ademais, ainda que superado esse óbice, percebe-se que as razões
trazidas no agravo não combateram especificamente os fundamentos
ofertados na decisão que inadmitiu o incidente de uniformização.
Incide, por analogia, a Questão de Ordem 18/TNU, que dispõe: "É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles".
No mesmo sentido, cabe aplicar, por analogia, os enunciados 182/STJ
e 283/STF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507001-32.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ DO NASCIMENTO DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de ori-
gem.
Após sentença de improcedência do pedido, o requerente ingressou
com recurso inominado, o qual foi julgado deserto por não terem sido
recolhidas as custas processuais, nem ter sido deferida a justiça gra-
tuita.
É, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a aplicação da pena de deserção por ausência de
recolhimento do preparo do recurso inominado interposto, questão
que não tem cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200570510014770, o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pelo não conhecimento do in-
cidente, nos seguintes termos:
"EMENTA. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. DESERÇÃO POR
AUSÊNCIA DE PREPARO. ART. 14 DA LEI 9.289/96. INTIMA-
ÇÃO DO RECORRENTE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃO PROFERI-
DO PELA TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO NORTE E
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. MATÉRIA PROCES-
SUAL. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. O Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência proposto nos termos do artigo 2º, caput,
da Resolução CJF n. 390/2006, somente é cabível nas hipóteses de
divergência em questões de direito material. 2. Não se conhece do
Incidente de Uniformização de Jurisprudência cujo objeto envolve ma-
téria de direito processual (aplicação da pena de deserção por ausência
do preparo recursal). 3. Incidente de uniformização não conhecido."

Desse modo, incidem, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519732-94.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: RODRIGO RAMOS GOMES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:RN-
5291
PROC./ADV.: JOÃO COSME DE MELO OAB:RN-810
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção do Rio Grande do
Norte.
A Turma de origem, mantendo a sentença, julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, de fato, não ocorreu a prescrição do
fundo de direito, conforme dispõe a Pet 7.154/RO, porém, com o
advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da
modificação na estrutura remuneratória dos servidores, houve incor-
poração do referido reajuste, de forma que inexiste direito ao pa-
gamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente, primeiramente, que não há que se falar
em prescrição, por se tratar de prestações sucessivas, o que enseja a
constante renovação do prazo prescricional.
Aduz, ainda, que o entendimento firmado no acórdão recorrido en-
contra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a qual incide
a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a 7/30 da
URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao índice de
3,77%. Assevera, por fim, não ter havido reposição da perda es-
tipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes
É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
De início, cumpre salientar que arestos oriundos de Tribunal Regional
Federal e do Supremo Tribunal Federal não ensejam a admissão do
incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange aos paradigmas do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Isto porque os paradigmas apontados reconhecem,
em suma, que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste
de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato
sucessivo. Já o acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição
parcial, entendeu que, em razão da absorção e da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso
temporal transcorrido, eventuais diferenças já teriam sido pagas, não
havendo reflexos nos salários posteriores.
Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU ("É pos-
sível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
No mesmo sentido, a TNU, no julgamento do PEDILEF
05058291720124058500, o qual é semelhante ao presente feito, de-
cidiu nos seguintes termos:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUS-
TE. ÍNDICE URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 (3,77%). PRES-
CRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REESTRU-
TURAÇÃO DE CARREIRA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. PA-
RADIGMAS DO STF E DE TRF. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de pedido de uniformização apre-
sentado pelo autor em face de acórdão que manteve sentença de
improcedência do pedido, ao fundamento de que, em que pese a
pretensão não esteja fulminada pela prescrição de fundo de direito,
não há diferenças a serem recebidas no qüinqüênio que antecede o
ajuizamento da ação porque os reajustes pleiteados foram incorpo-
rados pelos atos normativos posteriores que modificaram a estrutura
remuneratória da carreira. 2. O requerente sustenta que o acórdão
afronta a Súmula n° 85 do Superior Tribunal de Justiça, de modo que
não haveria que se falar em prescrição de fundo de direito, mas
apenas das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede à pro-
positura da ação. Alega, ainda, que a tese da absorção ou rees-
truturação das carreiras se aplica apenas às perdas salariais, e não às
perdas estipendiárias. 3. Os precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça indicados como acórdãos paradigmas não guardam correspon-
dência com o caso específico dos autos, registrando que em todos foi
aplicado o entendimento da Súmula 85 do STJ. Os paradigmas apon-
tados reconhecem, em suma, que não ocorre a prescrição do fundo de
direito do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de
prestação de trato sucessivo. Já o acórdão impugnado, conquanto

reconheça a prescrição parcial, entendeu que, em razão da absorção e
da modificação na estrutura remuneratória dos servidores e dado o
considerável lapso temporal transcorrido (demanda ajuizada vinte e
três anos após a cessação da URP), eventuais diferenças já teriam
sido pagas, não havendo reflexos nos salários posteriores. 4. Quanto
à influência da reestruturação de carreiras sobre as diferenças plei-
teadas, o requerente apontou apenas acórdãos paradigmas do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
Não obstante, a admissibilidade do pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal pressupõe que o acórdão recorrido crie
divergência com decisão de outra Turma Recursal ou contrarie a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (art. 14,
caput e § 2º, da Lei nº 10.259/2001). Impossibilidade jurídica de
aferir divergência jurisprudencial com acórdão paradigma oriundo de
Tribunal Regional Federal ou do STF. 5. Pedido não conhecido."
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517265-11.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARLUCE DE ANDRADE GALVÃO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de ori-
gem.
Após sentença de improcedência do pedido, o requerente ingressou
com recurso inominado, o qual foi julgado deserto por não terem sido
recolhidas as custas processuais, nem ter sido deferida a justiça gra-
tuita.
É, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a aplicação da pena de deserção por ausência de
recolhimento do preparo do recurso inominado interposto, questão
que não tem cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200570510014770, o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pelo não conhecimento do in-
cidente, nos seguintes termos:
"EMENTA. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. DESERÇÃO POR
AUSÊNCIA DE PREPARO. ART. 14 DA LEI 9.289/96. INTIMA-
ÇÃO DO RECORRENTE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃO PROFE-
RIDO PELA TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO NORTE
E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. MATÉRIA PRO-
CESSUAL. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. O Incidente de
Uniformização de Jurisprudência proposto nos termos do artigo 2º,
caput, da Resolução CJF n. 390/2006, somente é cabível nas hi-
póteses de divergência em questões de direito material. 2. Não se
conhece do Incidente de Uniformização de Jurisprudência cujo objeto
envolve matéria de direito processual (aplicação da pena de deserção
por ausência do preparo recursal). 3. Incidente de uniformização não
conhecido."
Desse modo, incidem, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519403-82.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MYRIAM ANGELA DA CAMARA CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE



Nº 10, sexta-feira, 15 de janeiro de 2016152 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016011500152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

PROC./ADV.: JOÃO COSME DE MELO OAB:RN-810
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção do Rio Grande do
Norte.
A Turma de origem, mantendo a sentença, julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, de fato, não ocorreu a prescrição do
fundo de direito, conforme dispõe a Pet 7.154/RO, porém, com o
advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da
modificação na estrutura remuneratória dos servidores, houve incor-
poração do referido reajuste, de forma que inexiste direito ao pa-
gamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente, primeiramente, que não há que se falar
em prescrição, por se tratar de prestações sucessivas, o que enseja a
constante renovação do prazo prescricional.
Aduz, ainda, que o entendimento firmado no acórdão recorrido en-
contra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a qual incide
a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a 7/30 da
URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao índice de
3,77%. Assevera, por fim, não ter havido reposição da perda es-
tipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes
É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
De início, cumpre salientar que arestos oriundos de Tribunal Regional
Federal e do Supremo Tribunal Federal não ensejam a admissão do
incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange aos paradigmas do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Isto porque os paradigmas apontados reconhecem,
em suma, que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste
de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato
sucessivo. Já o acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição
parcial, entendeu que, em razão da absorção e da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso
temporal transcorrido, eventuais diferenças já teriam sido pagas, não
havendo reflexos nos salários posteriores.
Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU ("É pos-
sível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
No mesmo sentido, a TNU, no julgamento do PEDILEF
05058291720124058500, o qual é semelhante ao presente feito, de-
cidiu nos seguintes termos:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUS-
TE. ÍNDICE URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 (3,77%). PRES-
CRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REESTRU-
TURAÇÃO DE CARREIRA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. PA-
RADIGMAS DO STF E DE TRF. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de pedido de uniformização apre-
sentado pelo autor em face de acórdão que manteve sentença de
improcedência do pedido, ao fundamento de que, em que pese a
pretensão não esteja fulminada pela prescrição de fundo de direito,
não há diferenças a serem recebidas no qüinqüênio que antecede o
ajuizamento da ação porque os reajustes pleiteados foram incorpo-
rados pelos atos normativos posteriores que modificaram a estrutura
remuneratória da carreira. 2. O requerente sustenta que o acórdão
afronta a Súmula n° 85 do Superior Tribunal de Justiça, de modo que
não haveria que se falar em prescrição de fundo de direito, mas
apenas das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede à pro-
positura da ação. Alega, ainda, que a tese da absorção ou rees-
truturação das carreiras se aplica apenas às perdas salariais, e não às
perdas estipendiárias. 3. Os precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça indicados como acórdãos paradigmas não guardam correspon-
dência com o caso específico dos autos, registrando que em todos foi
aplicado o entendimento da Súmula 85 do STJ. Os paradigmas apon-
tados reconhecem, em suma, que não ocorre a prescrição do fundo de
direito do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de
prestação de trato sucessivo. Já o acórdão impugnado, conquanto
reconheça a prescrição parcial, entendeu que, em razão da absorção e
da modificação na estrutura remuneratória dos servidores e dado o
considerável lapso temporal transcorrido (demanda ajuizada vinte e
três anos após a cessação da URP), eventuais diferenças já teriam
sido pagas, não havendo reflexos nos salários posteriores. 4. Quanto
à influência da reestruturação de carreiras sobre as diferenças plei-
teadas, o requerente apontou apenas acórdãos paradigmas do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
Não obstante, a admissibilidade do pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal pressupõe que o acórdão recorrido crie
divergência com decisão de outra Turma Recursal ou contrarie a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (art. 14,
caput e § 2º, da Lei nº 10.259/2001). Impossibilidade jurídica de
aferir divergência jurisprudencial com acórdão paradigma oriundo de
Tribunal Regional Federal ou do STF. 5. Pedido não conhecido."
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503907-25.2013.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GERALDA MARIA DA ANUNCIAÇÃO
PROC./ADV.: LUIZ DE SOUSA LEITE OAB: PB-9466

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que determinou a revisão de pensão por mor-
te
É o relatório.
Observo que as razões trazidas no agravo não combateram espe-
cificamente todos fundamentos ofertados na decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização, porquanto deixou sem confronto a apli-
cação da QO 13/TNU
Incide, por analogia, a Questão de Ordem 18/TNU, que dispõe: "É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles".
No mesmo sentido, cabe aplicar, por analogia, os enunciados 182/STJ
e 283/STF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509338-17.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL FERREIRA FERNANDES
PROC./ADV.: PRISCILA L. DE MORAES FIGUEREDO OAB: DF-
29252

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão que reconheceu o
direito à revisão do benefício.
A requerente alega decadência do pleito de revisão.
É o relatório.
Como bem salientou a decisão agravada, a matéria não foi suscitada
na origem.
Aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da TNU, segundo a
qual "Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o
deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases an-
teriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente
a Turma Recursal no acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504221-19.2014.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão que determinou a
possibilidade de devolução de valores indevidamente recebidos a tí-
tulo de benefício previdenciário.
É o relatório.
Inexiste a dissonância jurisprudencial a justificar o processamento do
incidente, porquanto a Corte de origem entendeu presente a má-fé da
beneficiária, ponto não abordado nos paradigmas.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0515785-95.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IDELFONSO ALVES DE MATOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que acolheu o pleito da parte autora para
determinar ao INSS que proceda à revisão do salário-de-benefício de
acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511815-24.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: AIRONILDO BATISTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que reconheceu que transcorrera o prazo de-
cadencial para revisão do benefício.
É o relatório.
O aresto exarado na Turma Recursal segue o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça segundo qual " Primeira Seção, alinhando-se à ju-
risprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela
Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emen-
da Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao
direito de revisão dos benefícios concedidos antes da Medida Provi-
sória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios
- de que "o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação
visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em
vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)"
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Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519729-42.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSE DE ARIMATEIA MORIAS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
PROC./ADV.:JOÃO COSME DE MELO OAB: RN-810
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção do Rio Grande do
Norte.
A Turma de origem, mantendo a sentença, julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, de fato, não ocorreu a prescrição do
fundo de direito, conforme dispõe a Pet 7.154/RO, porém, com o
advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da
modificação na estrutura remuneratória dos servidores, houve incor-
poração do referido reajuste, de forma que inexiste direito ao pa-
gamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente, primeiramente, que não há que se falar
em prescrição, por se tratar de prestações sucessivas, o que enseja a
constante renovação do prazo prescricional.
Aduz, ainda, que o entendimento firmado no acórdão recorrido en-
contra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a qual incide
a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a 7/30 da
URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao índice de
3,77%. Assevera, por fim, não ter havido reposição da perda es-
tipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes
É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
De início, cumpre salientar que arestos oriundos de Tribunal Regional
Federal e do Supremo Tribunal Federal não ensejam a admissão do
incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange aos paradigmas do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Isto porque os paradigmas apontados reconhecem,
em suma, que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste
de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato
sucessivo. Já o acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição
parcial, entendeu que, em razão da absorção e da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso
temporal transcorrido, eventuais diferenças já teriam sido pagas, não
havendo reflexos nos salários posteriores.
Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU ("É pos-
sível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
No mesmo sentido, a TNU, no julgamento do PEDILEF
05058291720124058500, o qual é semelhante ao presente feito, de-
cidiu nos seguintes termos:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUS-
TE. ÍNDICE URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 (3,77%). PRES-
CRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REESTRU-
TURAÇÃO DE CARREIRA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. PA-
RADIGMAS DO STF E DE TRF. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de pedido de uniformização apre-
sentado pelo autor em face de acórdão que manteve sentença de
improcedência do pedido, ao fundamento de que, em que pese a
pretensão não esteja fulminada pela prescrição de fundo de direito,
não há diferenças a serem recebidas no qüinqüênio que antecede o
ajuizamento da ação porque os reajustes pleiteados foram incorpo-
rados pelos atos normativos posteriores que modificaram a estrutura
remuneratória da carreira. 2. O requerente sustenta que o acórdão
afronta a Súmula n° 85 do Superior Tribunal de Justiça, de modo que
não haveria que se falar em prescrição de fundo de direito, mas
apenas das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede à pro-
positura da ação. Alega, ainda, que a tese da absorção ou rees-
truturação das carreiras se aplica apenas às perdas salariais, e não às
perdas estipendiárias. 3. Os precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça indicados como acórdãos paradigmas não guardam correspon-
dência com o caso específico dos autos, registrando que em todos foi
aplicado o entendimento da Súmula 85 do STJ. Os paradigmas apon-
tados reconhecem, em suma, que não ocorre a prescrição do fundo de
direito do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de
prestação de trato sucessivo. Já o acórdão impugnado, conquanto
reconheça a prescrição parcial, entendeu que, em razão da absorção e
da modificação na estrutura remuneratória dos servidores e dado o

considerável lapso temporal transcorrido (demanda ajuizada vinte e
três anos após a cessação da URP), eventuais diferenças já teriam
sido pagas, não havendo reflexos nos salários posteriores. 4. Quanto
à influência da reestruturação de carreiras sobre as diferenças plei-
teadas, o requerente apontou apenas acórdãos paradigmas do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
Não obstante, a admissibilidade do pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal pressupõe que o acórdão recorrido crie
divergência com decisão de outra Turma Recursal ou contrarie a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (art. 14,
caput e § 2º, da Lei nº 10.259/2001). Impossibilidade jurídica de
aferir divergência jurisprudencial com acórdão paradigma oriundo de
Tribunal Regional Federal ou do STF. 5. Pedido não conhecido."
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500342-70.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUZIA LÚCIA DE MORAIS
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR OAB:
RN/6792
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de ori-
gem.
Após sentença de improcedência do pedido, o requerente ingressou
com recurso inominado, o qual foi julgado deserto por não terem sido
recolhidas as custas processuais, nem ter sido deferida a justiça gra-
tuita.
É, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a aplicação da pena de deserção por ausência de
recolhimento do preparo do recurso inominado interposto, questão
que não tem cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200570510014770, o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pelo não conhecimento do in-
cidente, nos seguintes termos:
"EMENTA. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. DESERÇÃO POR
AUSÊNCIA DE PREPARO. ART. 14 DA LEI 9.289/96. INTIMA-
ÇÃO DO RECORRENTE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃO PROFE-
RIDO PELA TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO NORTE
E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. MATÉRIA PRO-
CESSUAL. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. O Incidente de
Uniformização de Jurisprudência proposto nos termos do artigo 2º,
caput, da Resolução CJF n. 390/2006, somente é cabível nas hi-
póteses de divergência em questões de direito material. 2. Não se
conhece do Incidente de Uniformização de Jurisprudência cujo objeto
envolve matéria de direito processual (aplicação da pena de deserção
por ausência do preparo recursal). 3. Incidente de uniformização não
conhecido."
Desse modo, incidem, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0515474-41.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANA LÚCIA AZEVEDO MORAIS DE VASCON-
CELOS
REQUERENTE: FERNANDO AZEVEDO DE MORAIS
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DE MORAIS JÚNIOR
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS AZEVEDO DE MORAIS
REQUERENTE: LÚCIA DE FÁTIMA AZEVEDO DE MORAIS
REQUERENTE: MARLUCE AZEVEDO DE MORAIS

REQUERENTE: ROSSANO AZEVEDO DE MORAIS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:
RN/5291
REQUERIDO (A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FU-
NASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de ori-
gem.
Após sentença de improcedência do pedido, o requerente ingressou
com recurso inominado, o qual foi julgado deserto por não terem sido
recolhidas as custas processuais, nem ter sido deferida a justiça gra-
tuita.
É, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Lei 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do
pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para
o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de direito
material.
No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja a aplicação da pena de deserção por ausência de
recolhimento do preparo do recurso inominado interposto, questão
que não tem cabimento no âmbito de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200570510014770, o qual é
semelhante ao presente feito, decidiu pelo não conhecimento do in-
cidente, nos seguintes termos:
"EMENTA. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. DESERÇÃO POR
AUSÊNCIA DE PREPARO. ART. 14 DA LEI 9.289/96. INTIMA-
ÇÃO DO RECORRENTE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃO PROFE-
RIDO PELA TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO NORTE
E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. MATÉRIA PRO-
CESSUAL. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. O Incidente de
Uniformização de Jurisprudência proposto nos termos do artigo 2º,
caput, da Resolução CJF n. 390/2006, somente é cabível nas hi-
póteses de divergência em questões de direito material. 2. Não se
conhece do Incidente de Uniformização de Jurisprudência cujo objeto
envolve matéria de direito processual (aplicação da pena de deserção
por ausência do preparo recursal). 3. Incidente de uniformização não
conhecido."
Desse modo, incidem, à espécie, a Súmula 43/TNU ("Não cabe in-
cidente de uniformização que verse sobre matéria processual") e a
Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0518211-17.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EDSON CAMARA DE SOUSA REP. LEGAL LU-
ZIA MARIA CAMARA DE SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB:RN-
5291
PROC./ADV.: JOÃO COSME DE MELO OAB:RN-810
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção do Rio Grande do
Norte.
A Turma de origem, mantendo a sentença, julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, de fato, não ocorreu a prescrição do
fundo de direito, conforme dispõe a Pet 7.154/RO, porém, com o
advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da
modificação na estrutura remuneratória dos servidores, houve incor-
poração do referido reajuste, de forma que inexiste direito ao pa-
gamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente, primeiramente, que não há que se falar
em prescrição, por se tratar de prestações sucessivas, o que enseja a
constante renovação do prazo prescricional.
Aduz, ainda, que o entendimento firmado no acórdão recorrido encon-
tra-se divergente da jurisprudência do STJ, segundo a qual incide a
Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a 7/30 da URP
dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao índice de 3,77%.
Assevera, por fim, não ter havido reposição da perda estipendiária nem
absorção dessa perda pelos planos de carreira supervenientes
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É o relatório.
O presente incidente não merece prosperar.
De início, cumpre salientar que arestos oriundos de Tribunal Regional
Federal e do Supremo Tribunal Federal não ensejam a admissão do
incidente de uniformização.
Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.
Ademais, no que tange aos paradigmas do STJ, verifica-se que não há
similitude fática. Isto porque os paradigmas apontados reconhecem,
em suma, que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste
de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato
sucessivo. Já o acórdão impugnado, conquanto reconheça a prescrição
parcial, entendeu que, em razão da absorção e da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores e dado o considerável lapso
temporal transcorrido, eventuais diferenças já teriam sido pagas, não
havendo reflexos nos salários posteriores.
Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU ("É pos-
sível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
No mesmo sentido, a TNU, no julgamento do PEDILEF
05058291720124058500, o qual é semelhante ao presente feito, de-
cidiu nos seguintes termos:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUS-
TE. ÍNDICE URP DE ABRIL E MAIO DE 1988 (3,77%). PRES-
CRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REESTRU-
TURAÇÃO DE CARREIRA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. PA-
RADIGMAS DO STF E DE TRF. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de pedido de uniformização apre-
sentado pelo autor em face de acórdão que manteve sentença de
improcedência do pedido, ao fundamento de que, em que pese a
pretensão não esteja fulminada pela prescrição de fundo de direito,
não há diferenças a serem recebidas no qüinqüênio que antecede o
ajuizamento da ação porque os reajustes pleiteados foram incorpo-
rados pelos atos normativos posteriores que modificaram a estrutura
remuneratória da carreira. 2. O requerente sustenta que o acórdão
afronta a Súmula n° 85 do Superior Tribunal de Justiça, de modo que
não haveria que se falar em prescrição de fundo de direito, mas
apenas das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede à pro-
positura da ação. Alega, ainda, que a tese da absorção ou rees-
truturação das carreiras se aplica apenas às perdas salariais, e não às
perdas estipendiárias. 3. Os precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça indicados como acórdãos paradigmas não guardam correspon-
dência com o caso específico dos autos, registrando que em todos foi
aplicado o entendimento da Súmula 85 do STJ. Os paradigmas apon-
tados reconhecem, em suma, que não ocorre a prescrição do fundo de
direito do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de
prestação de trato sucessivo. Já o acórdão impugnado, conquanto
reconheça a prescrição parcial, entendeu que, em razão da absorção e
da modificação na estrutura remuneratória dos servidores e dado o
considerável lapso temporal transcorrido (demanda ajuizada vinte e
três anos após a cessação da URP), eventuais diferenças já teriam
sido pagas, não havendo reflexos nos salários posteriores. 4. Quanto
à influência da reestruturação de carreiras sobre as diferenças plei-
teadas, o requerente apontou apenas acórdãos paradigmas do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
Não obstante, a admissibilidade do pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal pressupõe que o acórdão recorrido crie
divergência com decisão de outra Turma Recursal ou contrarie a
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (art. 14,
caput e § 2º, da Lei nº 10.259/2001). Impossibilidade jurídica de
aferir divergência jurisprudencial com acórdão paradigma oriundo de
Tribunal Regional Federal ou do STF. 5. Pedido não conhecido."
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500397-35.2012.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTÔNIO JOSÉ DOMINGOS SILVA
PROC./ADV.: SYLVIO MARCUS F. DE MIRANDA OAB: PB
10.882
PROC./ADV.: HUGO LEONARDO M. P. DE MIRANDA OAB: PB
16.642
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entende-
ram não haver comprovação da incapacidade da parte autora para o trabalho.

A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504939-44.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSEFA SOUZA RIBEIRO
PROC./ADV.: LARAH PARAIZO DANTAS FONTES
OAB: SE-7430
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou pensão por morte
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente ao fundamento de
que "a condição de segurado especial não foi reconhecida em ação
judicial que tramitou no Juizado Especial de Paulo Afonso-BA (pro-
cesso nº 2008.33.06.700169-3), com trânsito em julgado em
08/11/2010, na qual o de cujus pleiteava a concessão de aposentadoria
por idade, conforme se depreende no anexo 29 deste feito.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000500-79.2013.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OLIRIA DE MEIRA BRUNO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que acolheu o pleito da parte autora para
determinar ao INSS que proceda à revisão do salário-de-benefício de
acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."

Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5011429-23.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO PRADO SILVEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO CARLOS STAACK OAB: SC-31 779

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que acolheu o pleito da parte autora para
determinar ao INSS que proceda à revisão do salário-de-benefício de
acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001074-11.2013.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE FATIMA NUNES PERES
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que acolheu o pleito da parte autora para
determinar ao INSS que proceda à revisão do salário-de-benefício de
acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91.
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É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001187-51.2011.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JARDELINA CHIMELO
PROC./ADV.: DALILA CRISTINA MARCON LISTON OAB: PR-
38395

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507581-51.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA RAFAELA DOS S. DE ARAÚJO (REP:
FRANCISCA CHARLENE D. DOS SANTOS)
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu o benefício pleiteado.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.

Confira-se: "não restou comprovado qualquer impedimento superior a
dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual,
em interação com diversas barreiras, possa obstruir a participação
plena e efetiva da parte autora na sociedade, em igualdade de con-
dições com as demais pessoas e nem incapacidade para o exercício de
atividade própria de sua idade".
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501734-82.2014.4.05.8205
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GUIOMAR GABRIEL DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB:PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da atividade rural pelo período de carência legalmente exi-
gido.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502448-42.2014.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO JOÃO ALVES
PROC./ADV.:ANDRÉA LÚCIA DA SILVA OAB: PE-14756

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte preencheu todos os requisitos para a
concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503471-28.2011.4.05.8302
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSÉ MANOEL DA SILVA
PROC./ADV.:NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos au-
tos, decidiram que a parte preencheu os requisitos para a concessão do
benefício, quais sejam, a carência e a qualidade de segurado especial.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.

Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503061-92.2010.4.05.8305
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES HENRIQUE DA SILVA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não preencheu os requisitos para a
concessão do benefício (qualidade de segurado especial).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500162-90.2011.4.05.8304
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: POLYANA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
denegou a segurança, sob o fundamento de que o mandado de se-
gurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
Na hipótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão
processual, qual seja, a possibilidade de impetração de mandado de
segurança contra decisão judicial prolatada na fase de cumprimento
de sentença no âmbito dos Juizados Especiais.
Destarte, incide a Súmula 43/TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502960-55.2010.4.05.8305
ORIGEM: 1ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural
por idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não preencheu os requisitos para a
concessão do benefício (qualidade de segurado especial).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500703-71.2007.4.05.8302
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOÃO CASSIMIRO DA SILVA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial
à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não preencheu os requisitos para a
concessão do benefício (incapacidade).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503078-11.2008.4.05.8302
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ WELITON CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial
à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não preencheu os requisitos para a
concessão do benefício (incapacidade).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502201-68.2008.4.05.8303
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: FAGNO NUNES MARINHO
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial
à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não preencheu os requisitos para a
concessão do benefício (incapacidade).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504795-64.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: CLÁUDIO JOSÉ RODRIGUES DE MOURA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial
à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não preencheu os requisitos para a
concessão do benefício (incapacidade).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502830-90.2009.4.05.8308
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial à
parte autora.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, no sentido de que restou comprovada a inca-
pacidade para o trabalho. Aduz, ainda, nulidade da sentença por
cerceamento de defesa, tendo em vista a não realização de audiên-
cia.
É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar.
De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra
o óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual").
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora
para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com base no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500506-76.2008.4.05.8304
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: EDIO CAVALCANTE FILHO
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial
à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não preencheu os requisitos para a
concessão do benefício (incapacidade).

Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512896-51.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ OLIMPIO DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: MARIA BETÂNIA DUTRA DE BARROS MAR-
QUES OAB: PE-17 280

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto que inadmitiu o incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão que não acolheu a tese de prescrição de fundo de
direito em feito de cunho previdenciário.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Acerca desta matéria, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF
n. PEDILEF 050803249200740582012, decidiu que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501032-46.2008.4.05.8303
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: IVANILDA MIRANDA RIBEIRO
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial
à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não preencheu os requisitos para a
concessão do benefício (incapacidade).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
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Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0520240-88.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVALDO JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual

"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido (PEDILEF 05318667020104058300,
Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, DOU 16.05.2014)
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515930-63.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IÊDA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo

segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido (PEDILEF 05318667020104058300,
Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, DOU 16.05.2014)
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512845-62.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GERUZA BERNARDINO LINO
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA OAB:
AL-7248

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu aposentadoria rural por idade.
É o relatório.
Na origem, negou-se o pleito da parte requerente com fundamento
das provas insertas nos autos.
Confira-se: "Nesse contexto tenho por reconhecer que no caso de
comprovação de atividade campesina deve haver uma ponderação,
tendo em vista as dificuldades materiais existentes para fazer prova
material, portanto tendo a inspeção realizada no Juízo de origem,
favorável, associada à prova produzida em juízo, considero que seja
suficiente para reconhecer o labor rural da parte autora"
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004444-33.2011.4.04.7121
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARLOS I GOMES HUGO
PROC./ADV.: CELSO SIMÕES DA CUNHA OAB: RS-62 300
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que rejeitou o pedido inicial de ine-
xigibilidade da cobrança do Imposto de Renda incidente sobre verbas
auferidas por ocasião da adesão do autor ao plano de repactuação
promovido pela entidade de previdência privada à qual é vinculado.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 0003761-84.2009.4.03.6311, firmou o entendi-
mento no sentido de que:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO
DE RENDA. INCENTIVO À ADESÃO AO PROCESSO DE RE-
PACTUAÇÃO DO REGULAMENTO DE PLANO DE BENEFÍ-
CIOS DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. VALOR MO-
NETÁRIO. INCIDÊNCIA DE IRPF. INCIDENTE PROVIDO. 1. A
União Federal interpôs pedido de uniformização de jurisprudência em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de
São Paulo, sob o fundamento de que a decisão impugnada está em
desacordo com entendimento do STJ (REsp 908914 / MG, Resp
960029 / SC, REsp 957.350/CE) ao reconhecer a não incidência do
Imposto de Renda sobre os valores recebidos em virtude da adesão à
repactuação do plano de previdência complementar da Fundação Pe-
trobras de Seguridade Social - PETROS. 2. O STJ já firmou en-
tendimento reconhecendo o caráter remuneratório da verba "valor
monetário - repactuação" (REsp 1173279/AM, Rel. Ministro MAU-
RO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/05/2012, DJe 23/05/2012). 3. O tema em questão já foi pacificado
por esta Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
05036615120124058400, Relator Juiz Federal Adel Américo de Oli-
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veira, DOU 20/09/2013), quando se reafirmou o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça de que incide imposto de renda sobre os
valores percebidos a título de "valor monetário" como incentivo à
migração para novo plano de benefícios de previdência privada. 4.
Incidente de Uniformização conhecido e provido para reformar o v.
acórdão, reconhecendo a incidência de IRPF sobre o valor recebido a
título de "valor monetário" referente à repactuação do plano de pre-
vidência complementar da Fundação Petrobras de Seguridade Social -
PETROS."

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002147-82.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DARIOLNI MARTINS DA ROSA
PROC./ADV.: CELSO SIMÕES DA CUNHA OAB: RS-62 300
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que rejeitou o pedido inicial de ine-
xigibilidade da cobrança do Imposto de Renda incidente sobre verbas
auferidas por ocasião da adesão do autor ao plano de repactuação
promovido pela entidade de previdência privada à qual é vinculado.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 0003761-84.2009.4.03.6311, firmou o entendi-
mento no sentido de que:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO
DE RENDA. INCENTIVO À ADESÃO AO PROCESSO DE RE-
PACTUAÇÃO DO REGULAMENTO DE PLANO DE BENEFÍ-
CIOS DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. VALOR MO-
NETÁRIO. INCIDÊNCIA DE IRPF. INCIDENTE PROVIDO. 1. A
União Federal interpôs pedido de uniformização de jurisprudência em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de
São Paulo, sob o fundamento de que a decisão impugnada está em
desacordo com entendimento do STJ (REsp 908914 / MG, Resp
960029 / SC, REsp 957.350/CE) ao reconhecer a não incidência do
Imposto de Renda sobre os valores recebidos em virtude da adesão à
repactuação do plano de previdência complementar da Fundação Pe-
trobras de Seguridade Social - PETROS. 2. O STJ já firmou en-
tendimento reconhecendo o caráter remuneratório da verba "valor
monetário - repactuação" (REsp 1173279/AM, Rel. Ministro MAU-
RO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/05/2012, DJe 23/05/2012). 3. O tema em questão já foi pacificado
por esta Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
05036615120124058400, Relator Juiz Federal Adel Américo de Oli-
veira, DOU 20/09/2013), quando se reafirmou o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça de que incide imposto de renda sobre os
valores percebidos a título de "valor monetário" como incentivo à
migração para novo plano de benefícios de previdência privada. 4.
Incidente de Uniformização conhecido e provido para reformar o v.
acórdão, reconhecendo a incidência de IRPF sobre o valor recebido a
título de "valor monetário" referente à repactuação do plano de pre-
vidência complementar da Fundação Petrobras de Seguridade Social -
PETROS."

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500290-36.2013.4.05.8306
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): FAKINI BERTO DA SILVA
PROC./ADV.: ANA DALVA DE MARIZ MAIA OAB: PE-1413

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que acolheu o pleito da parte autora para
determinar ao INSS que proceda à revisão do salário-de-benefício de
acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91.

É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O entendimento mais atual da TNU é no sentido de não se admitir
incidente quando o objeto se destinar ao exame de questão pro-
cessual, conforme exposto por meio do PEDILEF
00080456820094036301:
"EMENTA/VOTO - PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO. 1. Pretende o autor a anulação da sentença,
mantida pelo acórdão, ao fundamento de que não teve oportunidade
de se manifestar sobre o laudo pericial, o que caracteriza cerceamento
de defesa. 2. Considero que este incidente não merece conhecimento,
eis que a matéria nele versada é eminentemente processual, encon-
trando obstáculo no art. 14 da Lei n.º 9.099/95 para seu julgamento.
Sob outra ótica, já que cerceamento de defesa é tema que possui
envergadura constitucional, lembro que o tema desafia a interposição
de recurso extraordinário, cujo prazo já se esgotou há muito. 3.
Sugiro ao em. Presidente desta Turma que imprima, ao resultado
deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º letra "a" do Re-
gimento desta Turma, devolvendo às Turmas de origem todos os
outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de que
mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às pre-
missas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento consolidado
nesta Corte. 4. Incidente não conhecido."
De igual modo, importa consignar a incidência da Súmula nº 43 da
TNU: "Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual."
Ademais, a jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500999-11.2012.4.05.8305
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BRIGIDA MENDES SILVA
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO BARBOSA OAB: PE- 24 839

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto que inadmitiu o incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão que não acolheu a tese de prescrição de fundo de
direito em feito de cunho previdenciário.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Acerca desta matéria, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF
n. PEDILEF 050803249200740582012, decidiu que:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503974-51.2013.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JACILEIDE MARIA ANDRADE
PROC./ADV.: LARISSA XENOFONTE RIBEIRO OAB: CE-27084

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto que inadmitiu o incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão que não acolheu a tese de prescrição de fundo de
direito em feito de cunho previdenciário.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Acerca desta matéria, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF
n. PEDILEF 050803249200740582012, decidiu que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial buscando
a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu benefício, e
não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão impugnada.
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Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504745-38.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª TURMA RECURSAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PER-
NAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JOSEFA DA SILVA
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PE
573-A
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal da origem
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial
à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não preencheu os requisitos para a
concessão do benefício (incapacidade).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500290-05.2014.4.05.8305
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE BORGES SOBRINHO
PROC./ADV.: JARBAS TRINDADE OAB: PE-24147

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto que inadmitiu o incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão que não acolheu a tese de prescrição de fundo de
direito em feito de cunho previdenciário.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Acerca desta matéria, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF
n. PEDILEF 050803249200740582012, decidiu que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502132-08.2014.4.05.8309
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDINALDO LOPES DOS SANTOS
PROC./ADV.: WESLLEY HENNEH MORAIS BRASIL OAB: RN-
7684

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto que inadmitiu o incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão que não acolheu a tese de prescrição de fundo de
direito em feito de cunho previdenciário.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Acerca desta matéria, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF
n. PEDILEF 050803249200740582012, decidiu que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502315-16.2013.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARLENE BATISTA FRANCISCO DE HO-
LANDA
PROC./ADV.: JOSÉ CARMO DOS REIS OAB: SE-325-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto que inadmitiu o incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão que não acolheu a tese de prescrição de fundo de
direito em feito de cunho previdenciário.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Acerca desta matéria, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF
n. PEDILEF 050803249200740582012, decidiu que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)

12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502489-79.2014.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: ROSETE SOARES OAB: PE-13154

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto que inadmitiu o incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão que não acolheu a tese de prescrição de fundo de
direito em feito de cunho previdenciário.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Acerca desta matéria, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF
n. PEDILEF 050803249200740582012, decidiu que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501639-65.2013.4.05.8309
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): ALUIZIO FERREIRA PAZ
PROC./ADV.: PAULO CÉSAR DO ESPÍRITO SANTO SOARES
OAB: CE-24 092

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto que inadmitiu o incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão que não acolheu a tese de prescrição de fundo de
direito em feito de cunho previdenciário.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Acerca desta matéria, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF
n. PEDILEF 050803249200740582012, decidiu que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503792-55.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA APARECIDA SILVA DE MORAIS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de agravo que negou reconhecimento de tempo trabalhado
em condições especiais.
É o relatório.
A Turma Recursal negou a pretensão da parte, ao aferir a ausência de
provas de que trabalhara em condições especiais, ressaltando que
acolhera as informações trazidas no PPP, porquanto a requerente
"trouxe aos autos todos os documentos essenciais ao julgamento da
lide, tais como carteira de trabalho e perfis profissiográficos pre-
videnciário, não havendo necessidade de prova pericial. O PPP traz
todas as informações relativas ao empregado, como por exemplo, a
atividade que exerce, o agente nocivo ao qual está exposto, a in-
tensidade e a concentração do agente, exames médicos, além de dados
referentes à empresa. Assim, não há que se falar em ausência de
documentos essenciais ao julgamento da lide".

A tese da necessidade de prova pericial esbarra na Súmula
42/TNU.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524634-65.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HIGO FLAVIO DE ANDRADE
PROC./ADV.: JOAO GILBERTO GOES DE LIMA OAB: PE-
32718

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que acolheu o pleito da parte autora para
determinar ao INSS que proceda à revisão do salário-de-benefício de
acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O entendimento mais atual da TNU é no sentido de não se admitir
incidente quando o objeto se destinar ao exame de questão pro-
cessual, conforme exposto por meio do PEDILEF
00080456820094036301:
"EMENTA/VOTO - PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO. 1. Pretende o autor a anulação da sentença,
mantida pelo acórdão, ao fundamento de que não teve oportunidade
de se manifestar sobre o laudo pericial, o que caracteriza cerceamento
de defesa. 2. Considero que este incidente não merece conhecimento,
eis que a matéria nele versada é eminentemente processual, encon-
trando obstáculo no art. 14 da Lei n.º 9.099/95 para seu julgamento.
Sob outra ótica, já que cerceamento de defesa é tema que possui
envergadura constitucional, lembro que o tema desafia a interposição
de recurso extraordinário, cujo prazo já se esgotou há muito. 3.
Sugiro ao em. Presidente desta Turma que imprima, ao resultado
deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º letra "a" do Re-
gimento desta Turma, devolvendo às Turmas de origem todos os
outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de que
mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às pre-
missas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento consolidado
nesta Corte. 4. Incidente não conhecido."
De igual modo, importa consignar a incidência da Súmula nº 43 da
TNU: "Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual."
Ademais, a jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502039-38.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELIAS LINO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOAO GILBERTO GOES DE LIMA OAB: PE-
32718

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que acolheu o pleito da parte autora para
determinar ao INSS que proceda à revisão do salário-de-benefício de
acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O entendimento mais atual da TNU é no sentido de não se admitir
incidente quando o objeto se destinar ao exame de questão pro-
cessual, conforme exposto por meio do PEDILEF
00080456820094036301:
"EMENTA/VOTO - PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO. 1. Pretende o autor a anulação da sentença,
mantida pelo acórdão, ao fundamento de que não teve oportunidade
de se manifestar sobre o laudo pericial, o que caracteriza cerceamento
de defesa. 2. Considero que este incidente não merece conhecimento,
eis que a matéria nele versada é eminentemente processual, encon-
trando obstáculo no art. 14 da Lei n.º 9.099/95 para seu julgamento.
Sob outra ótica, já que cerceamento de defesa é tema que possui
envergadura constitucional, lembro que o tema desafia a interposição
de recurso extraordinário, cujo prazo já se esgotou há muito. 3.
Sugiro ao em. Presidente desta Turma que imprima, ao resultado
deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º letra "a" do Re-
gimento desta Turma, devolvendo às Turmas de origem todos os
outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de que
mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às pre-
missas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento consolidado
nesta Corte. 4. Incidente não conhecido."
De igual modo, importa consignar a incidência da Súmula nº 43 da
TNU: "Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual."
Ademais, a jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra
a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500719-25.2012.4.05.8310
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VITAL HONORIO BEZERRA
PROC./ADV.: JANILSON JOSÉ MACIEL CASTRO DE BARROS
OAB: PE 19.238
PROC./ADV.: JAMILE MACIEL CASTRO DE BARROS GON-
ÇALVES OAB: PE-20996

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto que inadmitiu o incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão que não acolheu a tese de prescrição de fundo de
direito em feito de cunho previdenciário.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Acerca desta matéria, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF
n. PEDILEF 050803249200740582012, decidiu que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)
12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501563-87.2012.4.05.8305
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ DAVI DE SIQUEIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto que inadmitiu o incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão que não acolheu a tese de prescrição de fundo de
direito em feito de cunho previdenciário.
É o relatório.
O recurso não comporta provimento.
Acerca desta matéria, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF
n. PEDILEF 050803249200740582012, decidiu que:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. DECURSO DE MAIS DE
CINCO ANOS ENTRE CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO E
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DI-
REITO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI N.
8.213/91. QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PROVIDO.
(...)

12. Não obstante tais considerações, entendo que, no que concerne à
prescrição do fundo de direito, ou decadência, no âmbito previden-
ciário, aplicável as disposições da Lei nº 8.213/91, que traz regras
específicas e que, por se tratar de lei especial, prevalece ao Decreto nº
20.910/32, que é lei geral.
13. Nesse particular, o art. 103, caput, da LBPS refere que "É de dez
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do rece-
bimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Note-se que a redação do artigo, a priori, trataria
apenas de prazo para a revisão do ato de concessão do benefício, "ato
de concessão positivo", se assim podermos denominar. Porém, tenho
que é aplicável também ao "ato de concessão negativo", ou de in-
deferimento, visto que um dos marcos iniciais de contagem do prazo
é "do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória de-
finitiva no âmbito administrativo" (grifei). Ao meu ver, entender que
o caput do art. 103 seria aplicável tão somente aos benefícios de-
feridos seria tornar inócua a parte final do dispositivo.
14. Saliento, por oportuno, que a previsão de prazo prescricional de
cinco anos no parágrafo único do aludido art. 103 é aplicável tão
somente a valores devidos ou a serem restituídos pelo INSS, não se
aplicando ao caso dos autos.
15. Assim, em observância ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a parte
autora possuía o prazo de dez anos para intentar ação judicial bus-
cando a revisão do ato administrativo de indeferimento de seu be-
nefício, e não prazo qüinqüenal como defendido pela decisão im-
pugnada.
Desta forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501410-98.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
REQUERIDO(A): RUBEM RIBEIRO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JR. OAB: PE-
27685

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que acolheu o pleito da parte autora para
determinar ao INSS que proceda à revisão do salário-de-benefício de
acordo com o inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O entendimento mais atual da TNU é no sentido de não se admitir
incidente quando o objeto se destinar ao exame de questão pro-
cessual, conforme exposto por meio do PEDILEF
00080456820094036301:
"EMENTA/VOTO - PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO. 1. Pretende o autor a anulação da sentença,
mantida pelo acórdão, ao fundamento de que não teve oportunidade
de se manifestar sobre o laudo pericial, o que caracteriza cerceamento
de defesa. 2. Considero que este incidente não merece conhecimento,
eis que a matéria nele versada é eminentemente processual, encon-
trando obstáculo no art. 14 da Lei n.º 9.099/95 para seu julgamento.
Sob outra ótica, já que cerceamento de defesa é tema que possui
envergadura constitucional, lembro que o tema desafia a interposição
de recurso extraordinário, cujo prazo já se esgotou há muito. 3.
Sugiro ao em. Presidente desta Turma que imprima, ao resultado
deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º letra "a" do Re-
gimento desta Turma, devolvendo às Turmas de origem todos os
outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de que
mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às pre-
missas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento consolidado
nesta Corte. 4. Incidente não conhecido."
De igual modo, importa consignar a incidência da Súmula nº 43 da
TNU: "Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual."
Ademais, a jurisprudência da TNU, por meio do PEDILEF 5007045-
38.2012.4.04.7101, pacificou o entendimento nos seguintes termos:
"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010 EXPEDIDO PELO
INSS DECLARANDO O DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA
PRESCRIÇÃO OU RENÚNCIA. PRECEDENTE DA TNU. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DESPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ART. 7º DO RITNU. 1. O INSS, ora re-
corrente, pretende a modificação de acórdão que, confirmando os
termos da sentença, julgou procedente a demanda e o condenou a
revisar o benefício previdenciário percebido pelo autor, nos termos do
art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente que a decisão
impugnada contraria a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e de outras turmas recursais, que entendem que o Memorando-Cir-
cular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, não configura
causa interruptiva da prescrição. Alega, ainda, que a prescrição contra

a Fazenda Pública somente pode ser interrompida uma única vez e
que as parcelas supostamente devidas já estariam prescritas, tendo em
vista que a prescrição é contada pela metade após a ocorrência de
qualquer ato de interrupção. Cita como paradigmas os recursos n.
003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-25.2011.4.03.6301, provenien-
tes das 2ª e 5ª Turmas Recursais de São Paulo, respectivamente.
Colaciona, ainda, ementas relativas a julgados oriundos do Superior
Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem. 2. Sem razão
a autarquia previdenciária. A questão em discussão foi recentemente
examinada por este Colegiado, sendo objeto do Pedilef 0012958-
85.2008.4.03.6315, julgado em 14-2-2014, de minha relatoria. Esta
Turma firmou o entendimento de que o Memorando-Circular Con-
junto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa inter-
ruptiva da prescrição. Na oportunidade, decidiu-se que (i) a publi-
cação do mencionado ato administrativo que reconheceu o direito dos
segurados à revisão pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a
renúncia aos prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr
integralmente a partir de sua publicação, não pela metade; e (ii) para
pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de
5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado,
não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão
à data de concessão do benefício revisando. 4. Julgamento de acordo
com o art. 46 da Lei 9.099/95 5. Pedido de uniformização conhecido
e desprovido. 6. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII,
a), do RITNU, servindo como representativo de controvérsia."
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento desta TNU, incide o óbice da Questão de Ordem
13/TNU, segundo a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando
a Jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0506642-95.2008.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EMÍLIA AMÉRICO LOPES
PROC./ADV.: ALEXANDRINA FARIAS OAB: PE-13834

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que reconheceu que não transcorrera o prazo
decadencial para revisão do benefício.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507160-93.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ELIAS FACUNDO DA SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento de todos
os requisitos necessários para a concessão do benefício requerido.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0510642-49.2014.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA DOS ANJOS SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
PROC./ADV.: CATARINE DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-
28581
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora.
É o relatório.
O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento de todos
os requisitos necessários para a concessão do benefício requerido.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510114-46.2013.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CLEMENTINO GOUVEIA NETO
PROC./ADV.: DINARTE PAULINO DE ARAÚJO SEGUNDO
OAB: PB-14 750

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu o reconhecimento de atividade
em condições especiais.
É o relatório.
Observo que as razões trazidas no agravo não combateram espe-
cificamente todos fundamentos ofertados na decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização, porquanto deixou sem confronto a apli-
cação da QO 18/TNU
Incide, por analogia, a Questão de Ordem 18/TNU, que dispõe: "É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles".
No mesmo sentido, cabe aplicar, por analogia, os enunciados 182/STJ
e 283/STF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503270-89.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: DIVA VERUSHKA ALVES PINHEIRO OAB: CE-
12869

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que concedeu o pleito de recebimento de be-
nefício assistencial.
Decido.
O aresto proferido assim consignou "Importante ter sempre em mente
que a patologia enfrentada pela autora, além de debilitar-lhe a saúde,
decerto redunda no seu estigma social. As barreiras enfrentadas pela
mulher, de baixa escolaridade, com idade avançada para o ingresso no
mercado de trabalho, são potencializadas pela doença. Pensar di-
ferente, significa desconsiderar o contexto social em que vivemos e as
dificuldades a ele inerentes. Ainda mais considerando que profissão
da autora seja costureira. Pois, não se cogita da rentabilidade de uma
costureira que não trabalhe com encomendas"
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO:0001243-83.2012.4.01.3818
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
SUSCITANTE:SOLANGE MARIA ORSOLIN
PROC./ADV.:ROCHELE M. R. LOCATELLI
OAB:RS-75998
PROC./ADV.:GRACIELA EVA MAIA
OAB:MG-131275
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO:0000213-13.2012.4.01.3818
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
SUSCITANTE:LUIZA TEREZINHA TOLEDO DOS SANTOS
PROC./ADV.:ROCHELE M. R. LOCATELLI.
OAB:DF-24444
PROC./ADV.:GRACIELA EVA MAIA
OAB:MG-131275
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO:0000450-47.2012.4.01.3818
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
SUSCITANTE:JUDITH CORDEIRO ARAUJO
PROC./ADV.:ROCHELE M. R. LOCATELLI.
OAB:DF-24444
PROC./ADV.:GRACIELA EVA MAIA
OAB:MG-131275
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
P R O C E S S O : 0 0 0 2 0 3 8 - 2 9 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 8 1 7
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
SUSCITANTE:NILCE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.:ROCHELE M. R. LOCATELLI
OAB:RS-75998
PROC./ADV.:GRACIELA EVA MAIA
OAB:MG-131275
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO:0001878-71.2010.4.01.3806
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
SUSCITANTE:MADALENA PEREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.:ROCHELE M. R. LOCATELLI
OAB:RS-75998
PROC./ADV.:GRACIELA EVA MAIA
OAB:MG-131275
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO:2010.38.06.700239-8
ORIGEM:MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
SUSCITANTE:CONCEIÇÃO RABELO PEREZ
PROC./ADV.:ROCHELE M. R. LOCATELLI
OAB:RS-75998
PROC./ADV.:GRACIELA EVA MAIA
OAB:MG-131275
S U S C I TA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÕES

PROCESSO:5037494-88.2012.4.04.7000
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A):REJANE MARIA KLOSS
PROC./ADV.:ARNALDO A. CORAÇÃO
OAB:PR-24751

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Destaco que o REsp 1.002.665/RS, da relatoria do Ministro Benedito
Gonçalves, à sua vez, teve seu julgamento sobrestado em 24/03/2011
uma vez que a tese jurídica estaria sendo discutida no REsp n
1.227.133/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, tam-
bém submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.543-C do CPC e
Resolução n.8 /STJ), que já foi julgado.
Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos recursos
sobrestados por força de repercussão geral, dos representativos da
controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino que, neste caso específico,
dadas as peculiaridades acima ressaltadas, observe-se o entendimento
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no REsp n.
1.227.133/RS, com os complementos e esclarecimentos constantes do
REsp n. 1.089.720, após o trânsito em julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União, seção 1,
página 314, no dia 13/12/2012 com incorreção no original.
P R O C E S S O : 5 0 1 4 1 4 5 - 7 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A):RONI ANTONIO DA ROCHA
PROC./ADV.:NEUSA DE OLIVEIRA OAB:SC-12 148
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem julgou procedente o pedido inicial de declaração
de inexigibilidade da incidência do imposto sobre os juros moratórios
sobre verbas trabalhistas.
Foram interpostos embargos de declaração, sendo aos mesmos negado
provimento.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, em regra, incide imposto de
renda sobre juros de mora, salvo quando decorrerem de verbas tra-
balhistas de natureza indenizatória recebidas no contexto da des-
pedida/rescisão do contrato de trabalho, fixadas em decisão judicial.
Aduz que, se é que de fato ocorreu, a extinção do contrato de trabalho
não teve nenhum efeito sobre os juros de mora pagos na reclamatória
que ora se discute a incidência ou não do imposto de renda, ine-
xistindo substancialmente a situação ensejadora da isenção.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento inicialmente,
através do REsp 1.227.133/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros
moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em
decisão judicial.
Posteriormente, o REsp 1.089.720/RS, esclarecendo o julgado an-
terior, entendeu que, regra geral, incide imposto de renda sobre os
juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei
4.506/64, inclusive em reclamatórias trabalhistas. Na ocasião, de-
cidiu-se que há apenas duas exceções: a) quando se tratar de verbas
rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação
trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal
isenta ou não tributada; e b) quando a verba principal (fora do con-
texto da perda do emprego) for isenta ou não tributada, situação na
qual o acessório segue o principal.
No caso dos autos, verifica-se do acórdão que foi recolhido imposto
de renda sobre valores pagos à parte autora na reclamação trabalhista,
derivada de rescisão do contrato de trabalho, conforme o trecho da
decisão abaixo transcrita:
"Ocorre que, no caso concreto, a verba recebida já está no contexto
da rescisão do contrato de trabalho, atendendo, portanto, à decisão do
Superior Tribunal de Justiça referida inicialmente, razão pela qual não
vejo motivos para se reconhecer a inconstitucionalidade dos dis-
positivos acima, tendo em vista o resultado final do provimento
judicial não será alterado, mesmo porque alcança os objetivos da
parte-autora e atende à tese jurídica defendida pela Fazenda Nacional
em seu pedido de uniformização."
Dessa forma, entendo que é aplicável a exceção prevista na alínea "a"
acima, tendo em vista tratar-se de verbas indenizatórias provenientes
de rescisão contratual, hipótese esta que enseja a não incidência do
referido tributo.
Incide, portanto, a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de agosto de 2015.

MINISTRO JORGE MUSSI
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517814-30.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANDERSON AYRES BELLO DE ALBUQUER-
QUE
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional em que se discute a legalidade da Portaria do
Ministério da Fazenda nº 156/99.
É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003618-84.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MAURÍCIO SILVEIRA
PROC./ADV.: ODACIR SECCHI OAB: RS-33 712
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de Outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001215-27.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HUMBERTO LUIZ FLORES
PROC./ADV.: RAFAELA PINHEIRO SILVA OAB: SC-27 479
LITISCONSORTE : FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002113-79.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): DIDIEL FERREIRA BORGES
PROC./ADV.: ROBERT PONTEDURA OAB: PR 20.530

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão, o qual ora recebo como agravo,
interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização
nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal de origem que acolheu o pedido inicial
de restituição dos valores referentes ao Imposto de Renda incidente
sobre o montante recebido de entidade de previdência privada, a título
de complementação de aposentadoria.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual é necessária a adoção do ajuste
anual do IR para fins de apuração de eventual montante a ser res-
tituído.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a questão versada nos presentes autos, qual seja, a
incidência do imposto de renda sobre o valor da complementação de
aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a re-
colhimentos para entidade de previdência privada ocorridos entre
1989 e 1995, foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial n. 1.012.903/RJ, afeto à Primeira Seção daquela
Corte como representativo da controvérsia, conforme ementa do jul-
gado:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de
que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é
indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da com-
plementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições cor-
respondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada
ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF,
DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp
500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).
2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é cal-
culada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a
saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a
dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989
e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novem-
bro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR
de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de
janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08."
(REsp n. 1.012.903/RJ, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, Dje de 13.10.2008.)
Verifico, ademais, que a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do incidente de uniformização de jurisprudência n.
2006.83.00.51.5712-4, também se manifestou sobre a matéria, ver-
bis:
"Em data recente (08 de outubro do ano em curso), foi veiculada a
seguinte notícia no sítio do Superior Tribunal de Justiça na internet:
"A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou, nesta
quarta-feira (8), o primeiro recurso repetitivo encaminhado ao co-
legiado1 e definiu: é indevida a cobrança de Imposto de Renda sobre
valores de complementação de aposentadoria e de resgate de con-
tribuição correspondente para entidade de previdência privada. A
União/Fazenda Nacional deverá devolver aos aposentados o que foi
recolhido indevidamente a título de Imposto de Renda, com correção
monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Orien-
tação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado
pelo Conselho da Justiça Federal (CJF) em 2007".
Penso, com arrimo no artigo 8º, inciso X, do Regimento desta Turma,
possa, diante da jurisprudência dominante no STJ, dar provimento ao
recurso. Desse modo, conheço do presente Pedido de Uniformização
para lhe dar provimento, de maneira a reconhecer o direito do autor
à não incidência do Imposto de Renda sobre o benefício de apo-
sentadoria suplementar, até o limite do que recolheu durante a vi-
gência da Lei nº 7713/88, ou seja, entre 01/01/1989 e a data da
aposentadoria (ocorrida em 01/04/1991), bem como condeno a ré à
restituição dos valores indevidamente cobrados a este título sobre a
aposentadoria suplementar mencionada, desde 01.01.1996, respeitada
a prescrição (quanto a esta, aplica-se aqui o entendimento que pre-
valeceu no STJ no AgRg no REsp 929887/SP, rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.11.2007, DJ 29.11.2007,
p.230).
Dadas as dificuldades para se proceder à execução do julgado, es-
clareço que, inicialmente, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido
pelo autor entre as datas mencionadas (01/01/1989 e 01/04/1991). Na
seqüência, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido pelo autor sobre
a sua complementação de aposentadoria após 01/01/1996 (ou seja,
após a vigência da Lei nº 9.250/95). A partir de tais valores se deverá
operar da seguinte forma:
a) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for superior ao
recolhido após 01/01/1996, deverá ser restituído ao autor o montante
recolhido após esta última data (respeitada a prescrição qüinqüenal) e
deverá a complementação da aposentadoria permanecer não sujeita à
incidência do imposto até que a soma da restituição e da "não in-
cidência" alcancem o total recolhido entre 01/01/1989 e
01/04/1991;
b) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for inferior ao
recolhido após 01/01/1996, somente haverá restituição (respeitada a
prescrição qüinqüenal) do 'quantum' correspondente ao que se re-
colheu no primeiro período mencionado, sem direito à não incidência
(uma vez que tal representaria 'bis in idem')."
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010526-81.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BENEDITO JERONIMO
PROC./ADV.: ROBERT PONTEDURA OAB: PR 20.530
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão, o qual ora recebo como agravo,
interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização
nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal de origem que acolheu o pedido inicial
de restituição dos valores referentes ao Imposto de Renda incidente
sobre o montante recebido de entidade de previdência privada, a título
de complementação de aposentadoria.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual é necessária a adoção do ajuste
anual do IR para fins de apuração de eventual montante a ser res-
tituído.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a questão versada nos presentes autos, qual seja, a
incidência do imposto de renda sobre o valor da complementação de
aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a re-
colhimentos para entidade de previdência privada ocorridos entre
1989 e 1995, foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial n. 1.012.903/RJ, afeto à Primeira Seção daquela
Corte como representativo da controvérsia, conforme ementa do jul-
gado:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de
que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é
indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da com-
plementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições cor-
respondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada
ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF,
DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp
500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).
2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é cal-
culada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a
saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a
dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989
e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novem-
bro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR
de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de
janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08."
(REsp n. 1.012.903/RJ, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, Dje de 13.10.2008.)
Verifico, ademais, que a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do incidente de uniformização de jurisprudência n.
2006.83.00.51.5712-4, também se manifestou sobre a matéria, ver-
bis:
"Em data recente (08 de outubro do ano em curso), foi veiculada a
seguinte notícia no sítio do Superior Tribunal de Justiça na internet:
"A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou, nesta
quarta-feira (8), o primeiro recurso repetitivo encaminhado ao co-
legiado1 e definiu: é indevida a cobrança de Imposto de Renda sobre
valores de complementação de aposentadoria e de resgate de con-
tribuição correspondente para entidade de previdência privada. A
União/Fazenda Nacional deverá devolver aos aposentados o que foi
recolhido indevidamente a título de Imposto de Renda, com correção
monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Orien-
tação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado
pelo Conselho da Justiça Federal (CJF) em 2007".
Penso, com arrimo no artigo 8º, inciso X, do Regimento desta Turma,
possa, diante da jurisprudência dominante no STJ, dar provimento ao
recurso. Desse modo, conheço do presente Pedido de Uniformização
para lhe dar provimento, de maneira a reconhecer o direito do autor à
não incidência do Imposto de Renda sobre o benefício de aposentadoria
suplementar, até o limite do que recolheu durante a vigência da Lei nº
7713/88, ou seja, entre 01/01/1989 e a data da aposentadoria (ocorrida
em 01/04/1991), bem como condeno a ré à restituição dos valores
indevidamente cobrados a este título sobre a aposentadoria suplementar
mencionada, desde 01.01.1996, respeitada a prescrição (quanto a esta,
aplica-se aqui o entendimento que prevaleceu no STJ no AgRg no REsp
929887/SP, rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13.11.2007, DJ 29.11.2007, p.230).

Dadas as dificuldades para se proceder à execução do julgado, es-
clareço que, inicialmente, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido
pelo autor entre as datas mencionadas (01/01/1989 e 01/04/1991). Na
seqüência, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido pelo autor sobre
a sua complementação de aposentadoria após 01/01/1996 (ou seja,
após a vigência da Lei nº 9.250/95). A partir de tais valores se deverá
operar da seguinte forma:
a) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for superior ao
recolhido após 01/01/1996, deverá ser restituído ao autor o montante
recolhido após esta última data (respeitada a prescrição qüinqüenal) e
deverá a complementação da aposentadoria permanecer não sujeita à
incidência do imposto até que a soma da restituição e da "não in-
cidência" alcancem o total recolhido entre 01/01/1989 e
01/04/1991;
b) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for inferior ao
recolhido após 01/01/1996, somente haverá restituição (respeitada a
prescrição qüinqüenal) do 'quantum' correspondente ao que se re-
colheu no primeiro período mencionado, sem direito à não incidência
(uma vez que tal representaria 'bis in idem')."
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010525-96.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VILSON PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ROBERT PONTEDURA OAB: PR 20.530
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão, o qual ora recebo como agravo,
interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização
nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal de origem que acolheu o pedido inicial
de restituição dos valores referentes ao Imposto de Renda incidente
sobre o montante recebido de entidade de previdência privada, a título
de complementação de aposentadoria.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual é necessária a adoção do ajuste
anual do IR para fins de apuração de eventual montante a ser res-
tituído.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a questão versada nos presentes autos, qual seja, a
incidência do imposto de renda sobre o valor da complementação de
aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a re-
colhimentos para entidade de previdência privada ocorridos entre
1989 e 1995, foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial n. 1.012.903/RJ, afeto à Primeira Seção daquela
Corte como representativo da controvérsia, conforme ementa do jul-
gado:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de
que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é
indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da com-
plementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições cor-
respondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada
ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF,
DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp
500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).
2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é cal-
culada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a
saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a
dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989
e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novem-
bro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR
de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de
janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08."
(REsp n. 1.012.903/RJ, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, Dje de 13.10.2008.)
Verifico, ademais, que a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do incidente de uniformização de jurisprudência n.
2006.83.00.51.5712-4, também se manifestou sobre a matéria, ver-
bis:
"Em data recente (08 de outubro do ano em curso), foi veiculada a
seguinte notícia no sítio do Superior Tribunal de Justiça na internet:
"A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou, nesta
quarta-feira (8), o primeiro recurso repetitivo encaminhado ao co-
legiado1 e definiu: é indevida a cobrança de Imposto de Renda sobre
valores de complementação de aposentadoria e de resgate de con-
tribuição correspondente para entidade de previdência privada. A
União/Fazenda Nacional deverá devolver aos aposentados o que foi
recolhido indevidamente a título de Imposto de Renda, com correção

monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Orien-
tação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado
pelo Conselho da Justiça Federal (CJF) em 2007".
Penso, com arrimo no artigo 8º, inciso X, do Regimento desta Turma,
possa, diante da jurisprudência dominante no STJ, dar provimento ao
recurso. Desse modo, conheço do presente Pedido de Uniformização
para lhe dar provimento, de maneira a reconhecer o direito do autor
à não incidência do Imposto de Renda sobre o benefício de apo-
sentadoria suplementar, até o limite do que recolheu durante a vi-
gência da Lei nº 7713/88, ou seja, entre 01/01/1989 e a data da
aposentadoria (ocorrida em 01/04/1991), bem como condeno a ré à
restituição dos valores indevidamente cobrados a este título sobre a
aposentadoria suplementar mencionada, desde 01.01.1996, respeitada
a prescrição (quanto a esta, aplica-se aqui o entendimento que pre-
valeceu no STJ no AgRg no REsp 929887/SP, rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.11.2007, DJ 29.11.2007,
p.230).
Dadas as dificuldades para se proceder à execução do julgado, es-
clareço que, inicialmente, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido
pelo autor entre as datas mencionadas (01/01/1989 e 01/04/1991). Na
seqüência, deverá ser apurado o 'quantum' recolhido pelo autor sobre
a sua complementação de aposentadoria após 01/01/1996 (ou seja,
após a vigência da Lei nº 9.250/95). A partir de tais valores se deverá
operar da seguinte forma:
a) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for superior ao
recolhido após 01/01/1996, deverá ser restituído ao autor o montante
recolhido após esta última data (respeitada a prescrição qüinqüenal) e
deverá a complementação da aposentadoria permanecer não sujeita à
incidência do imposto até que a soma da restituição e da "não in-
cidência" alcancem o total recolhido entre 01/01/1989 e
01/04/1991;
b) se o valor recolhido entre 01/01/1989 e 01/04/1991 for inferior ao
recolhido após 01/01/1996, somente haverá restituição (respeitada a
prescrição qüinqüenal) do 'quantum' correspondente ao que se re-
colheu no primeiro período mencionado, sem direito à não incidência
(uma vez que tal representaria 'bis in idem')."
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5007491-37.2014.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DELMAR MOURA MARQUES
PROC./ADV.: PEDRO INÁCIO VON AMELN FERREIRA E SIL-
VA
OAB: RS-69 018
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de dois agravos. O primeiro interposto contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
O segundo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerida, em que se
discute a incidência de imposto de renda sobre juros de mora.
É o relatório.
Quanto ao recurso da parte requerente, verifico que a matéria se
encontra sob análise no Pretório Excelso, por meio do RE 870947/SE
(tema 810), o qual teve repercussão geral reconhecida pela Corte
Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Em relação ao recurso da parte requerida, verifico que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no
RE 855091/RS, com relatoria do Em. Ministro Dias Toffoli, em sede
de repercussão geral. Confira-se:
"EMENTA TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA
PESSOA FÍSICA. JUROS DE MORA. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº
7.713/1988 E ART. 43, INCISO II, § 1º, DO CTN. ANTERIOR
NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO
EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
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Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003207-57.2011.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: ALCIDES ALVES VIEIRA
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA OAB: TO-4291
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001411-94.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: EDISON SEVERINO DE CARVALHO
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA OAB: TO-4291
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001411-94.2012.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: EDISON SEVERINO DE CARVALHO
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA OAB: TO-4291
REQUERIDO (A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública).
É o relatório.
Verifico que a matéria se encontra sob análise no Pretório Excelso,
por meio do RE 870947/SE (tema 810), o qual teve repercussão geral
reconhecida pela Corte Suprema:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECI-
DA.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0007583-02.2013.4.01.3400
ORIGEM:DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE:VANDEIR MELCHIOR ALVES
PROC./ADV.:MAURO LEMOS DA SILVA
OAB:DF-27446
REQUERIDO(A):FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de uniformização inadmitido pelo
Presidente da Turma Recursal.
A parte autora interpôs agravo para a própria Turma. Entretanto, os
autos foram remetidos para a Turma Nacional de Uniformização.
Desse modo, determino a remessa dos autos à Presidência da Turma
de origem para o prosseguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0057288-66.2013.4.01.3400
ORIGEM:DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A):SHIRLEY CASTRO LEAL
PROC./ADV.:MARCELO ANDRADE CHAVES
OAB:DF-34880

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional.
A Turma de origem julgou procedente o pedido inicial de inexi-
gibilidade da incidência do imposto sobre os valores recebidos em
decorrência de contrato com as Nações Unidas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ.
É o relatório.
Não prospera a irresignação.
A matéria já está pacificada no STJ:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOS-
TO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR
TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATA-
DOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO
ÂMBITO DO PNUD/ONU.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a
relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento
majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os
rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações
Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito
do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD. No
referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere
o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Na-
ções Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional
de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao
abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido
pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu
os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e
Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50,
não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos
que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência
técnica", no que se refere a essas atividades específicas.

2. Considerando a função precípua do STJ - de uniformização da
interpretação da legislação federal infraconstitucional -, e com a res-
salva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a
orientação firmada pela Primeira Seção.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.
(REsp n. 1306393/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Pri-
meira Seção, julgado em 24.10.2012, DJe 07.11.2012.)
Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU "Não se conhece de
incidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de novembro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501546-62.2014.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS NUNES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
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atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido.
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508146-35.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): HELENA MARIA DE JESUS
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que

os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido.
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514947-64.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EDUARDO LUIZ DE ARAUJO BARROS
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-

CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido.
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521484-76.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SOLANGE MARIA COUTINHO VANDERLEI
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
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Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido.
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510084-65.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLÁUDIO ANTÔNIO MARTINS MAGA-
LHÃES
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304
PROC./ADV.: VICTOR YURI BREDERODES DA ROCHA OAB:
PE-33662

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas

recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido.
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502062-12.2014.4.05.8302
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO SERGIO BARBOSA DE SOUZA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que reconheceu a ilegalidade da Portaria/MF n.
156/99
É o relatório.
Observo que as razões trazidas no agravo não combateram espe-
cificamente os fundamentos ofertados na decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização - deficiência na comprovação da dis-
sonância interpretativa.
Incide, por analogia, a Questão de Ordem 18/TNU, que dispõe: "É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles".
No mesmo sentido, cabe aplicar, por analogia, os enunciados 182/STJ
e 283/STF.
Ademais, a pretensão de alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, as Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500761-06.2014.4.05.8504
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PAULO DOS SANTOS
PROC./ADV.: RAFAEL COSTA FORTES OAB: SE-5556

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que afastou a incidência de contribuição pre-
videnciária sobre a GACEN.
Decido.
A tese recursal específica não foi apreciada. A Turma Recursal não
analisou eventual fracionamento da GACEN.
Aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da TNU, segundo a
qual "Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o
deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases an-
teriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente
a Turma Recursal no acórdão recorrido."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5026288-43.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSANE APARECIDA LUSTOSA MENDES
PROC./ADV.: THIAGO RAMOS KUSTER
OAB: PR-42337
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente.
É o relatório.
No caso dos autos, não cuidou o requerente de combater o fun-
damento central da decisão que inadmitiu o incidente, qual seja, falta
de prequestionamento.
Incide, por analogia, a Questão de Ordem 18/TNU, que dispõe: "É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles".
Ademais, o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões
No mesmo sentido, cabe aplicar, por analogia, os enunciados 182/STJ
e 283/STF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5015134-17.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JAIR ANDRIOLI
PROC./ADV.: DAIANE FRAGA DE MATTOS OAB: RS-65321
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que reconheceu a prescrição em ação de cunho
tributário
É o relatório.
Observo que as razões trazidas no agravo não combateram espe-
cificamente os fundamentos ofertados na decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização.
Incide, por analogia, a Questão de Ordem 18/TNU, que dispõe: "É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles".
No mesmo sentido, cabe aplicar, por analogia, os enunciados 182/STJ
e 283/STF.
Ademais, a pretensão de alterar tal entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, as Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato")
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009672-18.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ FRANCISCO GUIMARÃES
PROC./ADV.: ANTONIO SAURA SILVA
OAB: PR-40 962
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que negou a condenação em honorários da
União.
Decido.
O entendimento mais atual da TNU é no sentido de não se admitir
incidente quando o objeto se destinar ao exame de questão pro-
cessual, conforme exposto por meio do PEDILEF
00080456820094036301:
"EMENTA/VOTO - PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO.
NÃO CONHECIMENTO. 1. Pretende o autor a anulação da sentença,
mantida pelo acórdão, ao fundamento de que não teve oportunidade
de se manifestar sobre o laudo pericial, o que caracteriza cerceamento
de defesa. 2. Considero que este incidente não merece conhecimento,
eis que a matéria nele versada é eminentemente processual, encon-
trando obstáculo no art. 14 da Lei n.º 9.099/95 para seu julgamento.
Sob outra ótica, já que cerceamento de defesa é tema que possui
envergadura constitucional, lembro que o tema desafia a interposição
de recurso extraordinário, cujo prazo já se esgotou há muito. 3.
Sugiro ao em. Presidente desta Turma que imprima, ao resultado
deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º letra "a" do Re-
gimento desta Turma, devolvendo às Turmas de origem todos os
outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a fim de que
mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida às pre-
missas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento consolidado
nesta Corte. 4. Incidente não conhecido."
De igual modo, importa consignar a incidência da Súmula nº 43 da
TNU: "Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual."
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0531318-79.2009.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSÉ AMARO PAZ
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada

pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido (PEDILEF 05318667020104058300,
Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, DOU 16.05.2014)
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524130-98.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EDIVALDO GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor

dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido (PEDILEF 05318667020104058300,
Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, DOU 16.05.2014)
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509984-13.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JERUSA BARRETO DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
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sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido (PEDILEF 05318667020104058300,
Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, DOU 16.05.2014)
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0511570-85.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSIAS SABINO DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:

Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido (PEDILEF 05318667020104058300,
Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, DOU 16.05.2014)
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0519121-19.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÃO BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido (PEDILEF 05318667020104058300,
Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, DOU 16.05.2014)
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
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cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521552-26.2014.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALBERTO MELO DE ALENCAR
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão que decidiu acerca do
critério de apuração de indébito tributário.
É o relatório.
O aresto recorrido perfilha o entendimento desta TNU sobre a matéria
em discussão:
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVA-
DA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: "Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado" (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em

sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual
"não cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.". 5.
Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido (PEDILEF 05318667020104058300,
Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, DOU 16.05.2014)
Desta forma, estando o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508586-22.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LILIAN REZENDE DE LUCENA MARINHO
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.
A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508867-75.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO XAVIER
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.
A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508814-94.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUCIANA LEITE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.

A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0515790-20.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANA TEREZA SALES DE SOUZA LIMA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.
A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0512852-52.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LEILA MARIA ARAÚJO VIDAL
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.
A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514432-20.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANDREA LUCIA GONDIM DE MELO
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.
A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
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Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509654-07.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ARLETE MARIA RODRIGUES LOPES
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.
A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509727-76.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSINETE CORDEIRO DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.
A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510266-42.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA CONSUÊLO MOREIRA CAVALCANTE
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.
A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510699-46.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARCIA MEYRE GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.
A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509733-83.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: LUANA CRISTINA LINS DE MEDEIROS
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.
A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0508900-65.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA NAZARÉ BATISTA
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra inadmissão de incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão que entendeu pela incidência de imposto de
renda sobre o Adicional de Plantão Hospitalar APH.
A requerente sustenta que não deve incidir a exação, ante seu caráter
indenizatório.
Decido.
Os paradigmas trazidos não cuidam do referido adicional, o que
afasta a dissonância jurisprudencial.
Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0514813-28.2014.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOÃO BOSCO AMARAL DE CASTRO
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo contra inadmissão de incidente de uniformização
nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão que reconheceu a legalidade de incidência de imposto de
renda sobre resgate de complementação de aposentadoria.
Decido.
O aresto proferido na origem trouxe o entendimento esposado por
esta TNU e o STJ: Dá-se isenção, conforme art. 6º, VII, "b" da Lei nº
7.713/88, quanto aos benefícios recebidos de entidades de previdência
privada relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo
ônus tenha sido do participante (durante o período de janeiro de 88 a
dezembro de 1995), desde que os rendimento e ganhos de capital
produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na
fonte. A matéria está assentada: "Ademais, no julgamento do Recurso
Especial 1.012.903/RJ pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C
do CPC), da lavra da Ministro Teori Albino Zavascki, a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que,
por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, "b", da Lei 7.713/88,
na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida
a cobrança de Imposto de Renda sobre o valor da complementação de
aposentadoria e sobre o do resgate de contribuições correspondentes a
recolhimentos para entidade de previdência privada, ocorridos no
período de 1º.1.1989 a 31.12.1995" (STJ, 2ª. T., AgRg nos EDcl no
AREsp 203640/CE, rel. Min. Herman Benjamin, DJe 27/11/2014)".
Após, trouxe elemento diferenciador para negar a pretensão da parte
autora. Fixou que "o resgate de valores fora da hipótese acima é
normalmente tributável" e que "não se trata de resgate de valores nos
quais reconhecido o direito à isenção".
A pretensão de alterar tal entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as
Súmulas 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato")
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de outubro de 2015.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009473-91.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: AUGUSTO CESAR QUINTANA
PROC./ADV.: ISADORA COSTA MORAES OAB: RS-43166
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão que rejeitou o pedido inicial de ine-
xigibilidade da cobrança do Imposto de Renda incidente sobre verbas
auferidas por ocasião da adesão do autor ao plano de repactuação
promovido pela entidade de previdência privada à qual é vinculado.
É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0003761-84.2009.4.03.6311, firmou o entendimento no sentido de
que:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO
DE RENDA. INCENTIVO À ADESÃO AO PROCESSO DE RE-
PACTUAÇÃO DO REGULAMENTO DE PLANO DE BENEFÍ-
CIOS DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. VALOR MO-
NETÁRIO. INCIDÊNCIA DE IRPF. INCIDENTE PROVIDO. 1. A
União Federal interpôs pedido de uniformização de jurisprudência em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de
São Paulo, sob o fundamento de que a decisão impugnada está em
desacordo com entendimento do STJ (REsp 908914 / MG, Resp
960029 / SC, REsp 957.350/CE) ao reconhecer a não incidência do
Imposto de Renda sobre os valores recebidos em virtude da adesão à
repactuação do plano de previdência complementar da Fundação Pe-
trobras de Seguridade Social - PETROS. 2. O STJ já firmou en-
tendimento reconhecendo o caráter remuneratório da verba "valor
monetário - repactuação" (REsp 1173279/AM, Rel. Ministro MAU-
RO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/05/2012, DJe 23/05/2012). 3. O tema em questão já foi pacificado
por esta Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
05036615120124058400, Relator Juiz Federal Adel Américo de Oli-
veira, DOU 20/09/2013), quando se reafirmou o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça de que incide imposto de renda sobre os
valores percebidos a título de "valor monetário" como incentivo à
migração para novo plano de benefícios de previdência privada. 4.
Incidente de Uniformização conhecido e provido para reformar o v.
acórdão, reconhecendo a incidência de IRPF sobre o valor recebido a
título de "valor monetário" referente à repactuação do plano de pre-
vidência complementar da Fundação Petrobras de Seguridade Social -
PETROS."

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2015

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 16, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a determinação contida no art. 11 da Resolução no 13, de 21/3/2006, e no
art. 6º da Resolução nº 14, de 21/3/2006, ambas do Conselho Nacional de Justiça, e o consoante do § 6º do art. 39 da Constituição Federal, resolve:

Publicar os valores dos subsídios dos magistrados, dos vencimentos dos cargos efetivos e da retribuição dos cargos em comissão e das funções comissionadas do Tribunal Superior do Trabalho, conforme os
Anexos I a III.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ANEXO I

TABELA DE SUBSÍDIO DE MAGISTRADOS
LEI Nº 13.091/2015

CARGO VALOR (R$)
Ministro do TST 32.074,85

ANEXO II

RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
LEI Nº 11.416/2006 (ANEXOS VI e VII)

CARGO VALOR INTEGRAL (R$) OPÇÃO PELO CARGO EFETIVO (R$)
CJ - 04 11 . 6 8 6 , 7 6 7.596,39
CJ - 03 10.352,52 6.729,14
CJ - 02 9.106,74 5.919,38
CJ - 01 7.945,86 5.164,81

RETRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS
LEI Nº 11.416/2006 (ANEXOS VIII), com a redação dada pela Lei nº 12.774/2012

CARGO VALOR DA FUNÇÃO COMISSIONADA (R$)
FC - 06 3.072,36
FC - 05 2.232,38
FC - 04 1.939,89
FC - 03 1.379,07
FC - 02 1.185,05
FC - 01 1.019,17

ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS

LEI No 12.774/2012 (ANEXO II)

CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO (R$) GAJ (R$) TOTAL (R$)
13 6.957,41 6.261,67 13.219,08

C 12 6.754,77 6.079,29 12.834,06
11 6.558,03 5.902,23 12.460,26
10 6.367,02 5.730,32 12.097,34
9 6.181,57 5.563,41 11 . 7 4 4 , 9 8

B 8 5.848,22 5.263,40 11 . 111 , 6 2
Analista 7 5.677,88 5 . 11 0 , 0 9 10.787,97

Judiciário 6 5.512,51 4.961,26 10.473,77
5 5.351,95 4.816,76 10.168,71
4 5.196,07 4.676,46 9.872,53

A 3 4.915,86 4.424,27 9.340,13
2 4.772,68 4.295,41 9.068,09
1 4.633,67 4.170,30 8.803,97
13 4.240,47 3.816,42 8.056,89

C 12 4 . 11 6 , 9 6 3.705,26 7.822,22
11 3.997,05 3.597,35 7.594,40
10 3.880,63 3.492,57 7.373,20
9 3.767,60 3.390,84 7.158,44

B 8 3.564,43 3.207,99 6.772,42
Técnico 7 3.460,61 3 . 11 4 , 5 5 6.575,16

Judiciário 6 3.359,82 3.023,84 6.383,66
5 3.261,96 2.935,76 6.197,72
4 3.166,95 2.850,26 6.017,21

A 3 2.996,17 2.696,55 5.692,72
2 2.908,90 2.618,01 5.526,91
1 2.824,17 2.541,75 5.365,92
13 2 . 5 11 , 3 7 2.260,23 4.771,60

C 12 2.403,23 2.162,91 4.566,14
11 2.299,74 2.069,77 4.369,51
10 2.200,71 1.980,64 4.181,35
9 2.105,94 1.895,35 4.001,29

B 8 1.992,37 1.793,13 3.785,50
Auxiliar 7 1.906,58 1.715,92 3.622,50

Judiciário 6 1.824,48 1.642,03 3.466,51
5 1.745,91 1.571,32 3.317,23
4 1.670,73 1.503,66 3.174,39

A 3 1.580,63 1.422,57 3.003,20
2 1.512,57 1.361,31 2.873,88
1 1.447,43 1.302,69 2.750,12

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO Nº 8, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, e considerando a determinação contida no § 6º do art. 39 da Constituição Federal,
bem como o disposto no art. 11 da Resolução nº 13, de 21/3/2006, do Conselho Nacional de Justiça, resolve:

Tornar públicos os valores dos subsídios dos magistrados, dos vencimentos dos cargos efetivos e da retribuição dos cargos em comissão e das funções comissionadas dos servidores da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus, conforme os Anexos I a IV.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
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ANEXO I

TABELA DE SUBSÍDIOS DE MAGISTRADOS
LEI Nº 13.091/2015

DISCRIMINAÇÃO SUBSÍDIO

JUIZ DE TRT 3 0 . 4 7 1 , 11

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO 28.947,55

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 27.500,17

ANEXO II

TABELA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO (CJ)
LEI Nº 11.416/2006 (ANEXOS III e VII)

CJ
VALOR INTEGRAL OPÇÃO PELO CARGO EFE-

TIVO

CJ-04 11 . 6 8 6 , 7 6 7.596,39

CJ-03 10.352,52 6.729,14

CJ-02 9.106,74 5.919,38

CJ-01 7.945,86 5.164,81

ANEXO III
TABELA DE RETRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS (FC)

LEI Nº 11.416/2006 (ANEXO VIII)

FUNÇÃO COMISSIONADA VA L O R

FC-06 3.072,36

FC-05 2.232,38

FC-04 1.939,89

FC-03 1.379,07

FC-02 1.185,05

FC-01 1.019,17

ANEXO IV
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS

LEI No 12.774/2012

CARREIRA CLASSE

PA D R Ã O

V E N C I M E N TO

BÁSICO

GAJ V E N C I M E N TO S

ANALISTA JUDICIÁRIO C-13 6.957,41 6.261,67 13.219,08

C-12 6.754,77 6.079,29 12.834,06

C - 11 6.558,03 5.902,23 12.460,26

B-10 6.367,02 5.730,32 12.097,34

B-09 6.181,57 5.563,41 11 . 7 4 4 , 9 8

B-08 5.848,22 5.263,40 11 . 111 , 6 2

B-07 5.677,88 5 . 11 0 , 0 9 10.787,97

B-06 5.512,51 4.961,26 10.473,77

A-05 5.351,95 4.816,76 10.168,71

A-04 5.196,07 4.676,46 9.872,53

A-03 4.915,86 4.424,27 9.340,13

A-02 4.772,68 4.295,41 9.068,09

A-01 4.633,67 4.170,30 8.803,97

TÉCNICO JUDICIÁRIO C-13 4.240,47 3.816,42 8.056,89

C-12 4 . 11 6 , 9 6 3.705,26 7.822,22

C - 11 3.997,05 3.597,35 7.594,40

B-10 3.880,63 3.492,57 7.373,20

B-09 3.767,60 3.390,84 7.158,44

B-08 3.564,43 3.207,99 6.772,42

B-07 3.460,61 3 . 11 4 , 5 5 6.575,16

B-06 3.359,82 3.023,84 6.383,66

A-05 3.261,96 2.935,76 6.197,72

A-04 3.166,95 2.850,26 6.017,21

A-03 2.996,17 2.696,55 5.692,72

A-02 2.908,90 2.618,01 5.526,91

A-01 2.824,17 2.541,75 5.365,92

AUXILIAR JUDICIÁRIO C-13 2 . 5 11 , 3 7 2.260,23 4.771,60

C-12 2.403,23 2.162,91 4.566,14

C - 11 2.299,74 2.069,77 4.369,51

B-10 2.200,71 1.980,64 4.181,35

B-09 2.105,94 1.895,35 4.001,29

B-08 1.992,37 1.793,13 3.785,50

B-07 1.906,58 1.715,92 3.622,50

B-06 1.824,48 1.642,03 3.466,51

A-05 1.745,91 1.571,32 3.317,23

A-04 1.670,73 1.503,66 3.174,39

A-03 1.580,63 1.422,57 3.003,20

A-02 1.512,57 1.361,31 2.873,88

A-01 1.447,43 1.302,69 2.750,12

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA
PA R A Í B A

DECISÃO Nº 142, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015

Estima A Receita e Fixa a Despesa do Con-
selho Regional de Enfermagem da Paraíba,
para o Exercício de 2016 e da outras pro-
videncias.

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado da Paraíba
- COREN-PB, no uso da competência consignada no inciso VI, do
art. 15, da Lei 5.905, de 12 de julho de 1973, e, tendo em vista o
Regimento da Autarquia, com fundamento no inciso XXXIV, letra "
b" do Art. 13 da Resolução COFEN - nº 242/2000, de 31 de agosto
de 2000, decide:

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

Artigo 1º - Fica aprovado o Orçamento Programa do CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA PARAIBA, para o
exercício Econômico-Financeiro de 2015, discriminados pelos anexos
integrantes desta Lei, que estima a Receita em R$ 6.194.111,00 (seis
milhões, cento e noventa e quatro mil, cento e onze reais) e fixa a
Despesa em igual Valor;

Artigo 2º - O Regional mediante Reformulação, promoverá a
disciplina de execução e distribuição das dotações no interesse da
Autarquia nos termos do Artigo 66, da Lei Federal nº 4.320/64.

Artigo 3º - A execução da despesa é consignada a existência
de recursos financeiros suficientes, cabendo ao Regional tomar as
medidas necessárias, para ajustar o fluxo dos dispêndios aos dos
ingressos.

Artigo 4º - Para Execução do Orçamento de que trata a
Decisão, fica o Conselho Regional de Enfermagem autorizado a: I -
Abrir Créditos Suplementares (Reformulação de Dotações), mediante
a utilização dos recursos adiante indicados, até o limite correspon-
dente a 100,00% do total da Despesa Fixada nesta Decisão.

Artigo 5º Esta Decisão vigorará durante o exercício de 2016,
a partir de 1º de janeiro de 2016, revogadas as disposições em con-
trário.

RONALDO MIGUEL BESERRA.
Presidente do Conselho

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO CEARÁ

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Institui as Comissões Técnicas do Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Es-
tado do Ceará - CRMV-CE, estabelece suas
atribuições e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária
do Estado do Ceará - CRMV-CE, no uso das suas atribuições con-
feridas pela Lei Federal nº 5.517 de 1968 e pela Resolução-CFMV
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591, de 26 de junho de 1992, e de acordo com as terminações da
Plenária realizada em 21/08/2015;

Considerando a necessidade de manter um assessoramento
contínuo nas diversas áreas de conhecimento e atuação do Médico
Veterinário e do Zootecnista;

Considerando o aumento do número de cursos de graduação
em Medicina Veterinária e Zootecnia no Estado do Ceará;

Considerando a necessidade de atendermos as constantes so-
licitações de avaliações técnicas e emissão de pareceres para em-
basamento de processos judiciais;

Considerando que as comissões técnicas devem funcionar
como elementos de ligação direta entre o CRMV-CE e os Médicos
Veterinários e Zootecnistas, resolve:

Art. 1º Instituir a criação das Comissões:
a) As Comissões Assessoras serão criadas com o objetivo de

promover o assessoramento técnico do CRMV-CE, nas respectivas
especialidades, podendo para tanto, informar e apresentar problemas,
encaminhar propostas e medidas que venham contribuir para solução
dos mesmos, em prol dos interesses da sociedade, dos profissionais e
empresas do ramo da Medicina Veterinária e Zootecnia;

b) O objetivo destes órgãos será proceder à análise e o
encaminhamento de pareceres conclusivos pertinentes às demandas
relativas à atividade profissional específica;

c) Poderão ser criadas várias Comissões Assessoras com
vistas a atender as demandas técnico-administrativas e funcionais do
CRMV-CE Art. 2º As Comissões Técnicas terão participação decisiva
no Programa de Educação Continuada do CRMV-CE, com atuação
que vai desde a escolha de temas, conteúdos, carga horária, até a
indicação de instrutores, palestrantes ou conferencistas;

a) Os componentes das Comissões Técnicas do CRMV-CE
serão nomeados pela Presidência, com a finalidade de executar ati-
vidades específicas vinculadas aos objetivos da Autarquia, no cum-
primento de sua competência legal para fiscalizar o exercício pro-
fissional.

b) As Comissões Técnicas serão criadas por indicação do
Plenário, iniciativa da Presidência ou por solicitação das Comissões
Técnicas e estarão subordinados à Diretoria Executiva do CRMV-
CE;

c) As Comissões Técnicas serão constituídas por, no mínimo,
cinco profissionais com reconhecida experiência na área da sua res-
pectiva comissão;

d) As Comissões Técnicas serão constituídas à luz da com-
plexidade da temática e/ou matéria a ser analisada, podendo atender
critérios interdisciplinares ou mesmo interprofissionais;

e) As Comissões Técnicas poderão ser extintas, automati-
camente, tão logo sejam concluídas as atividades para os quais foram
instituídas, ou a critério da Presidência do CRMV-CE, quando apli-
cável.

Art. 3º A Presidência do CRMV-CE supervisionará os tra-
balhos das Comissões Técnicas, sendo de sua competência neste
sentido:

a) Proceder ao levantamento e ao estudo prévio dos assuntos
que demandem análise e manifestação;

b) Relatar ao Plenário o desempenho dos trabalhos;
c) Disponibilizar apoio logístico para o satisfatório desem-

penho e cumprimento de suas finalidades;
d) Distribuir as matérias para apreciação e fixar prazos para

a conclusão dos trabalhos;
e) Substituir os membros destes órgãos que, por qualquer

motivo, estiver impossibilitado de continuar participando ou faltar a 3
(três) reuniões, consecutivas ou não;

f) Providenciar às condições necessárias ao seu funciona-
mento e oferecer assessoramento jurídico, técnico e administrativo;

g) Aprovar o calendário de reuniões e o plano de trabalho.
Art. 4º As Comissões serão dirigidas por um Presidente que

contará com o apoio de um Secretário.
Parágrafo Único - Os Presidentes das Comissões Técnicas

serão substituídos, em suas faltas justificadas ou impedimentos, pelo
respectivo Secretário.

Art. 5º Os pareceres conclusivos das Comissões serão ado-
tados pela maioria simples dos seus membros e encaminhados à
Presidência do CRMV/CE, para a adoção das providências cabíveis.

Art. 6º O resultado de estudos conduzidos pelas Comissões
Técnicas, acompanhado do respectivo parecer conclusivo, será en-
caminhado à Presidência da Comissão interessada, para posterior en-
caminhamento ao Plenário do CRMV-CE.

Parágrafo Único - Em se tratando de Comissões Técnicas
constituídas com a finalidade de executar atividades específicas, os
pareceres e recomendações, bem como detalhamentos sobre a con-
dução dos trabalhos, serão apresentados à Comissão relacionada à
temática em questão, ou à Presidência, conforme o caso, para que
sejam adotadas providências cabíveis.

Art. 7º As reuniões das Comissões Técnicas serão na sede do
CRMV-CE ou em locais estabelecidos pela Presidência.

Art. 8º As reuniões terão como finalidade:
a) Estudar e apreciar as matérias constantes da pauta ela-

borada pela Presidência;
b) Aprovar as recomendações sugeridas;
c) Elaborar ata sumarizando os trabalhos executados.
Parágrafo Único - Quando a deliberação não ocorrer por

unanimidade, o membro que discordar da decisão poderá consignar
sua opinião em separado.

Art. 9º A ata dos trabalhos será assinada pelo Presidente e
demais membros da Comissão Técnica, presentes à reunião.

Art. 10 - A ordem dos trabalhos constante da pauta poderá
ser alterada pela Presidência, quando houver a necessidade do trâmite
de matéria, em caráter de urgência, ou por requerimento justificado de
membro de um destes órgãos.

Art. 11 - As deliberações das Comissões e os pareceres
emitidos constituirão parte integrante dos respectivos processos e
expedientes.

Art. 12 - A Presidência do CRMV-CE poderá convocar reu-
nião extraordinária com os representantes das Comissões Técnicas,
em conjunto ou individualmente, conforme a necessidade, sempre que
surgirem assuntos relevantes que exijam o posicionamento desta Au-
tarquia.

Art. 13 - A Presidência do CRMV-CE poderá também so-
licitar o apoio dos especialistas Ad Hoc que não integram as Co-
missões Técnicas, de outras instituições, com a finalidade fortalecer a
atuação das Comissões.

Art. 14 - Os cargos que compõem as Comissões Técnicas
terão carater honoríficos, não ensejando qualquer contraprestação pe-
cuniária, estando seus membros prestando serviços relevantes à classe
da Medicina Veterinária e Zootecnia no Estado do Ceará.

§1º Os membros das Comissões Técnicas receberão cer-
tificados emitidos pela Presidência do CRMV-CE por serviços re-
levantes prestados junto a esta autarquia.

§2º Na hipótese de convocação de membros das Comissões
Técnicas pela Presidência do CRMV-CE, poderá ser autorizado o
pagamento de diárias e passagens, devendo ser observado pelo be-
neficiário o procedimento referente à prestação de conta, de acordo
com as normas afetas ao sistema CFMV/CRMV's.

Art. 15 - Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos
pela Presidência do CRMV-CE.

Art. 16 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente a
Resolução nº 02-A/09, de 31 de julho de 2009.

CÉLIO PIRES GARCIA

CONSELHO REGIONAL DE MUSEOLOGIA
DA 2ª REGIÃO

ATA DA 80ª PLENÁRIA
REALIZADA EM 6 DE JANEIRO DE 2016

O Conselho Regional de Museologia 2ª Região, CNPJ
29.418.027/0001-80, torna pública a Ata da centésima octogésima
Plenária realizada no dia 6 de janeiro de 2016, na sede do Conselho,
à rua Álvaro Alvim, 48, salas 403/404, para posse dos conselheiros
eleitos e eleição da nova diretoria. Presentes os Conselheiros Márcia
Silveira Bibiani (0263-I), Lucienne Figueiredo (0398-I), César Soares
Balbi (0500-I), Raquel Villagran (0968-I), Glaucia Soares de Moura
(0434-I), Cláudia Fernandes Porto (0282-I) e Mariana Silva Santana
(0765-I). Também presentes a representante do COREM 2R no CO-
FEM Rita de Cássia Mattos (0064-I), Márcia Silveira Bibiani (0263-
I) e Heloisa Helena Queiroz (0726-I). Ausência não justificada de
Bruno Brulon Soares (0745-I). Foi dado posse e assumiram os Con-
selheiros eleitos em 26 e 27/11/2015, a saber: Conselheiros do CO-
REM 2R com mandato efetivo de 2016 a 2018 Vivian Fava Paternot
(0749-I) e Maria Helena Cardoso de Oliveira (0492-I); Conselheiros
com mandato de suplentes de 2016 a 2018 Ingrid Fiorante (0869-I) e
Luana da Conceição Martins (1010-I); e, como suplente, de 2016 a
2017, Ranielle Menezes de Figueiredo (0948-I). Foi votada a cons-
tituição da Diretoria e suas Comissões com mandato até 31/12/2016,
tomando posse como presidente Vivian Fava Paternot (0749-I), como
Vice-presidente Glaucia Soares de Moura (0434-I), como 1ª Secre-
tária Maria Helena Cardoso de Oliveira (0492-I), como 2ª Secretária
Luana da Conceição Martins (1010-I) e como Tesoureira Raquel
Villagran (0968-I). Comissão de Ética, Registro e Fiscalização - Pre-
sidente Lucienne Figueiredo dos Santos (0398-I); Maria Helena Car-
doso de Oliveira (0492-I), Ranielle Menezes de Figueiredo (0948-I) e
César Balbi (0500-I). Comissão de Tomada de Contas - Presidente
Luana da Conceição Martins (1010-I); Glaucia Soares de Moura
(0434-I) e Bruno Brulon Soares (0745-I). Comissão de Divulgação e
Comunicação - Presidente Claudia Fernandes Porto (0282-I); Mariana
Santana (0765-I) e Ingrid Fiorante (0869-I). Sendo verdade o acima
disposto, eu, Cesar Balbi, lavro e assino a presente ata junto com os
demais presentes.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2016.
VIVIAN FAVA PATERNOT

Presidente do Conselho
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